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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 297, de 27 de setembro de 2012, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nª 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

!.._ __ 

TVR 
791í2019-

t-----

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº-S24, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3 - Portaria nri 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR. no município do Aroazes - PJ; 

4- Portaria nª 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peru.fbe • SP; 

'S - Portaria nfl 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6- Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria no. 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no municf pio de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n~ 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria n'1 297, de 27 ·de setembro de 2012 • Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epi1ácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no municf pio de Ilha Grande • PI; 

12- Portaria n!2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannonia, no município de Dom Pedrito • RS; 

· 13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 ·Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 • Portaria n° 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15 - Portaria n.ci 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária. no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodjfusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria ng 455t de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 • Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no municipio de lbiai - MG; 

19 - Portaria n12 :500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio • CE; 

20 - Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n11 97. de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria nR 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comwútária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizínhensc, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26- Portaria nil 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no mwúcípio de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
municipio de Macaé- RJ; 

28 - Portaria ng 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria no. 170, de 20 de junho de 2013 • Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúnas - MG; 

32 - Portaria nll 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria nº- 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana - MO; 

34- Portaria n11 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria n11 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria~ 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comwútária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n° 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº- 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no municipio de Agronômica - SC; 

39 - Portaria n9 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de fuúbia Paulista, no município de Inúbia Pau1ista - SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria nQ 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
C-Omunit.ária de José de Freitas, no mwúcfpio de José de Freitas - Pl; 

45 - Portaria n°" 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes. no município de Campo 
Alegre de Lowdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM. no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação C-Omunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 • Portaria n12 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos· SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 20 I 4. 



EM n!! 00146/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga d 't Aut zação e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária P · ente Epitácio FM, no 
Município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da C~nstituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comurúcações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.000110/2005, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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A:·iOTADO P~_:;-.... J 

PORTARIA N2 297 , DE 27 DE SETEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nfl 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.000110/2005, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Presidente 
Epitácio FM, oom sede à Rua Fernando Costa, nº 15-56, bairro: Vila Maria, Município de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Estrada Okada, lt. 1, snº, bairro de Campo Belo, nas coordenadas geográficas com latitude em 
21°48'28"8 e longitude em 52º05'56"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato s.omente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ - º o L-P 
PAULO BÊRNÁRDÕSI['.V A.\ 

Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso tr2 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

f<!SC. 2:,\ e J Ul!}\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 226~ de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIME IRÁ :-SECRÊTAR!A 
Em _l.i_l:!QLI~ 

A L/~ Á { , ~ 
/ ·1LOIZIO MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú íca 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMIJLÁRIO PADRONIZADO l\'IOOELO A-1 

· • .. /·'1 e e. 
1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTEIU:SSE PARA EXECUÇÃO DO 
s1mv1ço Ili<: llAOIOOWllSÃO C:OMUNlTÁJUA 

Exmo. Sr. Ministro de Esladodns Conllmicnçõcs. 

A Radiq C Ofilll"' i taria. Prcs ide:,., te ~pitác io FLi. (denominação 
d::i requerente). Inscrita no CNPJ sog o . 1f! ªk OJ 4. 958/o©Ql -a.a. com sede 
_R_us. __ F=e_l"T'_A:~:i'l .... d_11_ C_s_. s_t~ª=-' _1_5_-_5_6_V_il_a_M_··ar_ i _ __. _ __,.,=~----· na cidnde de 
Proa .. ipi tâcü> - SP Eslado São Pa.U10 CEP 
1947C-Oe® __ . telefone OXX- 10 - 3281-814-2 . correio eletrônico 
----------------------·· entidnde sem fins lucrativos, 
legnlmt.>nle c{lnstituicln e deridmnente registradt1 no úrgiio competenle. rt>m. respe11osnmt.>nle n 
1>resença de Vn. Exll .. nos termos de que trata o ilem 3 da Norma Complementar n!! l /.::!(1(1.i. 
demonstrar seu interesse em executar o Seniiço de Radiodífusi'ío Comunitária. na área nbrangída pelo 
círculo ·de raio igual a 1 Km. com Cl.'11lro locnlízado na 
Rua Fena,,do CG>ata, 15-56 Vila biaria , 
(endereço completo), de coordenadas gcográíicas 2.1_" §h_' ~"S de latitude e SLº 
~· -~"W de longi\u<le, onue pretenue instalar o sistema irrmlianlc <le :ma eslnçf~ e -:.ohcitar a 
designação de canal para a e.xecução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de lnfonnação do Serviço de Radiodiíusão Co1mu1itária - Sislema RadCom para 
conhecimento. pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em exec.utnr o Sen1iço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à nulori:r..ação para essa execução. 

Preao ~pitácio - SP 
(local e data) 

. J.4 de _ _ i_o ____ de 200~. 

--:_~lj 
nssinatum do represJ.ntanle da entidade 

Nome do representante da entidade:Fa.bian o Jllarti,, s d e Sgu2a 
CPF:297o292 0 778-85 

Endereço parn correspondência 
cidade de Preso ipit,lcie 

l 947~ -00(}) ' 

J.1.ua Jgsei Hlilàrigues de LimQ., 22-77 
, Estado Sa.c Paule 

Telefone para contato: OXX·-------- -------' 
Correio clclrônico (l!·muil): - ----------- --

na 
, CEP 

\ 

) 
' 

/"' 

I 

·J 
( _) 

t...J.J 



Co~provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os düdos de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

ª '' U ' 
REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

H\IMcl(\) \;I: lll:S•, HI<. U 

07 .014.958/0001·80 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 11"·1~uEJ.liE1<lvi.1; 

CADASTRAL 2210912004 

N•'.'ME EMf'REl<A"fA~ 

RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

TITULO 00 C.OT.>OEtEClf,1t;l>TO l"Ol.IEOC FANTASIA/ 

RADIO PAZFM 

t..Uut(.,, u t: vt:.:,• .. Wtt., t.J t/A A.fhftt)AlJt t:\.<JNÜM'ti...A ... f(fN<..l,..•\L 

91.99-S-OO - Outras ati11idacJes associativas, nilo especificadas anteriormente 

•;óol<.O E Clé$Cf<I•; O DA NUURE~A .IURIDICA 

399-9. OUTRAS FORMAS DE A:>SOCIACAO 

~~A F~RNANOO COSTA 
l LVGRAC>o:>Vf<O 1 COMP\.EME•ITO 

1 ··ep ~9.470-000 1 11.'ll'P•:>:Ol~P.ITO 
VILA MARIA 

) l ."llU-fl'l ~lf'tfJ ~RESIDENTE EPITACIO 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nº 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0511012004às16:39:59 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

t\ ... l/. OJ. Sl'TU;..ç.;;o õ:..M\i<S~P.i<~ 

2210912004 

1 l• ... IA (JA !;ll U..,çA(• Ef.PEUAL .......... 

http://www. receita fozendn.gov.br/PessoaJ uridica/c11pjlc111)i reva/Cnpj reva Comprovante .asp 

- -·e:- ·· ... .... ... 

0511012004 



I >oc11111e1llo IJ 11-;1w de fo:ntrnda Pauma 1 tt · 

,_ -REPÚBLICA F~DERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIÇ>NAL.: DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

CÓDIGO DE /\CESSO 
15.59.63.09.73 - 00.029.7Z9.277.Dll5 

01. IDENTtF\CA ÃO 
noME EMPRESARl/lt (lirtnQ 011 llet11omin:içli11) 

RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 
W 'OE INStlUl;iiO NO CNPJ ........... 

OZ. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS 

101 Inscrição de matriz 

OJ.DOCUMENTOSAPRESENTADOS 

1 ~ 1 • FCPJ OasA Ore 

04.JDENTIFICA ÃO DO PREPOSTO 
NOME 00 PREPOSTO crr DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURfDICA 

• Respon:.dvet 

rmMF 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 

l.OCAl ~DATA 

PRgSIOENTE EPITAC\O - SP, 2.3109/2004 

o· ~ECONHECIMENTO DE FIRMA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

í~PF 

297 .292.770-1)5 

N:õ:JINATUIM (com li'))"J 1ec~nhecl 
, - -·-·· ·- -~--.1' I . 1\! Taboliiío 

07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA 00 FUNCIONARIO DA UNIOllDE 

CADASTRADORA 

UT 2013 

..... .. 

htr p://www recci ta fozendil gov bríP~s.~011.luri dic;1/CNP.l/f'cpi/Jbc asp 2 7 /(lQ/200·1 



lr''''-r"'J •]rJr'f)li'l[a · · •u1\ "'\f'AJ("'1-.r .... , .. . •., ·'' .- H .. I 1 (l. l l '.1 ") « _,'.~.J'1 "I l 'J ·~·ll.Jc.1 1 ,,,._ •" "··· •. .-

A/J1~1tura r/e FimU1s - Contabilidade Fiscal - CanfabiHdade Rural - lm11osfo cte Renda 

Procurações - Requerimentos - Contra/os - Recibos - Passapotte - RG. - CPF. (CIG) 

.·lo SFNl/ON 1<'11 I >e11.1 adorams. e'.11) a 1-.'/1• ,1·cn-irú.1". (A·la1c11s -1. /0J 
Crê 110 .'Í<'nlror .lc!Sll'i <' st1rás salvo, tu<' 11rc1 casa. (A 1 I 6. 31) 

ILMO. SR OJi'JCIAL l>O SERVIÇO REGISTRAL CIVIL OE Pl~SSOA JURÍDICA t>A COMARCA 
.OE PI~ESIOENTE EPITÁCfO ESTAOO DE SÃO PAULO 

RÁDIO COMUNITÁRIA FM, l\s.socinção Civil sem fins lucrarivos, com sede. 
nesta cidade de Presidente Epilácio Estado de São Paulo, à rna Fernando Costa nº. 15-56, Vila Maria, neste 
ato devidamence representada r>or seu Presidente o Sr. Fabiílno Martins de Sou7 .. a, brasileiro, cusndo, 
comerciante, portador da CT RG. nº. 32.576.067-6 SSP/SP, lnscrilo no CPF/MF. sob nº. 297.292.778-85, 
domiciliado nesta cidade, onde reside à rua José Rodrigues de Lima, n<'. 22-77, Viln Espera11~~11. nesla cidade 
de Presi<lent.c Epitúcio falado de São Paulo, vem com respeito e ncatamcnto clevndos, requerer de Vossa J" 
Scnhnria o Rcgi.~t10 do Estatuto social, conforme, documentos ern 1111cxo, incluindo lodos os aios do cor ... 

)Cesso, Registro e Arquivamento, nnexando ao prcscn!e cluas vias dos Atos do Eslnluto, conforme dispõe ;{f! f :.J • 

Lei 11". 6. O 15/73 de Registros Pühlicos. ~ [:: ' ' 

Nestes Termos 
Pede Ocforimen!o. 

Presidente Epit:\cio - SI', cm 1 O de Setembro de 2.004 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCJAÇÃO 
EPITÁCJO FM" 

Ata da assembléia de constituição da associação RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 
E[>!TÁCIO FM, realizada dia lO de Setembro de 2004. 

A 10 (dez) de Setembro do ano de 2.004 (Dois Mil e Quatro), às 20:00 h (Vinte Horas), à run 
Fernando Costa. nº 15-56 nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, reuniram-se em 
Assembléia Geral de Constituição e Fundação, os senhores(as) membros fündadores da RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRESfDENTE EPITÁCIO FM. 

Assumiu a Presidência do trabalho, pôr aclamação unânime, o Senhor Fabiano Martins de 
Souza. brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade RG. 32.576.067-6 e CPF. 
297.292. 768-85 domiciliado nesta cidade de Presidente Epitácio Estado de São Paulo, onde reside à 
Rua José Rodrigues de Lima, 22-77 convidando a mim, Sérgio Diare, brasileiro, casado, portador do 
RG. 18.342.355 e CPF. 062. 127. I08-05, residente à rua Rua Terezina, 29-07 domiciliado nesta cidade 
de Presidente Epitácio Estado de São Paulo, para secretariar a sessão, o que aceitei. A pedido do 
Presidente , li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte 
teor: 

a) Discussão e aprovação do estatuto social; 
b) Constituição e fundação definitiva da Associação "RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 

EPIT ÁCJO FM".; 
e) Eleição da diretoria; 
d) Eleição do Conselho de Fundadores; 
e) Eleição do Conselho Fiscal; 
O Outros assuntos relacionados com a constituição e fündação da associação. 

Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura do projeto do 
Estatuto Social. Finda a leitura o Presidente submeteu-o, artigo pôr artigo à apreciação e discussão e, 
em seguida à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado e sem emendas ou modificações, mantendo o 
teor seguinte: 

RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de c municaçáo, 
independente de censura ou licença". 
(item IX, art. 5 - Constituição Brasileira) 

Capítulo Primeiro: DOS OBJETIVOS DA EN 
ENVOLVIDAS 

Art. 1° -A Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCJO FM, F~~-~~~fiit)m::J>04, 
com sede na cidade de Presidente Epitácio Estado de São P ~~~an o 
15-56 É uma associação civil de objetivos culturais, apartidári , demicrá ·ca e sem f s 
lucrativos. 

T 1013 
Art. 2° - A Rádio Comunitária PRESIDENTE EPJTÁCIO FM t por_f' idade: 
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de e municação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do ir-eito de . .Comunicar; 
b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música nacional, além do intercãmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadas; 
e) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de radiodifusão, de 
caráter local; 
d) Executar serviços de radiodifusão de acordo com. o disposto neste estatuto e, à luz da 

legislação pertinente, quando aplicável; s:s(' ~D· -9iihjq;cji~lalro 
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e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de.com~"::.1oação locais, regio is ·é11to:;rn, ;rn.;;;:ir•:!::: .. 
nacionais, informações de cunho polltico, social, econômico, cientifico, cultural e d spõr~vB?·~•;A~:Jir;~!~!:~:~:· 'f)fi. 
relacionados às comunidades e de seu interesse; &li. CAS~l"'!if·;:' r.•:.,,.; .-i: tii.i .. :::i 
f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observad a v i:.· 11 

legislação vigente; · f; cr.~wnor- rnES't~:::1Er::inAc10.:.s­
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicál~,.:...~~ .. , ........ ~ .. -· .. ~··"w~· .. w 

comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
a)Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art.3º - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação polltica ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Ar. 4° t- São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
e) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à 
Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em 
reunião de Diretoria; 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, 
ou através de convênios. 

Art. 5°- Será considerado associado à Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÂCIO FM todo 
e qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de 
associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias 
consecutivas, justificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de 
associados. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá 
ocorrer antes de seis meses de afastamento. 

Capitulo Segundo: Organização e Funcionamento da Entidade 

Art. 6° - São ôrgãos da Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente uma 
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão d assuntos gerais de interesse da 
Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez associados, através de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedênci , 
através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista d 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. Parágrafo Segundo - A AG delibera em primeira convocação 

---·). .~ .. ·~~ 
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somente com metade mais um dos associados e. em Segunda convocação, 30 mit,11.:.1to~ ' ,, . .-)ric,:·Ú 
após. com qualquer nümero de associados presentes. \it· ... _ , ~fio. <:1• 

l C•"'~~.\tJ."'·~ f1f r1J!(~ .. lt~l1E f.l fin .. ~ ..... 
Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em d t:ii:-fior~·e_ ... --­
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretario, pelo Conselho de Fundadores ou pelo menos dez membros de seu quadro social. 
através de abaixo-assinado. 

Art. 9° - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos. em AGE convocada para este, 
através de votação aberta nas chapas inscritas. sendo considerada eleita a que obtiver o 
maior número de votos. 

Parágrafo Primeiro -A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trinta 
dias de antecedência. utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7°, 
parágrafo primeiro. 

Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedído por escrito à 
Comissão Eleitoral. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice Presidente 
Secretário Geral 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 

Parágrafo Primeiro - Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os cinco 
fundadores. constante da ata da Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinco 
membros serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice assume imediatamente. No 
caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice Presidente, deverá ser imediatamente 
convocada a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro -A vacância do cargo será caracterizada pela ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativas aceita pelo 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 11º - A Diretoria poderá ser substitulda no todo ou em parte pela AGE convocada com 
este fim especifico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1º, nos casos de incúria ou nos cas s 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, ou 
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, sera eleita 
uma Comissão Diretora Provisôria, composta por três sócios fundadores, que administrará a 
Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9º deste Estatuto. 
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Art. 12º - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois m ses para: ""'TE ~PITÃCIO ~Pi 

cm:1.a.RCA OE PRE~..;.:......,._;.;;:... 
a) Análise das contas da Diretoria, apôs a r.eunião bimestral desta; 
b) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificando sua 
adequação às metas estabelecidas. 

Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente. sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais. em dia, hora 
e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mlnimo de três conselheiros. 

Art. 13º - O Conselho de Fundadores serâ composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e 
um suplente, escolhidos entre os fundadores. e por eles. em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o 
Presidente do Conselho. 

Parágrafo 1° - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas 
ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao 
Conselho. 

Parágrafo 2° - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião de fundadores para a eleição de no conselho, e este terá mandato que se encerrará 
juntamente com o mandato da diretoria. (mandato tampão). 

Parágrafo 3° - O mandato do conselho será de igual duração ao dia da Diretoria executiva. 

Art. 14° - O Conselho fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros 
suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a 
aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O presente estatuto poderá ser alterado. no todo ou em parte. mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7°. 

Capitulo Terceiro - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 16° - caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: 

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos 
emAG; 
b) Convocar as AG; 
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos. no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos: 
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e anualmente a AGO ou 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários. gratificações ou 
outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da Entidade; 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos o · ue venham as 
implantados e/ ou administrados pela Entidade. SERVIÇO PúBucc O:f~l 
Art. 17° - Caberá a cada diretor. individualmente: 

Mlnist~ ~- ,.._ 

a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do 
aquelas espontaneamente assumidas: 

argo que exerce, be como 
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5 
b) Manter postura pública compatlvel com as responsabllldades do cargo que exerce; 
e) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; ----...... ~~~:;-;;, 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. Cf\.~tôR1ooou.st.uiiouruoi;,r.: 

Art. 1 8° - Caberá ao Presidente: 

OFICll\l DE REGISTP.0 m· 11 '.~;LIS. 
"!lHJtOS E OOC\.'t,;D.'T• :; 1. 

CIVIL DE PESS(.'/\.'\ ~~'f!Sw\S 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades. órgãos públicos 
comunidade em geral; 

BeL CASSIMJR&~.S DE /1L~IDA 
:! 
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c) Responder em julzo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação 
interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 
despesas em geral. 
Art. 19° - Caberã ao Vice Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de sue impedimento temporário ou definido; 
e) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definido, 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto. 

Art. 20º - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com 
o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando­
os juntamente com o Presidente; 
e) Manter o cadastro de associados atualizados; 
d) M anter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Segundo Secretário 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Gerar em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 

Art. 22° - Caberá ao tesoureiro: 

a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
e) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas 
da Entidade. 

Art. 23º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: 

a) Participar ativamente da reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 24° - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 
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a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as 
coletivas; . 
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b) Substituir o Diretor de Operações e caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
Art. 26º - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios passiveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 27° - Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas: 
b} Substituir o Diretor de cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedindo 
temporário ou definitivo. 

Art. 28º - Caberá ao Diretor de Património: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade , quer sejam bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em 
geral; 
b} Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29° - O quorum mlnimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá 
ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-a a solução do 
impasse. 

Capitulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 
Art. 30° - A receita da Entidade advirá: 

a} Da contribuição especial de qualquer pessoa a titulo de doação, que ficará registrada em 
livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição mensal dos associados: 
e) De verbas provenientes de subsidio oficial; 
d) De patroclnios do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 
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Parâgrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá fr: :;~· · ~ 
aceitâ-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. Li1

1
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Parágrafo 3º - será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, queru .. . 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por L. 
escrito, ou por força judicial. . 

Art. 31° - As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens e imóveis, compra de equipamentos, 
discos. fitas, CD, e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria téc 1 ração dos 
equipamentos e instalações, a titulo de pró-labore; . ·EOE L 
e) Comissão para agenciadores de patroclníos do ~ lt)câr,"'ém perc ntagem definida 

.. • ... -...,. 
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peta Diretoria, Bel. CASS!MIRO DMS D[ llLMEIDA 
d) Patroclnio a projetos ou atividades com fins comunitários. Oficial 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, COMAllCAOEPRESID 'TEJ~~~isr tor 
de Operações que, a critério da Diretoria, poderà réceber·pró-labore, caso se faça necessária 
sua profissionallzação. 

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e 
não apenas de sua maioria. 

Parágrafo 3° - Os sócios nao respondem pelas obrigações sociais. 

Capitulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MINIMA DA RADIO 

Art. 32" - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de : 

a) Tempo garantido aos segmentos da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na programação: 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas 
pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Rádio, por escrito a todos e protocolado. 
A exceção fica por conta do horário polltico obrigatório, na forma de lei; 
d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participaçao 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidos pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 

Capltulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

Art. 33º - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada 
conforme o previsto no Artigo 7°, Parágrafo 1°. 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia. 

Parágrafo 2º - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela Assembléia. 

Parágrafo 3º - Caso haja divididas na data da dissoluçao, estas deverao ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Paràgrafo 1° deste Artigo. 

Capitulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 34º - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória, com mandato 
de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto. na forma da lei; 'ifiiig~ uf'iru · 't/Y", 
1
-:J:!"IÇRAL, 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de e~ é!~ ~ 
e) Organizar o cadastro de associados; t.liist"'°"' ....... ,.._, 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão com nitária; 
f) ~anter intercêmt;>io com a ABRAÇO e outras entidades de radiod usa~1~C9~ 1-Jflíliíl'°l.3 
exostentes no Bcasot e/ ou em outros palses. ~-Ut lUti 
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Art. 35. º - A Associaçao será pôr tempo indeté'rminado, podendo se dissolver a qualquer 
tempo, cabendo o seu Patrimônio Liquido a uma entidade sem fins lucrativos escolhida e 

8 

assembléia, convocada para este fim, conforme art. 33°. Caput. t:AATôRIODOTAt\EdMlOF. NOTAS. 
OFICIAL OE Rr.GIS1 !':•) O~ IMÓllEIS, 

11TULOS E oor.1n1rn IUS E 
CIVIL OE PESSOP ~ JUKIUtCAS 

Presidente Epitácio- SP, em 01 Agosto de 2004 Bei.CASSIMIRODl.!.$0EALMEID,\ 
Oficial 

A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada e constitulda cóMffi~~l:Ef.Jil\r.IQ.SP 
"RÂDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM'', procedendo-se então çaoãã_ ... 
Diretoria para o primeiro perlodo de gestão de 02 (dois) anos, com inicio nesta data e término 
na primeira quinzena de 2006, quando então se dará inicio à eleição para o segundo perfodo 
de mandato. que chegou ao seguinte resultado: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente : 
Fabiano Martins de Souza, brasileiro, comerciante, casado, portador do RG. 32.576.067-6 e 
CPF. 297.292.778-85, residente à rua José Rodrigues de Lima, 22-77; 

Vice-Presidente: 
Kelly dos Santos Leal Martins, brasileira, promotora de vendas, casada, portador do RG. 
42.256.686-X e CPF. 307.576.288-8, residente à rua José Rodrigues de Uma, 22-77; 

Primeiro Secretário: 
Sérgio Diari, brasileiro, segurança, casado, portador do RG. 18.342.355 e CPF. 
062.127.108-05, residente à rua Rua Terezina, 29-07; 

Segundo Secretário: 
Lucimara Aparecida Martins de Souza, brasileiro, cabeleireira. casada, portadora do RG. 
27.009.761-2 e CPF. 138.295.928-17, residente à rua Goiania, 8-60; 

Primeiro Tesoureiro: 
Paulo Ofman, brasileiro, comerciante, casado, portador do RG. 1874426 e CPF. 
566.616. 739-15, residente à rua Minas Gerais. 12-69; 

Segundo Tesoureiro: 
Luiz Carlos de Souza, brasilelro, motorista, casado, portador do RG. 15.195.020-9 e CPF. 
963.309.968-48 residente à rua Curitiba, 15-07; 

Diretor de Operações: 
Marie Antonio Firmino, brasileiro, quimice, solteiro, portador do RG. 18.053.614 e CPF. 
150.760. 768-07, residente à rua Aracajú, 3-51 ; 

l; 
e 
( 
( . .. 

Vice Diretor de Operações: f 
Gilberto Andrade Ribeiro, brasileiro, cabeleireiro, casado, portador do RG. 25.635.213-6 e 1 
CPF. 594.576.195-87, residente à rua Estevan Holpert, 13-17; 

Diretor Cultural de Comunica<;ao Social: 
Valmfr Feitosa lima, brasileiro, comerciante, casado, portador do RG. 3.518.669-7 e CPF. 
544.848.639-87, residente à rua Porto Alegre, 2-11; 

Vice Diretor Cultural de Comunicação Social: 
Sérgio Garcia dos Santos brasileiro, segurança, casado, portador do RG. 22.016.92.2 e CPF. 
117. 164. 738-70, residente à rua Cuiabá, 19-07; 

~T Z013 
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Diretor Patrimônio: S' • t ~.,./ - --·--· Josê Maria Gomes Colares, brasileiro, segurança, casado, portador do RG. 000834 
CPF. 635.040.711-15, residente à rua Boladeira Norte, 654; 

915 e~ ,, ~ 
:;;; '"' "1!>.i ~ ~..!<='<l .. , 
i; ~ I"~~~· 
,.., ;§l. lil oªº 
"U ~ ""QV>fU C,.'1 CONSELHO DE FUNDADORES rn Q~ m :' i~( ~: 

Antonio Marques da Silva, brasileiro, encarregado de caldeira, casado, portador do 
15 

fd·8 ~ ~i [~ :~,: · 
24.645.946-3 e CPF. 097. 704.256-85, domiciliado nesta cidade. .--·;(; 1,~ ;, ,., ~:· 

:3' rn : i . • ~' ,, 
:-;! i!::. !_-! < .~~ fH 

Augustinho Carlos Aguiar, brasileiro, construtor, casado, portador do RG. 28.256.4 ~l7 ~ l;:;; ~9, 
CPF. 164.611.718-27, domiciliado nesta cidade. !{~ ~ !Rl:. 

Edson Carlos Rodrigues, brasileiro, topógrafo, casado, portador do RG. 077.6698 e CPF. 
758.821.161-04, domiciliado nesta cidade. 

Marcos Ygber Moraes da Silva, brasileiro, auxiliar geral, casado, portador do RG. 
35.301.353-5 e CPF. 000.819.931-02, domiciliado nesta cidade. 

Ronaldo dos Santos, brasileiro. radialista, casado, portador do RG. 33.299.267-9, domiciliado 
nesta cidade. 

Suprente: 

Antonio Carlos de Oliveira, brasileiro, construtor, casado, portador do RG. 15.195.052-0 e 
e PF. O 17. 646. 058-61 • domiciliado nesta cidade. e CONSELHO FISCAL 

Edite Nazarte de Azevedo, braslleira, do lar. casada, portadora do RG. 23.772.150-8 e CPF. 
121.076.178-56, domiciliado nesta cidade. 

Silvana Queiroz Monteiro. brasileira, comerciante, casada, portadora do RG. 22.355.821-7 e 
CPF. 069.652.438-48, domiciliado nesta cidade. 

Eurides dos Santos, brasileira, do lar, Divorciada, portadora do RG. 14.196.766-3 e CPF. 
776. 754.161-06, domiciliado nesta cidade. 

SUPLENTES: 

José Roberto Braga da Silva, brasileiro, contador, casado, portador do RG. 18.979.672-6 e 
CPF. 940.063.967-72; domiciliado nesta cidade. 

Adriane Cardoso Braga da Silva, brasileira, advogada, casada, portadora do RG. 
29.857.752-5 e CPF. Sob nº.256.943.778-69; domiciliado nesta cidade. 

Miriam Ticiane de Souza Matos, brasileira, do lar, casada, portadora do RG. 32.576.067-6, 
domiciliado nesta cidade. 

~l0l3 
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O Presidente, apôs apurados os eleitos di!'!u-lhes posse, para suas funções e 

atríbuições que se iniciam nesta data. Ficando livre a palavra, para quem dela quisesse fazer 
uso, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessârio para a lavratura desta ata o 
que eu fiz como secretário, e apôs reabertura da sessão, a mesma foi lida e aprovada e 
segue assinada pelo Presidente da Assembléia, p6r mim.Secretário e por todos os demais 
presentes, que passam a ser considerados membros fundadores. (a.a.) Fabiano Martins de 
Souza li Sergio Oiare, na · stá con rrneorígln 1 transcrito, do livro de atas nº. 01, 
folhas 01- 12. Eu Sergio Diare etario, que a transcrevi 
e subscrevi. 
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Qf?JCIAL DE REGISTRO DE 'IMÓVEIS, TÍTULOS E 
. DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURfDICA 
AvcníJo l'rcs. Vnrgas n.0 8-60- fone (OUI) 281-2551 - fax (OIH) 2Kl- 1377 -Cnixn Postal 132 - CEP 19.470-000 

COMARCA DE PRES. EPITÁCIO - ESTADO DE SÃO PAULO 
JJel. CASSIMIRO DIAS DEAl,MEIDA lkl ROSIJ.MA DE FÁTIMA N.V .. JJE AL/11EllJA 

Ojicinl Oficinl Sub.~lilritn 

EIJSON LOPES FERREIRA JÚNIOR 
LILIAN CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS 

ELY CINTIA GONZAGA 
GUILHERME ALVES DOS REIS 

E.1·crewmte.~ A utorlzndos 

··········~······································································ 

r·----~~R~l~O DE REGIST~~-DE IMÓV~-S---·---· -·---·--· - -

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL OE PESSOAS JURIDICAS 

Comarca de Presidente Epitácio-SP ) 

Certifico, que o presente Ululo, apresentado no livro 

PROTOCOLO A-1 ãs Os. 035v· . sob 

N 022 , foi REGISTRADO sob 

N 014 às fls. 042 do livro A-001 

Presidente 2004 ' 

. ô U!.»OIAS, 
OFICW. OE REGISTF(\ Cf U,l(l\ll IS. 

TITUlOS E OOCWfJll'Ot. U 
CIVIL DE PESSOAS J\ll!l0tr.11S 

Bel. CASSIMJRO L'!AS DE ALMEIDA 
Oficial 

COMARCA DE PR~SIDENTC rPITÂCIO • SP 
........... -"----,--. 

jvalor~brsdo pelo elo:- j 
Emol.: 1 R~~J 
est.: [....- -Ri1oTrj 
Carl.: 1-~6?1 

R.Civ .. : 1 R$ 1.93 1 

Tr.Ju$1.: !_~) 

Outros : 1 R$ 0,00 l 
TOTAL: l __ f't!~~~J 
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O'ABSP 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Secção de São Paulo 
120ª Subsecção de Presidente Epitáclo 

Presidente Epitácio, 25 de novembro de 2004. 

Ao Exmo. Sr. Das Comunicações 

ORDEM. DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE 
PRESIDENTE EPJTÁCJO. com a sede a 1ua São Paulo nº 2-51 na cidade 
de presidente Epitácio-SP, cadasb:ado com o CGC sob o nº 43419613/120-
04, através do seu presidente Drº Jose da Fonseca Simões Filho com 
endereço na rua São Paulo nº 2-61, na cidade de Presidente Epitácio, por 
intennédio desta vem apoiar a implantação legal da Rádio Comw1icação de 
Presidente Epitácio, pois, temos consciên cia de que esta trabalhará em apoio a 
comunicação. 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente 

ca Simões ~o 

~Tzn13 
Rua São Paulo, 2-51 - Presidente Epi cJo - SP - 19.470-000 

(018) 281-3480 - http:l/www.oabsp.org.br 

cçao 
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Associação de Moradores do Bairro Jardim Real - AMBAJAR 
"Trabalho em rol da Comunidade" 

C~ no &mhorJesuse serás salvo, tu e t1uicasa. (At 16.31) 

.Ao Sr. Ministro das Teleco1nunicações 

Il..MA SR 

A AssodaçDo de Moradores do Bairro Jardim Real, pessoajuridica legalmente constituída 
e devjdamente registrado no 2° Tnbelionato de Notas de Presidente Epitácio Estado de São Paulo, 
protocolado sob nº 7.655, fls. 124, no livro A nº 02 de Protocolo Geral Registrado sob n" 443/99, fls. 081, 
no livro A - 04 de Pessoa Juridica em 26/0211999, e cadastrado no CNPJIMF. ( Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurtdica do Ministério da Fazenda), sob o nº. 03.051.779/0001-62, com sede provisória á. rua 
Alzíro Baltazar, n" 9-64, neste ato representada pelo seu Vice Presidente o Sr. José Roberto Bra2a da 
Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. 18.979.672-8 e CPF/MF. 940.083.967-72, 
domiciliado nestn cidade de Presidente Epítácio - SP e reside à Rua. Guanabara, nº 29-27 Jardim Real. 
Presidente Epitlicio - SP, vem pôr meio desta mui respeitosamente, apoiar a iniciativa da constituição da 
Rádio Comunitária Presidente Epitácio F.M, uma vez que integra a comunidade, prestando informações 
sociat e cultural. 

Presidente Epitácio - SP, em 18 de Outubro de 2004 

Rua Al:tlro Balla:rar, rf>. 9-67.Jd. Real- P. E ltáclo - SP fone/fax (018} 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Ep·itácio 
e.e.e: 55 293 351/0001-20, reconhecido no dia 26 de janeiro d& 1970, pelo p1octss11 MTPS • 306.432/69. Reglslrado no livro n. • 

6t a fie. 78 e filiado a FET AESP no dia 17 de d&zembro de 1971 pelo processo n. • 294/71 
Endereço Telegràfico "SINTRARPE" • Fone (018) 281·2091 Sede e Forum 

C.EP 19.·470·000 - Presidente Epitácio - SP. R\la Maceió, n.• 2-32 - Caixa Postal n." 99 

Ao. Ex.mo. Sr. Ministro das Comunicações 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE EPITÁCIO, com sede a rua Maceió nº 2-32, na 
cidade de Presidente Epitádo - SP, cadastrado no CGC/ .MF' sob o n. º 
55.293.351/0001-20, através de seu Presidente SEBASTIÃO SILVA DE 
MELO, brasileiro, casado, produtor rural, com endereço na rua Maceió nº 
2-32, na cidade de Presidente Epitádo, por intermédio desta venho apoiar 
a implantação legal da Rádio Comunitária de Presidente Epitácio, pois, 
temos consciência de que esta trabalhará em apoio a comunidade. 

Sendo só para o momento, elevo meus 
protestos de mais alto apreço, estima e distinta consideração. 

Presidente Epitácio, 19 de Novembro de 2004 . 

........ r 



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E PESADA, PEQUENAS 

E GRANDES ESTRUTURAS, TERRAPLENAGEM, MONTAGEM INDUSTRIAL, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 

HIDRÁULICAS, DO MOBILIÁRIO E ARTEFATOS DE MADEIRA, DA CERÂMICA, DO MÁRMORE E GRANITO, 

DO CIMENTO E DE PRODUTOS DE CIMENTO E AMIANTO, DE PRESIDENTE PRUDENTE E REG.IÃO. 

FUNDADO EM 07/08/1943 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

SINTRACOM Sindicato dos Trnballrnclorl.%·' 'H<d··fnd:usfrhlis .. da 
Constrnção e do Mobiliário Je Pre~údente Prndcntc e Região, com 8ed.e na 
cidade de Presidente: Prudente, Estado de Sfio Paulo, à Rua Dr Gurgel n" 629 -
Centro, cadaslrallO no CNPJ/MF :::oh o rt 55.354.457/0001-02, atrnvé~ de seu 
Presidente Sr. Gtlberio Lúcio Za.ng.irolami, hrnsüciro, maior. casado. residenk 
e domiciJiado em Presidente Prm.lenle, vem por intennédio desta apoiar a 
iniciativa da implantação de uma Rádio Conumítária na idade de Preside.me 
Ep:itácio, c.:onsc:ie11te de que esta se fara em apoio a comunidade. 

Cer!o:,;: dn pronta e cos!mne1m nlenção, por parte de V Excelência, 
antec1pmnos protestos do mais alio apreço, estima e distintn comaderaçfio 

Presidente Epüúcio. 26 de Novembro de 200:1 

. l . 

'?~1613 
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Sede Própria : Rua Dr. Gurgel, 629 • Fone: (Oxx18} 222-4044 • Caixa Postal, 642 - CEP 19015·140 • PRESIDENTE PRUDENTE - SP 
Sub· Sede : Rua Hamburgo Velho, 74 • Fone: 284-1303 - Caixa Postal, 352 • CEP 19274-000 - PRIMAVERA - SP 
Sub· Sede : Rua Belo Horl:zonte, 2-44 • Centro • Fone: 281-21199 • CEP 19470-000 • PRESIDENTE EPITÁCIO • SP 
Sub - Sede : Rua José Cação, 166 (Fundos)· Vila Marim - Fone: (Oxx18) 361 ·2763 - CEP 19700--000 - PARAGUAÇU PAULISTA - SP 
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Presidente Epitácio, 27 de dezembro de 2004. 

\ 

Eu, Gilson Gilberto Lima Cruz, abaixo assinado atual 
Presidente da ASMOVIMA - Associação dos Moradores do Bairro 
Vila Maria, Vila São José e Vila Industrial, com sede a rua 
Antonio Venâncio Lopes, nº 15-17, nesta cidade de Presidente 
Epitácio - SP, cadastrado na Prefeitura Municipal com o nº 
248/98, venho através do presente e na forma da lei, por 
intermédio desta dar total apoio à implantação legal da Rádio 
Comunicação de Presidente Epitácio, sabedores que esta 
realmente ira prestar um grande serviço a nossa comunidade e 
reg1ao, na área da informação, comunicação e 
entretenimento. 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de 
elevada e estima e consideração. 

Ao D. Digníssimo Sr; 
Ministro da Telecomunicações 
Brasilia - DF. ~ 1613 



Oficio nº 0010/04 

Presidente Epitácio, 27 de dezembro de 2004. 

\ 

Eu, Gilson Gilberto Lima Cruz, abaixo assinado atual 
Presidente da ASMOVIMA - Associação dos Moradores do Bairro 
Vila Maria, Vila São José e Vila Industrial, com sede a rua 
Antonio Venâncio Lopes, nº 15-17, nesta cidade de Presidente 
Epitácio - SP, cadastrado na Prefeitura Municipal com o nº 
248/98, venho através do presente e na forma da lei, por 
intermédio desta dar total apoio à implantação legal da Rádio 
Comunicação de Presidente Epitácio, sabedores que esta 
realmente ira prestar um grande serviço a nossa comunidade e 
região, na área da informação, comunicação e 
entretenimento. 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de 
elevada e estima e consideração. 

Cordialmente 

Ao D. Digníssimo Sr ; 
Ministro da Tefecomunicações 
Brasília - DF. 

~2013 

.J. ....... ~ ..... - ... ·-·-- -- ~ • # 

Cruz 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SER\'IÇOS DE COl\lUNICAÇ..\O ELETRÔl"ICA 

OE:P \.RTA:\-lE.:\TO OE OVTORG...\ DE SER\ IÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ·'R'' - 3° and..ir - anexo oe~ce - sai:! ~00 - 70044-900 - Brasília DF 

Fone: (6l) 3 l l-6890 - Fax. 1,61) 311-6617 ó&! C, 
~· Q 

Oficio n: / ~-52/12005/RADCOtvf DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, 22-77 -
194 70000 Presidente Epitacio/SP 

~2~ ·( . ( 
~. ,,-;\') . 

.... 
Brasília, lJ..\ de março de 2005. 

Assunto: Confinnação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela RÁDIO CO.l\IUNITÁRIA PRESIDENTE 
EPJT.ÁCIO FM, na localidade de Presidente Epitacio, Estado de São Paulo, infomrnmos que 
seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.000110/05. 

Cumpre-nos infonnar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer diJ'cito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: \\'Ww.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

mgbs/DOSISSCE/MC 

SERGIO 
Secretário de S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES uo.,~<Jt'~.1$. . e . e 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ;s' • ;, ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 I-6617 

Oficio n2 f;4'53 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, 22-77 - Vila Maria 
1794 70-000 - Presidente Epitácio-SP 

Brasília, o') de outubro de 2006. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nº 
53000.000110/05, encaminhado pela RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENI'E EPITÁCIO 
FM, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Presidente Epitácio, no Estado de São Paulo, informamos o que 
segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
0,48 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Presidente Epitácio-SP qual seja, PRESIDENTE EPITÁCIO 
ASSOCIAÇÃO CULT. COMUNITÁRIA PEACC (coordenadas 21º46'21"S de latitude e 
52º06'33"W de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subitem 18.2.10 da Norma Complementar nº 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

tfp1r.~l1 . . 
Em face do exposto, comunicamos que o se i'êquêrim~. foi Ai UIVADO em 

decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nov publicação de 
Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, confi e~belecido no . 9° §1º da Lei 
9612/98. L 0 T 1013 

Atenciosamente, 

erviços de Comunicação Eletrônica 

mgbs/DOS/SSCE-MC 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
llmº Senhor 
Dr° Joanilson L. B. Ferreira 
MO. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Referente: Desarquivamento e Recadastramento do Processo nº 
53000.000110/2005- Presidente Epitácio/SP 
Oficio nº 645312006 - RADCOM/DOS/SSCE-MC - Data de 05/10/2006 

Prezado Senhor Secretário, 

A RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO,(SP) ,entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituida e registrada, no CNPJ sob o nº 
07.014.958/0001-80, com endereço para correspondência, Rua José 
Rodrigues de Lima, nº 22-77, bairro Vila Esperança, CEp 19.470-000-
Presidente Epitácio Estado de São Paulo, vem mui respeitosamente à digna 
presença de Vossa Senhoria, porseu representante legal, requerer o 
Desarquivamento e o Recadastramento da entidade conforme processo 
acima citado. 

Em anexo: Elaboração do Projeto Técnico,alterando a localidade bem 
como as coordenadas geografícas que comprova a distância de 4, 1 KM , 
permitindo a Públicação e Inclusão do municipio no referido Aviso 
Comunicado de Habilitação. 
O município de Presidente Epitácio(SP),por sua extensão territorial 
comporta mais uma emissora de Rádiodifusão Comunitária FM. 

Presidente Epitácio, Estado de São Paulo,24 de Outubro de 2006. 

Nestes termos, 
P.deferimento 

M IN lôT~RIO 0.6. s COM UNIC.ú. ç:ões 
BRAalLl.ú.. DF 

530(10 üü4ú2~/20ü6-04 
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Presidente Epitácio, 21 de outubro de 2006. 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

Prezado(s) Senhor(es): 

A, Rádio Comunitária de Presidente Epitácio FM inscrita no CNPJ nº 
07014958/0001-80, com sede a Rua Miguel Melado, 1361 - Jardim Campo Grande no 
município de Presidente Epitácio Estado de São Paulo, vem através de seu representante 
legal abaixo assinado solicitar a V. Sª., análise do estudo técnico em anexo solicitar e 
inclusão de novo canal no próximo edital a ser publicado para execução do Serviço de 
Rádio Comunitária. 

Termos em que 
P. Deferimento 

' 
-- ' I ~ .Fabiano"!Vfartin de ;:)Ouza 

'"cPFí97 2921 78-85 
RG 32 576-067-7 

!f .. ,, .. ,.. ..---­. ·,: ., .... "'""' . :~l 
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ANTONIO CARLOS ANDRADE 
Telecomunicações 

OBJETIVOS 

A Rádio Co~tária de Presidente Epítácio FM inscrita no CNPJ 07014958/0001-80 
vem demons• a viabilidade de inclusão no próximo edital para instalação de uma 
nova emissora de Radio Comunitária no município de Presidente Epitácio Estado de 
São Paulo, com as seguintes características: 

SISTEMA IRRADIANTE - LOCAL PROPOSTO 

Endereço: Rua Miguel Melado, 1361 - Jardim Campo Grande 
Presidente Epitácio - SP 

Coordenadas Geográficas: Lat: 21° 46' 13" 
Long: 52° 08' 55" 

SISTEMA IRRADIANTE AUTORIZADO 

Entidade: Presidente Epitácio Associação Cultural 
Endereço: Av. Presidente Vargas. 11~03 

Presidente Epitácio - SP 
Coordenadas Geográficas: Lat: 21º 46' 21" 

Long: 52° 06' 33" 

DISTANCIA ENTRE OS SISTEMAS IRRADIANTE: 4,1 Km 

METODOLOGIA 

a) Análise de interferência entre as emissoras de Radio Co 
proposto, respeitando sua área de proteção. 

~f 2013 
b) Calculo da distância entre as emissoras que executam o erviço. " 

e) Análise de compatibilidade entre estações do Serviço de Radionavegação 
Aeronáutica e móvel Aeronáutico e o local proposto - Desnecessário 

---~-----~----------- ---- ------------ ----------------- -----·---------- - -------~ --
Rua Dr. Gurgel, J 11 - Sala 804 - Centro Presidente Prudente - SP CEP 19010·020 

Tclc í11x (18) 32216889 mvw.andradetclccum.coin.br 



Eng. Antonio Carlos Andrade 
T eleum11111ic:açoe.r 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 
RESOLUÇÃO ANATEL 303 

O presente "RELATÓRIO DE CONFORMIDADE", é resultado da avaliação 
feita em 19/10/2006 para a emissora de Rádio Comunitária " RÁDIO 
COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM '\ com sistema irradiante no 
município de Presidente Epitácio Estado de São Paulo localizado à Rua Miguel Melado, 
1361, com as seguintes especificações técnicas: 

Coordenadas do Transmissor: Lat. 21° 46' 13" 
Potência de transmissão máxima (erp): 25 Watts 
Frequência de operação: 104,9 Mhz 
Canal :285 
Sistema irradiante : Onidirecional 
Azimute de orientação: 

Long. 52° 08 ' 55" 

Existe emissões isoladas não observáveis outras irradiações espúrias e de outras emissoras 
localizadas próximas ao local indicado : Não 

Fórmula aplicada na avaliação: r = 0,409 "'1 erp 
(Resolução 303/02 - Exposição da população em geral) 
Onde, 
r = distância mínima da antena a ser resguardada em metros 

r= 0,409 "'1 25 r = 2,045 metros 

Altura da antena = 25 m ~UT 1913 

RuaMajorfellcíoTarabay, 189 -Bosque - PresidentePrudente-SP - CEP 19050-010 
Telefax: (18) 221 6889 91192596 E-mail: andmdetelecom@globo.com 



Eng. Antonio Carlos Andrade 
Teleco1111111icnçoes 

. A distância "r" de 122,49 m é aquela na direção do centro de irradiação 
no plano vertical ou seja fronta] a 25 m de altura, onde não existe local de acesso da 
população em geral com edificios. 

Como temos um local de acesso da população quase embaixo da torre 
consideramos um setor de 45° no plano entre torre e antena para avaliação. 

Assim temos: 

tg 45° = x I 25 Portanto x = 25 metros, representa a área que só poderá ter acesso 
pessoas autorizadas (àrea sem acesso a população). A altura do sistema irradiante é superior 
ao da área de proteção. 

Cálculo de distancias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento aos 
limites de exposição ocupacional. 

r= 0,184 V erp 

r = 0,92 metros 

= 0,184 v25 

Conclusão : A distância mínima a antenas de estações transmissoras para atendimento aos 
limites de exposição para a população em geral está resguardado ( x = 25 m) e a distância 
mínima da antena de estação transmissora para atendimento aos limites de exposição 
ocupacional é 0,92 metros. 

Com base no resultado apresentado, avalio que a presente estação 
"ESTA EM CONFORMIDADE " com o regulamento sobre limitação da exposição a 
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências entre 9 Khz e 
300 Ghz, aprovado pela Resolução da ANA TEL no 303 de 02 I 07 / 2002, publicada no 
D.O.U. dia 10 I 07 / 2002, não expondo a população da localidade a Campos 
Eletromagnéticos de Radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

Presidente Prudente, 19 de outubro de 2006. 

An ndrade 
CREA 33 986 / D 

RuaMajor FellcioTarabay, 189 -Bosque - PrcsidcntePrudente-SP - CEP 19050--010 
Telefax: (18) 221 6889 91192596 E-mail: andradetelecom@globo.com 
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ANTONIO CARLOS ANDRADE 

PARECER CONCLUSIVO 

Dê acordo com o estudo técnico em anexo e desde que atendidas as condições de 
não interferência na emissora autoriz.ada ( Presidente Epitácio Associação Cultural 
Comunitária), é viavel a inclusão do novo local para instalação da emissora de Radio 
Comunitária, atendendo todos os itens de não interferência do rgulamento técnico para 
emissoras de Radio comunitária em vigor. 

Presidente Prudente, 20 de outubro de 2006. 

Engenheiro Responsável 

Nome: Antonio Carlos Andrade 

CREA: 33986/D 

Rua Dr. Gurgcf, 311-Sala804-Centro Presidente Prutlenlc-SP CEP 190!0-020 
Telefax (18) 32216889 WWl\'.llmlratletclccom.com.br 
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CONSELHO REGIONAL OE ENGENHARIA, ,rnQUITETURA E'AGRONOl\11A 

OES\O P\ULO 
A' Bril!. Faria 1 nna. 1059 - 1'111hciros - <.;;m Paulo - "iP CI P 01452-920 1 cl.: Ol!OO 17 18 11 

ART 1- Nº DAART 
Anotação de Responsabilidade Técnica 92221220060746069 C'RP A.~ Lei Federal Nº. 6.496 de 07/12/77 

CONTRATADO 
2 - Nº DO CREASP DO PROFISSIONAL 3 - Nº DO CPF DO PROFISSIONAL 
400339865 97094153872 
14 - NOME DO PROFISSIONAL - IDULO DO PROFISSIO AL 
ANTONIO CARLOS ANDRADE 11 naenhelro Eletrlclsta Oocao Eletronlca ..,, 
6 - TIPO DE ART r-VINCULADA A ART Nº B - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1-0bra/5ervlco 1-Nio 
9 - ALTERAÇÀO/COMPL./SUBST. DA ART 10 - SUBEMPREITADA 
1-Não 1-Não 

"li• ,cii 
11 - CLASSIFICAÇAO DA ANOTAÇAO 12 - AREA DE ATUAÇAO 13 - TIPO OE CONTRATADO 
1 - Responsabilidade Principal ~ - Eletronlca Ou Eletrlca Moei. 2- Pesso• Ffslca 

Eletrontca Ou Comunicagio 

EMPRESA CONTRATADA 
14 - Nº OE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 • CLASSlACAÇAO 

.. TRAT llTE 
18 - NOME DO CONTRATANr- DA OBRA/ SERVIÇO fi9 -TELEFONE P/ CONTATO tº -CPF/CNPJ 
Radio Comunltarla Pres. EDltacio FM 18}97376713 7014958000180 

DADOS DA OBRA / SERVICO OBJETO DO CONTRAT 
21 - EN EREÇO DA OBRA/ SERVIÇO 1~2 - CEP 
Rua Mlauel Melado, 1361 19470-000 

l.A:. l l ACÃ 
2 - TU REZA 24 - UNIDADE 2 OUANTIFICACAO 2 TIVIOADES TECNICAS 

l ~20:11 50 25 16 
:1 

7 C IC SER 10 E ECUT o o ESPO ·-I D O ou O C RGO/FU ICAO 
Rfere-se a estudo de nao lnterferencta e cumprimento da leglslacao da Radio Comunitaria 

R ~JM J ( T .... 1 J 

o E COPO DO CO TR TO CONDirn s. p -ZO u o ETC ... 
Pagamento na treg doservlco 
Data de efetiva partlclDaclo do nroftsalonal:15/10/2006 
28 - VALOR DO 29 - DATA DO 30 - DATA INÍCIO DA 31 - 10% ENTIDADE DE 32 - VALOR DA ARTA 
:ONTRATO :ONTRATO EXECUCÃO ... LASSE PAGAR 
7 10.0CI 121/ 10/ ZOll1ti 21/1.J/2006 14 28.00 

] l'I 1 ~ 
~ - L e 1 D 1 F 1 1( ... 1 ff 1 .r 1'E 

Presidente Prudente &/da ~-·-·-··.:·-;.' -
21/10/2006 Radio ComJ!~~~Íl...P.r..s,J;pttaclo 

Antdnlo.-caíió~ " -. e - --- / FM, 
Obs: (__ ~/ i 

- O comprovante deverá ser anexado a ART par; comp vação de quitação 
,...4.,,., •• / 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 _corpo. php?NRAR T=9222... 21110/2006 
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Boleto de Cobrança e 
'f# BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DE SÃO PAULO 
Ag!ncia/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Níimero 92221220060746069 

SACADO: ANTONIO CARLOS ANDRADE 

Página 1 

Recibo do Sacado 

CREASP:0400339865 

Data de Emissão: 21110/2006 Data de Vencimento: 27/I0/200E 

ART Nº 92221220060746069 
~ALOR 

- O comprovante de pagamfJllto de~ ser anexado a ART para comprovaç6o de Quitação 
- Depósitos ou tran~ncias entre contas nlo serio f900llhecldos por 110$$0& sistemas. 
- A quítaçao do tftv/o ocorrem somente ap()s a informaçao do ctécHto bancário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETAR.IA DE SERVIÇOS i>E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE. OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanad;i dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andat - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilía/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 l l-6617 

/2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Stmhor 
FABJANü• MARTINS DE SOUZA 
Rádio C1· o'!t:~âtfüi3 Presidenti:- Ephfoio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, 22-77 - Vila Maria 
179470-000 - Presidente Epitácío-SP 

Brasília, o') de outubro de 2006 . 
. l).:lS ~· ... , .. ~.· 3 ') 
~ . I . i.,, 

f ... - -
t.tYxv~.J J)j1 ( ( . 

~·<'\ .~'l ~· .. s~·· 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor. 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo nº 
53000.000110/05, encaminhado pela RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO 
FM, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Presidente Epitácio, no Estado de São Paulo, informamos o que 
s~gue: 

Diante d1:: seu re~i.:~:imcnt::) -:,· !:'-;:~)!\!1;1!T'ento de Outorga de Serviços etetuou u 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 
iITadiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
0,48 Km da antena de transmissão de emissc.ra já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Presidente Epitácic-SP qual seja, PRESIDENTE EPITÁCIO 
ASSOCIAÇÃO CULT. COMUNITÁRIA PEACC (coordenadas 21º46'2l"S de latitude e 
52º06'33"\V de longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no subi tem 18.2. l O da Nonna Complementar n(\ 1 /2004, na qual coloca 
que a separacão mínima entre duas estaçé}es de Radi0difusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUJV ADO em 
dec:orrêiici:! d~· inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
Aviso dr Habi.titação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no a1 t. 9° § 1° da Lei 
9612/98. 

Atenciosamente, 

I t;"! 

erviços de Comunicação Eletrônica 

mgbs/DOS/SSCE·MC 



e. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n':.. 7569 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Fabiano Martins de Souza 
RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPIT ÁCIO - SP 
Rua José Rodrigues de Lima, 22-77- Vila Esperança 
19470-000 Presidente Epitácio/SP 

Brasília, 07 

e-e 
de dezembro de 2006. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 
EPITÁCIO - SP, na localidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, informamos que 
seu requerimento foi cadastrado sob protocolo nº 53000.000110/0S. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

vfm/DOS/SSCE/MC 

Atenciosamente, 

ZILDA BE 4 DE C POS ABREU 
Secretária d~~s8de Cqrnunicação Eletrônica 

Interi!ia 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A·2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem , 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, publicada no Diário Oficial da União na data de 04 de fevereiro de 2010. 

Presidente Epitácio, Estado de são Pauto 15 de fevereiro de 2010. 

Declaro para os devidos fins que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar n2 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. __;--------

ns e Souza 
Presidente a e tidade 
(CPF} nº 29 . 2. 778-85 

- ~ ·~ TN/SRI • P. Epitácio/S.P. 
·~ ,..I" 

Endereço para correspondência: Rua José Rodrigues de Lima,nº 22-77-Vita Esperan na cid 

de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo/SP, CEP19.47().000, DOCUMENTO ANSX.1\DO 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 ou 8141-8160. NESTA DATA 
Correio eletrônico (e-mail):prfabianomartins@hotmail.com 

! .... ... ..... .... ..... -... -

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na são: 21º 546'13" de latitude e 52ºW 
08'5511 de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida 
Tibiri~ac nº 13-34-Jardim Timbiriça - Cep 19.470-000 - Presidente Epitácio/SP 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO fM, entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituida e devidamente registrada no órgão competente, vem , 
respeitosamente à presença de Va. Ex2., em atendimento ao ,..4iso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o Item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de e Radiodifusão Comunitária, publicada no Diário Oficial da União na data de 04 de fevereiro de 2010. 

Presidente Epitácio, Estado de são Paulo 15 de fevereiro de 2010. 

Declaro para os devidos fins que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 
apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

__:_---- -'- ~-:::: TN/SRI. P. Epitádo{S.P. 
,,,,___-----

Fabiano Ma ns e Souza 
Presidente a e tidade 
(CPF) nº 29 . 2.778-85 

Endereço para correspondência : Rua José Rodrigues de Lima,nª 22-77 - Vila Esperança, na cidade 
de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo/SP, CEP19.470-000, 

Telefone para contato: OXX-18 - 9737-6713 ou 8141-8160. 

Correio eletrônico (e-mail ):prfabianomartlns@hotmail.com 

, 
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Destaques do governo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrat 

Contribuinte. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D.t>.TAOEABERTURA 

CADASTRAL 
2210912004 

NOME EMPRESARIAL 
RADlO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

TiluLO 00 ESTABELECIMENTO(NOME OE FANTASIA) 
RADIOPAZFM 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA ATl\llOAtlE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.3o.3-00 - Atividades de associaç6es de defesa de direitos sociais 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlVlOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações assoelativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C DIGO E OESCRIÇÀO DA NATUREZA JUR DICA 
399~9 -ASSOCIACAO PRtVADA 

l 
lOGRAOOURO 1 NÚMERO / 1 COMPLEMENTO 

~R-FE_R_N_A_N_o_o_c_o_s_T_A ____________ ~~ ........ 1_s_~-6~~ . 

1 
CEP 
19.470-000 1 

BAIRROIDISlRITO 1 1 MUNICIPIO 
~-V_l_LA_MA_R_IA _______ _, PRESIDENTE EPaTACIO 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI.. 
ATIVA _ . 2311012004 
L----~~~-------------------~~ 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAt 1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 7 48, de 26 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/0212010às13:25:20 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política d 

1~013 
I 

privacidade e uso, 
. ........ _ ....... ., ,.. 1 .. 

http://www.receita.fàzenda.gov .br/pessoajurídíca/cnpj/cnpjreva/cnpjreva _ solicitacao.asp 11/2/201 O 



Fabiano Martins de Souza, brasileiro, casado, autônomo, portadoç r:S~[ 
de cédula de identidade RG sob nº. 32.576.067-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº~~g-c 
297.292.778-85, residente e domiciliado na Rua José Rodrigues de Lima nº. 2~-77, Presjden~~'rrlc, 
Epitácio, Estado de São Paulo, presidente da ASSOCIAÇAO RADIO,i::>;;; ·i 
COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, inscrita no CNPJ/MF sob nº~g~ 1 
07.014.958/0001-80, com sede na Rua Miguel Melado nº. 13-61, nesta cidade ~~Sif~ 
comarca de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, vem com o devido respeito ?: (f) t3 l i 
presença de Vossa Senhoria, requerer as providências necessárias no sentido d{{j 9 o.. 1 
promover o registro em microfilme da Ata de Assembléia Geral Extraordinári~~. ~ 
expedida em data de I O de Fevereiro de 20 l O, à margem dos Atos Constitutivo.§.! ~;:,~~ 
registrados neste Registro Civil de Pessoa Jurídica de Presidente Epitácio, sob nº. 01{? 05 ~ 
no Livro A-001, de inscrição de Pessoa Jurídica, nos termos do artigo 121 da L8.õ?~i ~ 
6.015173 de Registros Públicos, apresentada em três (03) vias, de igual teor e fonna. ~ ~ ~ . ~ 

!.LI 0-- e 
00 UJ C9 

1:r: w ~ 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Presidente Epitácio/SP, 03 de Março de 2010. 

//IV; .J r. ,, 

..._ .. 

.. rr. ~-
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXT'!AOROINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DQ .. Y,L.1 --~. 
ESTA)"UTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENT~),.. r.r- ~~p 
EPITACIO FM ,_,.. • ~~-· 

.\o.., de;: dia_, do mb de feverei10 úo ano de doij rn d e dez, na sede da sociedade, situada 
nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo à Rua Fernando Costa, nº 15-
56, Vila Maria, reuniram-se, em Assembleia Geral Extraordinária, os associados ao final 
identificados, que, assinada por todos, fica fazendo p.::irte integrante da presente ata para 
lodos os fins de direito, com o objetivo de deliberar a alteração do Estatuto Social da 
Associação, na forma proposta no Edital de Convocação enviado a todos os associados 
em 30 de janeiro de 2010, mediante publicação em jornal local de grande circulação 
denominado ''Correio do Porto". ·Assumiu a pre5idência da Assembleia o Sr. Fabiano 
Martins de Souza, que convidou o Sr. Sergio Diari para secretá.rio, ficando, assim, 
constituída a mesa. Verificado o quorum necessário para a realização da llssernbleia, na 
forma do artigo 7º, parágrafo primeiro, do Estatuto Social vigen.te, o Presidente deu 
início aos trabalhos e submeteu aos presentes a proposta de alteração do Estatuto Social 
da Associação. Após debates, foi unanimemente aprovado o t~~.tfLt;~..ta..tutário-que, se 
segue, com as consequentes alterações aprovadas: t'0-~ t c•v,·l .11,. nessoa Juridica 

. l. ... cg1s ro • u .• 1 . · · 

i dit Presidente Epitt\CÍô .. SP 

· Microfilme nº 3 2 2 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I - DO NOME, SEDE, NATUREZA E OBJETIVO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNTTÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, também 
designada "RÁDIO COMUNITÁRIA FM", pessoa Jurídica de direíto privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/M.F sob o nº 07 .014.958/0001-80, com sede e foro na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, na Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardím 
Campo Grande, CEP 19470-000, é uma associação civil, com fins não econômicos, de 
caráter social, beneficente, educacional e assistencial, nos termos da lei, de objetivos 
... ultu1 ilb, e • LQer ::.1.. <J pelo µi e.:>cntc c.-.,L<-1 Lulo e 1 l:g irnento interno dos seus 
departamentos. 

Artigo 2º. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM lel)l como f1ndlidades de caráter social, 
beneficentes, educacional e assistencial, pre~tar serviços e atendimentos gratuitos, 
promovendo eventos culturais, esportivos e profissionalizantes a qualquer pessoa, sem 
preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, credo e religião, a fim de atingir seus 
objetivos, bem como: 

ta) contnbuir com a luta pe la democrallliJçao dos me1d_~~~~r"·"'· ~!ti_ H9or-. pela 
democratização da informação e pela institucionalização do dir 1 ·ir." f ·~s .. ~~.· 

. .,t; ~ ~ " '''Gl\l\! 
(b) contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do inle âmbf>J~'f1u~s 
culturais das várias ·cornunidadec; organizada~,; l;f 

(c) obter, junto ao poder, público autorização para execução e servi s de radíodi usão, 

e tos 

rJ i:> rrirMer local ; ---



:,;.l!. ... _ . 
.;,:;:, uz, . .., • 
I ;-,,;,. -, .~s\ 

(d) executar serviços de radiodifusão de acordo com o disposto neste estatuto e, à luz~a:1 ~'~ t;· 
legislação pertinente, quando aplicável; '/' . ,~'.;: .. "°'/ff 
(e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e· 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

(f} promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

(g) prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

(h) organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 

(i) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 30. Para atingir os seus objetivos e fins, a RADIO COMUNITÁRIA FM poderá t? W t 
contratar prestação de serviços técnicos especializados e aceitar colaboração de Y2 R (§ ~ 
instituições que tenham finalidades e objetivos iguais aos seus. !J...I z o)º· >w·- u --02cr.:, , 
Artigo 4º. Para consecução dos objetivos e fins a que se propõe a RADIO COMUNITÁRIA ~ ~ ~ i ~ 
FM adota os seguintes princípios e diretrizes: w g <.~ i' · 

( '1-

( a) atuação desvinculada de quaisquer atividades e ações de cunho político-partidário; 

O - o:: r o e~ ~i' 
0 UJ<f) E' e.e (J) ·~. 
i:- (,') U.i ~ • 

(b) promoção de ações sócio-educativas inspiradas nos princípios da liberdade e nos ~~i.1 {~·: 
ideais da solidariedade humana; w r::. ô ~'. :::r:·r: ..-!. ':: 
( c) exercício gratuito de todos os cargos de direção, não cabendo aos associados, por sua ~ 1-5 ~ ~ -.;, 
cooperação, remuneração de qualquer natureza, direta ou indireta; g~ ~ ~ ~~ 

Cd> ausência da distribuição de superávit, dividendos, pro tabore ou qualquer outra 5:~.ô L; r :·.; 
modalidade retributiva aos seus diretores, conselheiros, associados ou colaboradores; -1}3 0 <.~! ~ '~·1 

. < i... • 1.LI l \ l l ,. !l: " t 

(e) obrigatoriedade de escrituração regular de todas as receitas: e despesas em livros cr: L 
devidamente registrados e revestidos das formalidades legais. 

Artigo 5º. Para realização de seus objetivos, a receita da RÁDIO COMUNITÁRIA FM terá 
origem: 

(a) nos donativos de seus associados ou legados de terceiros, inclusive oriundos do 
exterior, e nos auxílios ou subvenções dos poderes públicos. 

(b) na realização de convênios e contratos de parceria com o Poder Público; 

(c) na comercialização de produtos oriundos de se , aplicando, 
integralmente, o resultado no desenvolvimento dos seuiUIN:.l~wda~ ando sua 
auto·sustentação; MI•~~ "~"·0 ··-,çõ ,. 

; .., ,... .. : ,.. .. r· • "Q~".l.. 

(d) na promoção de campanhas, festas, eventos, bazare 



Artig? 7°. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM poderá c~lebrar contratos com organizações do 
Terceiro Setor, Setor Prívado e Convênios com Orgãos Governamentais, em harmonia 
corn a legislação e regulamentos vigentes, mun1c1pa1s, estaduais e federais. t. ~ 

• . /1 ., 
• . . ·i,.::i 

SEÇÃO II - DO PRAZO .:i ·</: Ji; 
~~\ ' 'l"llJ'f' J 

Artigo 8°. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM funcionará por prazo indeterminado. 
,,---··--.... ----- -,.~'*''' -- ) 

CAPÍTULO II _ DO QU.l\DRO SOCIA ;• Regis(ro C~vH tk r:•;~;:~oa .'fo~·§dicn. 
de Preimk~~·:-! i'..p1tácau-§P 

SEÇAO 1 - DOS ASSOCIADOS Micl'ofilme 0 u 3 2 2 
Artigo 9°. São associados a RÁDIO COMUNITÁRIA FM à!> pessoas físiCi'1S ou jurídicas 
definidas e classificadas nas categorias do parágrafo 1 o a seguir: 

Parágrafo 1°. O~ associados serão classificados em 2 (duas) categorias: 

(a) efetivos - todas as pessoas físicas membros participantes da associação e que 
requererem a Diretoria sua associação; 

(}) CfJ 
u:iO~I 

(b) contribuintes - ·pessoas jurídicas ou físicas que contribuírem ocasionalmente e que.w !zgln.., 
requererem a Diretoria sua associação; > UJ'- cn 

·O .,_-cr: ' 
~ ... '\o 

~ :J:·" ~T5 
Paragrafo 2º . O~ associados efetivos e conLnburntes nao respondem, nem mesmo - o~ ~'<<J 
subsidiarian;enti:: pelay dívidas e ~b~1gações assumidas. p:la RÁDIO_ COMUNI"1:'ÁRIA FM, ~8 ;f. f;?;; 
como tambem nao terao nenhum d1re1to no caso de dem1ssao, exclusao ou desligamento. o LI..I ~ ~·~;, 

e:w<J>IEJ 
SEÇÃO II - DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, SUSPENSÃO éng~i!:~r 

(!J ::'.) UJ (H j 

E/OU EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS w í- o f~t 
!l:'i-- ....J [!..' 
w --1 ª' ~UJ> ·ci r 

Artigo 100 - Da admissão. Ser~o admitidas como novos associados às pessoas que .... 
1 

O ü. ~1 • 
requererem a Diretoria sua admissão e que preencherem os requisitos previstos nesteo~Pc~ ~ 
estatuto e no seu regi menta interno. > 1- 11~ , ~= IJ: U) (JJ o' 

i.U - {.) 
Artigo 11° - Dos desligados. São consideradas desligadas todas as pessoas queef.l f3 [13 
renunciarem a membresia da associação, mediante solicitação por escrito . .r 1i cr: a: 

Artigo 12º - Da suspensão e/ ou exclusão. Sao considerados suspensos ou excluídos os 
associados que por Justa causa tiverem infringindo qualquer cláusula prevista neste 
ec;tatuto ou no c;eu regimentO!r)Íerno, assim con'>1derada como causa de suspensão ou 
de exclusão. 

SEÇÃO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 13º. Sao direitos d~ associados: 
-===--

(a) habilitar-se aos serviços prestados pela RADIO CO 
compatíveis; 

(b) votar e ser votados nas Assembléias Gerais; 

(c) pa1ticipar de comissões especiais ou permanentes de 
próprios da associação; 

• ·~ ... ' "· ' • 1 r,1~. li. 

~2913 
lln<=idos à realização 

.. -- e serviços 

(d) opinar junto à· Diretoria no sentido 
inerentes à RÁDIO COMWNITÁRIA FM; 

de aprimoramenlo e ampliação dos serviços 

~!'C"1n~~"'irr..-~OZCI WWW::ãti.;~ ~, 

;; Ç;:lf:'ífJr.to 00 Tf\fl!::LIAO OE NOTAS 
~E Oflt'lt•l uE i<EGIS rno OE IMÓVEIS, . 
. f f TITUL <.i OCUMENTOS E 
~ CIVIL D 'ESS AS JUR!DICAS 
~ 
ti l.eandt 1 ws de Souza 
~ E5ue~... Autorizado 
~ 

~ r.OMAf\CA l'E~~f!.i;_llf.r.C~O-SP 



• 

(e) ter acesso a qualquer documento oficial da entidade. 

Artigo 14°. São deveres dos associados efetivos: 

(a) concorrer no sentido de que a RÁDIO COMUNITÁRIA FM venha a concretizar suas 
finalidades, prestigiar seus empreendimentos e zelar pelo seu bom nome e decoro; 

(b) acatar as determinações da Diretoria, do Conselho e as deliberações da Assembleia; 

(c) atender às convocações da Assembleia Geral e de 
quando destes fizer parte. 

(d) votar e ser votado nas Assembleia Geral. 

{e) contribuir para a manutenção financeira da associação. 

outros órgãos da associação ,,,,__, ... _,, _____ ..... _.... .... ----··-7~"···· .. ""') 
·' tk•istrn Chil de Pc,.oa ·~~:d] I~ ~ • , • sn 

de i'n:i;id·cntc Epl!acrn~ ,, 

. Micromme Du 3 2 2 . '-------"' 
CAPÍTULO III • DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 15°. São órgãos da administração da RÁDIO COMUNITÁRIA: 

(a) Assembleia Geral 

(b) Conselho CQ.nsuttiv,o 

{c) Diretoria 

Artigo 16°. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM será administrada executivamente pela Diretoria 
e assessorada por um Conselho Consultivo eleito de acordo com este Estatuto. 

Parágrafo único. Os cargos da Diretoria e do Conselho Consultivo não são remunerados. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 17°. A Assembleia Geral, órgão soberano da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, é 
constituída pelos associados efetivos. Será dirigida pelo Presidente, e na sua falta, pelo 
Vice-Presidente. Na ausência de ambos será presidida pelo Presidente do Conselho 
Consultivo. 

Parágrafo 1 º· A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, no mês de março de cada 
ano. 

Parágrafo 2°. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que convocada 
pelo Presidente, pela maioria da Diretoria ou por 1/5 (um quintos) dos associados 
efetivos. 

Artigo 18°. Compete à Assembleia Geral: 

(a) eleger os membros do Conselho Consultivo; SERW;O ~~u.;u .: a.t:iw. 

Mtr~~ de- r.oftl' .. , .. ,-_.. (b) eleger os membros da Diretoria; r 
~ A •· 

(e) alterar o Estatuto Social, por proposta da Di etori~Consel o Consultivo ou de 
no mínimo de 51 % (cinquenta e um por cento) s asrv~•életivo ; (' 1-

~ú!LmP.!.Y.~.t:..áQ..b_r:.e .... a...~xtinção da Associação o destino de seu atrimônio, quando 
['.1mn\5~i ·1 fii1>i1Ao.-O!i.1'~9'.'i dida de cumprir as suas alidade9J-
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(e) destituir membros da Diretoria e do Conselho Consultivo, por motivos graves em 
deliberação fundamentada, assegurada amplo direito de defesa dos acusados; 

(f) apreciar as contas anuais da Diretoria, à vista do parecer do Conselho Consultivo. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nas alíneas "e" e "e" é exigido o voto 
concordante de 2/3 (dois terços) dos associados presentes à Assembleia Geral, 
especialmente convocada para esses fins, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados presentes ou com menos de 1/3 (um 
terço) dos presentes, em segunda convocação. 

Artigo 19º. A Assembleia Geral Ordinária será realizada, em primeira convocação, com a 
maioria absoluta dos associados, com direito a voto e, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados. 

Parágrafo 1°. A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita com 15 (quinze) dias de 
antecedência, publicando-se em boletim de circulação interna, afixado na sede da 
associação, bem como por comunicação por escrito. 

Parágrafo 2°. Somente os associados efetivos, maiores de 18 (dezoito) anos poderão 
votar nas Assembléias Gerais e serem votados para os cargos eletivos da Diretoria e do 
Conselho Consultivo. 

Parágrafo 3°. Para deliberar sobre a extinção da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, a Assembléia 
será convocada com 30 (trinta) dias de antecedência, por proposta da Diretoria, do 
Conselho Consultivo ou de 3/5 (três quintos) dos associados. A decisão sobre a extinção 
da associação, bem como o destino a ser dado ao seu patrimônio, de acordo com o artigo 
33° e 36º deste Estatuto, deverão ser tomados por um mínimo de 2/3 dos associados 
presentes. 
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SEÇÃO II - DO CONSELHO CONSULTIVO ~ gj ~ ( ·:: 
oo·-'~· 

Artigo 20°. O Conselho Consultivo será composto de 03 (três} associados eleitos pela ~g'. :f 1 ~ 
Assembléia Geral, com mandato de 03 (três) anos, findando-se sempre no dia 31 de 1t; ~ t;j f ~ 
dezembro, podendo ser reeleitos, isolado ou conjuntamente sem limite de mandatos. ~ Cj e! e 

Wu._1 a: . 
Parágrafo 1°. No caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes o.:: · 
encaminharão proposta de eleição para ser apreciada pela Assembléia. 

Artigo 21°. Na primeira reunião do Conselho Consultivo eleito se escolhida sua Mesa 
Diretora, a qual é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. O 
Vice-Presidente substituirá o Presidente em seus impedimentos ou faltas. 

Artigo 22°. Compete ao Conselho Consultivo: 

(a) apreciar proposta para aquisição de imóveis, a pedido da Diretoria; 

(b) opinar sobre qualquer matéria, a pedido da Diretoria; 

(d) impugnar as contas, em decisão motivada; 

SEÇÃO III - DA DI 

Artigo 23°. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM será ad 
por um Presidente, um Vice-Presidente, 1º Tesou 
Secretário: ~rôR1o""oô ·rt.."êe-liÃo=ÔE "N~)T'As · 
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Parágrafo 1 º·Cabe à Assembléia Geral eleger os titulares da Diretoria. 

Parágrafo 2°. O mandato dos membros da Diretoria será de 03 (três)_anos, findando-se d­
sempre no dia 31 de dezembro, podendo ser reeleitos, isolado ou conjuntamente sem 
limite de mandatos. 1 

Parágrafo 3°. Até que a Diretoria eleita seja empossada pelo Presidente do Conselho, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Diretoria anterior terá seu mandato prorrogado. 

Artigo 24°. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM será representada pelo Presidente, ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, no exterior e em território nacional, nos termos do 
presente Estatuto. 

Parágrafo 1 º· A movimentação de contas junto às instituições financeiras, bem como os 
recebimentos de subvenções e auxílios concedidos pelo Poder Público, depende da 
assinatura conjunta do Presidente e do 1º Tesoureiro. 

Parágrafo 2°. Na ausência do Presidente e do 1º Tesoureiro assinará o Vice-Presidente 
juntamente com o 20 Tesoureiro. 

Parágrafo 3°. Para a contratação de operações de crédito em nome da associação é 
obrigatória à assinatura do Presidente juntamente com o 1 o Tesoureiro, e na ausência de 
um deles ou de ambos, o Vice-Presidente juntamente com o 2° Tesoureiro. 

Parágrafo 4°. Nenhum bem imóvel integrante do patrimônio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
poderá ser dado em garantia para obtenção de empréstimos, fiança ou equivalente sem 
a autorização da Assembléia, convocada especialmente para este fim. 

Parágrafo 5º. A critério da Diretoria, para a prática dos atos de representatividade 
prevista nos parágrafos acima, o Presidente poderá assinar em conjunto com um dos 
Secretários. 

Parágrafo 6°. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Associação, os atos de qualquer dirigente, procurador ou funcionário, que a envolverem 
em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, bem assim fianças, avais, 
endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros • 

.Parágrafo 7°. O Presidente da Diretoria terá voto qualitativo em caso de empate. 

Artigo 25°. Compete à Diretoria: 

(a) elaborar planos, contratar funcionários e definir suas obrigações, fiscalizar todos os 
trabalhos da associação; 

(b) resolver e propor ao Conselho Consultivo e à Assembléia Geral a aquisição de bens 
imóveis; 

L 

(d) convocar a Assembléia Geral quando entender con 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados efetivos. 

enieYJ'lJ ou a reque imento de 
~. UT 1013 

(e) apresentar ao Conselho Consultivo o relatório das 
balanço financeiro, colocando a sua disposição os res 
contábil; 

atividades do ano terlor e o 
ctivos Gonunent2.s e a escrita 
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(g) propor à Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 

(h) propor à Assembléia Geral a destituição de membros do Conselho Consultivo por 
motivos graves; Convocar Assembléia Geral para eleição do Conselho Consultivo; 

(i) dispor, em geral, acerca da administração da RÁDIO COMUNITÁRIA FM. 

Artigo 26°. A Diretoria, ou algum de seus membros, que deixar de cumprir suas 
atribuições, injustificadamente ou que não tiverem suas contas aprovadas, poderá ser 
destituída por proposta do Conselho Consultivo à Assembléia Geral, e mediante a 
aprovação da maioria dos presentes. A nova Diretoria eleita completará o mandato da 
que for destituída. 

Artigo 27°. Compete ao Presidente da Diretoria: 
r~I/ 

(a) representar a associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

(b) outorgar procurações para fins judiciais e administrativos, especificando, no 
instrumento, os atos ou operações permitidos ao mandatário e a duração do mandato. As l 
procurações "ad judicia" serão outorgadas por prazo indeterminado. CJ) 00 

(/)º~ 
(e) coordenar todas as atividades da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, de acordo com o-t-º W:ZQ•'l. 
presente Estatuto e demais normas; 6~-~

1
~ ~ 

2 :)-' ·;-. 
(d) presidir as reuniões da Diretoria, convoca: as As_;embléias Gerais para reu_niõesw o~.~~ 
ordinárias e extraordinárias, presidindo todas, a exceçao das destinadas de eleiçao deo 8(§ ~i.Ttl 
membros da Direto ria; q LU ti) ~ m cc cr .. ~ .. 

1- ~I) u.:i 1 r) 
(e) assinar com o tesoureiro os documentos relativos à movimentação financeira; çaga. 'i':g 

0 ::>W IJ! 
' ' - d bl . G 1 w 1-- C ~ ~: 1 (f) elaborar relatorios anuais a serem submetidos a apreciaçao a Assem eia era. u:·i=-1 [~· i 

LU -- 1:"• 
o w ;:::: p.:' 1 Artigo 28º. Compete ao Vice-Presidente: Cl o ~ ·"";;. 
ººº~~ ü·u: 1 Cl1 

(a) auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo-o nos>r-fE .! E 
impedimentos eventuais, cumulativamente com suas atribuições; ffi ffi !-9. j8 

oow<9 
{b) convocar a Assembléia Geral, para preencher a vaga ocorrida no cargo de Presidente, a:~ 
faltando mais de 06 (seis) meses para o término do mandato;. ___ _ ~·--'"··-·· 

ti! ' c··~·ªP J ,,. \ 
• 

0 
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Artigo 29 . Da competenc1a do Tesoureiro e do Secreta no: d p . , t E ·1 • ·,. sn Ji e rcsH.en e ~ phaClv· 1: 

Parágrafo 1º: Compete ao 10 Tesoureiro: Microfilme nº 3 2 2 
(a) zelar por todos os livros contábeis e materiais da Tesouraria; 

(b) assinar, em conjunto com o Presidente, todos os documentos que representem valor, 
especialmente depósitos e retiradas em estabeleciment s bancários; 

~ ·0~L..À.; •• .>1o1 
(c) efetuar, mediante comprovante, os pagamentos au Ollii!:~§g~ ,..,,.., .. 1.1,._v.i. 

(d) arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, d 
bancários indicados pela Diretoria; 

(e) escriturar, em dia, com clareza e precisão os livro 

ositando-as em es 

daT~rl~;l 
belecimentos 

(f) apr.e~W...Q bRJª-O.&$J....P.,a~rimonial e a demonstração da ·receita e GI pesa de cada 
exercl.~-jf.<\RTÓRIO 00 TABEL.IAO OF. NOTAS 1 
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(g) elaborar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social. · t::.:.~~ .'.;p: 
"';)' ... f/i.~{Ji. 

Parágrafo 2°: Compete ao 20 Tesoureiro representar o 1 o Tesoureiro quando este se 
encontrar impossibilitado de exercer suas funções. .r;;--:-;-( .... ! p J 'd' f 1"'.:.!g1~;.ru .tv:1 bC essoa un 1ca 

Parágrafo 30. Compete ao 1 o Secretário: ! de l' r-"hka lc Epitácio-SP J 
(a) Zelar por todos os livros materiais da Secretaria; l~krofil~e nº 3 2 2 .... º' -~. 
(b) Escriturar, em dia, com clareza e precisão os livros da Secretaria; 

(c) Escríturar os livros atas das reuniões da RÁDIO COMUNITÁRIA FM. 

Parágrafo 4°: Compete ao 2º Secretário representar o 1º Secretário quando este se 
encontrar impossibilitado de exercer suas funções. 

CAPÍTULO IV - DO PATRIMÓNIO 

Artigo 30°. O patrimônio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM é constituído dos bens e direitos U) w J 
que possui atualmente ou vier a possuir, e dos que vier a adquirir, a título oneroso ou U) O~ 1 
gratuito, aplicando integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados Lü ~ fi '"­
operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos e finalidades. .5 ~i'Q: lc~ 
Artigo 31°. É vedada a remuneração, concessão de vantagens ou benefícios, por ~(,~!] 
qualquer forma ou título, bem como a d istribuição de resultados, ou dividendos, o g ';~; ·& 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou O w ~; (" 
pretexto, aos seus diretores, conselheiros, associados, doadores ou equivalentes. g: (1) ffj l "á 

roo a.. ·e 
- J ·-

Artigo 32°. As atividades da Diretoria e do Conselho Consultivo são inteiramente @ ~ ~ t K 
gratuitas, sendo vedada remuneração, por qualquer forma ou título, em razão de O:'c: _j 1, .'.!. 

competência, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas pelo estatuto social. ~ w 5 ·1~ +: 
Parágrafo 1 °. A RÁDIO COMUNITÁRIA não poderá cooperar na constituição de patrimônio &~ g ~ 
de indivíduo, família, entidade de classe ou instituição sem exclusivo caráter filantrópico > 1-i::: f f. 
ou beneficente. ffi ~ u; 18 

cr1w&j L 
Parágrafo 2°. Os recursos advindos dos poderes públicos serão aplicados na comunidade a:a: 
atingida pela transmissão, no Município de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 
sede da associação. 

Artigo 33°. No caso de dissolução ou extinção da RÁDIO COMUNITÁRIA, seu patrimônio, 
depois de satisfeitos seus passivos, será distribuído na forma que a Assembléia Geral 
determinar, entre associações congêneres, dotada de personalidade jurídica, 
devidamente registrada no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social ou, na falta, a 
entidades públicas sediadas e com atividades preponderantemente no Estado de São 
Paulo. 

Parágrafo umco. Os recursos dos advindos dos p --~~ ~~ aplicados no 
município de sua sede social ou, no caso de manter nldaaes pr~adoras de serviços a 
ela vinculada no âmbito do Estado concessor. 

CAPÍTULO V - DA PROG 

Artigo 34º. Minimamente, a programação da Radio --
(a) tempo garantido aos segmentos da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicac~fláEW,~ent-nE. p 'npaisquer condições, observada apenas a adequação de 
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J>..~s~fif ,)fr1l 
horário na programação, sem distinção de origem, raça, sexo, cor, idade, credo e·~, :,v 
religião; \. 
(b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de 
programação; 
(c) proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, a exceção fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da lei; , ..._ 

Parágrafo único: A execução dos serviços radiofônicos ficará a cargo dos departamentos 
de Cultural e de Comunicação Social, nos termos do seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 35°. É vedado o uso do nome da RÁDIO COMUNITÁRIA FM em qualquer assunto 
fora de suas finalidades, ficando o autor responsável por todos os danos ocorridos. 

Artigo 36°. A RÁDIO COMUNITÁRIA será dissolvida quando não mais atender seus fins 
religioso, educacional e social, conforme preceitua o Artigo 2º, por voto de dois terços X 
dos associados, em assembleia especialmente convocada para esse fim. / \ 

(f) {/) 

Parágrafo único. Em caso de dissolução, o patrimônio será revertido para uma entidade~ f2 (5 
congênere. ~u z iS n... >UJ'- CJ) 

·Oâa: 1· 

Artigo 37°. O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro ?-:=?~ :~ 
de cada ano. Ao fim de cada exercício, serão levantadas as Demonstrações Financeiras e w 8 ~l f ?~ 
preparado o relatório da Diretoria referente ao período, relacionando as receitas e 0 oo .t~­
despesas verificadas no período, para apreciação e votação da Assembléia Geral. ?f w ~ ~ ~ 

~<J)wl& 
. 3 d , f d d . . d r.n oú "">""i Artigo 8°. O p~esente estatuto po era ser re orma o por pro~~sta a Dire~ona ?u o (!) _i ~j i ·i~ 

Conselho Consultivo, desde que aprovado a proposta por no mm1mo 3/5 (tres quintos) uJ.E c.::1 ~t 
dos associados efetivos. ~ i-~ ~~~ 

Artigo 39º. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Dire~oria, ~ ~ ~ 1-~ 
ouvido, se conveniente, o Conselho Consultivo, sempre de acordo com os fins da RADIO c..)'o: fi: i cii 

COM~NITÁRIA FM, aplicando-se, por analogia, dispositivos do ordenamento legal vigente[~ t.;; L;8 
no pais. <Fl 0 <!J 

. !..LI UJ 

Ato contínuo, o Presidente determinou que se procedesse a leitura do estatuto recém o: o: 
aprovado e determinou alterado o Estatuto Social da Associação Rádio Comunitária de 
Presidente Epítácio FM, na forma proposta e aprovada pela Assembleia. Passando ao 
segundo item da ordem do dia no Edital de Convocação, sobre a alteração da sede da 
Associação, depois de posta a matéría em discussão, foi a·provaâa- aalteração, por 
unanimidade, a qual passará a se localizar na Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardim 
Campo Grande. Prosseguindo com o terceiro item da ordem do dia no Edital de 
Convocação, foram aceitos como associados os seguintes membros: Sr. José Valter 
Soares, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG n° 
28.662.014-5 SSP/SP e do CPF nº 206.495.188-10, residente e domiciliado na rua 
Cassemiro de Abreu, nº 13-79, na cidade de Presid stado de São Paulo, 
CEP 19470-000 e Marcus Henrique Velasques,, bras l~•'dQ,i ~ o, portador da 
cédula de identidade RG nº 32.330.067-4 SSP/SP e ~~*".2. .. 162.26 -95, residente 
e domiciliado na rua Manaus, nº 13-71, na cidade Presidente Epitácio Estado de são 
Paulo, CEP 19470-000. Prosseguindo com o quart item da ordem do ia, foi eleita a 
nova diretoria e os membros do conselho consultivo na f.d!!rftftsta la Assembleia, 
com a seguinte composição: Diretoria - Preside e Sr. iano Ma ins de Souza, 
brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de ident dade RG n 32.576.067-6 
SSP/SP e do CPF nº 297.292.778-85, residente e miciliadt2.J1a rua Jo é Rodrigues de 
Lima, nº 22-77, na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 
Vice-Presidente Sr. Augustinho Carlos de Aguiar, brasileiro, casado, mestre de 
$Fi'rà~~~tÍtâdÕitit~'~éfuJla de idei:ltidade- R.G--f.\0-2&-2-!>6:4i1:4-Z SSP/SP e do CPF n° 
•e; Of·iC,s,1_ fJE REGISTRO C'f: IMÓVEIS,' f • C' 'J i n J 'l' } 
), E mui.os ~ .. ocuMi=:~~ros r: 
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164.611. 718-27, residente e domiciliado na rua Venceslau Braz, nº 11-46, na cidade dJL1~·.-'''o/ .,:~ 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 1º Secretário Sr. José r.,%: ... "' .\\,~~ 
Valter Soares, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de identidade RG nº · -~ 
28.662.014-5 SSP/SP e do CPF nº 206.495.188-10, residente e domiciliado na rua 
Cassemiro de Abreu, n° 13-79, na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, 
CEP 19470-000; 2° Secretário Luiz Carlos de Souza, brasileiro, casado, motorista, 
portador da cédula de identidade RG nº 15.195.020-9 SSP/SP e do CPF nº 963.309.968-
48, residente e domiciliado na rua Curitiba, nº 15-07, na cidade de Presidente Epitácio, 
Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 1º Tesoureiro Sr(a) Kelly dos Santos Leal 
Martins, brasileira, casada, cabeleireira, portadora da cédula de identidade RG nº 
42.256.686-X SSP/SP e do CPF n° 307.576.287-18, residente e domiciliada na rua José 
Rodrigues de Lima, n° 22-77, na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 
19470-000; 2° Tesoureiro Sr(a) Lucimara Aparecida Martins de Souza, brasileira, 
casada, cabeleireira, portadora da cédula de identidade RG nº 27.009.761-2 SSP/SP e do 
CPF n° 138.295.928-17, residente e domiciliada na rua José Rodrigues de Lima, nº 22-
77, na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000. Conselho 
Consultivo - Membros: Sr. Mário Antonio Firmino, brasileiro, solteiro, químico, 
portador da cédula de identidade RG nº 18.053.614 SSP/SP e do CPF n° 150.760.768-
07, residente e domiciliado na Rua Aracajú, nº 3-51, na cidade de Presidente Epitácio, 
Estado de São Paulo, CEP 19470-000; Sr. Marcos Henrique Vilasquez, brasileiro, 
casado, profissão, portador da cédula de identidade RG nº 32.330.067-4 SSP/SP e do 
CPF nº 268.162.268-95, residente e domiciliado na rua Manaus, nº 13-71, na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de são Paulo, CEP 19470-000; Sr. Sergio Diári, brasileiro, 
casado, segurança, portador da cédula de identidade RG nº 18.342.355 e do CPF n° 
062.127.108-05, residente e domiciliado na Rua Terezina, no 29-07, na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Associação encerrou os trabalhos, e eu, Sergio Diari, que servi de Secretário 
lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada por todos os presentes que abaixo 
assinam, e por mim assinada e pelo Presidente da mesa. Esta cópia é fiel do consta do livro 
Ata n2 l, fls. 09 a 17. 

Presidente Epitácio, 10 de fevereiro de 2010. 

{ Regi;t;·CivH de Pessoa Juddica 
dt! Prc~h.kutc Epitácio-SP 

Microfilntc n11 3 2 2 

President 
RG nº 3i:516.067-6 
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Abertura de Finnas - Contabilidade Fiscal - Contabilidade Rural - Imposto de Renda ti , 
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Ao Sl:.:NHOR ll'lf lkus adorará.\'. e s/J li r:te SCl'l'll'ÚS. (/llah'/I,,. -1. /O) 

Crê uo Senhor Jesus e serás salvo, ru e tua casa. (A t 16. 31) 

~ - ~:, 

lLMO. SR. OFICIAL DO SERVIÇO REGJSTRAL CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMAltCA 
DE PRESIDENTE EPITÁCIO ESTADO DE SÃO PAULO 

RÁDIO COMUNITÁRIA FM, Associação Civil sem fins lucrativos, com sede 
nesta cidade de Presidente Epitácio Estado de São Paulo, à rua Fernando CostR nº. 15-56, Vila Maria, neste 
.to devidamente representada por seu Presidente o Sr. Fabiano Martins de Souza, brasileiro, casadç, 

A comerciante, portador da Cr RG. nº. 32.576.067-6 SSP/SP, Inscrito no CPF/MF. sob nº. 297.292.778-85, 
W domiciliado nesta cidade, onde reside à rua José Rodrigues de Lima, nº. 22-77, Vila Esperança, nesta cidade 

ie Presidente Epitácio Estado de São Paulo, vem com respeito e acatamenlo elevados, requerer de Vossa 
Senhoria o Registro do Estatuto social, confom1e, documentos em anexo, incluindo todos os atos do . 
pr~cesso, Registro e Ar~uivam:nt?, anexando ao presente duas vias dos Atos do Estntul.o, conforme dispõe a w ~ r 
Lei nº. 6.015/73 de Registros Pubhcos. ~ ~ g ~ 

tu : '. 1 
~ !~ .. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Presidente Epitácio - SP, em 10 de Setembro de 2.004 

R. Osvaldo C. Feitosa 4-07 Vila P. Vergas - Pres. Epitácio - SP fone/fax (018) 
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el. CASSIMIRO OiJ\S D~ 
011cd 

/\ 1/\.1)1; CüNS 11 rurc:,.:Ão D/\ J\.S.SOCJACÃO "RÁDIO COMllN'JTÁIUA PIU''S]]) 
1 

l' l'ITÃ("IO FM" . ~~ ~~A~~~~~t,8~f.:_ 
.,\· 
.·r-.$ 

t\ 1.1 d;i ;issernblt.:1.1 de t.:on<:lltuição chi <1:<soci<11,:5o RÁl)IU COMUN l'l'ÁRI/\ PRES.IDEN.11:': %.!.~~~ , 
1~l'JT/\C10 l ,.M rculuaúa c.Jm 1 O uc Setembro de 2004. é;..-
. /\ .10 (ue/) de Setcmb10 <lo ;mn de 2.004 (Dois Mil c <Jualrn), ;J:s 20:00 h (Vinte H oras), â rua - -

l·c1 nando C<>sl :1, n" J 5-56 nesta c.:1datlc de Presidente Ep1lúcio, l"'lluuo Jc Silo Paulo, reuni mm-se cm 
/\s<:c111hlc 1u _Geral de CLmslllUH,:;1o e 'h111d:.11,:fü.>, os scnhon:s(.is) membrt)'< fündado1·es da RÁDIO 
COMUNIT/\RI/\ PJU.,SIDFN l'l.: El'ITÁC.10 FM. 

/\ssu111iu " Prcs1dc11c1u <lo truba!h<>, pôr ;11,;lamuçílo unánune. o Senhor Fabi:ino Martms de 
Soul'.a. brusild1·0, cusuú<), comei cmntc, portador da cédula de idc11ti1fouc RG 32.576 067- 1'.'i e Cl'F 
297.2~2 76~ 8 .5 uon1ictliaún nesta c1dudc de Presidente 1.::pitúcio J '.:;tmJo ele Silo l'aulo, onúe reside :J 
Rua José Rodrigucs de .l 1mu, 22- 77 convidando n mím, Só·g10 Diarc. brnsilci1 o, casadn. po1 ladur 1.h~ 
RCi. l 8.342 355 e Cl'F 062. 127. 108-05. rcsidcnlc :i rua Ruu Tcrcóna, 29-07 úomidlia<lo ncsla cidiulc 
de .l'rcsidcnlc Epitúcio n!>tado <lc Suo Paulo. pi!rn :<cc1·elariar u sessão, o que aec11d A pedido do 
Presidente • 11 u ordem <lo dia, parn a qual foru convocada cstu assembléia gemi e que tem o scguinl'­
tcm: '."' '\ 

.i) Discussüo e aprovui,:õo do estatuto social; 
h) Constiluiçfü> e li.1m.lni,:llo ddinitiva Ja /\ssociai,:ílo "RÁDIO COMUNJ 1 ARIJ\ PRI 'SIDkN l'I ! 

U'ITA CIO FM"; 
e) l ·.lc1vn1.l du d1rclQ1 rn; 
d) l'lc1~~ílo d\) Ctmselho de Funda<lorcs_, 
e) l ·: lci<,:ãf1 d<) Co11selhc1 Joi-.cal, 
1) Uuln1s ussunlns rcl;1c1onados com a consliluivITo e Jirnduçílo ú:1 usso<.:ia.,:iln. 

l 111c1undn-se os trnbolhos, o Presidente me '\Oh eilou que procedesse à lcilun.J Lio pn~1cLo do 
Esl:itulL> Sncm l 1'1ndo u lcit urn <• P rcsiJcnlc submclcu-o, <irtigo pôr urtigo a nprcch1ção e <.hsc.:uss.lo e, 
cm scguidu ú SlHI votui,:ilo, lc1tdo o m esmo sido ap1ovuu(1 e sem emendas ou moc.lilic(1çõcs, llHHllcmlo o 
teor seguinto 

RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCJO FM 
" É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e d e comunicação, 
independente de censura ou licença". 
(item IX, art. 5 - Constituição Brasileira) 

Capitulo Primeiro· DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIRE ITOS DAS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS 

I 

l' 
Art. 1º - A Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM, Fundada em 01/Agosto/2004, é: • 
com sede na cidade de Presidente Epitácio Estado de São Paulo. à Rua Fernando Costa, nº ~ 
15-56 É uma associação civil de objetivos culturais, apart1dárla, democrática e sem fins pf'"' · 
lucrativos. f"'. · • · 

Art. 2º - A Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM tem por finalidade: u ' 
a) Contribuir com a luta peta democratização dos meios de comunicação, pela .. -
democratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar, , · 
b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música nacional, a lém do intercámbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadas; 
c) Obter junto ao poder publico autorização para e radiodifusão, de 
caráter local; 
d} Executar servíços de radiodifusão de acordo co tuto e , à luz da 
legislação pertinente, quando aplicável; 

..--~ ... -
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~ .::. 

e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, cultural e desportivo, 

q-> ,. 
' :;2 . •.J 

relacionados às comunidades e de seu interesse: 
f) Promover cursos de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 
h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; 
a)Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Art.3° - Poderá associar-se às atividades da Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
qualquer pessoa, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou 
financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, 
desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

Ar. 4° t- São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c} Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por escrito à r 
Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em ;t ~~ r 
reunião de Diretoria; g'l' ~ , 
d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, g; ·.,~:1 ' 

ou através de convênios. ·~: ·.·, 

Art. 5° - Será considerado associado à Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITÁCIO FM todo ~~~~ ~ 
e qualquer cidadão ou Entidade que se identifique junto ao cadastro do quadro de ~ ~- J~ ~ 
associados desta Entidade (rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede tõóW ~ 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Z-.) si:;J · 
Parágrafo Primeiro - O associado que faltar a duas assembléias gerais ordinárias g:.~·:· ci 1 
consecutivas, J·ustificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso, do quadro de rl< ::~ f 

(.: ' , ...... 
associados. r · · _. 
Parágrafo Segundo - Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá ocorrer a partir de ~ : 
um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingress - poderá fI , .· 
ocorrer antes de seis meses de afastamento. u;~j),,, 

Capítulo Segundo: Organização e Funcionamento da Entidade. g , 
Art. 6° - São órgãos da Rádio Comunitária PRESIDENTE EPITACIO FM: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores e Conselho Rl~~-~·~-:~::-"':""'"~:-i 

·\J ~·.Ã, 4'f!W. 
,fl.;·,~,...,..'W'll. : .. 

Art. 7° - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, s a convocada ordinan mente uma 
vez ao ano, sempre no último trimestre, para avaliação do trabalhos desenvolvi os, 
prestação de contas da Diretoria Executiva e discussão d ssun{~tr/~Wl~e int resseda 
Entidade e/ou das comunidades envolvidas. ~ 

Parágrafo Primeiro - A AG poderá ser convocada extraor nariamente pela Diret ria 
Executiva, pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos dez assôciadds: • avés de 
abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, 
através de edital afixado na sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 
chamadas diárias durante a programação da rádio e por publicação em jornal ou revista de 
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórias nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o local, 
horário e pauta da reunião. Parágrafo Segundo - A AG deli~primeira...comt_q_~~?o 9rlonleíro 

~ J -rr.~t 11t'.839 
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somente com metade mais um dos associados e, em Segunda convocação, 30 minutos 
após, com qualquer número de associados presentes. 

3 

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses, em data, hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou 
Secretário, pelo Conselho de Fundadores ou pelo menos dez membros de seu quadro so · i,. __ 
através de abaixo-assinado. ~ ~ n ~ ~ 

~ ~; S ::?·R ~ 
6 ~ ~:;f.:?. 

Art. 9° - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE convocada para est ~::: ~ ~ f1. ~ ~ 
através de votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver 'ffl Q;g r;: ~; i:'' '· 
maior número de votos. ~ il!~ ~~ ~1 f.. F 

Parágrafo Primeiro - A AG.E com fim eleitoral deverá ser convocada com pelo menos trin :~ ~.~.! ;} ~ !,~,;:.'.: ,i,.·. 
dias de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7ofr1.i °' 
parágrafo primeiro. ~ ............. ,,.. ...... M.,..~ .• ,. 

Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a realização da AGE, mediante apresentação de pedido por escrito à 
Comissão Eleitoral. 
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
julgados pela própria AGE. 

cr.: m r 
Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos seis w ,.. , 
meses de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos seis g," ·' 
meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. -~ . 

~ -. 

Art. 1 Oº - A Diretoria Executiva será composta de onze cargos, a saber: 
Presidente 
Vice Presidente 
Secretário Geral 
Tesoureiro 
Segundo Tesoureiro 
Diretor de Operações 
Vice Diretor de Operações 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social 
Diretor de Patrimônio 
~-, 

Parágrafo Primeiro - Seis dos onze diretores deverão ser escolhidos entre os cinco 
fundadores, constante da ata da Assembléia de Fundação desta Entidade. Os outros cinc 
membros serão escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de Filiados. 

Parágrafo Segundo - Havendo vacância do cargo titular o vice 1ãii;~~iaí~rrm~ 
caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice Presidente, cJ 
convocada a AGE para eleição de nova diretoria. 

Parágrafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada p la ausência do diretor em 
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem stifi.~Tamda pel 
coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunica por ~1to. 

Art. 11° - A Diretoria poderá ser substituída no todo ou em pa -pela AGf;.«;;9_nv?99d com 
este fim específico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1°, nos casos de incúria ouiios casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade, ou 
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total da diretoria, será eleita 
uma Comissão Diretora Provisória, composta por três sócios fundadores, que administrará a 
Entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do artigo 9° deste Estatuto. 

u.i ~·/~; 
,.-. '-' ·" 
~~\ -. 
º ~ 1 1 a:,, . .'iJ 
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Art. 12º - O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses para: 

a) Análise das contas da Diretoria, após a reunião bimestral desta; 
b} Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria verificando sua 
adequação às metas estabelecidas. 

Parágrafo Único - O Conselho de Fundadores reunir-se-á extraordinariamente. sempre que 
julgar necessário, mediante convocação de qualquer dos membros aos demais. em dia, hora 
e local decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três conselheiros. 

Art. 13° - O Conselho de Fundadores será composto por seis pessoas, sendo cinco efetivos e 
um suplente. escolhidos entre os fundadores, e por eles. em eleição direta, em reunião 
devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será escolhido por eles próprios o 
Presidente do Conselho. 

Parágrafo 1° - O suplente será convocado a assumir o cargo caso ocorra vacância de pelo 
menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas 
ou três alternadas, ou impedimento pessoal devidamente comunicado por escrito ao 
Conselho. 

Parágrafo 2° - Caso ocorra o afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada 
reunião de fundadores para a eleição de no conselho, e este terá mandato que se encerrará 
juntamente com o mandato da diretoria. (mandato tampão). 

Parágrafo 3° - O mandato do conselho será de igual duração ao dia da Diretoria executiva. 

Art. 14° - O Conselho fiscal será composto de três conselheiros efetivos e três conselheiros 
suplentes e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a 
aprovação das contas da Entidade. 

Art. 15° - O presente estatuto poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante 
convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7°. 

Capítulo Terceiro - ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA ..:·,,,~ 

Art. 16° - caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: ~ -

a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos defin· 
emAG; 
b) Convocar as AG; 
c} Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos. no caso do impedimento do presidente, ou nos casos que 
julgar conveniente; 
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizaçq-~=~~tE!f~~~~ 
e} Prestar contas bimestralmente ao Conselho de Fundad 
quando solicitado pela AG; 
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, be 
outras formas de remuneração; 
g) Autorizar a aquisição de equipamentos; 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem 
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departame 
implantados e/ ou administrados pela Entidade. 

Art. 17° - Caberá a cada diretor, individualmente: 

como salários, gratifi ações ou 

1{Ã.(\UT ZD13 
os o~s da Ent1d de; 

ham a ser 

a} Executar com zelo e pontualida.de as tarefas decorrentes do cargo que exerce, b~lfi@rr<Jr/on/e/ro -· 
aquelas espontaneamente assumidas; 2-: OÀBlfoP. 11.:839 • 

s:,,,..r1~~778-51 
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b) Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo que exerce; 
e) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 

Art. 18° - Caberá ao Presidente: 

a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; 
b} Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral, 
c) Responder em juízo pela entidade; 
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos de circulação 
interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das 
despesas em geral. 
Art. 19° - Caberá ao Vice Presidente: 
a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente em caso de sue impedimento temporário ou definido; 
c) Substituir o Diretor de Patrimônio, no caso de seu impedimento temporário ou definido, 
acumulando as funções, sem acumular o seu direito de voto 

Art. 20° - Caberá ao Secretário Geral: 

a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com 
o Presidente, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando­
os juntamente com o Presidente; 
e) Manter o cadastro de associados atualizados; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
Entidade. 

Art. 21° - Caberá ao Segundo Secretário 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Secretário Geral em caso de seu impedimento temporário ou definitivo 

Art. 22° - Caberá ao tesoureiro: ~~ 
.:=:=::-~ ? ' -

a) manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; 
b) Supervisionar e Ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade; 
e) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para pagamento das contas diversas 
da Entidade. 

Art. 23º - Caberá ao Segundo Tesoureiro: ~' J~~· ,..e,, Luf'W. 

"· -~~ ...... 
a) Participar ativamente da reuniões de Diretoria, contribui do com as suas funç s 
coletivas; 
b) Substituir o Tesoureiro em caso de seu impedimento te por~fl'!ú!Jtivo. 

Art. 24° - Caberá ao Diretor de Operações: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribui~do com-as suas Tün ões 
coletivas; 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 

)': · . ome1ro operacional das transmissões. ~2 ~- 1 , 

Art. 25º - Caberá ao Diretor Vice Diretor de Operações: 1' ~ ~·~51 

r 
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a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de Operações e caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
Art. 26° - Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas íunto ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivos e realizações da Entidade; 
e) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. 

Art. 27° - Caberá ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; 
b) Substituir o Diretor de cultura e de Comunicação Social em caso de seu impedindo 
temporário ou definitivo. 

Art. 28º - Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam bens móveis ou 
imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, fitas, filmes, publicações em 
geral; 
b) Implementar o arquivo histórico da Entidade. 

Art. 29° - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é de seis 
membros (50% mais um). Em caso de empate nos processos de votação o assunto deverá 
ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - onde tentar-se-a a solução do 
impasse. 

Capítulo Quarto: RECEITAS E DESPESAS 
Art. 30° - A receita da Entidade advirá: 

Parágrafo 2º - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anlefll~=-~·':", ~---

: '\.lt.!•.Âi . !'.&lêiW. 
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejare ~·tit'nS'dé"m'entifica ão, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Exe utiva, após solicitaçã por 
escrito, ou por força judicial. 1 7~ lOJJ 

Art. 31º - As despesas da Entidade podem ser: ~· 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens e imov'eis, ·compra de equi amentos, 
discos, fitas, CD, e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação dos 
equipamentos e instalações, a título de pró-labore; 
e) Comissão para agenciadores de patrocínios do comércio local, em.per.centagem~iicWdiMonleiro 

e-- - OABISP. 11~.83\l 
--.......-a~r/---;'"-IC. . 069.599.776-51 



pela Diretoria; 
d) Patrocínio a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com exceção do Diretor 
de Operações que, a critério da Diretoria, poderá receber pró-labore, caso se faça necessária 
sua profissionalização. 

Parágrafo 2° - A contratação de funcionários dependerá da aprovação de toda a Diretoria e 
não apenas de sua maioria. 

Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

Capítulo Quinto: PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 32° - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de : 

a) Tempo garantido aos segmentos da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na programação; 
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 
c) Proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, exceto os de 
participação igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades atingidas ~ ~ 
pela tra~sm~ssão, cujo convite d~~erá s;: feito ~ela.~ádio, por escrito~ todos e protocolado. ~~~ ~, 
A exceçao fica por conta do horano pollt1co obngatono, na forma de lei; ,6 !J.:!'oc .~i 
d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação ~~ ;:; ·; 
igualitária das várias convicções religiosas representadas nas comunidades atingidos pela üj 8 (/) ;~ 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. 0 a êi i.; 

O ww Q t 

~ ~ cr:,f) C!) 11 ?!:.--· ~-~- }-o l.1.1 • 
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Art. 33° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada g!t-::: 0 Li' 

Capítulo Sexto: DISSOLUÇÃO 

conforme o previsto no Artigo 7°, Parágrafo 1°. ~~~i~; F 
C• ·:;· f: 

Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a dissolução da Entidade Y. 

~;~;;;;;~~~·~;~;;~;;:;;~;:;;ª;;;;1;;,;~~~:º::~~~~!;;;;;;.;~~1~;;~; I ~; 
pela Assembléia. r r t 
Parágrafo 3° - Caso haja divididas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no • 0 te Artigo . 

.,, ·~ ·l.li.i....AJ "°'ilW. 
Capítulo Sétimo: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ,... ,..,,,,, 

Art. 34° - Caberá à Assembléia de Fundação eleger uma Diretori 
de um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a} Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; 

l_NHgt ZQQ man ato 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de êxistênei&aa.Etlti e; 
c) Organizar o cadastro de associados; 
d) Montar a emissora de radiodifusão FM; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária; 
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão comunitária 
existentes no Brasil e/ ou em outros países. ~ _-- Cfdbio Won/qíro 

~ OA.6/!P. 11!»1!:-•" 
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Art 35 ° A Associação será pôr tempo indeterminado, podendo se dissolver a qualquer \',._;. ., 
tempo, cabendo o seu Patrimônio Liquido a uma entidade sem fins lucrativos escolhida em 
assembléia, convocada para este fim, conforme art. 33º. Caput. 

Presidente Ep1tác10 - SP, em 1 O Setembro de 2004 

A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada e constituída a Associação 
" RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM", procedendo-se então a eleição da 
Diretoria para o primeiro perlodo de gestão de 02 (dois) anos, com inicio nesta data e término 
na primei ra quinzena de 2006, quando então se dará início à eleição para o segundo período 
de mandato. que chegou ao seguinte resultado. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Presidente : 
Fabiano M artins de Souza, brasileiro, cornerciante, casado, po1iador do RG. 32.576.067-6 e 
CPF. 297.292.778-85, residente á rua José Rodrigues de Lima, 22-77; 0 -;· 

~ !~ .. (') f;t~ 
Vice-Presidente: Q 8 ~ ~-~ ~-
Kelly dos Santos Leal Martins. brasileira, promotora de vendas, casada, portador do RG ~ ~ t;, u o o 

;~,::~,:::::.~:F 307 576 288-8, 'esldente •rua José Rodrigues de Lima, 22-77; 1 ~~ ;•'.f .. !·,;_._,_:·: ,f_:.~:_.: .. ,[~,i,:. 
Sérgio Oiart, brasileiro, segurança, casado, portador do RG 18.342.355 e CPF. ~l ;-.. _ ~ 
062.127.108-05, residente â rua Rua Terezina, 29-07, J~; .~ [;~~Jt~ 

Segundo Secretário: ~ .,,.,;;;_..,,,.,...8~ r 
Lucimara Aparecida Martins de Souza, brasileiro, cabeleireira, casada, portadora do RG. rJ) cn 
27.009.761-2 e CPF. 138.295.928-17, residente à rua Goiânia, 8-60; o·. 

~r- .. 
Primeiro Tesou reiro : 
Paulo Ofman, brasileiro, comerciante, casado, portador do RG. 187 4426 e CPF. 
566.616.739-15, residente à rua Minas Gerais, 12-69; 

Segundo Tesoureiro: 
Luiz Carlos de Souza, brasileiro, motorista, casado, portador do RG. 15.195.020-9 e CPF. 
963.309.968- 48 residente á rua Curitiba. 15-07; 

Diretor de Operações: 
Mário Antonio Firmino, brasileiro, quimice. solteiro, portador do RG. 18.053.614 e CPF. 
150.760.768-07, residente à rua Aracajú, 3-51; 

Vice Diretor de Operações: 
Gilberto Andrade Ribeiro, brasileiro,cabefeireiro, casado, portador do RG. 25.635.213-6 e 
CPF. 594.576.195-87, residente à rua Estevan Holpert, 13-17: 

Diretor Cultural de Comunicação Social: 
Valmir Feitosa Lima, brasileiro, comerciante, casado, portador do RG. 3.518 669-7 e CPF. 
544.848.639-87, residente à rua Porto Alegre, 2-11; 

Vice Diretor Cultural de Comunicação Social: 
Sérgio Garcia dos Santos brasileiro, segurança, casado, portador do RG. 22.016.922 e C 
117. 164. 738-70, residente à rua Cuiabá, 19-07; 

e::::---
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Diretor Patrimônio: co~\RCAl>f PRESl)EJnEEPl'l/..OO·SI' 

José Maria Gomes Colares, brasileiro, segurança, casado, portador d . 00834775 e 
CPF. 635.040.711-15, residente à rua Boiadeira Norte, 654; 

CONSELHO OE FUNDADORES 

Antonio Marques da Silva, brasileiro, encarregado de caldeira, casado, portador do RG. 
24.645.946-3 e CPF. 097.704.258-85, domiciliado nesta cidade. 

Augustinho Carlos Aguiar, brasileiro, construtor, casado, portador do RG. 28.256.414-7 e 
CPF. 164.61 'l.718-27, domiciliado nesta cidade. 

Edson Carlos Rodrigues, brasileiro, topógrafo, casado, portador do RG. 077.6698 e CPF. 
758.821. '16·1-04, domiciliado nesta cidade. 

Marcos Ygber Moraes da Silva, brasileiro, auxiliar geral, casado, portador do RG. 
35.301.353-5 e CPF. 000.819. 931-02, domiciliado nesta cidade. 

Ronaldo dos Santos, brasileiro, radialista, casado, portador do RG. 33.299.267-9, domiciliado 
nesta cidade. 

Suplente: 

Antonio Carlos de Oliveira, brasileiro, construtor, casado, portador do RG. 15.195.052-0 e 
CPF. 017.646.058-61, domiciliado nesta cidade. 

CONSELHO FISCAL 

Edite Nazarte de Azevedo, brasileira, do lar, casada, portadora do RG. 23. 772.150-8 e CPF. 
121.076.178-56, domiciliado nesta cidade. 

Silvana Queiroz Monteiro. brasileira, comerciante, casada, portadora do RG. 22.355.821-7 e 
CPF. 069.652.438-48, domiciliado nesta cidade. 

Eurides dos Santos, brasileira, do lar, Divorciada, portadora do RG. 14.196.766-3 e CPF. 
776.754:16·1-06, domiciliado nesta cidade. 

SUPLENTES: 

José Roberto Braga da Silva, brasileiro, contador, casado, portador do RG. 18.979.672-8 e 
CPF. 940.083.967-72; domiciliado nesta cidade. 

Adriane Cardoso Braga da Silva, brasileira, advogada, casada'iiioirtia~dt'o\;'ra'."'d-:Oo-:"R-G~. ':'"I 
29.857.752-5 e CPF Sob nº.256.943.778-69; domiciliado nesr~ IÍ' 

MI ·~., ~~vl.J Ulê!W. 
Minam Ticiane de Souza Matos, brasileira, do !ar, casada, p rtadora do R~. 32.57 .067-6, 
domiciliado nesta cidade. 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

Avenida Pr~. Vargurn.º 8-60- fone (018) 281-2551 - íax (018) 281- 1377 - uüxa Postal 132 -CEP l 9.470-000 

COMARCA DE PRES. EPITÁCIO - ESTADO DE SÃO PAULO 
Bel. CASSIMIRO DIAS DE ALMEIDA Bel ROSILMA DE FÁTIMA N. V.DE ALMEIDA 

Oficial Oficinl Suhstiluta 

EDSON LOPES FERREIRA JÚNIOR 
LILIAN CRJSTJNA VIEIRA /)OS SANTOS 

ELY C/NTIA GONZAGA 
GUILHERME ALVES DOS REIS 

Escreventes Autorizados 

·····························••********•········································· 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Comarca de Presidente Epitácio-SP • 

Certifico, que o presente título, apresentado no Uvro 
PROTOCOLO A-1 às fls. 035v9 

, sob 

N 022 , foi REGISTRADO sob 

N 014 às fls. 042 do livro A-001 

·cio NOTf\S. 
MºTÔRIOOOTl.l:IEUP.. .:1.,.,.,c1s 
""" (JtSi' { l• 1.1V''- . 

OflCW. 0€ P.E OOc~: •E!.f'0$ E 
ill\Jl.OS E ~e;;:-..~ 1t'f'lolCl\S 
CM'-OEPE"""'~ 

CASSIMJl'{I OJAS OE A!.MC:!DA 
Bel. Olu;ial 

COUl1RC/I o~ ~tlit El1!Tj,C\O. sP 

lot-çobrado pelo eto: 

Emol.: L R$ 36,32 J 
E~t.: L R$ 10,37 J 
Ca~.: l R$ 7,69 ] 

R.Civ.: [_ RS 1,~ 

Tr.Jusl.: L RS 1,93] 

Outros : L RS 0,00 1 

TOTAL: ~~ 

~2013 
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ILMO. SR. OFICIAL DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA \S'~ - <ali~ 
JURÍDICA DE PRESIDENTE EPITÁCIO-SP. 

~tro Civil de Pessoa Jurídica 
ttde Presidente Epitácio-SP 

Microfilme nu . 3 2 3 

Fabiano Martins de Souza, brasileiro, casado, autônomo, portador U)~ 
de cédula de identidade RG sob nº. 32.576.067-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº. CE f2 O 

297.292. 778-85, residente e domiciliado na Rua José Rodrigues de Lima nº. 22._-77, Pres}dente ~ ffi-~ 
Epitácio, Estado de São Paulo, presidente da ASSOCIAÇAO RADIO~~ ::l 

r r - J 
COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM, inscrita no CNPJ/MF sob nº. wºCI) 
07.014.958/0001-80, com sede na Rua Miguel Melado nº. 13-61, nesta cidade e g8~ 
comarca de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, vem com o devido respeito à a:~~ 
presença de Vossa Senhoria, requerer as providências necessárias no sentido de ~ g ~ 
promover o registro em m icrofi !me da Ata de Assembléia Geral Extraordinária referente f:3 ~ ~ 
à manifestação dos associados, expedida em data de 03 de Março de 201 O, à margem ~-i= ~ 
dos Atos Constitutivos registrados neste Registro Civil de Pessoa Jurídica de Presidente o~~ 
Epitácio, sob nº. 014, no Livro A-001, de inscrição de Pessoa Jurídica, nos termos do 8.oo 
artigo 121 da Lei 6.0 l 5173 de Registros Públicos, apresentada em duas (02) vias, de>~ g: 
· 1 e a::_oo 1gua teor e 1orma. ~ eJ (!) i 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Presidente Epitácio/SP, 1 O de Março de 201 O. 

Presidente 

CARTÓRIO DO TABELIÃO DE NOTAS 
e OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

e TITULlcuMENTos e '• 
CIVIL DE SS S JURJDICAS 

Leandro s de Souza 
Escreve utorlzado 

COMARCA DE PPESIDENTE EPJTÁCIO-SP 

a: a: UJw l 



MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

~stro Civ~-P~sso:-1 Jurídica 
1 de Presidente Ep•~ário~SP 

Microfilme nº - 3 2 3 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
DESTA ENTIDADE, QUE PRETENDE OBTER AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e dez, às 19:30 horas, na sede da sociedade, 
situada nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo à Rua Miguel Pedro Miguel, nº 
13-61, Jardim Campo Grande, CEP 19470-000 reuniram-se, em Assembleia Geral {/) ~ 
Extraordinária, os associados ao final identificados, que, assinada por todos, fica fazendo parté2 f2 g 
integrante da presente ata para todos os fins de dírelto, com a finalidade específica d~ ili-º & 
manifestar apolo à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execuç~o dcO :E§ .2 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, n~ ª """> -~ 
Rua 11biriçá n° 13-34, CEP 19470-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, e~0~ '6 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9.612/98 e demais instrumentos legais 'b O tJJ 

normativos, os quais passamos para ciência de todos aqui presentes: Fabiano Martins De Souza;r:UJ~ {" 
José Valter Soares, Augustinho Carlos de Aguiar, Kelly dos Santos Leal Martins, Luiz Carlos dt} ~ ~ -t 
Souza, Sergio Diari, Luciamara Aparecida Martins, Mário Antonio Firmino, Marcos Henriqut:fB 5 w "[ 
Vilasquez, Paulo Ofman, Marcos Ygber Moraes da Silva, Mlrlam Tlclane de Souza Matos. ~.!::o c:l 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004-w 1- = a. 
após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixa::l ~ ~ ~ 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. PariO o 0 ~ 

fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartóri~~ cc:: E 
competente e n~o havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:30 horas do diêU: ~ti) é 
03 de março de 2010, na Cidade de Presidente Epitácio - SP, à Rua Miguel Pedro Miguel, no 13{g (!}a 
61, Jardim Campo Grande, e eu José Valter Soares, na função de secretário da reunião, lavro ~~ 
esta ata .. E por mim assinada e pelo representante da mesa. Esta copia é fiel do consta do Livro 
de ata nº 1, fts 17 a 18 

Presidente Epitáclo - SP, 03 de março de 2010. 
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~I f~~;~;J;;, Freires d~ Souza 
Escrevenle Autorizado 

f9~~~~ \0~~~..!~~~..;,:;~ 
COMARCA DE PRESlDEMTE PI Acm.sP. 



LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 
03 DE MARÇO DE 2010. 

Microfiln1e nu 3 23 
José Valter Soares ..f---1-~~'+-~"'-----­
RG nº: 28.662.014-
Endereço: Cassemir d -79, 
Cidade: Presidente Epitac10 - SP, CEP 19-470-000. 

Aug ustin ho Ca rios de Aguiar ___,,,_,,_ ___ --+........::;;--'---+---, _ _.__ 

RG n°: 28.256.414-7 
Endereço: Venceslau Braz, nº 11-46, 
Cidade: Presidente Epitácio - SP, CEP 19-470-000. 

Kelly dos Santos Leal Martins ~ ~.9+!" t 
RG n°: 42.256.686-X ~ ~ 
Endereço: Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77, 
Cidade: Presidente Epltácio - S , CEP 0-000. 

Luiz Carlos de Souza -1---+"-_......,==-....:;;...---'-----­

RG n°: 15.195.020-9 
Endereço: Rua Goiânia, n° 8-60, 
Cidade: Presidente Epltácio - SP, CEP 19-470-000. - - /' 

Mário Antonio Firmino 'lf) ·~~· 
RG nº: 18.053.614 
Endereço: Rua Aracajú, nº 3-51, 
Presidente Epltácio - SP, CEP 19-470-000. 

1 
CAR1'ÔRIO DO TABELIÃO OE NOTAS 

to OFICIAL OE REGISTRO DE IMÓVEIS 
E TlTUl!iOCUMENTOS E ., 

CIVILO E ASJURIO!CAS 

Leandt n-es de Souza 
Escrev Aularizado 

COMARCA OE PRESIDENTE El'ITÁCIO-SP 



Marcos Henrique Vilasquez 
RG n°: 32.330.067-4 
Endereço: Rua Manaus, nº 13-71, 
Presidente Epitácio - 19-470-000. 

Pau lo Of ma n ----'---""-==-=-..:;__<...:..:..:...;.:..;;........ ___ _ 

RG nº: 18.744.26 
Endereço: Minas Gerais, n° 12-62, 
Presidente Epltácio - SP, CEP 19-470-000. 

Rcoistro Civi~ d~ {>(':~soa Jurídica 
"'de Prcsid~nlc Epitâdo-SP 

Microfilme nu 3 2 3 

Marcos Ygber Moraes da Silva _~--'-'--'-.;;.;;....::;=.....__~!.:.+.i:k,.4..:J.4_._/r).;....u,~~==-
RG nº: 35.301.353-5 ~ 
Endereço: Goiânia, nº 8-60, 
Presidente Epltácio - SP, CEP 19-470-000. 

Mirlam Tlclane de Souza Matos _!_...:_..:...:.::.~-1...~~~=====:._­
RG nº: 40.429.929-5 
Endereço: Vitória, nº 20-08, 
Presidente Epltácio - SP, CEP 19-470-000. 

C~RTÔRIO ºº TABELIÃO oe NOTAS 
ti OFlCIJ.L DE REGISTRO DE !MÓVEIS, 

E TITUL~OCUMEITTOS E 
CIVIL DE ESS AS JURIOICAS 

Leandr res de Souza 
Escre Autorizado 

-- ARCA DE PRESIOENTE EPITACIO-SP 

... 
-~~ ......... ..: ..... . 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

Avenida Presidente Vargas nº 8-60 - CEP 19.470-000 - Fones: (Oxx18)3251 -1112 e (Oxx18)3281 -6445 - Fax (Oxx18)3281 -1377 

COMARCA DE PRES. EPITÁCIO 
CNPJ(MF) nº 51.388.478/0001-71 EMail: 

ESTADO DE SÃO PAULO 
primeirotab@uol.com.br 

• 
Bel. CASSIMIRO DIAS DE ALMEIDA 

Oficial 

CERTIDÃO ~ 
CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi protocolado e registrado em microfilme sob 
o nº323 e arquivado nos autos nº 014. 

Protocolo n• 323 - Microfilme nº 323 - Arquivado nos Autos nº 014. 

CARTÔRIO 00 TABELIÃO ÓE NOTAS 
E OFICIAL OE REGISTRO DE:' IMÓVEIS, 

E T!TULOS E üOCUMENTOS E 
CIVIL OE PESSOAS JURIDICAS 

Leandro Freires de Souza 
Escrevente Autorizado 

COMARCA OE PRESIDENTE EPITÀC10-SP 

j Emolumentos devidos pelos atos praticados 

Registros 

Microfi l magem 

SubTotal 

RS 25,66 

RS 3,52 

RS 29,18 

ubstituto I Escrevente 

ES DE SOUZA 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Tribunal de Justi ça 

Reg i stro Civil 

Total 

Depós ito Prévio 

Declaro que nesta data recebi a 1 via 
Pres. Epitácio 10 de Março de 2010. (Ass.): ________ ~------.----

Norne: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITAC 

Endereço: R: MIGUEL MELADO Nº. 13-61 ... ,,..... ..... _ 

RS 8,31 

R$ 6,15 

RS 1,54 

RS 1, 5 4 

RS 46,72 

R$ 46,72 



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Comunitária 
Comunitária Presidente Egitácio FM, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

lly dos antos eal Martins t/ 
(CPF) nº 307.576.287-18 
Prime.ira Tesoureira da entidade 

~~~eu,A ..... ,,.,ü· 
Luciamara Martins de Souza - .-,~-·"!" 
(CPF) nº 138.295.928-17 ~ 
Segunda Tesoureira da entidade 

17 Wº'l Conselho coLo 
:rf1w A~ , / 
Mário Antonio Firmino V 

. .. ...... ~--.... -........ 

(CPF) nº 150.760.768-07 
Membro do conselho consultivo 



, 

1 7 OUT 2013 

~ ..• -....... .,_ .... .... 
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RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS 

Fabiano Martins de Souza, portador da cédula de identidade RG nº 
32.576.067-6 SSP/SP e CPF nº 297.292.778-85, residente a Rua José 
Rodrigues de Lima, nº 22-77. 

Kelly dos Santos Leal, portadora da cédula de identidade RG nº 
42.256.686-X SSP/SP e CPF nº 307.576.288-85, residente a Rua José 
Rodrigues de Uma, nº 22-77. 

Sergío DiarL portador da cédula de identidade RG nº 18.342.355 SSP /SP 
e CPF nº 062.127 .108-05, residente a Rua Terezina, nº 29--07. 

Lucimara Aparecida Martins de Souza, portadora da cédula de 
identidade RG nº 27.009.761-2 SSP/SP e CPF nº 138.295.928-17, residente 
a Rua Goiânia, nº 8-60. 

Paulo Ofman, portador da cédula de identidade RG nº 187 4426 SSP /PR 
e CPF nº 566.616.739-15, residente a Rua Minas Gerais, nº 12-69. 

Luiz Carlos de Souza, portador da cédula de identidade RG nº 
l 5.195.020-9 SSP/SP e CPF nº 963.309.968-48, residente a Rua Curitiba, nº 
15-07. 

Maria Antonio Firmino, portador da cédula de identidade RG nº 
18.053.614 SSP/SP e CPF nº 150.760.768-07, residente a Rua Aracajú, nº 3-
61. 

Gilberto Andrade Ribeiro, portador da cédula de identidade RG nº 
25.635.213-6 SSP/SP e CPF nº 594.576.195-87, residente a Rua Estevan 
Holpert, nº 13-17. 

Valmir Feitosa Lima, portador da cédula de identidade RG nº 3.518.669-7 
SS P /S P e CPF nº 544.848.639-87, residente a Rua Porto Alegre, nº 2-1 l . 

Sergio Garcia dos Santos, portador da cédula de identidade RG nº 
22.016.922 SSP/SP e CPF nº 117.164.738-70, residente a Rua Cuíabá, nº 19-
07. 

at;o . '\J&.\j..U '""'~iw. 
José Maria Gomes, portador da cédula de identi ~~ fYi"()00.83 .775 
SSP /PR e CPF nº 635.040.711-15, residente a Rua B iadeira Norte, nº 54. 

Antonio Marques da Silva, portador da cédul de 
1iJeO~Jid~~e R nº 

24.645.946-3 SSP/SP e CPF nº 097.704.258-85, resí ente~ Cuia ·, nº 
11-07. -,w-



e .. 

Augustínho Carlos Aguiar, portador da cédula de identidade RG nº 
28.256.414-7 SSP /SP e CPF nº 164.611.718-27, residente a Rua Venceslau 

Braz, nº 11-46. 

Edson Carlos Rodrigues, portador da cédula de identidade RG nº 
077.6698 SSP/MS e CPF nº 758.821.161-04, residente a Rua Miguel 
Coutinho, nº 12-28. 

Marcos Y gber Moraes, portador da cédula de identidade RG nº 
28.256.414-7 SSP/SP e CPF nº 164.611.718-27, residente a Rua Boiadeiro 
Sul, nº 10-58. 

Ronaldo dos Santos, portador da c~ula de identidade RG nº 
33.299 .27 6-9 SSP /SP e CPF nº 245.7 69 .788-13, residente a Rua Goiânia, nº 
8-60. 
Antonio Carlos Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 
15.195.052-0 SSP /SP e CPF nº 017.645.058-61, residente a Rua José 
Rodrigues de Lima, nº 22-86. 

Edite Nazart de Azevedo, portadora da cédula de identidade RG nº 
23.772.150-8 SSP/SP e CPF nº 121.076.178-56, residente a Rua Jo~é 

Rodrigues de Lima, nº 22-58. 

Silvana Queiroz Monteiro, portador da cédula de identidade RG nº 
22.355.821-7 SSP/SP e CPF nº 069.652.438-48, residente a Rua José 
Rodrigues de Lima, nº 22-18. 

Eurides dos Santos, portadora da cédula de identidade RG nº 
14. 196.7 66-3 SSP /SP e CPF nº 77 6.7 54.161-06, residente ~ Rua José 
Rodrigues de Lima, nº 22-56 

José Roberto Braga da Silva, portador do cédula de identidade RG nº 
18.979.672-8 SSP/SP e CPF nº 940.083.967-72, residente a Rua Sebastião 
Ferreira dos Santos, nº 4-53. 

Adriane Cardoso Braga da Silva. portadora da cédula de identidade 
RG nº 29.857.752~5 SSP/SP e CPF nº 256.943.778-69, residente cr ~a 
Sebastião Ferreira dos Santos. nº 4~53. a'aUlt't." , -·u~ 1J&,t.,~ ~~!W. 

··~ ~ ,-,,.,,. 
Miriam Ticiane de Souza Matos, portadora d cédula de identi ade RG 
nº 32.576.067-6 SSP/SP e CPF nº 345.567.912-7 . resmfy o Rua itória, nº 
1~. ·-~ ~ 

.... 



ce 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, em conformidade com a 
Norma Complementar 1/2004 - Artigo 6.7, que seus 
diretores, são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de 21 anos ou emancipados. 

Em anexo : Cópia do CI/RG , CPF, TE. 

Presidente Epitácio,SP, 15 de fevereiro de 201 O. 

s de Souza 
e tidade 

-... 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, em conformidade com a 
Norma Complementar 1/2004 - Artigo 6.7, que seus 
diretores, e seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade. 

Em anexo : Comprovante de endereço : água, luz ou telefone. 

Presidente Epitácio/SP, 15 de fevereiro de 201 O . 

. ...... ~ .... -



\ e · , ~ catuáOistríbuiçiodoEnergtastA Conta de ] 
a1ua REOEENERGIA Av. Paullsla. 2439- 5° Andar. São Paulo- SP Energia Elétrica 

CNPJ 07.282.377/0001-20 lnsc. Estadual 108.404.662.116 
--~~...;...;..;..;.--

Emissão: 05/0212010 Apresentação: 10/02/201 o Nota Flscal/Fe1ura de Energia Elélrica ·Série Única - 000.002.262 FAT- 04-2010309563323-2 

SERGIO DIARI 

RUA TEREZJNA.7 
Oompl.: Q0-29' 
Bairro.: JD ALTO DO MIRANTE 1 
CEP: 19470-000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 06212710805 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO J Ten&Ao Nominal ou Contretada(V): 127 
Limite& adequados de lensão(V}: 116 a 133 
Gru deTansao: 8 TI deTarlta: BAIXA~ENOA 

2039540 
Dados da Leitura 

' Leitura anterior: Leitura atual: 

. 

\ 

07/01/2010 04/02/2010 

Dados de Medição 
Equipamento: 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 04/021201 O): 
Leitura anterior (em 07/01 /201 O): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturarnento: 
Fator de potência: 

169860 
kWh 
Lida 

14129 
13967 

162 
162 
28 

5,79 
1 

Próxima feitura: 
08/03/2010 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

I\; 

li' 

Fnl!S Mllllllt ~flfS Meflll!I Jun/09 Jut/09 Atalllll S.11D9 Oul/1l9 ffoy/09 Otl/W J•'1110 "-•110 
171 UI IM 140 17i 171 13i !Sl 10 1~1 133 129 1112 

MÉDIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS OE ENERGIA 141,33 kWh 

Mensagens: 
&EN!f TAR SOCIAL RES 415/02 R$1 s ª' e ISEWO REC.TAR EXTRA RES oa1101 

162 ... 
02/2010 11/03/201 o 

Valores Faturados 
Descrição Otde·Faturada Tarila s/IGMS 

Consumo 30 0,089450 
Consumo 50 0,156880 
Consumo 20 0, 159660 
Consumo 62 0,239530 
Valor do Pls 
Valor do Coflns 
Valor do lcms 
Total· Preco (1) 

Outros Lançam~ntos, Cobran!?as e Serviços Autorizados 
Item 

Cip-Conlrlb de Uum Pub 

lcms - Subvencao Baixa Renda 
Total - Outros (2) 

21.014581-1 
PAG 

Total (1) • (2) 

Composição do Preço <"''· 31, Ro8bh1ç•o 1&&1:zoos1 
hem · 

OistribuicJ.-~:.i_·#;. :~r--i'iÍJ'~~~.".:N:-iJ.;7i'E~~;;.i 
Enc. Selo ª• :....._ ~ ,.._ 
Energia 
Transmls: ao 
Tributos 
Soma De nonstrativo 

1 7 ~013 
Compoelçl do ICMS 
Base de Cãl ljloJRSl "• .~ ,.:!5.53 Allquota('1. 12.~~ Valor(RS) 

Valo1(ASJ 

2,68 
7,84 
3,19 

14,85 
0,48 
2,25 
4,24 

35,53 

AS 40,52 

Valor (AS) 

8,40 
3,92 

13,61 
2,63 
6,97 

35,53 

4,24 

Para pagamentos ap6s o vencimenlo será cobrado mufta de 2'f. actoscldo de j111os de 
0,0333~~ por dia de atraso• atualiuçio monl!lâtla corn bate oo IGP·M, r:onlonne Lal n• 

10.438.02. a ser cobrad41 na róxima eonla. 
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"""· au <::o , ."U.:~t'l a 
wP.~'f g 
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I e _ , ~ c.,.rn~'~";''° ,, ... ,,.;, .,. 3 CS> :/- S O _ Con_ta. de ) íl 
atua REDEENE/lGIA Av. Paulfsta. 2439. s· Andar. São Paulo. SP Energia Eletr1ca 

CNPJ 07.282.377/0001·20 lnsc. Esladual 108.404,662.116 ...... ____ ...., ____________ .... ____ ~ 
Emissão: 07/01 /2010 Apresenlação: 1210112010 Nota Fiscal/Fatura da Energia Elêtrlca • Sêne Única· 000.228.775 FAT • 04·2010305079676·22 • 

IZAURA MACHADO 

RUA MIGUEL MELLAD0,61 
Compl.:00·13 1 
Bairro.: Vl BOA VISTA 
CEP: 19470'.ooo .~RESIDENTE EPITACIO 

( 1 CNPJ/CPF: 80361579187 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

' Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO ·1J Tensão Nominal ou Conlratada(V}: 127 1 

Limites adequados de fensão(V): 116 a 133 
l. !A• • : J ._;_\• : !.,• ! : arjla;rCOOYENCIQtW. _____ _ 

\ 

\ 
i 

·~ 
J 
1 

Seu número 
Unidade Consumidora • UC 

Dados da Leitura 
. ~eí.t~~ anterior: leitura atual: 

04/12/2009 06/01/201 o 
Dado~ de Medição 
Equ ípamento: 
Unidade de medida: 
'Origehfti'a Leltura atual: 

'J Leitura atual (em 06/01/2010): 
1 tleitura anterior (ém 04/12/2009): 

' 

Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

130258 
kWh 
Lida 

15949 
15714 

235 
235 
33 

7.12 
1 

Próxima leitura: 
03/02/2010 

~ Histórico de Consumo de Energia Elétrica • kWh 

ij 
i 

... 

t 
M~OIA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS OE ENERGIA 

bn 00 Fev'OO M•rlQ9 At-11(0 Mtl'D9 Jun.'09 .11.11 '09 AgoVJ Set.D!> O•il.'&'J Novm Dt~'D'l JW'1 '10 
19S 19'? 2Cl2 194 15i 168 202 1$9 174 11!4 18l 11!3 23~ 

200S3 kWll 

Mensagens: 
OESITOS. 1212oog R$ 66,M 

[ c:om•!I e;M .lTR4S.O t.1E~l:S.·l2·200'il 
~ CONTA SEl.18ENEFICIO OA TARIFA 8AIXA RENDA IRES 2-16 E •SS 02) 

• . .. . . . . "'ª 

235 kWh l R$102,70 
- ,,~ - • k, .. 

• •1• . 
.~ """º n - ''"" ' . '-, 

01/2010 .[ 19/01/2010 
Valores Faturados 
Descrição Otde-Faturad3 Tarifa YICMS 

Consumo 
Valor do Pis 
Valor do Cofins 
Valor do lcms 
Total· Preco (1) 

235 0.273860 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 
Item 

Correcao Monetaria por Atraso 11/2009 
Juros Conta Anterior 11/2009 
Mulla Conta Anterior 11/2009 
Seguro Residencial 
Clp·Contrlb de llum Pub 
Total· Outros (2) 

Valor(R$) 

64,36 
0,77 
3,55' 

22,89 
91,57 

Valor(AS) 

º·~1 0,85 

1,22 
5,09 
3,91 

11.13 

' 

Total (1) + (2} R$102,70 

Composição do 11iNCart~u~ > 

Item ·~·~"'"""° Distríbulcao 
Enc. Setoriais 
Energia 
Transmissao 
Tributos 
Soma Demonstrativo 

Composlç.:lo do tCMS 
!lo.se de Cáloulo(R:S) 

~T W!J 

... -~ .. ~- ........ _ .. 
91,57 AI/quota(•!.) 25.00'l~ V~lor(RS) 

Valor !RSJ 

18,81 
9,20 

30,47 
5,88 

27,21 
91,57 

22,89 

Paia pag~rnentos .'\PÓ$ o vonolmenlo será cobrado muka de 241. ~ereseido de juros de 
0,0333~~ por dia de atr:l!:o e alu:iliza.çiío monet.irÍil com base no IGP·M. conforrn& L"I n• 

10.438·'02. a ser c:obrada na i::róxlma conta. 

REAVISO DE CONtA VENCIDA 
Alé a presente data. não mgistramos o pagatl!enti,:ida(s) segu!!lte{&) fatura{s): 

·~ 

:R~yen,;J! Va!ar 1~· Vencimento Prevrlfio de ~rte 
_ 12/2000 AAÂ5 16/12/'l009 27Í01/2010 

1 
l 

1 

1 

1 

l 

l 
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1 ... 111.1 •• a l 11li111111 ••• 11, •• n ... 11 ... 1 .1 •• 1 
CEE PRESIDSaE f'fUlEHTE/TTU 
JOSE WALTER SOARES 
RUA CASSIMIRO OE ABREU 13- 79 

l9470-000 PRES.EPITACIO SP 

~111~1111111~11111m~1~11~111m111~1111111 
72lm0S4560922100000002598202702to 

1111111111111111~11111111 



li Bradesco 

l 111lil11111l11ll111l li ... l l111ll1uliu1l1l 11 I 
CEE PRESIDENTE PRUDENTEISP1 TTO 
MARIO ANTONIO FIRMINO 
A ARACAJU 3 51 . f 
19470-000 • PRESIDENTE EPITACIO ! SP ' 

, -·111111m1H111wm11111111 m111111111111 n .) i 
7200001953970200000010608820241007 

010()066 
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Fatura Mensal Vendmento da Fatura Tolal da Fat11ra Põl9amento M1raimo 
Número do Cartao 

5286 3501 0974 7108 11/04/09 RS 295,94 RS 5~~.19 
'"10SS8 casa pra sua casa(' Atendimento a Clientes: 0800 72448SS iJ 

1 ... Ul,l 11.I •• 1l111l l l 111ll.11 Il111H11. l1l 1. I 

AUGUSTINHO C DE AGUIAR 
R VENCESLAU BRAZ 11 46 
VILA MARIA 
19470-000 PRESIDENTE EPIT SP 

lllll lllllll lllDI Ili llllllll Ili li llllllEllllll 1111111111 OI 
7ZOOOSIS30Sl89Z 00000051777 ZO 030409 

MOOO 

1nt1mH111m1w1m~n~n11m~míl~~~1m1m1m~m1m~1Hm11111~m11m11111rn~IDm1m11m1 

~~g~o_s __ ~~~~~~~~--~~----
c o m r a tu 3 is sobni o s.:ildo (1n,1nciado i:lP. 1 l IOJ a 10104 
Para 5'1ques efetuados de 1 l /Ohl 10104 
Contr~tuais máximos para l1nan(1amento de 11104 il 10105 
Custo efetM) tot;il p11r;i (inanciamanto de 11104 a 10/0S 
WX1mo5 p;v.:i saques efP.tJJmstJe 11/04 a 10105 
(.11sto efotlYCl total P·"ª saq1111s efetuados de 11104 a 10105 

Linha de Crédito 
Linha dP. Cr~c:Mo Total 
l.inh.l p11r:i ~·"l~IP. Ca~h 

Total de c~:npras parceladas a vencer 

Importante 
AIJGIJSllNHO, 
CONSIJLH O NOSSO SITE NA INTERNET PMA 
SABER MAIS SOBRE OS NOSSOS PROOUlOS E 
SERVICOS NVWW PERN/\MAUCJ\NAS COM SR) 

13.33 'ªm 
13,H h.m 
15,00 Sa.m 

1177.50 S a a. 
15, 00 'lam 

867,11 s ªª 

Rt 1 050,00 
RS 100,00 

RS 6 71. 30 

. ;Ao ilo dl.'llN a(1m~. lor rl1lore111c d• cnt<1•.~o na data do paga manto, os $()
~ .. -~o do dólar em 01104/2009: RS 2,J1 

"I' 11<1110 ou déb1k1). ror~o leitos na s1111 p10111mil latl' ª· ~t!:r. encargo5 

PJgue quhlquP.r va lor P.nt rA o mlnimo e o 101.il desta (atura Sobre a difc~nv 
1n<1dírAo os encargos rontratvais que ser Ao demonstrados na próxlma frtur;. 

Demonstrativo 
llata Descrição C1dada/l>a1• 

11103 TOTAL DA fATU~A AllTEl\ I Oil 
01104 TAXA OE JJA/.IUTENCAO 00 C 
SUbtotal Nacional 

Yalor UH 

SitVANA AP F SILVA NO SZ8' 3SU1 U,10 ~~10 
Hovl•entas:õas naciona1• 
15103 VIP \tllFO~ES rAES JOOIH EP 

Subtotal Nacional 

AUCUSTINHO C ACUIAR 
Hovi•antações nacionais 
03 fOJ L li CARVALHO 

H9 5286 3501 0974 7108 

03103 l J.t CARVALHO 01104 
10103 rAGAllHITO EF ETUAOO 
12103 CONVENIENCIA 7 
14103 EP l SAT MOV ElETAONOl /OS 
Subtotal Hacional 

To tal H11cl ona l 
Total da Fatura 

P ~ES 1 O ENTE EP 
PRe~IDENTE Er 

nn1ornre Er 
rRES 1 DEHH CP 

Cr6dlW 
Débito R$ 

128, 31· 
•.Sr:' · 

Ul,b/-

24, SO· 
Z4,50-

75,00· 
12, -o. 

122 .1+ 
:J.44· 

159,80· 
13,,57• 

Z95,9~­

Z9S,'4-

hn<o: 231- l Nos.so N": 06100096 OH 496 • 2 ES11 llia nh PflÓA ser IW1M.a ao banco. 

11~zn13 



( 

CU -lilf:NU; l'flUDE#Tl</'(TO 
KELLY DOS SANTOS lFAL 
R JOSE ROO~IGUfS PE LIMA ?7 Q 22 
VL ESPERACA 
19470-000 PRESI EPl r ACIO SP 

1111111m11~11Hn 111111111.111111111111~11111111m 
72 00001958 97594 00000047210 2 o 18l·J'*I 

O.ta Oescriçlo 

Saque 
Rotativo 

Parcelado: ~a• 81hla 
f'1rc1tl1do: Rede Visa· 
Multa por atraso 
il'elesaque 

MáxllJUI pi próx. Perlodo 
C!Jlto Efetivo 'Total de rotativo 
1!111' a estll fatura 

N° do Participante 
Saldo Anterior 
SakfodoMk 
Saldol'Olal 

Ili, 71iX 1 ,1. 

111,lltlX •·•· 
6,90% •••• ' 
8,32% í.•. 
2100% .-••• 

lli, 76X 1.1. 

17,liOX •••• 

492, 7lX a.a . 

A l'Ml'l!f DE' A&(ISTO, $ERÃ lANCADA EM 
FATURA A ~A DO lOF - Hl'OSTO ~ 
OPER. FJNANCEIRAS, ~ORME WitSlAÇÃO 
UPECfnlCA E O PRlV1STP NO 
RSiULAllEHTO DO SEU CARTÃO DE ~. 

KaL Y 5 L IWIT)ljS • 
UJ/ 10/2009 PAGAMENTO ~esco 

ll)TAI l,lERAl ~ l~TOS R$ 

_..... 
Sal~oAntertorR$ - -

H CrHHos1P-a1men1Da ~ 

(+)~os~ 

Central de Atendimento ao Cliente; 40~03-4033 ,.. Para lo@lidades não atendidas, ligue 0800 880 4033 

BRADESCO CARTOES - ClOADE DE oaus, 

17 ~13 

.... -·---- ·~- .:... 

• " 

66,80 ~ 
~80 
D~OO e-

t, 
~: .• ' 



Caiuá ~ ~ Caluã Oistrlbuic;áo de Energia S/A 
~ Av. Paulista, 2439 • 5" Andar · Sâo Paulo · SP 

REOEENERGIA CNPJ 07.282 371/0001-20 lnsc. Estadual 108.404.662.116 

Conta cfp 
Energia Elétricp 

Emíssào· 17/1212009 • Apresen~çào: 22/1212009 Nola Flscal/Falura de Energia Elétrica · Série Única · 000.206 229 FAT • 04·2009301 727600·2
1 

LUCIMARA APARECIDA MARTINS DE SOUZA 

RUA JOSE RODRIGUES DE LIMA,77 
Compl.:QD-22 
Bairro.: JD ESPERANCA 
CEP: 19470-000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 13829592817 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Claeslffcaçáo: RESIOENCtAL-MONOFASICO 
Tensão Nominal ou Conlratada(V}: 127 
Limites adequados de tensào(V): 116 a 133 
Grupo de Tanst\o. B Tipo de Tarll_a_: c_o_NV_ E_N_c_1_o_N_A_L ______ _ 

Seu número 
Unidade Consumidora • UC 15192~1 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
17/1112009 

Leitura atual: 

17/1 2/2009 

Dados de Medição 
~ ! Equipamento: 

t Origem da Leitura atual: 
') Unidade da medida. 

i,. Leitura atual (em 17/1212009): 
{ Leitura anterior (em 17/11/2009): 

Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 

l Nllmero de dias faturados: 
J Consumo médio diário: 

Constante de Faturamento: 
. , Fator da potência: 

·t 

137552 
kWh 
Lida 

32573 
32344 

229 
229 
30 

7 ,63 
1 

Próxima leitura: 
15/01/2010 

Histórico de Consumo de Ef!ergia Elétrica - kWh 

"' 

"' 

" 

~- Oi\-1 08 J•" 03 J..:v·og M.i 119 Abf1QIJ f."109 J1tn'09 JUl•t9 Ago0'9 &f!t'OI O\ll O"J tfO't"C9 OutV'l 
11& 213 16G 190 3°' 2•8 250 22" 231 297 237 216 229 

MEDIA DOS 3 ULTIMOS CONSUMOS OE ENERGIA 
" ··) Mensagens: 
f"• CONTA SeJA BENEFICIO DA TAR<F~ BAIXA RENOA IRES Z-18 E •~'02} ... 

vanlo P\:\fs 9ente, m·ti~ 11 ' ~"'' u-. ~ga~alha 

•J .~! ••pnnhAdo.ng:, . . i.~· · ~' ·:. , . , • 1 

229 

12/2009 30/12/2009 

Valores Faturados 
Oosc1ição 

Consumo 
Valor do Pls 
Valor do Cofins 
Valor do lcms 
Total- Preco (1 ) 

·1 tde-F3tu1ada 

229 

T arlla sllCMS 

0,273860 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados ,,_ 
Correcao Monelaria por Atraso 11 /2009 
Correcao Monetaria por Atraso 10/2009 
Juros Conta Anterior 11/2009 
Juros Conta Anterior 10/2009 

Multa Conta Anterior 11/2009 
Multa Conta Anterior 10/2009 
Cip-Contrlb de llum Pub 

lcms - Subvencao Baixa Renda 
Total ·Outros (2) 

Valor(RS) 

62,7 1 
0,48 
2,22 

21,80 
87,21 

Valor(RS) 

0,02 
0,08 
0,31 

~:~~ J 
1,43 
3,91 

11,26. 

19,87 

Total (1) + (2) R$ 106,88 

Com osição do Preço (Art.31,Reso!Uçt o166/2005) 

Tirl-lfll!Vli;f.' 11itl•.N ~E'~ 
.~JWs""'" 

Energia · 
Transmlssao 
Tributos .. .,°'rWil 
Compoeh;éo do ICMS 
"!!ase &.~.... .·.~·i;.!7 1 Allquo14(%) 25,00'!. Valor(A$) 

Valor(RS) 

18,33 
8,97 

29,66 
5,73 

24,50 
87,21 

21 ,80 

Para pa9•mentos apôs o vencim~mto serã cobrado muRa d• 2"· e.c1escldo de ju10• de 
(),0333% por dia de atr~so • ahmllZ'\çl\o monoti\ria com base no IGP-M. conforme lcti n" 

10 431!•02. a~•' cobrada na 1>1óxima ecnta.. 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins que a entidade recolheu a Taxa de Cadastramento, referente a 
inscrição do A viso Comunicado de Habilitação, publicado no DOU na data de 04 de fevereiro de 
2010. 

Em anexo : Comprovante de recibo de Depósito 

Presidente Epitácio/SP,25 de fevereiro de 2010 

Presidente da 

CI-RG nº 32 576 067-6/SSP/SP 

CPF nº 297.292.778-85 

1. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Fabiano Martins de Souza. na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRESIDENTE EPITÁCIO FM, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Miguel Melado, ni! 13-61 - Bairro Jardim Campo 
Grande- Cep 19.470-000 - Presidente Epitácio/ SP 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; y 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Paz FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 219 S46'13" de latitude e 
52!!W 08'55" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida 
Tibiriça. n• 13-34- Jardim Tim birica - Cep 19.470-000 - Presidente Epltácto/SP 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domfnio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. ' 

Endereço para correspondência : Rua José Rodrigues de Li t_..,iãiif;;i._~.&~-~,17.l1J$,1.ii~!!."""nça, na cidade de 
Presidente Epitácio, Estado de são Paulo/SP, CEP19.470-000, ... ~ ,.._. ,.,,,,.. 
Telefone para contato: OXX-18 - 9737-6713 ou 8141-8160. 
Correio eletrônico (e-mail):prfabianomartlns@hotmail.com 

~TZ013 



ANEXO 5 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f<.od~u6~ Do 5 Sthl> o) (nome da 
manife~ o apoio), portador da carteira de identidade 

residente na ;?.~A- m;~f) toel~:po ti1> 1?::\1- , na 

A-. N ICN\ 0 
que está 

'1: . • Estado e ,9lf0 'Pav l p , CEP 
ft/t("fO - , pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
A5::>oc;Aqm ~APio C0r0vNilAB(A- ft€SiD€NIG" epry-AC:q Em 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

<j;?<::s ··12< ~ Tf>: ?Ado g f> , ...1L de /Ç,;a.-i2Q de 201º 
(local e data) 

~ L_ ~__!, ~ $&2 
assinaturbue marufesta o seu apoio 

srawxi . lfi8W. .................. -- ~--~ 
1 7 OUT 1013 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, em conformidade com a 
Norma Complementar 1/2004 - Artigo 6.7, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no item 14.2.7.1 ou 14.2.7.1.l 

Presidente Epitácio/SP, 15 de fevereiro de 2010. 

u ....... ,,, .... u.u de Souza 
tidade 

~~~ 
~-v.w~­
D'"'. f. l• V . ......... 

' 1 7 OUT 2013 
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ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Fasbiano Martins de Souza, na qualidade de representante legal da , declaro para os devidos fins 
que á Associação Rádio Comunitária Comunitária Presidente Epitácio FMs que: 

- na ocorrencia de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Presidente Epí 'cio/SP, 15 de fevereiro de 201 O 

' .[""'""' . 

Endereço para correspondência : Rua José Rodrigues de Lima,nº 22-77 - Vila Esperança, na ddade de 
Presidente Epitádo, Estado de São Paulo/SP, CEP19.470-000, 
Telefone para contato: OXX-18 - 9737-6713 ou 8141-8160. 
Correio eletrônico ( e-mall):prfabianomartins@hotmaíl.com 

1 7 OUT 1013 
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DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, em conformidade com a 
Norma Complementar 1/2004 - Artigo 6.7, que seus 
diretores, e a entidade, não é prestadora de qualquer modalidade 
de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a entidade não tem· como integrante de seus 
quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Presidente Epitácio/SP, 15 de fevereiro de 201 O. 



. -- -· - - ·~ 
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Ô MINISTÉUO DA AGRICULTURA 'J>~ • .I' 
COL NIA DE PESC~~~!!~ ºJORGE TIBIRIÇÁ" 

Rua Curitiba º 4-61 . a Fone: (18) 3281·1437 - Fax: (18) 3281-7303 
· n. - Caixa Postal 10- CEP 19.470.000- Presidente Epitãcio - Estado de Sã p 1 

e-mail: eoloniaz2AAuahoo b o au o ""UJ .com. r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

COLÔNIA OE PESCADORES Z-24 JORGE TIBIRIÇA, entidade sem fins 
lucrativos, sito a Rua Curitiba, 4-61, na Cidade de Presidente Epitácio, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ 44.932.986/0001 -03, representado pelo seu 
presidente Sr. Carlos Roberto Garre, vem através desta DEMONSTRAR apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RADIO COl!JIUNITARIA DE PRESIDENTE 
EPITÁClO-FM. para exercer seus serviços de Radiodifusão em prol da 

comunidade Epitaciana. · 

Presidente Epitácio-SP, 25 de Fevereiro de 2010. 

--~----------~--~-~--- -------- -- --~--------
Colônia do escadores Z-24 Jorge Tibiriçá 

Carlos Roberto Gorre - Presidente 

~UTWJ3 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.932.986/0001.()3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEA8ERTIJRA 
CADASTRAL 2110811973 

NOME EMPRESARIAL 
COLONIA DE PESCADORES Z 24 JORGE TIBIRJCA 

1 ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA A TMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.12-0-00 -Atividades de organizações associativas profissionais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNO RIAS 
Não informada 

C DIGO E OESCRJÇÃO DA HATUREZA JUR DICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

I
LO~RO 
RCURITIBA 

1 

NÚMERO 

. 461 
1 COMJ>lEMENTO 

1 
CEP 
19.470-000 

l BAIRROIDISTIUTO 
CENTRO L"'_u_N_1cl_P'_º __________ ___.I / 5uFP _PRESIDENTE EPfTACIO .. 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAI.. 

_ATIVA 

1 MOTIVO OE SIT\JAÇÃO CJ\DASTRAJ.. 

1 ~O ESPECIAi. 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/03/2010às19:39:43 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
1511212001 

1 ~ SOUAÇÃO ESPECIAi.. 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/ 10 1 7 OUT líl13 

http://www.receíta.fazenda.gov. br/prepararlmpressao/I mprimePagina.asp 91312010 
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Associação de Moradores do Bairro Jardim Real - AMBAJAR 
"Trabalho em prol da Comunidade11 

Cri! no &nhor Jesus e serás ~alvo, tu e tua casa. tA.t 16. 31) 
1.)- "'O 

~· ,./) ~ 1 
. F~.J"l ~I . 1 

~~li.tl:tl( / · 1 
~"') 1 

QliS' • ~ 

1 
.Ao Sr. !v.finistro das Telecomunicações 

1 

ILMASR 

1 A Associação de Moradores do Bairro Jardim Real, pessoa jurídica legalmente constituída 
j e devidmnente registrada no 2° Tabelionato de Notas de Presidente Epitácio Estado de São Paulo. 
1 protocolado sob nº 7.655, fls. 124, no livro A nº 02 de Protocolo Geral Registrado sob nº 443/99, fls. 081, 
1 no livro A - 04 de Pessoa Jurídica em 26/02/1999, e cadastrado no CNPJIMF. (Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurfdica do Ministério da Fazenda), sob o nº. 03.051.779/0001-62, com sede provisória á rua 
Alziro Baltazar, nº 9-64, neste ato representada pelo seu Vice Presidente o Sr. José Roberto Braea da 
Silva, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG. 18.979.672-8 e CPF/MF. 940.083.967-72, 
domiciliado nesta cidade de Presidente Epitácio - SP e reside à Rua Guanabara, nº 29·27 Jardim Real, 
Presidente Epitàcio - SP, vem pôr meio desta mui respeitosamente, apoiar a iniciativa da constituição da 
Rádio Comunitária Presidente Epitácio .FM, uma vez que integra a comunidade, prestando informações 
social e cultural. 

Presidente Epitácio- SP, em 18 de Outubro de 2004 

,..., 

Josl R.8. da Silva 
CPF 940.0U MMt 
CRCISPt7•53SI0.9 

1 7 OUJ Zíll3 

@ 

1 Rua AI.tiro Baltazar. rP. 9-67-Jd. R~al. P. Epitáclo. SP fone/fax (O 18} 28 t -2455 E·m21ll: setacontabl~rruranat.com.or. 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 
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Receita Federal do Brasil 

:~ Ministerio d.~ 1-azenda 

CADASTRO 
SINCRONIZADO 
NACIONAL 

Destaques do governo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurtdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE. INSCRIÇÃO 
03.051.779I0001-ô2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTIJRA 

CADASTRAL 
2610211999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM REAL 

1 ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A TMOAOE EC~ôMICA PRINCIPAL 
94.30-3--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AlMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividadas de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especfflcadas anteriormente 

e DIGO e DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JUR DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRAOOURO 
R ALZIRO BALTAZAR 

CEP 
19.470-400 

l BAIRROIDIST'RITO 
JARDIM REAL 

1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIP!O 
PRESIDENTE EPITACIO 

füFI 
~ 

SlltlAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 DATA OA SITUAÇÃO CAOASTIW.. 
03111/2005 

MOTIVO OE SITI..IAÇÃO CADASTRAI.. 

Sll\JAÇÃO ESPECIAL -
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/02/2010às11:30:59 (data e hora de Brasllia}. 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privaci 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

· '·· 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva _ solicitacao.asp 12/2/201 O 



Associação Metodista de Ação Social 
Rua José Ramos Junior, 9-45 Jardim Real - CEP 19470-000 - Presidente Epitácio/SP 

Fone (18) 3281-1069 - CNPJ 07.692.281/0001-30 
Lei nº 1.941/200 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

~ A Associação Metodista de Ação Social - AMAS, vem através de seu 
presidente, Sr .JOSÉ PAULO STAPAIT, demonstrar seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO FM, em 
exercer o serviço de radiodifusão comunitária em nossa cidade, afirmando 
ainda que a sede desta entidade está situada na área pretendida para a 
prestação de serviço. 

Presidente Epitácio, 05 de Março de 201 o. 

.. . ....... .. .. ... \-...-............ --
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Comprovante de Jnscnçao e cte :S1tuaçao Caelastrat - unpressao rage 1 or i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentifica~o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualiza~o cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRI 

07.692.2111/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO OATAOEABERTIJRA 

CADASTRAL 
21110912005 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO METODISTA DE ACAO SOCIAL- AMAS ·PRESIDENTE EPITACIO-SP 

1 TfruLO DO ESTA9ELECIMEHTO (NOME DE FANTASIA) 
AMAS 

CÔDlGO E DESCltlÇÃO DA AiMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.lo-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONôMICAS SECUN RIAS 
94.93-6-00 · Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arta 
94.99-S-OO • Atividades associativas não especificadas anterionnente 

C001GO E DESCRI DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 LOGRADOURO 
RCUIABA 

NÚM ERO 

7-08 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 
19.470-000 

1 BAIRROIOISlRITO 
CENTRO 1 

MUN!clPIO 1 1 USFP 
~P_R_ES~ID_E_NTE~-EP~IT_A_C_IO~~~~~~~· . 

1 MOTIVO DE SIT\JAÇÃÕ CADASTRAL 

l ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 09/03/2010 às 19:37:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/0 /201 O 

~UT2ni3 

. ~~-, 

http://www.receita.fazenda.gov. br/preparar Impressao/lmprimePagina asp 91312010 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇ;\O COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO, 
inscrita no CNPF nº 48.802.052/0001-08, com sede à Rua Paraná 2 - 62 na cidade 
de Presidente Epitácio - São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total 
apoio ~'t iniciativa <la ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRJA DE PRESIDENTE 
EPITÁCIO FM, cm exercer o serviço de Radiodifusão Comunihfria em nossa 
cithu.le, afirmando ainda que a sede desta entidade se situa na ;írca pretendida 
para a prestação do serviço. 

ciro de 2010. 

( .~/f 
Louri\'al Me cs 
Presidente 

~; J':ÀJ~l •.. ~~""~"'~· 
~T Zíl13 

... -....-.....__ ..... ---

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
fel: 183281-6677•18 3281-2002 • www.acipe.com.br. e-mail: acipe@acipe.com.br 

rua paraná,2·62· centro• cep 19.470-000. presidente epitácio, sp 

1 

~I~ 
CICIPEP --·-



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1of1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SlnJAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1110111977 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PRES EPITACIO 

1 Tfriio DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACIPE 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÔMICA PR~CIPAL 
94.11-1-00 -Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

C DIGO E DESCRIÇÃO OAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não lnfonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JUR DICA 
399-9-ASSOCIACAO PRIVADA 

l lOGRADOURO 
R PARANA 

1 

NUMERO 

_2-62 
1 COMPlEMENlO 

1 CEP 
19.470-000 

1 BA.IRROIOISTRITO 
CENTRO ~'~-~-Ni~cl-~-~-NTE~_EP_rr_A_C_l_O~~~~~~~I l ~P 

1 SITUAÇÃO CADASmAL. 
ATIVA 

1 MOTIVO DE 5111.JAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Em itido no dia 23/02/2010às 11:29:20 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

1 DATA DA SrT\JAÇÃO CADASTRAL 
1910811999 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

17 OUT 1013 
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01\BSP 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Secção de São Paulo 
1208 Subsecção de Presidente Epitáclo 

Presidente E1>itácio, 25 de novembro de 2004. 

Ao Exmo. Sr. Das Comunicações 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE 
PRESJDENTE EPITÁCIO, com a sede a rua São Paulo nº 2-51 na cidade 
de presidente Epitácio-SP, cadastrado com o CGC sob o nº 43419613/120-
04, através do seu presidente Dr" .Tose da Fonseca Simões Filho com 
endereço na rua São Paulo nº 2-61. na cidade de Presidente Epiti1cio, por 
intermédio desta vem apoiar a implantação legal da Rádio Comunicação de 
Presidente Epitácio, pois, temos consciência de que esta trabalhará em apoio a 
comunicação. 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente 

Rua São Paulo, 2-51 - Presidente Epitácio - SP 19,470-000 
(018) 281-3480 • http://www.oabsp.or! br 

1 (;/°'ª .. .... _ •• 



7/3/2JJ10 Comprovante de Inscrição e de Situaç ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

_. Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou-.er qualquer dh.ergência, pro\Ãdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 

1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

C, 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

.419.61310120-04 
IAL 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO mASIL - SECCAO DESAO PAll.0 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SlS SECCAO PRESIDENTE s:'ITACIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 -Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCR IÇAo DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não lnform ada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVAD.6. 

1 LOGRADOURO 

í RSAO PAll.0 
NÚMERO 

2-51 
COMPLEMENTO 

1 
BAJRRO.UISTRITO 

Ce.ITRO 
MUNICÍPIO 

PRESIDENTE B=llT ACIO 

DATA DE ABERTURA 

03/06/1985 

UF 

SP l ~~470-000 
e 'TUAÇÁO CADASTRAL 

IVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 

03111/2005 

1 ~OESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --
1 
1 Apro\.Gdo pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

1 Emitido no dia 07/03/2010 às 15:31:03 (data e hora de Brasllia). 

V?ltaf 1 

1 7 .DUT ln13 

---~------------·-···---- ----
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CONSELHO DE MINISTROS EVANGÉLICOS * • 

DE PRESIDENTE EPIT ÁCIO - SP 
CNPJ: 04 826 361 0001-42 Rua: Fortaleza nº 15-64 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O Conselho de Ministros Evangélicos de Presidente 
Epitácio, representado pelo seu Presidente Pr. Joel Aparecido 
Miguel, vem por meio desta, demonstrar seu total apoio à - , " iniciativa da ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO FM, em exercer o serviço de 
radiodifusão comunitária em nossa cidade, afirmando ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do . 
serviço. 

Presidente Epitácio, 26 de fevereiro de 201 O 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ~dentificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUM~O OE INSCRIÇÃO 

0"'4.826.361/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERlURA 

CADASTRAL 18110l2001 

N OME EMPRESARJAL 
CONSB.JfO DE MINISTROS EVANGEUCOS DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

1 ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

C IGO E DESCRIÇÃO DA AlMDAOE ECON ICA PRINCIPAL 
94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E m:5CRIÇÃO DAS ATllllOADE.S ECON ICAS SECUN RIAS 
94.9U-OO -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
IM.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

C IGO'E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 

LOGRADOURO 
RFORTALEZA 

1 
CEP 
19.470--000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1~~0 1 COMPLEMEKTO 

1 MUNICÍPIO 
PRESIDENTE EPITACIO 

rliFI 
~ 

1 
S ffiJAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

~_A_TIV __ A ______________________________________________ --.J_ ~.27_f_0812 __ oo __ s __________ __. 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CAIJASlRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/03/2010 às 13:39:28 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

1 ~ srrul\ÇÃÕ ESPECIAL 

1'~ líl13 

© Copyright Receita Federal do Brasil· 0810 /2010 



SOCIEDADE ASSISTENCIAL VIDA DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO • SP 

(Mantido pelo Igreja Assembléia de Deus de Presidente Epltóclo) 

Rua Fortaleza, nº 15-64 - Cep 19.4704 000 
Fone: (18) 3281-4777 - C.N.P.J. 03.258.083/0001-01 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Ã SOCIEDADE ASSIST~NCIAL VIDA DE PRESIDENTE EPITÃCIO -
SAVIPE, CNPJ: 03.258.083/0001-01 COM SEDE Á RUA FORTALEZA Nº15-64 
NA CIDADE DE PRESIDENTE EPIT ÁCIO- SP, ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS, VEM MANIFESTAR TOTAL APOIO Á SOCIEDADE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÃCIO, EM EXERCER O SERVIÇO DE 
RÁDIO FUSÃO COMUNITÁRIA. A SEDE DESTA ENTIDADE SE SITUA NA 

9 1 ÁREA PRETENDIDA PARA ESSE SERVIÇO. 

~ 

'1 
(' . . 

Presidente Epitácio 24 Fevereiro de 2010. 

ELIAS CRISTO DE MELO 
PRESfDENTE. 

~T 1013 
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Comprovante de Inscrição e de Situaç ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, pro\/Ídencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

.258.083/0001-01 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDACE ASSISTENCIAL VIDA CE PRESICENTE EPfT ACIO 

ltruLO 00 ESTABEl.ECIMENTO(NOME DEFANT~ 

SAVIPE 

CÔOIGO E DESCRIÇf>D DA ATMOADE ECONôMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6--00 - Aüvidades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades assocla1ivas não especlfJcadas anteriormente 

CÔOIGO E DESCRtÇf>D DA NAnJREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

RFORTALEZA 
NÚMERO 

15-64 
COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

05/07/1999 

CEP BAIRROOISTRITO 

CEM'RO 
MUNICIP!o UF 

19.470.000 PRESIOENTE e'lfT ACIO SP 

OruAÇf>D CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OASIT\JAÇÃO CADASTRAI.. 

03/11/2005 

( MOTIVO DE SITUAÇÃO CAD~ 

SOUAÇf>D ESPECIAL -
Aprowdo pela Instrução Normatiw RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0510312010 às 14:22:40 (data e hora de Brasília). 

DATAOASITUAÇÃOESPECIAI.. -

1 7 OUT lnl3 
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Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Epitácio 
e.e.e. 05 293351/0001-20, reconhecido no dia 26 d• JanelrD de 1970, pelo proceaao MTPS • 305.432/69. Rtglslrado no Livro n.• 

61 1 111. 78 e lilldo • FETAESP no dl• 17 dt d•Hmbro de 1971 pelo prous10 n.' 294/71 
E1nlereço Tel119rillca "SINTRARPE" - Fone (018} 281·2091 Sede • Forum 

CFP 19.470-000 - Presidente Epitácio - SP. Ru.a Maceió, n.• Z-3:? • Caixa Poatal u." 99 

Ao. Exmo. Sr. Ministro das Comunicações 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE PRESIDENTE EPITÁCIO , com sede a rua Maceió nº 2-32, na 
cidade de Prcsidcnlc Epitácio - SP, caclaslrado no CGC/.MJI sob o n." 
55.293.351/0001-20, através de seu Presidente SEBASTIÃO SILVA DE 
MELO, bras ileiro, casado, produtor rural, com endereço na rua Maceió n" 
2-32, na cidade de Presídenlc Epitãcio, por intermédio desta venho apoiar 
a implantação legal da Rádio Comunitária de Presidente Epitácio, pois, 
temos consciência de que esta trabalhará em apoio a comunidade. 

Sendo só para o momento, elevo meus 
protestos de mais alto apreço, estima e distinta consideração. 

Presidente Epitácio, 19 de Novembro de 2004. 

·······-~·-·· .. ················ 
Sebastião Silva de Melo 

Presidente 

~T 2íl13 

- -· .. --.. ,._ .. __ ~-·"""~ 



e 

e 

Receita Federal do Brasil 
1 

' 

:-~ Mmísi:i:rio da f-azenda 

CADASTRO 
SINCRONIZADO 
NACIONAL 

Destaques do governo 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Page 1of1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
55.293.351/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERruRA 
CADASTRAL 0310811970 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS PRES EPrf ACIO 

1 ~DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.20-1.00 - Atividades de organizações sindicais 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 ·ENTIDADE SINDICAL 

1 LOGRADOURO 
RMACBO 1 ;ÚMERO li'-~_':'_P_LEME_NT_o ________ __, 

l BAIRROIOISTRlfO 
CENTRO 1 

MUNlcfPIO 
PRESIDENTE EPCTACIO 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAI.. 

1 ~O ESPECIAi.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/0212010às11:15:51 (data e hora de Brasllia). 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

~~.ttf'IW. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri a~raJ~ r ~· . 
1 7 OUT 7íl13 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E PESADA, PEQUENAS 

E GRANDES ESTRUTURAS, TERRAPLENAGEM, MONTAGEM INDUSTRIAL, INSTALAÇÕES EL~TRICAS E 

HIORAULICAS, DO MOB!LIARIO E ARTEFATOS DE MADEIRA, DA CERÂMICA, DO MARMORE E GRANITO, 

DO CIMENTO E DE PRODUTOS DE CIMENTO E AMIANTO, DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO. 

FUNDADO EM 07/08/1943 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DA8 C:OMU1'11CAÇ\°'>ES 

SINTRA.COM Sindicato Jo::; Trabalhadon:,.l..·' .u.:~··l:uJ·n~b:i<\k·J.a 
Co.nstruç.ão e do Mobiliário de Prc~údcnle Prndcnlc e Região, com sede na 
\;Ídadt: de Prc~.idcntc Prw.lcnh::, E;;tnJn de ~;ifo Puulo. ú Rua Dr. Gurgcl nn il29 -
C\:111.ro, cat.lastrn<lo no CNPJIMF sob o n" 55.354.457/0001~02, .:tlravés Jc seu 
Prnsi<lcntc Sr. Gilberto Lúcjo Zang.irohum, brnsiJciro. maior. casado. re:::idenle 
e do.lli.ióhaclo em Presidenle Prudente. vem por mtcnnéc.lío desta apoiar a 
im.cial.iva da i.mplm1tação de uma Rádio Comumlúnu na .1da<lc de Presidente 
Epitácio, consciente de que esta se ·fará em apoio a conuuúdade. 

Ce.rtos da pron!a e costumeira atenção, por parte de V.Excelência, 
tmtec1pamos protestos do muí.s alio apreço, estima e úistinta cons1dcrn\:fio. 

Presidente Epit.ício, 26 de Novembro d~ 2004 

11@Wzn13 

. . ·-~ .. ;...-... --
Sede Própria: Rua Dr. Gurgel, 629 ·Fone: {Oxx18) 222-4044 ·Caixa Postal, 642 • CEP 19015-140 ·PRESIDENTE PRUDENTE· SP 
Sub. Sede : Rua Hamburgo Velho, 74 • Fone: 284·1303 • Caixa Postal, 352 • CEP 19274-000 - PRIMAVERA • SP 
Sub • Sede : Rua Belo Horizonte, 2-44 • Centro • Fone: 281·2899 - CEP 19470·000 • 'PRESIDENTE EPITÀCIO • SP 
Sub. Sede : Rua José Cação, 166 (Fundos)· VIia Marim ·Fone: (Oxx18) 361·2763 • CEP 19700-000 ·PARAGUAÇU PAULISTA· SP 
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FlllOOOO 6fTI O~ do no\100lbro oo IOOã lnscrTç.5o l\b'!Tctpnl nQ !4.8/00 
UI! U l\f'J(Y:; lvlELHOI~ N~OC !\ \ ~U-", ;r .. :· •i 1! VI D:'\ í i, ·. · · ·: ill \ \C1f: 

Rua Antonio venâncio Lopes nº15~17 - cep19470-000 - Pres. Epitácio/ SP 

Oficio nº OOi0/04 

Presidente Epitácio, 27 de dezembro de 2004. 

\ 

Eu, Gilson Gilberto Lima Cruz, abaixo assinado atual 
Presidente da ASMOVIMA - Associação dos Moradores do Bairro 
VIia Maria, Vila São José e Vila Industrial, com sede a rua 
Antonio Venâncio Lopes, nº 15-17, nesta cidade de Presidente 
Epitácio - SP, cadastrado na Prefeitura Municipal com o nº 
248/98, venho através do presente e na formo da lei, por 
intermédio desta dar total apoio à implantação legal da Rádio 
Comunicação de Presidente Epitácio, sabedores que esta 
realmente ira prestar um grande serviço a nossa comunidade e 
reg1ao, na área da informação, comunicação e 
enlretenirnento. 

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de 
elevada e estima e consideração. 

Ao D. Digníssimo Sr; 
Ministro da Telecomunicações 
Brasília - DF. 

l 7 OUT 1013 
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NÃO ESQUEÇA! 

CASO SUA LOCALIDADE CONS1E D.O A VISO DE HABil..ITAÇÃO, VERIFIQUE SE ENCAMINHOU 
TODOS OS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO ABAIXO: 

()(') a) cópia de comprovante de iosaição no C.adastro Naciooal de Pessoas Jurídicas do Minimi.o da Fazenda -
CNPJ/MF; 

C)() b) Estatuto S<>cial, devidamente registrado; 

~ e) • Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

'~.) d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, oom o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

..... 
X> e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados ~ mais de dez anos e maiores de 

dt20ito anos ou emancipados; 

C)Q f) ~festação de apoio à iniciativa. formulada por pessoas jurídicas legalmente consti~das e sediadas na ·área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 

lV" ~oas naturais que te.oham residência ou domicílio nCW! área; 

<X> g) declaração, assinada pelo representante legal, ~ficando o endereço completo da sede da, entidade; 

<X) h) declaração, assinada pelo repre<:enamte legal. de que to<ios os seus dirigentes resideril na área da comtmidade a 
sc:r atendida pela estação ou na área urbana da localidade, confunne o caso; 

<X) i) declaração, assinada por todos os diretores, comprcmetendo-se ao fiel cumprimento das nonnas estabelecidas 
para o Serviço; 

O() j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive eomunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

,,-;..) qualquec dos serviços mencionados; 

( )O k) ·declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fimtasia da emissora, se houver; 

<X) 1) peclaração, assinada pelo ~e legal. de que o local pretmdido para.a instalação do sistema irr_adiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.27.1 ou 18.27.1.1, disposto na Norma Complementar~ 
112004; 

(')() m) declara?o, asmada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidad~ confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistemá irradiante; ~~;~ . . ..... _ ... . 

()() n) declaração. assinada pelo rcpresezitante legal, de que a entidade apr ' Projeto T é:m.ico, ~ ~ acordo com as 
disposições da Norma Complementar n~ 0112004, e com os dados indicados em seu requeri aento, caso seja 
selecionada; e 1 7 OUT 2fl13 

~ 
- . 

<x> o) comprovante de recolhimento da tmca relativa às despesas de ca , º·~ 
(~) p) requerimento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópi '" ·autenticalfn,• -Oevi assinado pelo 

representante legal da mtidade. 
~ 

I 



ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA PREIDENTE EPITÁCIO Fhl 

DOCUMENTOS, CERTIDÕES, ATA, (ETC) 

PRESIDENTE EPITÁCIO SP 

• 

l ,~T 1nt3 

. ' ... ..-... __ ... _....,... 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ~:tem 7.2~ N 
da A~:rey® 1<.einro CntílUN!) eRrA es~ 1 ~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Complementar n? 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
\ 1) Gib. Frú_ (denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n'1 1/2004, demonstramos'o nosso total apoio à iniciativa 
da ~oc,'A<:é-9 ~~~-o C.Aro<YJ\\:y:je ~~~lu4Ã}\c f.W&Cin 'fL{{\ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 
~ ........ ' ~\ -~ 

08 4o.15-<.. rL6'1- ~ /1 - 5 
09 

10 

11 

12 

20 . t>...l'l'llcJO ~ 0 '-l J ${ ~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, ab~o-assinados, nos termos de ~ue trata o su~item 7.2.4 da l'!_orma .como{?mentar n!.l 11200~, demonstram~s'o nosso total apoio à iniciativa 
da {<r?f>vciA-VCO fZ.A-D \O Dom>c.t~AArA yQ!?$J \:::.t=on t: QJ..~~o ((\ (denoxrunação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-~inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~~orm_!_....Coi:nplementar nrJ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A§Soej~~ /?ADi12 Ú2nypvc/8e,fÇ) .2í?.õ:i2Né cP/?J-ó.2 r/J (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ,,, 
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ANEXO 06 ~MODELO DE NIANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar n2 1/2004, demonstramos 'o nosso total apoio à iniciativa 
da ~D<?c:0'4fi, .R Q:e?~ o ~,N.li<ó-&o S2e,n1l\H~E ti?·i~~ ç-M (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar oServiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - l\.10DELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Kós, abaixo-assin3dos, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da ~orma Com lementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A-sspc.· A-~ 'o ;---- R...:A- H"'°'~ rS- -&lJ ' ' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execulaIU Serviço de Radiodifusão ComWlitária. 

Afinnrunos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº T ~ .NOME LEGlVEL 
101 

02 

.. o e 
e 
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A~EXO 06 • :'.\fODELO DE \:IA:"IFESTAÇÕES E'.\I APOIO 

:'-.1A~IFESTAÇ.1..0 DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tra subitem 7.2.4 da >;orma Complementar nº- l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da · .- · ~\,)"'; ~Ç\~ A 11.<õ? õ\ -.. i . · 0 Ero . (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Sen·iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicaàos estão situados na área pretenàida para a prestação do Serviço. 

IXº 
o--
i~l 
! 

i 02 

lo3 
iQ:< ! "" 
1""'()=" 
!~) 

! 06 
L_ 

! 07 

lõ8 
' 
l ºº i " 
1 

llõ 
i 

: } l 
. ! j, 

I 
112 

! 13 

14 

f 1 s 
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. • 1 
1 1 - . __ J 
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1 1 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

!ementar n'2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que tr: 
da Q<;,%<)(;~ R@iO Cbat.uN . . 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 1 v. 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

ll 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o su' · 
da A<2><5oc,rArw J(e.nr o C0rtNrJT\A! 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.• ~I!_tar n2 1/)004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
'f(âenominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 ·-

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
1 1 "\. U :J fT 1"°-C f=N &JVI.'.' 2 ,2' \ Vl l . µ. >771•"fl l l [6)6 ( ,t!, A" / - /V- ll:2 IQ {_ 

l 
l (..fi!t.t:J ~~f7 

r~ 

• 
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A~EXO 06 - MODELO DE M .\NIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos term~s de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da k<>sel{°f'rçi-0 t<tiDI-a (D&'J tJ;\°AJf1A:i?RESJi)~\t ~Cç~ E{)'\ ' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áJea pretendida para a prestação do Serviço. 

! 02 

03 

104 

05 

20 
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AO\;EXO 06 - i\TODELO DE '.\L~:'\IFESTAÇÕES E'.\1 APOIO 

;\lA:'.'<IFESTAÇÃO DE AP010 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso totaí apoio à iniciativa 
da Qi<eSoGÍAc.@ 'Rf?Oro bamuNM9..Th TuesrDç-cií'G F?t\if\c0 FVY'i ~ (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o SerYiço de Radiodifusão Comunitária. 

[ 01 
! 

i 02 
1 

i 03 

104 

i 05 

i Oó 

j 07 

08 

i l 

12 
1 ~ 
;.) 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainàa que os endereços, abaixo indicados estão siruaàos na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai.xo~assinado) 

da !IV....+-'Y"·""yvvv bl..l\.!,AtV \A.~l'V\.A,, •\!11,,N\,,.\\.A. "L.L/. '-<W'l\4.'-""'Y 1 • • t 

INº 
'OI 

02 

05 

06 

07 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
. . •• 
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A~EXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

A~ós, ab~ixo-assinq:dO), nos termos de que trata p s~ 7.2.4 da ·01m(:l Comp.lerµ,entar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /"'I :U · {e , - t O-. Y (Y l (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A'.'EXO 06 - '.\IODELO DE :\1A:\IFESTAÇÕES E'.\1 APOIO 

:\!A:\IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Kós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da "Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso totaí apoio à iniciativa 
da Q1:>SovliA~ JS®Yc>lt>vf\9NrtM \'f:i XR~!Dç&\iç ~4'.f\A.GI~ Vm (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Seri:iço de Radiodifusão Comunitária. 

! ?\~ 1 

: 01 

l 09 

i 10 
i 

i ! 1 
' 
112 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indícaàos estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A~EXO 06 - i\IODELO DE MAj';lfESTAÇÕES E\I APOIO 

:\IA:'.'ilfESTAÇ . .\.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n~ 112004, demonstramos o nosso totaí apoio à iniciativa 
da td?mro·~!d~ ~gfr0 C.Oo1nn1JeiR; ft ~ruc-~ç::: EW[A-Gio FVü · (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Serúço de Radiodifusão Comunitária. 

101 

l 02 

to3 
i o~ 
105 

107 

l 08 

~ 09 

112 
1 l ~ 
1 J 

114 

1 15 

! ló 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que o subitem 7.2.4 da Norma Com~mentar n12 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 5ó e,; ~ ~ -\ ~C) t"--rl (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execu ar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 1..4~ ~o... /~~~ 1 ~6.~~l.531-5 1 1.~ ,./~ ~~~.:. 
08 

09 · ... 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 



- e 
'-- "'-/ 

ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ; 0 u íT.i ' e ~j,N- ; ~ rY') (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 8 · - ~ N , - OCi \ ;-oc:1 · (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 ' 
15 •I 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANifE8T t\ÇÔES EM APOIO 
. . 

MANIFESTAÇÃO DE AP.010 COLETIVA (abaixo-assinado) 
{ 

sinados, nos termos de que trata o ~ubitetn 7.2.4 da Norma. Complementar nQ 1/20Ó4; demoJ.\S~Qs o nosso total apoio à iniciativa 
da Q~;,cc,j~c.~<~·1() CQ<nl..)tSTE;®:;REô~\~ ' EP".n A60 jê°((\ - (denominação da entidaqe requerente), que telll ~or 
iI).teresse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni$"ia. 

' 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo i.p.dicados estão situados na área pretendi~a para a prestação db Serviço . 

. INº 
01 tf "i <íqO 
02 
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A~EXO 06 - MODELO DI~ ~1ANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

N0s, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da N•mna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A:sscx,mcM ]AA-o Ctim)NIThRl:A J?'Rs=sI))~}JT-é' e1?J.TÃcro EID (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados r.a área pretendida para a prestação do Sen-iço. 

i ).;º i 

·OI 

02 

i 13 ; 
• 1 

114 
1 l.5 l 16 : ~~Vi.lo .. ......... ,.,_,,,, \ N 1 pqH r.1 ) X ">NWSVY<õ.4? .. J""11 1. 1 71 0 

1 17 
1 

18 

19 

20 
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.-\1\;EXO 06 - ;\IODF.LO DE I'\JAj\;JFESTAÇÕES E\1 APOIO 

0-lA:'l<IFESTAÇAO DE APOl O COLETIVA (abaixo-assinado) 

1\ós, abaixo-assinados, nos termos de que tratn o subitem 7.2.4 ~ffirma Complementar nº 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciatiYa 
~a Pffl:?oc{A(M <R@~~ C'Drl\\) f\)'J~~J\ ~~-~e'V'-\E" fJ\fJQC\ X: f(\ . (denominação da entidade requerente). que tem por 
mteresse executar o SerYiço de Radiodifusão Comunitária. 

\Oi 

i º.., : -
i o~ 1 .) 

l O.+ 
! 

i 06 
i 
! 07 
1 

08 

iº9 

! 13 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A~EXO 06 - 0íODELO DE !\1A~ffESTAÇÕES E'.\f APOIO 

:\f A~IFESTAÇ.1..0 DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 li200.+, demonstramos o nosso totai apoio à inicíati\'a 
da A-%ce:A~~ i(..p.p\1) ~rNit\l~\~~il\ ~~-,!)~\~ e\)fft\,c{u f\f\ · (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse exe~utar o SerYiço de Radiodifusão Comunitária. 

!Nº 
j OJ 
; Q"l 
! -

1
. ()~ 

-J 

i 04 
l 

! 05 

06 

07 

08 

09 

lO 
. ll 

112 
i 1 ~ l ;:, 

14 

[ 15 

j 16 

17 

18 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendiàa parn a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o bitem 7.2.4 ela Nonna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da · ,,.... ·'"-a \....bffV.JNl A ' é.=$-D~ - E ~ · (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse execut o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Nonna Complementar n12 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Qe.?iDc .·, A~ 'KA\?Is:> Corn,lclJÃ~A ~Ç<S:i='D:çrJ\ic? r?.fí~>J ~ '<'l\ · (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 
os · 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados· estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - \10DELO DE '.\1A1"rFESTAÇÕES E\f APOIO 

l\1ANIFESTAÇAO DE APOIO COLETfVA (.abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de aue trata o subitem 7.2.4 da l\onna Complement?.r n12 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Q s s ac ~A.Cg() '\-'~ \) :<) Q...o ri)\) N ~ R~,A M\'l t:x::;,, Tu E\?~fo .. c~~enominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INº 
l O! 
. O? 
1 -

03 

1 04 
l 
105 
1 

fo6 
l 07 

108 

09 

lO 

11 

l2 

1 13 

li4 1 
jl5 

i 16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXQ 06 • MODÉLO D~ ~FESTAÇÕES :tM APOIO. 
1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a~ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem. 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112904, demonstramos o nosso total apQio à iniciativa 
da A%ºc.1fiesem S?l,F\DJo (:tJ{()~~-.\eKc.fi ~§±pç~ ~'Yt\i:>icro ~~ (denominação da enQda.de req'\1erente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifµsão Comunitária. 

N., 
OI 
02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendiqa para a prestação do Serviço. 
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.\'.'\E~O 06 · '.\tODELO Df ~1.-"."·dFE~TAÇÔES l;,'.\1 A.POJO 

:\1A.:'\IFESTAÇ.;,.o DE APOTO COLETIVA (abai>.o-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2 .4 da 1-\oryna Complementar nº l/2004, demonstra..inos o nosso totai apoio à iniciativa 
da B~0ç_\e,\.fu:. ~BD·'C> Cb'<\\lf\lit~:rt? 'Ç>Q..fs·,D~i1T-E ?"~Ltc_~r{\ tàenominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Seffiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os ende.reços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l~º : 

L03
1 ~ ~ LJ:.ce.... ~ j:J.((;.<.f/399~·61 flv: ~·e,a..- ~~ õZ.S-- 11. i FK<"Y-~- . 

~04 '. I ?J,~ , ___ ..,..... - ?"J .. , \ , J l~ l i t 

' 
j05 

: 06 

ro1 

08 

109 
: 10 
1 

. : il 

jl2 

i 13 
1 

.r771l'/rr 1 ~ -/Q.>.>o..q- 11..1~--7-1 
~ .& ::;;::w===; I 
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.\ '\ FXO 06 ·'.\IODEI O l>E :'\L\ '\;IfEST.\ÇÕES E'.\1 APOIO 

~1A 'iTFESTAÇ.1..ü DE APOIO GOLETIVA (s.baixo-as~inado) 

'J'\ós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da Nor;ma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da f)~0ç \f1\fu::> 'K f-0\s::> Cbt'\\ll'l[t~r ~ W·E~;», Dç;;,,TE x;:7AAC)(J ErC\ (denominação da entidade requerente). que tem por 
inten:• c;s:; executar o Ser:iço de Radiodifusão Comunitária. 

!- 09 

( ió r 
: i l J 

i 

Afinnarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA:"llFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N01ma Complementar nsi 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A.SSOCJA'1A~ ~Apro conut-lJTPrflSA ?í?eSJDf"rv'Íf EP.L7ACf-"O P//YI (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aHinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar njl 112004, demonstramos'o nosso total apoio à iniciativa 
da (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmwnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
- U.7//-

Nº I NOME LEGlVEL l l ID 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 
10 •I 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaix<tassinados. nos termos de que trata o subirem 7 .2.4 da No~a Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da AçsocjAyAO R~o10 Comvr1.r1TeR 1A ?K,tSTDfn!lE" t?J. íft((v FrY\ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'Nº r .NOMELEGIVEL 

1 

IDENTIDADE 

1 01 !Vhaaadfl, ~ltow ~ C....J 
02 

03 
-
04 

05 
1--
' 06 

07 
-
08 

1 

iõ9 
L_ 

! 10 1 
: l l 
-

•P 
L..:..: 
~ 
. 14 

15 
1 

f16 
i--

17 

18 

19 

20 
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J. '\ F.:XO 06 - \fODF.LO DF: !\L.\ "\'.rFf:STAÇÕf,~ L\1 APOIO 

'.\1A 'iIFEST.Aç.,;,.o DE APOIO COLE.TIVA (abaixo-assinado) 

:l'-;'ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da ?\or:ma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso torai apoio à iniciativa 
?ª ~~oC.~f1'Ác ~flD;\9 Cbf<\\l~;~r?.Qft\ W-s?·i~ç;;,,Té sc-?lfü(;lt, ErO (denominação da ent1dade requerente). que tem por 
interesse executar o Ser\'!ÇO de Rad10d1fusão Comunnana. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 ~-- i NOME LEGÍVEL j IDENTIDADE J 

!02 

l 03 
[ 

·\ll)IJJ)j)r-\ JJD' ~ X l't C]leC3~ / .. . , · ~ 1 • .;. · d vJ w r::::i IJ tJl a-04=.AWJJ 

:-i-6··~ . ! 

i 17 ~ l~c- -~-­
~~-~~ AS~cs k~ 

rn&VQLJ 'I () --, · ~ CJ ;~ -.J 

1 JCJ v---... Q, · í.i ),.() n-: _ ~ ' 

l
i_· _'~_\_f\ ~'JA.~--~~-=-~ 1/l~.AJ\.R ÂAJP'l ..,. .1.-ru IA t t 1 !~ "> ' • Y,.~Ã \ X X \ lw'· >.. \MbAfl! ~ '" l _, V -< "" ''ÇJ.ª C • z 
~ L.OJ_~~ ~.;J.Ao_ -~ ---~~.rr~ · V r ~ , • n :;;> 1.. 'X 

... .:'C';:. -
t>;,"=' ~ 

i-'~ 
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ANEXO 06 - :MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da .f\$5~IA0-:r:, 1\W-Í0 (tyrl)rJJÍ/t'A:f.A ?ile~J:l)t;"/\J/F F,í?l/4ú[O r/VJ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
j OI 

02 

03 

04 

05 

06 

'O'"' i ( 

108 

09 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

: :~ :,_f}~ <4f.6 f~~ -m~y.J~tt18 ~ ~ ~ ~ l4 ~7=l~~ 

12 

l 
13 

1 \ YL~ /~~ ~ ;~l f!.f , f f tl. Y ,/, }..~ 7 e/2i?2/'tv /j /?:- / 7 ~~ l-A 1 
1 14 ' " - - - ...... . - ' 

l 16 l 

17 

18 

19 

20 
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A~EXO 06 - :'\10DELO DE ".\1A~IfESTAÇÕES E'.\I APOIO 

;\lA~IFESTAÇ..\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

:t\ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o su · em 7 .2 .4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da 'S')ot. · - ; e.P fl7\J · Jl. R.e"E>i~ ~ ..... \ _ E \4. ' (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Sen·iço de Radiodifusão Comunitária. 

iOI 

i 02 

03 

~ os 
109 
! 

~ lo 
l! 

12 

'13 

14 
1--
1 15 

i 16 

17 

18 

19 

20 

Afmnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A1'"EXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES E!\1 APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~forma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 'f\C,SQC1' sGÃu ~"A})I.o COrnq ...... 1\AP.r 7t<.E'SrD E~ eiJ:DA·C10 f"êr) (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 rrr-?Y/..-i: 

'06 

07 

08 

109 

15 

116 

17 

118 

19 

20 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixowassinados, ;-aos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n°" 1/2004, demonstramos'o nosso total apoio à iniciativa 
da R,a,p Q ~M f\ 'f?S.~'SJ.D e.5Jvf€ E:)?TIAC:O '\LI{(\ · (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. .\.!°"EXO 06 - MODELO DE ~ANIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE AP010 COLETIVA (abaixo·assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que tr< subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
"Ir-......-.--... -.-.._ _.-......--flGl'O ~6'\ _ (denominação da entidade requerente), que tem por da ~€000 ~llio (oa)O('Ú\ARl 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 02 

03 

104 ~ 

i 05 

16 

17 

18 

19 

20 
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A:'\EXO 06 - i\10DELO DE ~-IA~IfESTAÇÕES E~l APOJO 

:\1A:'<IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da ,AÇSct::;.A-4'&; J?~9 ... ·o Cólfl'Z,v..v/7Ã,e./;:; '.Íits..>:;JJC.-v/Ç e?? 4c.o ~_,,,,,, (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o SerYÍÇO de Radiodifusão Comunitária. 

O
~ 

J 

I ~ 
i 05 

! 06 

l 07 
i 
108 
' 

113 
i 14 
l 
1 15 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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A:\EXO 06 - :'.\lODELO DE ~1A:'\IFESTAÇÕES E'.\l APOIO 

i\fANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7 .2.4 da l'orrna Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da @004@ ...:?.av/o <Á.;~,;v /"/Ã ,(,PJ ~yij~-v/2::"' E ;;;J M-?? D E'~denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse exe~utar o Sen-iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

\ }\º l 
i Ol 

q J::;-
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A~EXO 06 - '.'tOOELO DE ~IA~IFESTAÇÕES E\1 APOIO 

;\fA.'.'iIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da K'orma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~'f>soy_·&c-M B.c:io,·0 Qqyv.;rJ;íÃR,,q ?~rs/.DrAJ7é ~;9/~ rf:/Y> (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Sen-iço de Radiodifusão Com.unitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 o~ 

105 

\ 06 

:oi 
1 

; l l 

! 12 

l 13 

14 
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.\!\EXO 06 - ;\fODF.LO DE :'IP .. ~ffESTAÇÓ[~ E'1 APOIO 

:\1.-\:'l<IFESTA(.'.~O DE APOIO COLETIYA (abaho-assinado) 

1\ós, abaixo-assinados. nos tennos de que trata o subi tem i .2.4 da 1'."orma Complementar n° l/2004. demonstramos o nosso totaJ apoio à iniciativa 
da E\~oC ~f1\Ã14 1\<. pQ\ç;, (b!\\lr\l~l Pi w~s·, D'<.,IR ç?'ifücú~ ErO (denominação da entidade requerente). que tem por 
inte .. ~5se exe~utar o Sen iço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 ~~ : 

.)'J-.. =) 

: 10 1<-~/ 

. : li 

@ 

,...lo 

1 • 

~-1.......LI tl,)JUJ 'i"'l,,~u-v11Jl(Mi-RI ~, 1 V • 7 .../ l 1 1 f'\ ._W.1.M.Z r"íf-u:: li ,, ·1 -vrv -' ~ [ 
: ~ o ~ / ,#. j <;!• . /;,, j? f / /, o I _..,.. -, e7 1 > 

.L'1J _ -:Ll-"'L / _ -c..D_ lf_L 

J Cj_C/_Odf'1_"4f,/ 
7 

• ! ! s e_,, 2. 5' "d_L a 5 ~@:< ,aÇ;r6éJ!S2 
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A;-;Exo 06 - ;\fODELO DE \1A~IFESTAÇÕES f::'.\1 APOIO 

;\1A~IFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Kós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 1\orma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
~a ~~cc:A=ç;;;p 'M.AO~'D Go/f\.\,,l~T~.?-~ p.., ::W.o&,b~J\F ~C? Ç" rf\ (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Ser,·iço de Radío.:iifusão Comunitária. 

l }.;°C : 

i Oi 
i 

1 02 
;_ 

03 

J 16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

E~DERECO iCEP 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos~ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11 1/2004, demonstramosro nosso total apoio à iniciativa 
da A-...,:'.>.o4'A.c.4-> ~~e@ CetNJN\\ ~J....~A ~'B;ILJE~ ™9"P Elf)· (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

: 

.,, 
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A~F.XO 06 - MODELO DE 1\IA~IFESTAÇÕES E~f APOIO 

;\lA~IfESTAÇ . .\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

~ós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da J\'onna Complementar n2 i /2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Q~çc.·A~ 8-A.P ('D ~~ R:A~·<\)"Ft.::ft= rcy~c<u EY'fl , (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse e:-:ecutar o SerYiço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretenàida para a prestação do Serviço. 

i 02 

03 

! 04 

05 

[06 

!07 

08 

109 . 
i to ·~ wv~wo--Ao~ 14'fk?~Ob~-i.! ~~ tJS:..~o ~ !0 -CO '~~ ld~ 
• 11 : ~ ::;;;'L _ ~ · aQíJC.i:h"'v·-i ,,, , ~A ~ ··- /j_~~ 1171• l/JJJMci .:::"\-. ; ~ 

j 13 

14 

1 1 5 1 • 

18 

19 

20 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aHinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n11 1/2004, demonstramos'o nosso total apoio à iniciativa 
da J\-S~çÇt~ 15.~o~~ C 1)nJ\.lN-;-u;.Q.',A S?\<,_~J)?~t: &"-J:Ikiv Vr<\ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 
02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

1õ 
IT 
12 

13 

14 

15 

16 

17 

~ 
19 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinq4os, os te~os de que trata o subite 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ,,,,. , ~ ~ . \. . (denominação da entidade requerente), que tem por .. interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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V V 
.\.~EXO 06 - \tODE.LO DE ~fA:'\'IFESTAÇÕES E.\l APOIO 

.\lA:'liIFESTAÇÀO DE ArOIO COLETIVA (abaixo-asc;inado) 

~ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subi tem 7 .2.4 da .l':o!!!ia Complementar nQ l /2004, demonstramos o nosso totai apoio à iniciativa 
da P..,~0ç~A\AA.. ~oo\Ç) Cbrl\lciitt?Pr~ S)Q,.fS-,D~.,TE "Ç~CJD Ç)f\ (denominação da entidade requerente). qu~ tem por 
interessê exe\:utar o Serdço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l 06 

' 
'09 

10 

! 13 
1 ! .+ 
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v 
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A~EXO 06 - '.\TODELO DE :-.1-\~IFESTAÇÕES E'.\1 APOIO 

;\fA~IFESTAÇ . .\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o .subitem 7 .2.4 da 1\cnna Com lementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso totaí apoio à iniciativa 
da ~ ~ 6 ' (denominação da entidade requerente). que tem por 
interesse executar o Ser•iço de Radiodifusão Comunitária. 

iOI 
t 
i 02 
'-

103 

104 
1 05 
l 
! 06 
1 07 

l 08 

: 09 

110 
í 

: i i l 
í_ 

i 12 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos aínàa que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4 /30 
'1 ( 3..;J 
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ANEXO 06 - MODELO DE MA~IFEST AÇÕES EM APOIO 

MAJ'l;JFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaiXO:.fissinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSoCiP>'f'? :\(Au.i=-0 Codh.Jl\l·,TARW fl€STDc.l\JTE &.7T.1'9C/Q . Ç!YJ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

tNº r 

i 01 

O:! 

03 

04 ' 

05 

106 
1 

l 07 

! 08 

09 

1 10 

11 

12 

. 13 
1 

1 14 
1 
115 
1 16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão siruados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

• ...._:> 
r--

qáh /:'::º. 6,-c,, { 1.,.....,...........0~~ . 
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-\'.'EXO 06 • \fODF.LO J)f ~L~ '\ !FTSTAÇÕES E:".1 APOIO 

.\fA~IFESTAÇ.:\.0 DE APOJO COLETIVA (absi.\.o·assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da ~or;rna Complementar nº li2004, demonstrarnos o nosso totai apoio à iniciativa 
da P.,,<;_,-saC~P\~ ~00:\S:J Ctm\lr,út~r~ W-f;>'1D~,,TR sc=~CI~ Er<J (denominação da entidade requerente). qu~ tem por 
interesse executar o Ser\·iço ck Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

: 02 

·05 

! 06 

07 

08 

; 09 

f to 

. l l 

112 

1: 

~ 
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ANEXO 06 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da e=sso~,~~~~2 l?GO'<:l (DtíM>cii'JÃRufl 11?CçiDnv7F ~c/Lb L~ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° 
õr' 
~ 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

i8 
19 

20 1 _. "'"'""'"1; J"q: ,. ,,. " r _ J- l 11.1 11J r,__·c_ -"l'.l L f t," <. 1 l.l 1 ,..,/.( l J Y.....1- l Ã/A.,,t.. ·I I 1 • t' ,...." I ~:: A li.li LC...tr. b.. l\IA/1/;, n->. - .U.li~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOiof J. ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) Is i ~ 

~ 

(. 1-- ' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma. Complementar ng 1/2004, demtidamos~o tttal apoio à iniciativa 
da 'p.. - ... ~·\ AQ..' Ç2. i - ACo E~ (denom.inaçãcfNenti~uerente), que tem por 
interesse execu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pre~tação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

IS 
16 

17 

18 

19 

'/ "l\..VJI '-j'~ 11.-4.,,,.'~--

Px ~·'º !:l.:y V'('.' / ! '1(2 • J /v• 20 ''fP· x__,,v d<: L X,1J' Y\<') ~ / ...... • 
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A~EXO 06 - :\10DELO DE MA~IFESTAÇÕES E~I APOIO ~} 
e: 
C'i 

1-
. 

. ! ::::> 4 
c;:::i f 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abnixo-nssinado) f ! ~ 
· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da i'\orma Co~e,.114,entar n2 l/2004, demonstramos o nossa m~ar apoio à iniciativa 

eia C\~C>":1eicÃc \Çp..Ç) ',-u lPrtv4N~Q9.,'A ~',i)r.;\E &-\A@ \- VV \ (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co!mmitária. 

·o· !' 

104 
1 
05 

106 

13 

14 

Afinnan1os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretenàida para a prestação do Serviço. 



\ 
u \_) 

A~EXO 06 - :VfODELO DE ~1A';\IFESTAÇÓES E\.f A~9 = 

MANIFESTAÇ..\O DE APO!O COLETIVA (abaixo-assinalJl!jlo 
~ 

·• 't • 

· Nós, •l<aixo-~sinados, nos termos d:iue t{ala o subitem 7.2.4 ~ ~orma Comp!ementar o~ l/2004JÍil,/,onstr~~ n9iso total apoio à iniciativa 
da ~oC...' ~VXV 5<.~Q (§:Jm~N\AB \.ti ~0\i;;; f.P..rIAuo Frô ~denom1t~ii, da de fequerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 1 {j.j i 

1 ~o 

~ 01 

. 02 

03 

1 08 
! 

1 1 -1 .) 

'16 

17 

Afinna..rnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prest~a"1o Sei v1çu. ~ 

~ 

o 
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X'\EXO 06 - ;\fODELO DE ~J..\:'\ffE':iTA('Üf,S [\1 AP ~ 

.:\1A:"ilFESTAÇ . .\O DE APOlO COLETIVA (abaixo-assina 
~ 

j ~ i 

( ,..._ ' 

J\ós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o sub item 7 .2.4 da Noryna Complementar n2 1/2004, 

da ~~0c~e~ ~OO~Cbm\}Nit~IÇ) W.fS.,DiG.,Ts: ~~Cl:D Ç""rC\ (denomi 
interesse executar o Sen·iço de Radiodifusão Comunitária. 

_.'Onst~c:. o noiso totai apoie à iniciativa 
da~ade ".fequerente). que tem por 

i 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Sei\ iço. 

l ?\º ; 

~···~· w,.-RUJJ 
• ;"Yn &.A~ •=i < •<lf/il li { • ,,, \ 1 .A. \LAL'Yrl)I \::it:;. - -~ '·ll..l~O . ! . 7"'71~---·~ 

: ~ - ' i 
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i.J-SH-•~'3..,_~('.\"9,""t'.' ; g.;j :--= ··~ 
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A1'F..XO 06 - ;\f OOF.LO DE MA:\If'ESTAÇÔES EM A 

MA~IFESTAÇ . .\O DE APOl"O COLETIVA (ebaixo-assin 

~ 
~ 

•• 

..... ' 
~ :::!> ~ 

l\ós,_aba~~o-assina~os, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 ~"'!"ªComplementar n' l/200~ons~s o ~sso total apoio à iniciativa 
da f\~0s.1.e~ '\-<.oo.\S::> Cb'c'l\lN1tt?.QI!:\ ~-.D~,,Te- ~1ff\(fü~ Df\ (denonfffo da~idade; requerente). que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

! 01 
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! 13 

· ... t;• 120 ; > 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 1/2004, 11!.nstr~e;; osso total apoio à iniciativa 
da ,ASSoC./4fAA ~ LJ.,/)10 Co~JN)?2iR ,,A q"<,o<~« 0 @ e,,-? r.....,, (denomin da e ejiuerente). que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 8j !,::: : 

: 02 
i 
n~ 
·-' 

i 04 
. o< 
1 ~ 

1 oti 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão si tuados na área pretenàida para a prestaçl!i!i Serviço. • 
~ 

fo-•J 
3\)~23 

)...?_-~ I 



.. 



' 

LKaacomJ 

RA»Ui),;QlllMlJ~rtÃRlA 
-Rad0.om'-

Yage 1 or l 
·~ .. ~~ ê:-> ~ o<>"' ~.·. 

~·fti?5 
\ f~J,;h:ii;i: #--: 
"~~-" 

versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

.... ~ ............. , . 
SP ~·ente• 

fo'º 
ElUt-ino Ll 

j 
j Presidente 

SP . ""lr.a.d<>.Jlll . . ... .,, ....,.. ..,.....,.,,, 
~IY.riJM~ zL • \ . 

SP 

SP 

Presidente 
Epltacio 

Presidente 
Epltaclo 

SP ! Presidente 
! Epltaclo 
1 

5 Itens. 

1 VOLTAR 1 

Aviso 

lr~\ bi 
' j 

r 
23 

4 

' ! 
r 
1 4 

No. Processo 

53000.000110/05 

Entidade / Representante 
07.014.958/0001-80 - RÁDIO 

COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPlTÁCIO FM 

297 .292.. 778-85 - Fablano Martins de 

Soun 
08.758.495/0001-24 - ASSOCIAÇÃO oos · 

i PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

! ASSENTAMENTO SÃO PAULO - CABLOCos ' CONCLUIOO E 
53000.033007/07 1 DO LEITE 1 ARQUIVADO 

.i 228 

53000 .042906/0 5 

069.596.688·08 - Marco Aurélio Chlnell 

! 0~.222.958/0001.-88 • ASSOCIAÇÃO OA 
1 RADIO COMUNITARIA E CULTURAL 00 

1 CAMPINAL 

i 857.455.377·87 • OAMIÃO ALVES DOS 

! SAtlTOS 

Í 03.046.473/0001-18 • SOM FM -i ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA 

53830.000648199 , DE PRESIDENTE EPITÁCIO 
1 .. 
j 325.081.076·91 - Eurldes José de 

! Almelcla 
:0 2:5'44.lso10001-91 - PRESIDENTE 

t cPJTÁCIO ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

53830.001685/98 1 COMUNITÁRIA PEACC 
f 
! 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 

228 

LICENÇA 
DEFI. 
EXPEDIDA 

__i__ __ \. ____ _ í 054.156.096·06 - Valmlr Montanhel 

1 

ú 

~· 

: ) e 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 16/6/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

midade: · •'<llRADIO CQMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso~IUI 
1
/f/ licação: 

Longitude 52W0855 

05/02/2010 

IBGE (B) 

2154548 

52W0656 

Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

3.5 

'R. ;1; 

-.$>- t ~I v.ss ... 'ti 

, 

~l , Processo . 1 () 

1. Entregou documentação tempeslívamente? Sim 

2. [Endereço da Antena Proposta 

Av. Tibiriça, n• 13-34, Jardim Timbiriça 

2.1. 1 Endereço do Studío 

Av. Tibiríça, n• 13-34, Jardim Timbiriça 

3. 1 Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

4. 1 Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpío de Faixa de Fronteira? Não 

, 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
,,. 
.... 

8. Apresenta planla de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Nonna 02/987 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardim Campo Grande 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? lndetenninado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instrufdo . 
*"** Não tem concorrente A 

1 1 -

.. ~ r 

J 
Regina Aparecida Monteiro 

, (Analista} 

16/06/2010 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.000110/2005-51 
LOCALIDADE: Presidente Epitácio UF: SP 
ENTIDADE: RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

e 
li)ESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, confonne Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 29 de junho de 2010. 

Claudi; e 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº S:Woo>:> 11D /7<?\·\.'Local: ~a.e:J.... µ; /UF:_t;{J.;;.....__ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
... - ... ,.._,'t'\:" ·\_ ' 

Identificação do f recesso 

t:<.'~· 
t..J' 

:ir~ 

N~M'ºim ~ºº )00110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

EntidaJe: OI< COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 
. '"""o1•fll~ 

l ~~~:i~.~ 
- -- Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Página 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Página 41 . Artº 2 
• ) 4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social 41 a 50. Ata de constituição 55 a 64. Ata de eleição da diretoria 41 a 50. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constiluldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicflio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os di rigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

~ágina 102 ,,. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Página 102 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Página 39. 06.014.958/0001-80 
Solicitar que no campo "Nome emoresariar conste "Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM" exatamente como o Estatut.o. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 30/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declar.icao 
Emanct1:1acão 

Fabiano Martins de Souza 
297 .292. 778-85 

Presidente Sim Sim Sim 

Auguslinho Cartas de Aguiar 
164.611.718-27 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

José Valter Soares 
206.495.188-1 o 

1° Secretário Sim Sim Sim 

Luiz Carlos de Souza 
963.309.968-48 

2° Secretário Sim Sim Sim 

29/06/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

_ "- ~tifi.c~~c;l,9 _Processo 

.4$ Co,.. 

~i:1sJ9 %· 
V ~" 

• Rubrica: f- .f1 
~ o., 

0 ss . <;, 

Número: 53000.001110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entícmir in~'º 
Aviso: "Y' 

MUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

·-"' 
J 

Maioridade I ~~~nte CPF Cargo 
Emanei a ão 

1 Nacionalidade Declaracao 

Kelly dos Santos Leal Martins 307.576.287-18 1º Tesoureira Sim 1 Sim Sim 

Luclmara Aparecida Martins de Souza 138.295.928-17 1 20Tesourefra 1 Sim 1 Sim Sim 

---·-·- --- ··-· --··· ·····-···-·.. e 
Problemas com o CNPJ. Solicitar que no campo "Nome empresarial" conste "Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM" exatamente 
como o Estatuto. 

?J:l-rl~-waff 
( Claudiomar Filho 

{Analista) 
[ 

) 

29/06/2010 RadCom Página 2 de 2 
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(J 

EIOl l~Efplana1 

Ao Senhor. 

SECRET ARlA DE SERVJÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

~ /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de junho de 2010. 

FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Comunidade Presidente Epitácio FM r::;,, ... LJll 11:~~:·: ... 1 Ul,,_ :;,.:;.t\,: : 

., -···-·-'~l .,; 
Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardim Campo Grande 
Cep: 19470-000. Presidente Epitácio - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

\ 1\lf.:~~TA n1 .. • . , \ ·-·- ~· ... 
l Jlt {) ?- -/e> i ' -···· . ·--·-·· ~ 

! a~~ 1 
~ -..... , .. ,;..-.. . ........ ~ .. ,,_ -~-~--·~--"~ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.000110/2005-51, no qual 
essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

No Estatuto Social encaminhado consta a denominação: Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. 

No registro do CNPJ consta como denominacilo: Rádio Comunitária Presidente 
Epitácio FM; 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CMRF - DOS/SSCE-MC 

e 

e 
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rr ... 

A . - R d' C 't, . d P 'd t E ·1, . ~~ .j <j ( , . ssoc1açao a 10 omurn ana e res1 en e p1 ac10 , R!.t '· _: 

CX\G- j<J<; 
--------

Rua: MiQuel Melado nº 13-61 Jardim Campo Grande 1 '\Y-0 t <r>0º; 
CNPJ:07.014.958.0001-80 L & -

JlCf> ~ Ação Social 
~--: ---;;- " 

M INIST~Rlo:• O.'I.~ COM UNIC.I\ Ç.,E~ 
ER.(( alll.ú. . OF 

53000 039009120'10-57 

SEAPAi'SCE 

02/(l~.0:2010-09 :ü1 EWl 100 l l 

~~~ 

:) 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços 

Assunto: Apresentação de Documentos Jurídico 

Diante da do Oficio Nº 2727, enviado a Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM processo nº 53000000110/2005-51, sobre a variação 
de documentos do Estatuto e do registro do CNPJ, Informamos que a 
situação já foi resolvida junto a Receita Federal e agora ficou igual a do 
estatuto como, Associação Radio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Estamos enviando em anexo o Registro na Receita Federal. 

Anteciosamente, '\ 

e 

1 
) C-----"fabiáno Martins De souza 9 

Presidente da ARCPE, Associação Radio Comunitária Presidente Epitácio - s P. 
FM 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

o4 1 f)f 1,iolo. 

1 y·I / 
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t'(eceira t-eoera1 ao 1:5ras11 t"ay1m:t 1 ue 1 
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1 
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Mil'lis1~rfo da F&Zt!l\da 
~·~~!!'" 

&IUl ~t 
Co .. \~c_t~= 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

~A ''4, 

~'-~1 
~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE JNSCRIÇÃO E DE SfTUAÇÃO j OATA OE ABERTURA 

CADASTRAL 
2216912ºº4 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

TtrvLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA ) 

RADIOPAZFM 

CóOIGO e-óeséRIÇÂO º" ATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8.00 - Atividades de assoclafões de defesa de direitos sociais 

CôOIGO E OESCR.IÇÃO OASATIVÍOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6--00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 - Atividades associalivas não especificadas anterionnente 

CôOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399..S • ASSOCIACAO PRIVADA 

[ 

LOGRADOURO 

R FERNANDO COSTA 

[ 
CEP 

19.470--000 [ 
BAIRROIDISTRITO 

VILA MARIA 

Nú MERO 

16-.'16 

MUNICIPIO 

[COMPLEMENTO 

PRESIDENTE EPlTACIO 

e 
• 

[ 
UF 

SP 

) 1 [
-SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23110/2004 e 
[MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAl 

[~O ESPECIAL 1 ?t'.~A ~A SifUAÇ.ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 28/07/2010 às 09:41:35 (data e hora de Brasília}. 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infollllações sobre política de privacidade e uso, 

http://www. receita.fazenda. gov. br/PessoaJ urid ica/C N P J/cnpjreva/C npj reva_... 28/071201 O 
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SECRET ARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNJCA 
~::::..~ ' ------. ·rPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministéri - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofitio nº qUJi~I1COM/DOS/SSCE-MC 

'3 - S" 

• llMll.,1 .ep ~ Brasília, 29 de junho de 20 l O. 

~~Oôwas 
Ao Senhor 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Comunidade Presidente Epitácio FM 
Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardim Campo Grande 
Cep: 19470-000. Presidente Epitácio - SP 

roe··-·-'" ; • oo ....... .. - ._) 

! ~\;~:!:; f,. ~ 

Assunto: Solicitação de Documentação 
.ti '5' / t?.(Í. .. /??. ~- .. 
~ 

i 
M,...n"""~·.....--·--·· .. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.000110/2005-51, no qual 
essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

l) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação e no Estatuto Social consta a seguinte denominação: 
Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM. 

No registro do CNPJ consta como denominação: Rádio Comunitária 
Presidente Epitácio FM; 

2) Desta forma a Entidade deverá alterar o nome empresarial no CNPJ junto à 
Receita Federal de modo que a denominação da entidade fique de acordo com o Estatuto Social e 
a Ata De Fundação. Deverá ser encaminhado CNPJ constando como denominação "Associação 
Rádio Comunitária Epitácio FM". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

CMRF - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úniea - -
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonpe determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. --.... ~- ....... 

EIUZ~ 
iretor do Departamento de Outorga de Serviços ........ """"" 

~~~ 
= 

'l e 

\, ) e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
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Etoz 1'/tspian; a dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste· sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 
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Brasília, 29 de junho de 2010. 

Ao Senhor 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Comunidade Presidente Epitácio FM 
Rua Miguel Melado, nº 13-61, Jardim Campo Grande 
Cep: 19470-000. Presidente Epitácio - SP 

..... 

~é~··· Q /o 
.--...~ OP . .. '"{} \ ..; .r 

'j 

~) 

. .,.., 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.000110/2005-51, no qual 
essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

No Estatuto Social encaminhado consta a denominação: Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. 

No registro do CNP J consta como denominação: Rádio Comunitária Presidente 
Epitácio FM; 

2) Desta forma a Entidade deverá encaminhar: cif>ia do CNPJ, constando a 
seguinte denominação: Associação Rádio Comunitária Epitácio F11tc~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CMRF - DOS/SSCE-MC 

. ...-

e 

e 



,""~=-1 """' • --~-r °' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo 

A'(>~ l,;0).:. 
V >· , . 

~~J<1l 

';"'4)/,,1 
)'C'I ~ CJ 

Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Canal: 285 

COORDENADAS 
1 1 

DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S4613 21S4548 
1 1 

Distância A:B 3.5 
( IBGE) 

Longitude 52W0855 52W0656 

~ Processo 
J 

1 
1. Entregou documentação tempeslivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Tibiriça, n• 13·34, Jardim Timbiriça 

2.1. Endereço do Studio 

Av. T lbiriça, n• 13·34, Jardim Timbiríça 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 1 Dependentes ordenados pela precedéncia do aviso de inscrição {d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entídade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Miguel Melado. n• 13 -61 , Jardim Campo Grande 

11. Este endereço està sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico . 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

Sim 

VIÀVEL 

Não 

Sim 

Não 

Indeterminado 

17108/2010 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.'[AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ... _.. .., ~ 

~ Aif ÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
EWl mrft1--

' 

·<>~t> Ce; 
~~ '\ ~ ~ 'fil 

~~) 

1 z J 10 '0 /RADCOM!DOS/SSCE-MC de 27 I a: I ?o <o 

'rJ:-&WP!l("!iiJ.1 (:)@·110 /?r:xJ f · ) '1 Localidade: @t S! Jc:,,v) F fó'lr 1-'f Vv · X----
7 

Entidade: (t:M UM fn0{ @E) JU( /'VÍ°f Ctfí'1Al1-; r/V'\ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: e 
Jt....) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l ª Fase) . 
(_) Cµmpríd~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: i 
(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

-~ 

Brasília,~/ 12ÍlJ ..... À~O'----

c...i.J Cumpridas integralmente 

L'CÀ) 

Analista respoosávcl:_...,.,......._.v-_~ _ __________ _ 

EXIGÊNCIAll 

SIAPE: { 3 20 2 S° {) 
7 

e 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-----~~-/ 

@g l.ré~SSc.::> 1 tLet u2 C}Jrvi( Nf é a E ( (JU(<- [ [j s1úlv!ó)! 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

EWldJOBict iº 4 G J5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasílía,.J..3 rÂ ~ de 2010. 

L "a.:sa. ~IARTINS DE SOUZA 

) 

Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22 ·77, Vila Esperança 
19470-000 /Presidente Epitácio /SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000000110/05, na localidade 
de Presidente Epitácio /SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 

e 

, _) para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". e 
2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, confom1e disposto no 

subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. l " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões; c;:f;0 

RAM - DOS/SSCE-MC 



\J '.:. 1.:.,;,. 

i> ..,. ' ~~ 1,l)p 

. J 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto ~~:~ .. ~ 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do".S ";.. r:;,,~ 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
mn·quilô~to de \aio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, o local da sede da 
entidade, conforme Jlsposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

EIUl !~ diag a de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicaçao do orte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante oposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 

tffís•~ distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
-,~~~!:»! 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 

correspondente ao indicado no item 8 do formulário de infonnações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, confonne detennina o item 18.2.7.l.l , confonne disposto no subitem 12.1 , alínea "e» 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, confo1me disposto no subi tem 12.1 , alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Nonna Complementar OJ/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária . 

e 

. ) Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do e 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal {Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderã ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~/CARLOS~j~;;uflÉRESENDE 
I / Diretor do Departamen!~a de Serviços 

RAM - Proc. Nº 53000000110/05 - RADCOM/DOS/SSCE·MC 
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L.--Wl!J!-MIN!ST~~ ~~S COMUNICAÇÕES 
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Bloco ºR" 3° Andar Anexo Leste Sala 332 
E R.". 3 f LI.~. · C• F 

53000 {}56277 /2009-08 

ASSJ'GAB .ISCf 

13.1'11 /201)9-1)~ :4T 

Pelo presente a RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM, localizada à Rua Miguel Melado, 
nº 13-61, na cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000, na pessoa de seu 
representante legal, FABIANO MARTINS DE SOUZA, junto com toda a Diretoria da mesma, requer a 
inclusão do Municlpio de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, para o próximo aviso de habilitação, 
prometendo cumprir todas as nonnas exigentes. 

Ref.: Processo nº 53.000.000.110/2005 

Obs. Endereço para correspondência: Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77, Vila Esperança, Presidente 
Epitácio-SP. CEP 19470-000. 

Presidente Epitácio - SP, 06 de outubro de 2009 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO 
FM 

--
ElUl1n~ 

.. CNPJ: 07.014.958/0001-80 

PRESIDENTE EPITÁCIO-SP 

,_, 

. "'t~ ..ip """" 
i~~ MINISTGRIO o;.s COMUNIOAC•lES - BRA SfLIA. • DF 

53000 05304512010-23 

SEAPAISCE 

14l10J2010-14:09 

PROJETO TÉCNICO - RADCOM 

PROCESSO: 53000.000110/200.5 

ENGº: ANDREI TUNES 

BRASÍLIA, 21 DE SETEMBRO DE 2010. 
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DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 53000.000110/2005, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria nª 1.141/GMS de 
8/1.21,$7. 

Etoz1@ 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 

b'l!>~ Co">J 
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DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação Comurutária Presidente Epitácio FM, processo 
53000.000110/2005, não é superiQr a trinta metros, com relação à cata de qualqQer 
ponto do terreno no raio de um km em torno do local do sistema irradiante, atendendo 

.. -ª~ .s.??êliçõe~ exigidas no item ~r' da Norma Complementar 01/2004. 

EIUl J.ílO ~ 

·-.,"*V~ 
lt1W2., O':Xla)J ~ - -

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 

I 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 53000.000110/2005, atende a todas as 
ex-i~cias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 
91d~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

smi~SA;>f&.S!E nepbuma direção, conf~e disposto no subitem 12. l, alínea "g" da 

01>5 '"'º"' 
~Fia. 2 o 5 ~':> 
• IMla:'f-j ti 

~Bs-' 

~~=t ANDRE!~OLJVEJRA 
CREA DF nº 17748/D / e 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~ -= 1J 
"s-s _,. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO T ÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

RVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servicos 

FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 D 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

: l ~ l ~ i~ l ~ l ~ l ~ l 6 1Ãl ~ IMlcl o lM I U I N I I I T I Á I R I I I A I IPIRlEISI IIDIEI NITIE 

j 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 coe 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 1 1 1 1 1 l O 171 0 l t 14 l 9 l 5 J 8 J 0 1 0 1 0 l t l 8 I 0 1 e 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMl1IGlulEI LI IMIEILI Alnlol l 1IJl - l6l1I 1 LJ 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IJIAlalnl1IMI lclAIMlrlol IGIRIAINIDIEI 
CIDADE UF 

IPIRIES l1lolE IN lr lEI IE IPl1ITIÁlcl1lol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LfillJ 
CEP FONE FAX 

l t l9l417l ol -lololol 1 l t ls! l9l7 l3l7l6l7l t l3I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 E 1 s 1 T la 1A1D1 A 1 1o1e1A1D1A1 1 L 161 T 1 E 1 l 1 11 1 1 l 1 1 1 [ 1 1 1 
BAIRRO \ CIDADE e 

lclAIMlr lol ls lEIL lol [ 1 1 1 1 l"-1- 1--1 IPIRIElsl1IDIEINITIEl IEIPII J 
CIDADE tONTINUAIÃO' UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1T1 Á 1 C I 1O1 [ 1 1 1 1 ls.LJ j 2 1 l 0 l 41 8' 1 3 1 8" I S li 5 1 2º 1 O j 5' 1 3 1 7" 1 W 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI 191 INlúlMIEIRlol IJltl-1 9111 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 :1ti~ j A 1 1 N l p I V 1 A [ 1 1 1 j u) I 1 1 1 
CIDADE (CONTINUArOl 1 1 1 1 1 ls_W ITIÁlcl 1 lo ! 

CIDADE 

IPIRIEJst1lolE INITIEI [EIPl •I 

7 -TRANSMISSOR 

FAB•j~~l ~ l ~ I l~ lº l ~ l = l ~l~lr l: l ~ l~I : l ~ I IEILIEITIRlºINI 'lclolsl 1 

MODELO POttNClA CERTIFICA,ÃO 

1 s 1 P 1 s 1 o 1 2 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 o l 2 l s I • 1 o 1 Watts 1 o 6 8 l o 1 o 1 3 o 1 s 1 2 l s 1 

8 - ANTENAtrORRE 

~ 
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MODELO . ' # 
J PJ T J O J d J B J _ J F~J -FABRICANTE DA ANTENA · 

IAlulAlnl lclolRIRIEIAI ILlrlnlAI 1 1 1 1 1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTIJRA EM RE!Af ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 O 1 . 1 O ~B l 2 I 6 1 • 1 3 m 1 J 1 2 1 5 1 • 1 O 1 m l l6lsl1l.lolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IRIGlcl-lclAlnlolsl IElslPIElcl1IAlffil ILITlnlAI lalGlcl-1211131 1 1 

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICl~CIA DA LINHA ('1) 

1 o l 1 1 • l 2 I o ldB 1 o 1 • l 1 l s l s 

Per~ linha {PL 
-ifàl:Sff(õ L L 

10 - POTÊNCIA EFETI A IRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha {EF) = 10 to 

~.., ..ep .E9.P.1d )=10 log (Pt. Ght. Gvt. Tt):::: 10 Jog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,999} = -16,0l dBk 
~ .,.,....,. 

&..;.;-pt:::.:~~~UiEUl§~smlssor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'l = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

li - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk) Il potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (- 16,02) - 20 log 1=90,98 (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A LINHA DE TRANSMISSÃO SERÁ PELA REDE TELEFÔNICA, ATRA ~E CABO DE FIB 
ÓPTICA, O QUAL TEM PERDAS IRRELEVANTES. A ESCOLHA SE DEVE A 
ESTÚDIO NÃO ESTAR LOCALIZADA NA MESMA EDIFICAÇÃO DA ANTENA. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

AINIDiRIEIII ITlulNIElsl lclLIAIRJoJ IDJEI lolLIIIVIEIIIRIA 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 l 7 l 7 j 4 1 s J - 1D1 1 s 1c1R1L1N1 l 1 1 o 1 3 1 1 B 1 L 1o1c1o1 1 B 1 INºI l 4 ~ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

nlolsl l J J l l l l l l l l l l l l l IAJsl.\l INlolalTJEI 
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lnatruções de Impressão 

• Imprima em lmpreHora fato de tinta (lnk jel) ou laser em qualidade normal ou alta (Não use modo econômico). 
• Utll!ze folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mlnlma1 à esquerda e à direita do formulário. 
• Corte na linha Indicada. Não rasure, risque, fUre ou dobre a regliio onde se encontra o código de barras. 
• Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
• Caso tenha problemas ao Imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa ele~'!!Y.su>U-~ 
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Plano Terra 1/4 Onda 
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~tronix AUAO CORREA Equlp. Elettonleos Ud& 
Centro Empresllrial Ptel. Paulo f. Toledo, 90 
Sante Rila do Sapucal/MG • CEP:37540-0XI 
fone: 55 (35) 3473 3700 
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r LAUDO TÉCNICO ~:ir:J 
INDICADA PARA FM 87-108MH~-: lq1J1p.i:11tnt<>~ p.at.J l.adh:,clft.od_., 

Diagrama de Irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

-~ · Plaru:>.;. VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 . . 
EWl~ 

-... ....,'" ... l~~,M.u;.;. 
- ~~~ 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB·FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

o· 

- Perda por retorno: >20 dB'S 1 180• 110• 

• Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
• Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

__L~. 
180º 

r 1,090• 

11/ll mmtH 100· 

Folha 1 de02 Eng: Rogerio Corre a 
sobre uma superfície plana(metálica} de 1,5m quadrados. 

() 
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~tronix AUAD COAAEA Equip. ElWooioos Lida 
Celllto EmprG$8riBI Pref. Paub F. Toledo. 90 
Santa Rils do SapucaUMG • CEP:37540-000 
Fone: 5S (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO ::!11 
• 

J.9utpcnt~11t4L Pº'JI' _b _".f_1_o_d_!!_ucl0: INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 
~ - .· ." .. ... _. .. , ... 

Plano: H. 

tlOl ~ 

180° 

19()º 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

IZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

90º 

260º 210• 280º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

90º 

180·+·· 
210· 

o· 
1,0 

360 

fo\ha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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Fabricante: 

Certificado de Homologação 
QntransferíveQ 

Nº 0680-03-0528 
Validade: lndetél'minada 

Emissão: 1210212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540.000 ·SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li • 183 , emitido pelo 
OCD • ACTA • Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
vállda somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária ·Categoria li 

Modelo(s): 

SP5026 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de F~~~)éncias Txroténcla M~~a de SaidajDesignaçãfü~~ '~missõesl 

87,4 a 1°ª10 _ _ L__ _ ~.o 1 .. l.®Kf~~Ji.. 
87,4 a 108,0 1 25,0 1 /· '~KFae.!f=· 1 

Potência de salda redutível até 8 W. ···•:::tw-;·:·· .... w.w· 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados ffài· 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anate i. 

'!~.ncia(s) e freqüêncla(s) autorizadas pelo órgão técnico 
~;:::::~;?::·:·:,·.::::.> 

./'' .. /fo: .•'.{·~·:···-· .. ·.·. 

·\:j·~~11i:;·=':~;~:i;; .. :;':)!miit. Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número êmlJll;to em 13JDJ12003. 
t~~]t~~::::;:,·:~·:·:iªt~~:· 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasii'·'~MW,ªM'.'~l'?~ identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel .i:iº 242, em todas ·as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e mant~l'i:~~·!)iiracterísticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

~ff:~~:~:~~~:::? 
As i!lformações constantes deste ~fic~do t@;~mologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, dispo~;oo portà~@iAnatel. (www.anatel.gov.br). 

~t::;;:~~;;~~iilit~~ll~if' 

Maximiliano Sa\vadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=l & ? ... 18/10/201 O 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Nevo Form!;!}.ário de Infonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
ntendo as caraci':-fsticas térn't=as de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., confonne disposto 

o subitei:n 12.l ~'a", no <Fal deverá atentar principalmente para o seguintes itens: e,<:f~>- X 
t' O DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE • preencher com endereço e 

• o item 8 • ANTENA/TORRE. informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amiamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGºl'vfM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.l, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora. com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especüicoçõcs técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 1 / 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme v 
disposto no subitem 12.1. alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 fil! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Nonna 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do 6rgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alfnea "f' da 
Nonna Complementar O 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBµ da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta, confonne disposto no subitem 12.1. 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

· RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ara execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complefüentar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusao Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pesso<1 e da família. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunlcações e demafS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das en t idades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigiqas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal} dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

.. 

os processos relativos à outor9a para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ia, 2 7 de setembro de 2010 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ \:>ss .... 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 11-6&90 - Fax: (61) 311-6617 

~~ ......... ....... ..,... .. .... . 

Ellll~t 
DESPACHO 

... y ....... ..,.,... 

~~~ -
Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
Localidade: PRESIDENTE EPITÁCIO UF: SP 

Processo: 53000.000110/2005 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 216 dos autos, infonno o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada (Código: 
SP20090228, relatório: 0874/2009/EROI FT) em que constam o nome fantasia e o primeiro nome 
do representante legal da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR. Salientamos ainda que o endereço onde a entidade fiscalizada foi detectada (rua 
Miguel Coutinho, 12~28) é o mesmo onde reside um dos associados da entidade, a saber, o 
senhor Edson Carlos Rodrigues, conforme se pode constatar pela relação de associados à fl. 74 
dos autos 

Serão solicitados esclarecimentos. 

Brasília, 19 de outubro de 201 O. 

<t: .L4),,,ilt~k 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha /SIAPE: 1787956 

Teáro !u!s 21.mct• '\'iii.nn• 1'.tldill 
<::;::r :• • • 17i795f. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária 
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COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

CNPJ: 07.014.958/0001-80 

Solicitação: Juntada de documento 

Processo nº 53000.000110/2005 

ART I Declaração de interferências 

BRASÍLIA, 15 DE Outubro DE 201 O. 
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DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDIClAIS 

A Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, solicitante de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município d~ Presidente 
Epitácio-SP, através do seu Representante Legal abai~~rmado, declara, para todos os 
fins, q · terro · ·mediatamente suas transm~es em caso de interferências 
indesejávei e p ejudicia· em estações de teleco~cações regularmente autorizadas 
e · stalad , até os p oblemas sejam devid 'nte sanados, conforme disposto no 
subi 2.1 , alínea ' e_,subalíne " a Complementar O 112004 . 

.... ... , 

, ... J..,.,..,. er~" 
-~) (:" ·.: n~ .. ~ 

tlOZ lnr!fº)cf'/ 10 TINS DE SOUZA 

·,_) 

CARTÓRIO 00 TABELIÃO DE ~~ 
E OFr.:IAL 0€ REGISTRO OI: IM! 

TITULOS e oocur11trnos 
ClltW.. OE P(!.~OAS JURlo Cj 

llJAN-CRISTff/A VJEll?A DOS$', 

COMARCA DE PHE-:!IDEtlTE EPl'fÁCIO.SP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

vS's -

"'!~·~se_!~nada dos tvlinistérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
----·-~ - · 1 Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

ficio nº ~) dotO/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
ElOl líl'f'H'1 

L.J''iBtlff<'!M~SDESOUSA 
Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM. 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77, Vila Esperança. 
19.470-000 - Presidente Epítácío/SP 

Assunto: Solicitação de Esclarecimento. 

Senhor Representante, 

Brasília, gt~ de J~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, cumpre informar o que se segue: 

Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade das associações e fundações 
pleiteantes de outorga do serviço de radiodifusão comunitária, foi consultado sistema de 
fiscalização da ANATEL, no sentido de se averiguar se não pesa contra esta entidade qualquer 
imputação de execução ilegal do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada ou do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

Da pesquisa realizada, foi encontrado o registro de uma entidade utilizando a 
mesma denominação de fantasia desta requerente (Rádio PAZ FM), à qual foi imputada a 
execução ilegal do serviço radiodifusão sonora em freqliência modulada. Salientamos ainda que o 
nome do responsável constante do relatório: "Fabiano", coincide com o do atual representante 
legal da entidade e que o endereço da rádio clandestina é o mesmo do de um dos associados da 
requerente, a saber, o senhor Edson Carlos Rodrigues (conforme foi declarado pela entidade na 
relação de associados encaminhada). 

Frente ao exposto acima, solicita-se que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos quanto a possível relação entre esta requerente e a entidade fiscalizada pela 
ANATEL. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

pr - DOS/SSCE-MC 
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Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a docum~tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne cffttenninação disposta no 
subitem 7 .3 da Norma Complementar O 112004 . 

.. .. 4 ... ................. 

ElOl 1~ Diretor do Departamento ~rga de Serviços 

pr - Proc. Nº 53000.00011 0/2005 - RADCOM/DOS/SSCE-MC- Presidente Epitácio/SP 

t;·<-_,- -:-

e 

e 



~~~ 

J)~ (::,\'\(; 

---- \000 )JG/W ~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM,.::.!'-· ·~ 

• CNPJ N ° 07.014.958/0001-80 ~·"· .. ;1 ~~, 
~-?;VJ cr 

~ RUA MIGUEL MELADO, 13-61, .JARDIM CAMPO GRANDE ~~ ./} 

·~ ... - - '-',~s ~'3~ 
.. ._. •, .. ·~ 1 - • 

El6l m(til pmiaeõte Epitáclo - SP,~Q,M~V&J.V\36\\6\~~Q}&ts 
BRA 'elLIA. • OF 

0 3 000 OS6969/2010~0 

--.;__~P~1+°1os Alberto Freire Resende 
7"il~ Departamento de Outorga e Serviços 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
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Assunto: Esclarecimentos referentes ao Oficio 7486/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, processo 
S~OOO.OOOU0/200.S, par seu representante legal, vêm a presença de V. Exa. Esclarecer o exposto no 
referido Oficio. 

Primeiramente, a utilização do nome fantasia "Rádio Paz FM" deve-se ao nome já 
consolidado dentro da comunidade, sendo um pedido desta quando entramos com o processo, apesar 
do fato de a emíssora anterior tenha funcionado ilegalmente. Em cidades pequenas e interioranas, 
como é o caso de Presidente Epitácio, o nome de uma rádio "pega" facilmente, portanto, optamos por 
utilizar o nome de uma rádio que fez sucesso na comunidade. 

Segundo, o atual representante desta Associação, Fabiano Martins de Souza, não é 
o mesmo "Fabiano1' que fora autuado no funcionamento da rádio clandestin~ Há outras pessoas que se 
envolveram com radiodifusão no município que possuem esse prenome. Portanto, tal indício não pode 
incriminar o representante desta entidade, tampouco contaminar o interesse de uma coletividade, no 
caso a Associação e a comunidade que manifestou apoio à sua iniciativa. 

e 

• 

Por fim, o fato de endereço da emissora que funcionava clandestinamente coincidir 
com um dos sócios não implica necessariamente que este sócio tenha cometido irregularidades, pois, e 
segundo ele, outras famílias já residiram no referido endereço. 

Portanto, requeiro o bom andamento do nosso processo e aproveito a opartunidade 
para renovar os nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

REPRESENTANTE LEGAL 

DOCUMENTO AN~X.ADO 
NESºIADATA 

... i:l3 .. J ... Q,Ll_u__ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDICO 

~pitácio/UF: SP 
r~ ária Presidente Epitácio FM. 

4'-~6r:t"'1~. 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

tpESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise da documentação protocolada sob o nº 53000.066969/2010~90 (fls. 223) 
encaminhada pela entidade em resposta ao oficio 7486 de 29/11/201 O, que solicita esclarecimentos quanto a registro 
de entidade não outorgada constante no sistema de fiscalização da Anatei, informamos que os esclarecimentos 
apresentados foram acatados e considerados suficientes. A pesquisa ao sistema da Anatei revelou a existência de 
registro de fiscalização de entidade não outorgada de mesma denominação de fantasia (Rádio Paz FM), cujo nome 
do responsável (Fabiano - não foi especificado qualquer sobrenome) coincide com o prenome do representante 
legal desta entidade e, ainda, cujo endereço (rua Miguel Coutinho, nº 12-28 - centro) era o mesmo de um de sêus 
associados. 

O representante legal esclarece que: a) a escolha da denominação de fantasia se deve ao fato de .. ser 
"nome já consolidado dentro da comunidade", e não porque a rádio ilegal pertencesse a titular deste processo; b) ~ 
que o mero prenome "Fabiano", constante do registro de fiscalização, não o identifica como responsável pela dita 
rádio; e, por último, e) que no endereço onde ela funcionou residiram outras pessoas antes do associado que f11.0ra 
atualmente no imóvel, não havendo necessariamente qualquer conexão entre ele a atividade ilegal ali exercida. · 

Para que os esclarecimentos acima fossem acatados, pesaram também os relatórios de fiscalização 
da Anatei nº 0874/2009/EROlFT e nº 2635/2009/EROlFT, da leitura dos quais depreende-se que os fiscais 
compareceram por duas vezes à localidade, tendo, da primeira vez, obtido o endereço acima especificado medi 
infonnação de um transeunte, sem, contudo, ter acessado o respectivo imóvel, o qual se encontrava fechado e 
representantes. Na segunda visita, em ação respaldada por mandato judicial, os fiscais tiveram seu acesso ao imóvel 
franqueado pela residente, não constatando quaisquer indícios de estação transmissora ou utilização 
clandestina do espectro radioelétrico no local e adjacências. Ressaltamos que a moradora do imóvel informou 
aos fiscais residir ali por apenas três meses. 

Desta forma, na falta de outros indícios de execução clandestina do serviço de radiodifusão pesando 
contra esta entidade, os esclarecimentos prestados foram plenamente acatados, devendo o processo seguir seu 
andamento normal. 

Despacho Jurídico 

<:t .JnJ;,4:,ê\1$7,. • .tf,0> 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

f~_'.ro Lul.s 21amto l'i4n714 '.(toclia 
f;i:;:;:l r. .' \71705& . 

Ar.z~!i!~ f~;;;i:~·Adlllinl5llali\IO 

Brasília, 07 de janeiro de 201 1 . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

0~ co.,, 
. v? 

.~.21.' <>' 
,~:~J~ 
~"'\ (/)o, 

""'S'S .. féi 

ANÁLISE DE ATENDil\IBNTO DE EXIGÊNCIAS 
-:::- .. . --... ..... • I 

Re(ft/fi~icio n1 - · /O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ 1 
__ f-_-__ 

Processouº 5 3 o f2o Od)o JJ O I 2 ao,;:; Localidade: Vc 14d,1N:I.. f0 ,,,. k', , m 
1 

OQ única entidade no local ou; _ 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente- Processo instruído (1ª Fase) . 
(_) C,umprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(___)Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações; 

e 

Ilrnsília, __ / __ / __ _ Analista responsável: __________ ______ ,___ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: e 
Ç~ Cwnpridas integralmente 
~Cumpridas parcialmente, restándo a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,Ío; ,..1, kc.\r.rh _ .A!(!;'..lo..J.~ sl, h!r>OX nso2•b~A sJ{)""ª"'" aO-b, .. c,c;GU& r,l).k,b,,k:N9/> · A.ar":' .. 

,..J1c;kdru J...-1.;., oi ,,. .l.,·,.J,,:;u _.!J•'Ocf<"".! J,,.., -.l!ri.1{)'ºº.{." , iooH, J,..J r.rç. c/1, J... r1t,.jcJ,1êt ,; ..-, 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

~s _ rgq. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

COMJDOS/SSCE-MC 

s.J!!t ifoR 
Brasflía, o\-de janeiro de 201 l. 

SOUZA. 
ria Presidente Epitácio FM. 

~"00f'J!!!'5!!!f' ?~ 2.2-77, Vila Esperança. 
l . Ep1tác10/SP. 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.000110/2005, na localidade de 
Presidente Epitácio/SP, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, informamos que os esclarecimentos prestados em reposta ao oficio 7486 de 
29/11/2010 foram acatados e considerados suficientes. Solicitamos, portanto, a V. Sª envie os seguintes 
documentos para que seja dado andamento ao processo: 

1 - Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
subitens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.1. l da Norma Complementar O 1/2004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas: 

a) substituição do disposto no art. 2°, alínea "d" do Estatuto Social pelo que se segue: 
"executar o serviço de radiodifusão comunitária"; e.; \t 

b) inclusão, no art. 12° do Estatuto Social, de dispositivo que, em atenção ao art 57° da Lei 
10.406/2002, alterado pela Lei 1 1.127/2005, assegure explicitamente os direitos de 
recurso e de ampla defesa ao Associado que estiver sofrendo o processo de exclusão ou 
suspensão da associação. Sugerimos que a exclusão definitiva de associado seja 
competência da Assembléia Geral, cabendo a ela a análise dos recursos interpostos; ~ ,. 

c) alteração do art. 23°, § 2°, de modo a limitar o número de reeleições possíveis dos 
membros da diretoria. Esclarecemos que os dirigentes não poderão ser reeleitos para o 
mesmo cargo mais de uma vez. Sugerimos, portanto, a seguinte redação para o dispositivo 
em tela: "0 mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, podendo esta ser reeleita, 
parcial ou integralmente, por mais um mandato"; o f< 

d) inclusão de artigo, no capítulo III do Estatuto Social, determinando que apenas farão 
parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos 
e maiores de 18 anos ou emancipados, residentes na área da comunidade atendida pela 
estação e, ainda, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo 
que llies assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; e 9 ,h.. 

e) exclusão do termo "religioso", constante do art. 36º do Estatuto Social. í 1 

pr - DOS/SSCE-MC e 
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2 - Mediante análise da documentação dos dirigentes, das Atas e dos comprovantes· de 

residência apresentados, foram constatados indícios de que mais de 50% da diretoria da entidade é 
composta por uma mesma família, o que caracteriza vínculo familiar, vedado pelo art. 11° da Lei 
9.612/1998. Solicitamos, portanto, que a entidade encaminhe Ata de Assembléia Geral para Substituição de 
Membros da Diretoria, devidamente registrada, sanando o vício constatado, e, ainda, que sejam 
apresentadas as declarações e documentos enumerados a seguir: 

... _ 
{;;) 

EWl mo L L 

à Jlcertidão de feito criminal, emitida pela justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 
s do local de residência de todos os diretores ou cargos similares~ em atenção à COTA 

Nf 261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU~ 

d
prova de que os novos diretores eleitos são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
z anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 

""""' AJI sarnento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nº 
MST~ ~ /2004; 

) 
c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7. 1, alínea "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; <-- , 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 7. l, alínea "h" 
da Norma Complementar nº 01/2004; '\:>,L~ 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Nom1a 
Complementar O 1 /2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

e 

) Outrossim, informamos que o referido prazo podera ser prorrogado, por uma única vez, por e 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para téu primento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação env' a deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confonne detenninação dis ta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenc;o~ ~ 
C OS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

pr - Proc. Nº 53000.000110/2005 - RADCOM/DOS/SSCE-MC - Presidente Epitácio/SP 
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Fabiano MartiJs de Souza, brasileiro, casado, autônomo, RG: 32 576 067-6, e domiciliado 

residente da Associação Radio Comunitária Presidente Epitácio FM CNPJ: n2 

om-o devido respeito a presença de Vossa Senhoria, requerer as providencias 

necessárias no sentido de promover o registro em microfilme da ata de assembléia geral 

extraordinária ,expedida em, Q.L / QJ_j~ à margem dos Atos Constitutivos registrados 

sob n2 O 13 de inscrição de pessoa jurídica, nos termos do artigo 121 da lei 

6.015/73 de Registros Públicos, Apresentada em duas vias de igual teor e forma. crYJ 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Fabiano Martins de Souza 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
l\ESTAOATA 

_/f_J J&_1,V/I. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 
EPITÁCIO FM 

Aos trtnta· -e-u dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze, às 1 OhOOmin, na sede 
da ~o · ade, ituada nesta cidade de Presidente Epltáclo, Estado de São Paulo à Rua 
Mlgu 1 do, no 13-61, Jardim Campo Grande, reuniram-se, em Assembleia Geral 

[ ftlilt r ária, s associados ao final identificados, que, assinada por todos, fica fazendo 
parte integran e da presente ata para todos os fins de direito, com o objetivo de 
deliberar: 1) ai eração da sede da Associação; 2) alterar o Estatuto Social da Associação, 

. f.MW'I ' -1 às normas exigidas pelo Ministério das Comunicações; 3) alteração dos 
L!!!~~~~!t!ltJ'retoria e do Conselho Consultivo; 4) admissão de novos associados, na 

no Edital de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária nº 01/2011, 
publicado e afixado na sede da Associação, nos termos do artigo 19, parágrafo lº, do 
referido estatuto. Assumiu a presidência da Assembleia o Sr. Fabiano Martins de Souza, 
auxiliado pelo l 0 Secretário, José Valter Soares, ficando, assim, constituída a mesa. 
Verificado o quorum necessário para a realização da Assembleia, na forma do artigo 19, 
"caput", do Estatuto Social vigente. Sendo assim, o Presidente deu início aos trabalhos e 
submeteu aos presentes às propostas de: 1) alteração da sede da Associação; 2) alterar 
o Estatuto Social da Associação, para adequá-lo às normas exigidas pelo Ministério das 
Comunicações; 3) alteração dos membros da Diretoria e do Conselho Consultivo; 4) 
admissão de novos associados. Após debates, foi unanimemente aprovada a alteração da 
sede da Associação e a alteração do texto estatutário que se segue, bem como a 
alteração dos membros da Diretoria e do Conselho Consultivo, com admissão de novos 
associados, com as consequentes alterações aprovadas: 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

SEÇÃO I - DO NOME, SEDE, NATUREZA E OBJETIVO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, também 
designada "RÁDIO COMUNITÁRIA FM", pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
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e 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.014.958/0001-80, com sede e foro na cidade de 
Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, na Rua 9, n° 31-91, Bairro Vila Nova. CEP ,(o 1-<._ 

19470-000, é uma associação civil, com fins não econômicos, de caráter social, 
beneficente, educacional e assistencial, nos termos da lei, de objetivos culturais, e reger-
se-á pelo presente estatuto e regimento interno dos seus departamentos. 

Artigo 20. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM tem como finalidades de caráter social, 
beneficentes, educacional e assistencial, prestar serviços e atendimentos gratuitos, 
promovendo eventos culturais, esportivos e profissionalizantes a qualquer pessoa, sem 
preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade, credo e religião, a fim de atingir seus 
objetivos, bem como: e . 

(a) contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação, pela 
democratização da informação e pela institucionalização do direito de comunicar; 

Br:1.1.i'.o f.l: 1w-r.~.s 
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(b) contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais das 
comunidades, propagando a música nacional, além do intercâmbio entre os aspectos 
culturais das várias comunidades organizadas; 

(c) obter, junto ao poder, público autorização para execução de serviços de radiodifusão, 
de caráter local; 

(d) !!Xecutar o serviço de radiodifusão comunitária; {() \.?... 

Je~ coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e 
micio.nã~~rnMl;ões de cunho político, social, econômico, científico, cultural e 
desporti~dctoriados às comunidades e de seu interesse; 

(f) ~r±nnl,rl curs4s de capacitação profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação vigente; 

ramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais 
l ~P!IJ.Psas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

(h) organizar um arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de Interesse geral; 

(1) promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 3º. Para atingir os seus objetivos e fins, a RADIO COMUNITÁRIA FM poderá 
contratar prestação de serviços técnicos especializados e aceitar colaboração de 
instituições que tenham finalidades e obj etivos iguais aos seus. 
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Artigo 4º. Para consecução dos objetivos e fins a que se propõe a RADIO COMUNITÁRIA ~·[r-ü ~ 
FM adota os seguintes princípios e diretrizes: a: 0S); .' 

~<D(i) f'­
(a) atuação desvinculada de quaisquer atividades e ações de cunho polítlco~partidárloi-e-t{ ~ ~ L 
(b) promoção de ações sócio~educativas inspiradas nos princípios da liberdade e nos 
ideais da solidariedade humana; 

(e) exercício gratuito de todos os cargos de direção, não cabendo aos associados, por sua 
cooperação, remuneração de qualquer natureza, direta ou indireta; e 
(d) ausência da distribuição de superávit, dividendos, pro labore ou qualquer outra 
modalidade retributiva aos seus diretores, conselheiros, associados ou colaboradores; O /-<.. 

{e) obrigatoriedade de escrituração regular de todas as receitas: e despesas em livros 
devidamente registrados e revestidos das formalidades legais. 

Artigo s o. Para realização de seus obj etivos, a receita da RÁDIO COMUNITÁRIA FM terá 
origem: 

(a) nos donativos de seus associados ou legados de terceiros, inclusive oriundos do 
exterior, e nos auxílios ou subvenções dos poderes públicos. 

(b) na realização de convênios e contratos de parceria com o Poder PúblicoL ( 
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(c) na comercialização de produtos oriundos de seus projetos sociais, aplicando, 
integralmente, o resultado no desenvolvimento dos seus objetivos sociais, visando sua 
auto-sustentação; 

(d) na promoção de campanhas, festas, eventos, bazares. 

Artigo 6°. Todas as receitas, inclusive as subvenções, doações e demais contribuições 
recebidas pela RÁDIO COMUNITÁRIA FM, serão integralmente aplicadas no país e em 
suas finalidades e objetivos. a \Á.__ 

~.!:."' -·.. ...... . 
Artigo 7º. A RÁl::>~o COMUNITÁRIA FM poderá cc:;lebrar contratos com organizações do 
Terceir~r, S or Privado e Convênios com Orgãos Governamentais, em harmonia 
co~Ut rtírr1ção e regulamentos vigentes, municipais, estaduais e federais. 

SEÇÃO II - DO PRAZO 

O COMUNITÁRIA FM funcionará por prazo indeterminado. tfJ ~ 

CAPÍTULO II - DO QUADRO SOCIAL 

SEÇÃO I - DOS ASSOCIADOS 

01 ' 
- d , • M ' fí 1 "- . 'dl Artigo 9°. Sao associa os a RADIO COMUNITARIA F as pessoas 1s cas ou JUn cas 

definidas e classificadas nas categorias do parágrafo 10 a seguir: 

Parágrafo 1°. Os associados serão classificados em 2 (duas) categorias: 

(a) efetivos - todas as pessoas físicas membros participantes da associação e que 
requererem a Diretoria sua associação; 

(b) contribuintes - pessoas jurídicas ou físicas que contribuírem ocasionalmente e que 
requererem a Diretoria sua associação; 

Parágrafo 2°. Os associados efetivos e contribuintes não respondem, nem mesmo 
subsldiarlamente, -pelas dívidas e obrigações assumidas pela RADIO COMUNITARIA FM,. 
como também não terão nenhum direito no caso de demissão, exclusão ou desligamento. 

SEÇÃO II - DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, SUSPENSÃO 

E/OU EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 10º - Da admissão. Serão admitidas como novos associados às pessoas que 
requererem a Diretoria sua admissão e que preencherem os requisitos previstos neste 
estatuto e no seu regimento interno. i-_ ... 

Artigo 11º - Dos desligados. São consideradas desligadas todas as pessoas que 
renunciarem a membresia da associação, mediante solicitação por escrito. I!.,,; [.:... 

Artigo 12º - Da suspensão e/ou exclusão. São considerados suspensos ou excluídos os 
associados que por justa causa tiverem infringindo qualquer cláusula prevista neste 
estatuto ou no seu regimento interno, assim considerada como causa de suspensão ou 
de exclusão. 
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Artigo 18°. A Assembleia Geral, órgão soberano da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, é 
constituída pelos associados efetivos. Será dirigida pelo Presidente, e na sua falta, pelo 
Vice-Presidente. Na ausência de ambos será presidida pelo Presidente do Conselho 
Consultivo. 

àragrâfõ '"'l~"'A ·Ass1 
'ano. 

Pará~fol~A -se 
pelo Presl~~~pel 
efetivos. 

bleia Geral reunir-se-á ordinariamente, no mês de março de cada 

bleia Geral reunlr-se·á extraordinariamente sempre que convocada 
maioria da Diretoria ou por 1/5 (um quintos) dos associados 

OlZ 
. ~4 à Assembleia Geral: .,.. 

--- --e-----• 

(a) eleger os membros do Conselho Consultivo; L (._ 

(b) eleger os membros da Diretoria; oL 

(c) alterar o Estatuto Social, por proposta da Diretoria ou do Conselho Consultivo ou de 
no mínimo de 51% (cinquenta e um por cento) dos associados efetivos; 

. (d) resolver sobre a extinção da Associação e o destino de seu patrimônio, quando 
Impossibilitada ou Impedida de cumprir as suas finalldades; 

(e) destituir membros da Diretoria e do Conselho Consultivo, por motivos graves em 
déllberação fundamentada, assegurada amplo direito de defesa dos acusados; () 1L.._ 

(f) julgar os casos de suspensão ou exclusão de associado. assequrandg o 
direito de recurso e ampla defesa do associado, nos termos do artigo 12, 
parágrafo 10, do presente estatuto. 0 t' 

(g) apreciar as contas anuais da Diretoria, à vista do parecer do Conselho 
Con1ultiyo. , 1, 
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Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nas alíneas "e" e "e" é exigido o voto 
concordante de 2/3 (dois terços) dos associados presentes à Assembleia Geral, 
especialmente convocada para esses fins, não podendo ela deliberar, em primeira ! u,( 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados presentes ou com menos de 1/3 (um ·• 
terço) dos presentes, em segunda convocação. 

Artigo 20º. A Assembleia Geral Ordinária será realizada, em primeira convocação, com a 
maioria absoluta dos associados, com direito a voto e, em segunda convocação, com 
qualquer número de associados. 

Parágrafo 10. A convocação da Assembléia Geral deverá ser feita com 15 (quinze) dias de 
antecedência, publicando-se em boletim de circulação interna, afixado na sede da 
associação, bem como por comunicação por escrito. 

Parágrafo 20. Somente os associados efetivos, maiores de 18 (dezoito) anos poderão 
votar nas Assembléias Gerais e serem votados para os cargos eletivos da Diretoria e do 
Conselho Consultivo. 

Parágrafo 30, Para deliberar sobre a extinção da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, a Assembléia 
será convocada com 30 (trinta) dias de antecedência, por proposta da Diretoria, do 
Conselho Consultivo ou de 3/5 (três quintos) dos associados. A decisão sobre a extinção 

da associação, bem como o destino a s0fJ1~(',~~.::< .:~~\~m~.i~ô~ifi, de acordo com o artigo 
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33° e 36° deste Estatuto, deverão ser tomados por um mínimo de 2/3 dos associa~ -~ 
presentes. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO CONSULTIVO 

-...-. ·~ ...... ~. , .. '. . 
igo º· O Conselho Consultivo será composto de 03 (três) associados eleitos pela 
mbl' a Geral, com mandato de 03 (três) anos, findando-se sempre no dia 31 de ~lUl llezemb~ podendo ser reeleitos, isolado ou conjuntamente sem limite de mandatos. 

"!OOll 
Parágraf4 1 º· No caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
encamin~arão proposta de eleição para ser apreciada pela Assembléia . 

'MBD.; . 2°. Na primeira reunião do Conselho Consultivo eleito se escolhida sua Mesa . .... ,, ""'= 
~a qual é composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. O 

Vice-Presidente substituirá o Presidente em seus Impedimentos ou faltas. 

Artigo 23°. Compete ao Conselho Consultivo: 

) (a) apreciar proposta para aquisição de Imóveis, a pedido da Diretoria; 

(b) opinar sobre qualquer matéria, a pedido da Diretoria; 

(c) sollcitar à Dlr~toria, sempre que julgar necessário, Informações sobre as atividades da 
RADIO DOMUNITARIA FM. 

(d) Impugnar as contas, em decisão motivada; 

SEÇÃO III - DA DIRETORIA 

Artigo 24º. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM será administrada por uma Diretoria, composta 
por um Presidente, um Vice-Presidente, 1 o Tesoureiro, 2º Tesoureiro, 1 o Secretário e 20 
Secretário. 

Parágrafo 1°. Cabe à Assembléia Geral eleger os titulares da Diretoria. 

Parágrafo 2°. o mandato dos membros da Diretoria será de 03 (três} anos, 
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·) ROdendo .§Sta ser reeleita, parcial ou Integralmente. por mais um mandato. 0 ~ 

, Parágrafo 3°. Até que a Diretoria eleita seja empossada pelo Presidente do Conselho, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Diretoria anterior terá seu mandato prorrogado. 

Artigo 25º. A RÁDIO COMUNITÁRIA FM será representada pelo Presidente, ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, no exterior e em território nacional, nos termos do 
presente Estatuto. 0 lL 

Parágrafo 1°. A movimentação de contas junto às instituições financeiras, bem como os 
recebimentos de subvenções e auxílios concedidos pelo Poder Público, depende da 
assinatura conjunta do Presidente e do 1 o Tesoureiro. 

Parágrafo 20. Na ausência do Presidente e do 1º Tesoureiro assinará o Vice-Presidente 
juntamente com o 2º Tesoureiro. 

Parágrafo 3°. Para a contratação de operações de crédito em nome da associação é 
obrigatória à assinatura do Presidente juntamente com o 10 Tesoureiro, e na ausência de 
um deles ou de ambos, o Vice-Presidente juntamente com o 2º Tesoureiro. 
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Parágrafo 4°. Nenhum bem imóvel Integrante do patrimônio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
poderá ser dado em garantia para obtenção de empréstimos, fiança ou equivalente sem 

Microfilme n" 4 2 3 

a autorização da Assembléia, convocada especialmente para este fim. 

Parágrafo 5°. A critério da Diretoria, para a prática dos atos de representatividade 
pr-evl$t:Q f.lQS P.ªIágrafos acima, o Presidente poderá assinar em conjunto com um dos 
Secretários. 

lifff~ 6°. ~ão expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
"A~~~ os tos de qualquer dirigente, procurador ou funcionário, que a envolverem 
em obrigações ou negócios estranhos ao objeto social, bem assim fianças, avais, 
endossos ou q lsquer outras garantias em favor de terceiros. .. -.., ., ..,.., ... 

L~\-m!f!' Presidente da Diretoria terá voto qualitativo em caso de empate. 

Artigo 26°. Compete à Diretoria: 

(a) elaborar planos, contratar funcionários e definir suas obrigações, fiscalizar todos os 
trabalhos da associação; 

(b) resolver e propor ao Conselho Consultivo e à Assembléia Geral a aquisição de bens 
Imóveis; 

{c) propor à Assembléia Geral, ouvido o Conselho Consultivo, a alienação de bens 
Imóveis; 

(d) convocar a Assembléia Geral quando entender conveniente, ou a requerimento de 
pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados efetivos. 

(e) apresentar ao Conselho Consultivo o relatório das atividades do ano anterior e o 
balanço financeiro, colocando a sua disposição os respectivos documentos e a escrita 
contábil; 

(f) prestar as informações solicitadas pelo Conselho Consultivo; 

(g) propor à Assembléia Geral a reforma do Estatuto; 
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(h) propor à Assembléia Geral a destituição de membros do Conselho Consultivo por e 
motivos graves; Convocar Assembléia Geral para eleição do Conselho Consultivo; 

(1) dispor, em geral, acerca da administração da RÁDIO COMUNITÁRIA FM. 

Artigo 27°. A Diretoria, ou algum de seus membros, que deixar de cumprir suas 
atribuições, injustificadamente ou que não tiverem suas contas aprovadas, poderá ser 
destituída por proposta do Conselho Consultivo à Assembléia Geral, e mediante a 
aprovação da maioria dos presentes. A nova Diretoria eleita completará o mandato da 
que for destituída. 

Artigo 28°. Compete ao Presidente da Diretoria: 

(a) representar a associação, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; o (.C.. 

(b) outorgar procurações para fins judiciais e administrativos, especificando, no 
instrumento, os atos ou operações permitidos ao mandatário e a duração do mandato. As 
procurações "ad judicia" serão outorgadas por prazo indeterminado. 
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Artigo 31º. O patrimônio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM é constituído dos bens e direitos 
que possui atualmente ou vier a possuir, e dos que vier a adquirir, a título oneroso ou 
gratuito, aplicando integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados 
opér'êltionais na.manutenção e desenvolvimento de seus objetivos e finalidades. 

Art~'g 32°. ' vedada a remuneração, concessão de vantagens ou benefícios, por 
E/lltli '- form ou título, bem como a distribuição de resultados, ou dividendos, (() IL 

bo ções, articipações ou parcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou 
pretexto, aos us diretores, conselheiros, associados, doadores ou equivalentes . .......... .._ __ 

:!*la~ atividades da Diretoria e do Conselho Consultivo são Inteiramente 
g do vedada remuneração, por qualquer forma ou título, em razão de 
competência, funções ou atividades que lhe sejam atribuídas pelo estatuto social. 

Parágrafo 1°. A RÁDIO COMUNITÁRIA não poderá cooperar na constituição de patrimônio 
de indivíduo, famílla, entidade de classe ou Instituição sem exclusivo caráter filantrópico 
ou beneficente. l.9 ( t_ 

Parágrafo 2°. Os recursos advindos dos poderes públicos serão aplicados na comunidade 
atingida pela transmissão, no Município de Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, 
sede da associação. 

Artigo 34°. No caso de dissolução ou extinção da RÁDIO COMUNITÁRIA, seu patrimônio, 
depois de satisfeitos seus passivos, será distribuído na forma que a Assembléia Geral 
determinar, entre associações congêneres, dotada de personalidade jurídica, 
devidamente registrada no CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social ou, na falta, a 
entidades públicas sediadas e com atividades preponderantemente no Estado de São 
Paulo. P LL-.. 

Parágrafo único. Os recursos dos advindos dos poderes públicos serão aplicados no 
município de sua sede social ou, no caso de manter unidades prestadoras de serviços a 
ela vinculada no âmbito do Estado concessor. 

CAPÍTULO V - DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 35º. Minimamente, a programação da Radio deverá constar: 

(a) tempo garantido aos segmentos da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na programação, sem distinção de origem, raça, sexo, cor, Idade, credo e 
religião; 

(b) reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo direito de 
programação; 

(e) proibição de uso de qualquer horário com fins político-partidários, a exceção fica por 
conta do horário político obrigatório, na forma da lei; 

Parágrafo único: A execução dos serviços radiofônicos ficará a cargo dos departamentos 
de Cultural e de Comunicação Social, nos termos do seu Regimento Interno. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CARTÓRIO DO T WÀO ílE"";,-;.;:.;; ~ 
E or·1~1.AL r;-= ~::- •· ,.,.i>. ·1 r · ._ · · •; :<: ; 

'r: ., ; ~
1

l1~ •• :'°:- ; .•~:i;~.tjl; ~-=-(~~, ~ • •'" ~ 
(.,'\.ºi" . ;.l3!.'5 JU .:JI:::\.~ ri 

·-. ;:· ·:1:: :: •• ·~·D:":/a ~ 
Svt ,;1 .. h ».:t/t::,:..:-1·:,;;1...al ~ 

... ~~11,.-("\f'J ~~l~:.~~~j ;if· ,f j 

(J) (j) 
(J)oc=§ 
-r- .. 
WZ . .') 
>UJ'· .. 
·O~~ .. ::, 
2-)-·: 

~~; 
~~. tr. ,. 
1-<r·; . 
WC a:: 
wr:, 
a::·í·­
w, .~: 
O(:;; 

ºº·' OL:r 
>1-:f-; a: C/J (fj r 
wa~; 
(/) w !ú ·1 a:: a: 

e 



--------------.. ... - .. _ 
Registro Cfrí! de PeBso:1 Jurídiç:~ 

d " H. •<'Í<- ' ··<' -·. ·:. ,,; _<.,'.}) i.: 1 H ~ . . 1<. .. , • l ..•. ,_,Q ·~ 

Mirrolilme nº 42 3 

rJI" -ois co0 
~As.oi;;~ ~ 

t Rubrl~ 2 
~ il 
V&s-~ 

Artigo 36°. É vedado o uso do nome da RÁDIO COMUNITÁRIA FM em qualquer assunto 
fora de suas finalidades, ficando o autor responsável por todos os danos ocorridos. 

''~rafo único. Em caso de dissolução, o patrimônio será revertido para uma entidade 
en,re. 

'ii AI ºlªº· O exercício social terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro L 'Mal3.: ·~ ano. Ao fim de cada exercício, serão levantadas as Demonstrações Financeiras e 
._ __ .....;.,;..,;,,;~;:.::· :.i-==~do o relatório da Diretoria referente ao período, relacionando as receitas e 

(j) (j) [ (j)oj 
-· !:: ::;:; 1:'.1 lU r. •• 1 __ •• ' • > lU~f:". '.. 

' ) 

,) 

despesas verificadas no período, para apreciação e votação da Assembléla Geral. 

Artigo 39°. O presente estatuto poderá ser reformado por proposta da Diretoria ou do 
Conselho Consultivo, desde que aprovado a proposta por no mínimo 3/5 (três quintos) 
dos associados efetivos. 

Artigo 40°. Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
ouvido, se conveniente, o Conselho Consultivo, sempre de acordo com os fins da RÁDIO 
COMUNITÁRIA FM, aplicando-se, por analogia, dispositivos do ordenamento legal vigente 
no país. 

Ato contínuo, o Presidente determinou que se procedesse a leitura do estatuto alterado, 
e, depois de posta as matérias em discussão, foi aprovada a alteração, por unanimidade, 
conforme cópia do texto acima mencionado. Assim, determinou alterado o Estatuto 
Social da Associação Rádio Comunitária de Presidente Epltáclo FM. Passando ao segundo 
item da ordem do dia no Edital de Convocação, sobre a alteração da sede da Associação, 
depois de posta a matéria em discussão, foi aprovada a alteração, por unanimidade, a 
qual passará a se localizar na Rua 9, nº 31-91. Bairro Vila Nova. CEP 19470-000. 
Prosseguindo com o terceiro Item da ordem do dia no Edital de Convocação, foram 
aceitos como associados os seguintes membros: Sr. Joel Aparecido Miguel, brasileiro, 
casado, autônomo, portador da cédula de Identidade RG nº 19.306.173-9 SSP/SP e do 
CPF nº 093.867.058-8, residente e domiciliado na rua Fernando Costa, nº 7-39, na 
cidade de Presidente Epitáclo, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; Sr. João Cleide 
Fernandes Nogueira, brasileiro, casado, segurança, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.521.031-4 SSP/SP e do CPF nº 062.125.318-97, residente e domiciliado na rua 
Joaquim de Souza Martins, nº 12-06, na cidade de Presidente Epltácío, Estado de São 
Paulo, CEP 19470-000 e Sr. Wilson Pereira da Costa, brasileiro, casado, encarregado, 
portador da cédula de Identidade RG nº 27.307.929·3 SSP/SP e do CPF nº 158.892.598-
65, residente e domiclliado na rua Minas Gerais, nº 22-65, na cidade de Presidente 
Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000, Prosseguindo com o quarto item da 
ordem do dia, foi eleita a nova diretoria e os novos membros do conselho consultivo, na 
forma proposta pela Assembleia, com a seguinte composição: Diretoria - Presidente 
Sr. Fabiano Martins de Souza, brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de 
Identidade RG no 32.576.067-6 SSP/SP e do CPF nº 297.292.778-85, residente e 
domiciliado na rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77, na cidade de Presidente Epitáclo, 
Estado de São Paulo, CEP 19470-000; Vice-Presidente Sr. Augustinho Carlos de 
Aguiar, brasileiro, casado, mestre de obras, portador da cédula de identidade RG nº 
28.256.414·7 SSP/SP e do CPF nº 164.611.718-27, residente e domiciliado na rua 
Venceslau Braz, n° 11-46, na cidade de Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, CEP 
19470-000; 1° Secretário Sr. José Valter Soares, brasileiro, casado, autônomo, 
portador da cédula de identidade RG nº 28.662.014-5 SSP/SP e do CPF nº 206.495.188-
10, residente e domiciliado na iro de Abreu, nº 13-79, na cidade de 
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Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 2º Secretário Sr. Serglo 
Diárl, brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de Identidade RG nº 15.195.020-
9 SSP/SP e do CPF no 963.309.968-48, residente e domiciliado na rua Curitiba, nº 15-07, ---na cida e de Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 1º Tesoureiro 

· ~l son Pereira da Costa, brasileiro, casado, encarregado, portador da cédula de 
'd de RG nº 27.307.929-3 SSP/SP e do CPF nº 158.892.598-65, residente e 

ElUl ln /.dhmicll ado na rua Minas Gerais, nº 22-65, na cidade de Presidente Epitáclo, Estado de 
São P ulo, CEP 19470-000; 2º Tesoureiro sr. Joel Aparecido Miguel, brasileiro, 
casado autônomo, portador da cédula de Identidade RG nº 19.306.173-9 SSP/SP e do 

l'VM30 , '""'"' ~ ~ 093.867 .058-8, residente e domiciliado na rua Fernando Costa, nº 7-39, na 
3.: OOf1l\rJ ~ de Presidente Epltácio, Estado de São Paulo, CEP 19470-000. Conselho 

Consultivo - Membros: Sr. Mário Antonio Firmino, brasileiro, solteiro, químico, 
portador da cédula de Identidade RG n° 18.053.614 SSP/SP e do CPF n° 150.760.768-
07, resident.e e domlclllado na Rua Aracajú, n° 3-51, na cidade de Presidente Epltáclo, 
Estado de São Paulo, CEP 19470-000; Sr. Marcos Henrique Vllasquez, brasileiro, 
casado, profissão, portador da cédula de Identidade RG nº 32.330.067-4 SSP/SP e do 
CPF nº 268.162.268-95, residente e domlclllado na rua Manaus, nº 13-71, na cidade de 
Presidente Epitáclo, Estado de são Paulo, CEP 19470-000; Sr. João Clelde Fernandes 

) Nogueira, brasllelro, casado, segurança, portador da cédula de Identidade RG n° 
18.521.031-4 SSP/SP e do CPF n° 062.125.318-97, residente e domlcillado na rua 
Joaquim de Souza Martins, nº 12-06, na cidade de Presidente Epltáclo, Estado de São 
Paulo, CEP 19470-000. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou 
os trabalhos, e eu, José Walter Soares, que servi de Secretário, lavrei a presente ata, que 
depois de lida e aprovada por todos os presentes que abaixo assinam, e por mim assinada e 
pelo Presidente da mesa. Esta cópia é fiel do consta do livro Ata n2 1, fls. 16 a 25. 

Presidente Epitácio, 31 de janeiro de 2011. 
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1 COMARCA DE PRES. EPITACIO ESTADO DE SÃO PAULO 
-··-~-- -~NPJ(.MF) nº 51.388.478/0001-71 - EMail: primeirotab@uol.com.br 

1 

·-- -~, Bel. CASSIMIRO DIAS DE ALMEIDA , ~ 
~ Oficial \.ri, 

CERTIDÃO 

1 1~1; ~~O e dou fé que o presente título, foi protocolado e registrado em microfilme sob 1 

"" arquivado nos autos nº 013. 

. -) 

.) 

Protocolo nº 423 - Mlcroftlme nº 423 - Arquivado nos Autos nº 013. 

Oficial I Oficial subst\t~to'l.Escrevente 

MARIA TATIANE DA Sl4VA COSTA 

Emolumentos devidos pelos atos praticados 

Registros 

Pagamentos Adicionais 

Microfi lmagem 

SubTotal 

RS 54,53 

RS 43, 20 

RS 3,76 

RS 101,49 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Tribunal de Justiça 

Registro Civil 

Total 

Depósito Prévio 

RS 16, 57 

RS 1 2 ,27 

RS 3, 07 

RS 3, 07 

RS 136, O 

RS 136, 47 

Emolumentos e Contribuições devidas ao ESTADO, IPESP,R. Civil e Trib. Justiça, recolhidos pela(s) 
Guia(s) nº(s} 04/11 de 1 de Fevereiro de 2011 . 

Declaro que nesta data recebi a 1ª via deste recibo. 
Pres. Epitácio 1 de Fevereiro de 2011 . (Ass.): ___ _____________ _ 

Nome: FABIANO MARTINS DE SOUZA l Endereço: 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
CNPJ N D 07.014.958/0001-80 

RUA MIGUEL MEIADO, 13-61, JARDIM CAMPO GRANDE 

Presidente Epitácio - SP 

Ç~E-Ação.Sociaf 

. -"~~ ~OOf'WM.11..~ 
' ~ 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Declaro que todos os dirigentes da entidade Associação Radio 
Comunitária Presidente Epitácio, residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação. 

Presidente Epitácio ~ 01 de Fevereiro de 2011 

j 
. ..... 

ljbiano Martins De Souza 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
CNPJ N ° 07.014.958/0001-80 

RUA MIGUEL MElADO, 13·61, JARDIM CAMPO GRANDE 

Presidente Epitácio - SP 

AJlCf>~ Ação Sociaf 
f-··· ···~--- · ~ ----- ·1 

EtUl mo t L 

MAl..i..t4J~ 

~~~ 
) 

) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Declaro que a Associação Radio Comunitária Presidente Epitácio FM, não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

everen'Q de 2011-01-26 
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"'r. 
õ,0-·"> '''º:") 
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ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
CNPJ N D 07.014.958/0001-80 

RUA MIGUEL MELADO, 13 .. 61, JARDIM CAMPO GRANDE 

Presidente Epitácio - SP 0~s ColJ-J; · 

;.P E--A;ão- Social 

.-., Ãlli -wllM' 
1 -~fl.H!l.FINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1º Secretário Sr. José Valter Soares 
RG n° 28.662.0l~o ~8-10 

0 Secretário Sr. Sergio Diari 
RG no 15.19S~SSP/Sn do CPF n° 963.309.968-48 

\\.\~n . ~ ... -k 
1º Tesoureiro Sr. Wilson Pereira da Costa 

RG nº 27.307.929-3 SSP/SP e do CPF nº 158.892.598-65 

Ck_Q . ~~ }{)~ 
2º Tesoureiro Sr. Joel Aparecido Miguel 

RG nº 19.306.173-9 SSP/SP e do CPF nº 093.867.058-8 

~As. zitS % 
, RIJo~ .g 
v)-. '""ti" 

'-"Ss -
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VALIDA EM TOOQ O TERRITÔAtO_NACJONAL 

~~~~~110 2l3. 662. 014-5 ~:~:~~40 121MAR)99 
,.cJME JÓSE VALTER SOARES 

J • ' 

m•Aé..10 SEflASTIAO SQ.A.RE$ 

~ ,.t1ÁRIA LÚIZA SOAREp . 

) 

;}' 

N~TUOIA.L!Do\DE , 0.t,T40E NASCIMENTO 

BATAGUASSU -M~ 21/JAN/1976 ' . 
DOC ~GEM PRESIDENT.E ,EPITACIO-SP 

. ' .. · ,PRESIDENTE ·'EPITACIO 1 

, 1 / - /, CN: LV. A30 ;FLS. 14 /N. 006299 
CPF í/c- . . 
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·""ass .. _.-J • 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitádo 

Referente ao Pedido 00000203 de 4 de Fevereiro de 2011 -· ... , , ..... -..-...i .. ._ Página 1 
* Pàrà ·41Jlaior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
~* certficado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

ElU6 ~vello expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá é que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
04/02.Q011, verifi u nada constar contra: 

!~~ 008& * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ~ 
l\l:"·.n: V'lt:HVJU~::> T~T* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQUG XCNVGT UQCTGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

/ \; 
RG :286620~4-5, CPF:206495188-10, nascido(a) em 21/01/1976, em Bataguassu-MS, filho(a) 
de SEBASTIAO SOARES e MARIA LUIZA SOARES, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

**~ Nada consta contra o nome informado acima. *** e 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional}. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 4 de Fevereiro de 2011. 

HENRIQUE MÜLLER SOBRINHO 
ESCREVENTE CHEFE - MATR.306.108 

l=::-::-:-::111111 ..,,,,.,..,.,,,11111,,.,,,,.....,,1111111,,,.,,..,.,,.,,lll Ili l..,.,.,..,,,,,ll l llll=-:-::=lll Ili ,,...,,.,,..,l li =-==111111=1111111=11111111 

e 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000203, Identificação= 58268 e Data= 04/02/2011. 
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PODER JUDICIÁRIO 

EfUl 1 JUST ÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

· '*'v""f;~ 
1~3_:~~ 
...., - AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEJS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

OS JUIZADOS ESPECIAIS FEDl:RAIS CRIMINAIS AOJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000158968 

(\~·· 
. 'l~~ ~º">l ,c:r-_ e ~ 
.~Vtp) 
'~ 

'JI ·~vss#q; 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE VALTER SOARES , ou vinculado ao CPF de número e 206.495.18s-10, v 

v 

N A D A e O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGhFZE3BX 
FCQDKE X7ENGTEaAYBNPJM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. e 
São Paulo, 04 de fevereiro de 2011 às 11h33min. 

.,....).,./<c,,,·J..,,},, e-t·,.,._.,..,),.,.,_ 

~ _.,.1 ... 4,.$'1tZ ..... ~ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2º Andar - São Paulo - SP 

1mp; //\\ \\ \\ .11sp.1 us.0.r1csp 'J t.spint n .. ·qccrudaoprint.csp O-l/02 2011 
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PODER JUOICIÁRlO 
A FEDERAL OE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO tlU'fMt IJUST 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAlS, CRI"MINAlS f 
L - - - ~ ""•"' ~S JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000082725 

~·Fts. .i~ ~ \1 
,Riib!i~ ·§i 
~~s·s ':- ~ 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FABIANO MARTINS DE SOUZA, ou vinculado ao CPF de número 
291.292.11s-ss, V e v 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da hberação, através do código de segurança: 51682U6WGIFZ 
FCUBLE 84IEFFUBa72hVFB o· 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. ,,._./.... t« .. :c:l....J,_ i'.a.~ _ · .ol.. 

q: .,.)~, .• ~)~ . .t ...... 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011 às 16h59min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2º Andar - São Paulo - SP 

llllp://\\1-\· \\ .. 1 J sp.J us.br/csp~j l~pi nt/rcqi.:~rtídaopri nt.csp 19/01/2011 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais " Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00008911 de 21 de Janeiro de 2011 

r segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
0 1 constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

~ ~:.,.. .... ···-,_ 

Õr~~(,, 
~~VfiP \ 
,PJJ~;, 
~') r. 

-r§J;iá i 

expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
ue, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
ada constar contra: 

F~~OUZA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GBCJBOP ~PVAB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
HC DKCPQ OCTVKPU FG UQWBC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :3257J67-6, CPF:2\'7292778-85, nascido(a) em 22/06/ 1980 , em Presidente Epitácío-SP, 
fil ho(a) de LUIZ CARLOS DE SOUZA e LUC IMAR APARECIDA MARTINS DE SOUZA, conforme 
indicação feita no pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome info rmado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. · 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 21 de Janeiro de 2011. 

e 

\ 

lllllllllllllllUllHlllllllllHlllll l Ili lllllll líliiiiif~~~~ ~~ ~~~1~~sº10e 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br }, informando o Fórum, 
Tipo::: Criminal, Pedido::: 00008911, Identificação= 62432 e Data= 21/01/2011. 
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REPU6LICA FEDERATIVA 00 BR.>.SIL 
• .Ili': 

•• ESTADO DE SÃO PAULO 9 36-5 
SECllET ARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO oe IDENTIFICAÇÃO lllCARDO QUl.CBLETON OAUNT 
~ -

~~,--··s~~· ÃSStN.AT\JílÃ 00 TIT LAR . 

ARTEIRA DE IDENT1n1101 
~---=---- .._!.. 

,..A.. VALIDA EM roo o o TEflRiTÓ RIO-NACIONAL 

1ÍfÓ1JM6\ ~ '1. t:'.7 L • DATA OE ~0/0 ·. ,~ 
d!Fl.i.l . 3,.. • .;;J o. 01.17··6 EXPtiOIÇAO i:;. Ul /94 -j 

~~ FABIANO MARTINS DE SOUZA 
~~~ LUIZ CARLOS DE SOUZA 

E LUCIMARA APARECIDA MARTINS DE ~ 
SOUZA 

NATUAAllDAOE DATA OE NASCIMENTO 

PRES. EPITACIO -SP 22/JUN/1980 

OOCOlllOEM PRESIDENTE EP ITACIO SP 

CP' 

PRESIDENTE EPITACIO 
~:L~.A30 /FLS.80V /N.006564 

( 
• <. 

''°' ' 1 ' ' \ , , . ,,, 1 

ASSINA TUAA DO OIAEJOll 

"tEI N• 7.116 De l!!l/08il!J "1'_-··-----
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VALIDA EM TODO O TERRITOAIO NACION4l 

l~ DATA OE 
.. ~o 27.307 .929-3 EXPEOIÇAO 21./MAI/91 .. ~ 

NO"'.§.· WILSON PEREIRA 'DA COSTA 
• 

F~ANESTOR PEREIRÀ DA C~STA 
r .. 
~ JO?EF A DA COSTA , 
~~l.lllALIO""" • P"TAOENASCIMEN'ro 

~~ES. EPITAClO -SP 07/JAN/1976 

ooc OmGt:M p R ES 1 DE.NTE EP I TAC I o SP 
PRESIDENT~ EPITACIO 
CN:LV.A24 /FLS.220V/N.026978 

<:;PF • V 

ASStH A TUA.A 00 Dl~QP. 

l EI N"? 116 DE 29/08/83 4<>-----
-· 

-'- ............ .to'\mi~3s ~.;.;.:. . ~ 
~ '00\' ~: t:t 1'J 

j._ -~ 

303:! 'V':>nenó:!ti 
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PODER JUDICIÁRIO JJage 1 o1 l 

... -- . 
XÁ) l PODER JUDICIÁRIO 

ElUl lJfO Th- JUrTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO OE DISTRIBUIÇÃO 

1~ ~ ~ I AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
- • ~3S DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000147571 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abnl de 1967, ate a 
presente data, que contra: WILSON PEREIRA DA COSTA , ou vinculado ao CPF de número 
158.892.598-65, 

v V 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.lus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKGWBFUO 
XSKLJM 41697264BLJ4W2U 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

-'{,~S '(tct~ 

~~) ,fW~ . 

~v-8s·~ 

e 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011 às 15h37min. 

i.v.... /,... J,·,:j..J.,.. ~t,,,,,_q:)&\ 

'fd4J..,/i~ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

11111Y \\ \\ \\ 11..;;n.111~.l1r/cso111·snint/rcqcert1daoprint.csp U2102f2(Jl 1 
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• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00009911 de 24 de Janeiro de 2011 ..... ~, ... 

00009911 CR . ... 
·~9,.a CO'.tiJ: 

~·Ra. fjff\ ~ 
· ·~~ 
~~ ·~~ vss· " 

Página 1 
A(K\ Paralmaior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

flO )?{1 cerfificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

EIUZOl r2spo~sâvelpelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 

1~=·, Mfi ou nada constar contra: 

WILSON Ptttt"Z'f!l, COSTA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XJMTPO QFSFJSB EB DPTUB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YKNUQP RGTGKTC FC EQUVC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:2730y~29-3, CP F: { 58892598-65, nascido(a) em 07/01/1 976 , em Presidente Epitácio­
SP, f ilho(a) de ANESTOR PEREIRA DA COSTA e JOSEFA DA COSTA, conforme indicação feita 
no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** e 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor crrmrnal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dlstrltal/Reglonal). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 24 de Janeiro de 2011. 

e 

~11111101H 111111111111111111 111 1~ 111 mi i~i~~f~~~~~ ~~~~~~~~~
1

~aº10a 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00009911, ldentificação= 67003 e Data= 24/01/2011. 
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VALIDA EM TOOO O TERAITORIO NACIONAL .·~:1_ ... " 

18.342.355-0 
SERGIO DIARI 

~oOB/JAN/2009 

PEDRO DIARI 

DEJANIRA DE ALMEIDA DIARI 
NATIJAAUOAoE D~TA OE NASCIMENTO 

PRESIDENTE EPITÁCIO - ll/NOV/1964 
SP 

e 
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CC:LV.B006/FLS.0015/N.001505 
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• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00009611 de 21 de Janeiro de 2011 

~ Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome p certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * * 

. ~16Co0. 
~~ ~ 
• Rubrtca.~ ~ 
~..,&$girf°à~ 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
21/01/2011, verificou nada constar contra: 

SE~GIO DIARI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TFSHJP EJBSJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UGTIKQ FKCTK* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG :~8342355-0, CPF:061(2.Jl08-05 , nascido( a ) em 11/ 11/ 1964, em Presidente Epitácio-SP, 
fi lho (a) de PEDRO DIARI e DEJANIRA DE ALMEIDA DIARI , conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** e 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dlstrltal/Reglonal). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 21 de Janeiro de 2011. 

e 

1111m 1111111rn1111111 ~1111H111~11111111111111 ~1u~1ri~r~~~~~ =~ ~~~~'~º1 ºª 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site { http:/ /www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00009611, Identificação= 95693 e Data= 21/01/2011. 
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PODl·R JUDICIAR.LO t'nge i or i 
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E!Ul líl~t 
~ J PODER JUDICIÁRIO 

JUSTit A FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 
-.,,""JI~ 

1tür~·~~ CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEI S, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nº da Certidã o 2011.0000147642 

CERTIFICO , revendo os regist ros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SERGIO DIARI , ou vinculado ao CPF de número 062.127 .108-
05, >< 

N A D A e o N s T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciaria de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatàrio; 
c} A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682V22FKCA 
4IED2A X7ELMPBTCY3NhhR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011 às 1Sh44min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

~'As. t;~'t-~ 
.~c{\...Ji 
~ ~ 
vss--~ 

e 

e 
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VALIDA E:M TOOO OTeRRITÓRIO NACIONAi. 

~lrT!!O 1 9 . 3 O 6 • 1 7 3-9 w~~>.o 2 6 / JAN / 2 O O 9 
HOME JOEL APARECIDO MIGUEL 

FIUAÇÃO MANOEL MIGUEL 

E VALDELICE MARIA MI GUEL 
Nl.TVMl.IDIJIE DATA DE NASCIMENTO 

ITU -SP 10/DEZ/1969 

r>oc.0111GEM PRESIDENTE EPITACIO SP 
PRESIDENTE EP I TACIO 
CC:LV.B032/FLS.275V/N.008004 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00009311 de 21 de Janeiro de 2011 

UUUUY.:H 1 s;~ 

ô~s~~ ..... lPl\ -< FIS. 

EIUl ~::11ra ma,or segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
dn&ll1irtlfi~~o, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * * 

. R~ i 

·~ J 
-.:>ss "'~ 

Página l 

V' 

expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
ue, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
ada constar contra: 

JOEL APARECIDO MlGUEL* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPfM BQBSFDJEP NJHVFM* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQGN CRCTGEKFQ OKIWGN* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

"-../ \./ 
RG :l930 6173-9, CPF:0938 67058-18, nascido( a) em 10/12/1969, em Itu-SP, filho(a) de 
MANOEL MIGUEL e VALDELICE MARI A MI GUEL, confo rme indicação feita no pedido de 
certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** e 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusJvamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regiona!). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 21 de Janeiro de 2011. 

e 

Página 1/ 1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00009311, Identificação= 02943 e Data= 21/01/2011. 
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ttutfo-l I 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇAfFEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 
llAA/v AlfJ ~ 

'MeJi; ~ 0ôw9s J CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES e EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS e 
OOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000147390 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOEL APARECIDO MIGUEL , ou vinculado ao CPF de número 
093.867.058-18, 

V 
\) 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciaria de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh41KGW9HTY 
B5Ml7L FBh4RMKXD8YaNAE 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

. ~ili'-. 
\A, i 

~·-r'f'\ ~v 
··:·.;;;- - 1i> 

e 

e 
São Paulo, 02 de fevereiro de 2011 às 15h19min. 

... /.... k~ ·.).....)._ c....-J'"'-~..._ 
~..)~~~ 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 " 2º Andar - São Paulo - SP 

111tp:1 /\\ ''" .Jtsp.,1us. l1r/1:spt.i tspi11t/n:qcert1daoprínt.csp (12/02/201 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
ÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000147424 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abnl de 1967, até a 
presente data, que contra: ALGUSTINHO CARLOS DE AGUIAR , ou vinculado ao CPF de 
número 164.611.718-27, ~ 

ti . 

N A D A c o N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus .br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IKGWAAWJ 
4JEH4F X7EMMRGS644NQQR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011 às 15h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

( . .., 

;~~~ 
~~'~rtf ~i 

\. . . ·-
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e 
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• 
, Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00008811 de 21 de Janeiro de 2011 
~=-... - - ........ ..._ 

* P;r~ maio/ segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 

;; 'IP~ i 
' A;., '1 

-- f>ági;a_~ 
. ~íficacf:>, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O 
8/~f po~~el~pediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

leg~is, certifica e dá fé q e, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
21to1/2011 'l..erificou da constar contra: ·.,.,," ..,.,....., 
Atk:n~~AGUIAR* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BVHVTUJOIP DBSMPT Ê·BHVJBS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CWIWUVKPJQ ECTNQU FG CIWKCT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 282~64 1 4 -7 , CPF:1 6"'6117 18-27 , nascido (a ) em 21/08/1976, em Malhada-BA, filho(a) de 
ROMILDO VERISSIMO DE AGUIAR e MARIA CARLOS DE JESUS, c onforme indicação feita no 
pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** e 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assir:iatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns {sede de Comarca ou Foro Dlstrltal/Reglonal}. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácío, 21 de Janeiro de 2011. 

e 

miH11u11H 1111n111111111111111111111111íli~~f~~~~~ ~~~~~ ~:'~~º10s 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ /www.tj.sp.gov.br }, informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00008811, Identificação= 00433 e Data= 21/01/2011. 



1 

!.-
1 
1 

I· 
;·. 
!· 
1 
i 

" 



....... 

I 

~) 

J 

ofP Co"i . ~-
~Ma. 7..b5 ?.. 1 , , 

.~<f-JISll E\) 
~) 

MINISTÉRJO DAS COMUNJCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

~" ~~ ss -4{)-

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
.., _ Fone:(61)311-6890 - Fax:(61)3\J -6617 

EIUl~ 
~., .. ~ 

'MBB,; ~ Oôwss DESPACHO 

Entidade: Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM. 
Localidade: PRESIDENTE EPITÁCIO UF: SP 

Processo: 53000.000110/2005 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 216 dos autos, tendo em vista eleição de novos dirigentes, infonno o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 05 anos, em que constem o nome, o CPF ou o RG dos atuais dirigentes da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Este despacho complementa aquele constante da fl. 2 I 7 dos autos. A nova 
pesquisa no sistema de fiscalização da Anatei foi realizada em virtude da substituição de 
membros do quadro diretivo. 

Brasília, 15 de fevereiro de 2011. 

q:',,J.,Qb .. ~{?.,cy...,,_9rr, 
Pedro Luís B arreto Vianna Rocha /Siape: 1787956 

1'eáro .(uú 11amto "iia11n1 f .. ,~r.:1 
S.~C8 n.1 1787~51j 

M1lisl; t ~:r.:•~·Aüminl~l!alivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22103/2010 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 21S4613 2184548 Distância A:B 3.5 
( IBGE) 

Longitude 52W0855 52W0656 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 
1 

- ') 2. Endereço da Antena Proposta 

• - Av. Tibiriça. n' 13-34, 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Tibiriça, n• 13-34, Jardim Timbiriça 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÀVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao ilem 6.7. IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao ilem 6.7. X da Norma 02/98? 

> 
9. A área urbana da localidade ê <.:: 3.5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
.. -uw ~ ~Rlt --.. .... ,....,., 

Rua 09, nº 31 · 91 , 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o s Niço? 1 l OUt lfl 3 lnde erminado 

12. Conclusão da Análise w 
Em relação a nova análise técnica, a entidade localizou-se em um local onc e ·pàret~ada.;Qi.pJ te dessa 

nova situação, deverá esclarecer o porquê do interesse no serviço . 

0210312011 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 
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/ -l\fiNISTERIO DAS CO.MUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLIS],: DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº j (; ~ 10 _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon <> s J o oo ooo 1 .i. oi i. o o ?' Localidade: ·g,.,-JwL fü 1.,.·k.'r.o tAP 

7 ... . ,,\,,º l. Ó-•'º' k' <..i o í- :(li) 
1. e 

( .><1-única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIG"ÊNCIAS TÉCNICAS: 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . . 
~ c,umprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABJLITADA 

Brasília, .:fil .... Jti._I // Analista responsável:._-f~"""-'::.....::;~-----"""::-----=----. C7 SIAPE: ?IS 2<.)'fcf 8 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(X) Cumpridas parci1!llmente, restándo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ -j. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~D. ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~A -
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 ° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - B · · F $Ó . 

Fone: (61 )3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 ' "\ ~ 

Oficio nº j6(~ /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIANO MARTINS DE SOUZA 
Associação Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22 -77 , Vila Esperança 
194 70-000/ Presidente Epitácio -SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de março de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio -SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comwtltária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente, cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do novo local de instalação à Estrada Ocada, Lote O 1, 
Campo Belo, de coordenadas 2184838 e 52W0537, observou-se que o novo local proposto para 
a instalação do sistema irradiante localiza-se em área desabitada, onde parece não haver 
comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido. 

Diante do exposto, deverá a entidade esclarecer o porquê do interesse na 
execução do serviço em local aparentemente desabitado ou, caso contrário, encaminhar 
confinnação da existência de comunidade local. Deverá confirmar, ainda, por conseguinte, se as 
residências de seus dirigentes efetivamente se situam na área de execução do serviço, uma vez 
que, a julgar pelos endereços fornecidos na Ata de Assembléia Geral datada de 30/01/2011, os 
mesmos parecem residir fora do raio de OI (um) quilômetro contado a partir do local onde a 
requerente pretende instalar a antena transmissora. 

Desta forma, caso se constate que o local de residência dos diretores atendem às 
exigências normativas, deverá ser apresentada declaração, assinada pelo representante legal, de 
que todos dirigentes residem na área de execução do serviço, conforme a alínea "h'' do Subitem 
7.1 da Norma Complementar nº 01/2004; ou, em caso negativo, deverão ftt~tm~~!t!~~ 
diretores que não cumpram a exigência da Norma, apresentando-se a dopij&~ 
abaixo: 

1 7 OUT 7n13 
1 - Ata de Assembléia Geral, convocada para Substi iç~os Dirigent , 

devidamente registrada; \.)/' 

. 2 - prova de que os novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF), de acordo com ao subítem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004; 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

OCTAVI~RANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto. 

~ OUT 1Rl3 

RAM- Proc. Nº 53000023285/2010- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .,..-

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasfli~f: L,"1-0 · 

Fone:(61)3311-6177 - Fax:(61)3311-6617 ' ~y,: . 
Oficio nº J o?.Glf /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
FÁBIANO MARTINS DE SOUZA 
Associação Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22 -77 , Vila Esperança 
194 70-000/ Presidente Epitácio -SP 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

-1~ -
..,. ' 

•-;:. . li •. 

Brasília, ~ de março de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio -SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão ComlUlitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente, cwnpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do novo local de instalação à Estrada Ocada, Lote O 1, 
Campo Belo, de coordenadas 2184838 e 52W0537, observou-se que o novo local proposto para 
a instalação do sistema irradiante localiza-se em área desabitada, onde parece não haver 
comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido. 

Diante do exposto, deverá a entidade esclarecer o porquê do interesse na 
execução do serviço em local aparentemente desabitado ou, caso contrário, encaminhar 
confirmação da existência de comunidade local. Deverá confirmar, ainda, por conseguinte, se as 
residências de seus dirigentes efetivamente se situam na área de execução do serviço, uma vez 
que, a julgar pelos endereços fornecidos na Ata de Assembléia Geral datada de 3O/O112011, os 
mesmos parecem residir fora do raio de 01 (um) quilômetro contado a partir do local onde a 
requerente pretende instalar a antena transmissora. 

Desta forma, caso se constate que o local de residência dos diretores atendem às 
exigências normativas, deverá ser apresentada declaração, assinada pelo representante legal, de 
que todos dirigentes residem na área de execução do serviço, conforme a alínea "h" do Subitem 
7.1 da Norma Complementar nº 01/2004; ou, em caso negativo, deverã ituídos aqueles 
diretores que não cwnpram a exigência da Nonna, apresentando-se a ~~~ da 
abaixo: ~ _. ,._ · 

1 - Ata de Assembléia Geral, convocada para Sub ituiç~l lfJÃ-igen es, 
devidamente registrada; 't) 

2 - prova de que os novos diretores são brasileiros natos ~u -n~t~;lizados hã mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 
e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e'' da Norma Complementar nº 01/2004; 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



3 - declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nº O 112004; 

4 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, a área circunscrita 
pelo raio de 01 (um) quilômetro, contado a partir do local onde a entidade pretende instalar seu 
sistema irradiante, de acordo com os subitens 7.1, alínea "h" e 8.2, alínea "e" da Norma 
Complementar (1° 01/2004;· 

5 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'T' da Norma 
Complementar 01/2004; 

6 - certidão de feito criminal de todos os novos diretores, emitidas pela justiça 
estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA Nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

Por fim, ressaltamos que foram encontradas divergências quanto aos dados 
pessoais constantes nas certidões criminais dos atuais vice-presidente, 2° secretário e 1 ° 
tesoureiro da entidade. Desta forma, caso estes diretores permaneçam na diretoria, deverão ser 
encaminhadas, em atenção à COTA citada acima, a seguinte documentação: 

7 - certidão de feito criminal do sr. Augustinho Carlos de Aguiar, emitida pela 
Justiça Federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que a grafia do 
nome do vice-presidente constante na certidão anteriormente encaminhada não confere com 
aquele disposto em sua cédula de identidade; 

8 - certidões de feito criminal do sr. Sérgio Diári, emitidas pelas Justiças 
Federal e Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. O CPF do dirigente em 
questão diverge daquele infonnado na ata de 30/0112011. Desta forma, solicitamos, além das 
certidões já mencionadas, uma cópia do CPF do sr. Sérgio Diári, para que se possa conferir a 
validade das certidões criminais apresentadas; 

9 - certidão de feito criminal do sr. Wilson Pereira da Costa, emitida pela 
Justiça Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que o número 
do Registro Geral (RG) do 1° tesoureiro constante na certidão anteriormente encaminhada não 
co~e.re com aquele disposto em sua cédula de identidade . 

• r"• ·• • ~· ~ ' ".... ~ . . -. 
· · "'" Se1'â facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

~ecebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

RAM- Proc. Nº 53000023285/2010- RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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3 - declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01/2004; 

4 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, a área circunscrita 
pelo raio de 01 (um) quilômetro, contado a partir do local onde a entidade pretende instalar seu 
sistema irradiante, de acordo com os subitens 7.1, alínea "h" e 8.2, alínea "c" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

5 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

6 - certidão de feito criminal de todos os novos diretores, emitidas pela justiça 
estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA Nº 
261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU; 

Por fim, ressaltamos que foram encontrad.as divergências quanto aos dados 
pessoais constantes nas certidões criminais dos atuais vice-presidente, 2º secretário e 1° 
tesoureiro da entidade. Desta forma, caso estes diretores permaneçam na diretoria, deverão ser 
encaminhadas, em atenção à COTA citada acima, a seguinte documentação: 

7 - certidão de feito criminal do sr. Augustinho Carlos de Aguiar, emitida pela 
Justiça Federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que a grafia do 
nome do vice-presidente constante na certidão anteriormente encaminhada não confere com 
aquele disposto em sua cédula de identidade; 

8 - certidões de feito criminal do sr. Sérgio Diári, emitidas pelas Justiças 
Federal e Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. O CPF do dirigente em 

e 
() 

questão diverge daquele informado na ata de 30/01/2011. Desta fonna, solicitamos, além das A 
certidões já mencionadas, uma cópia do CPF do sr. Sérgio Diári, para que se possa conferir a \) 
validade das certidões criminais apresentadas; 

9 - certidão de feito criminal do sr. Wilson Pereira da Costa, emitida pela 
Justiça Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que o número 
do Registro Geral (RG) do l º tesoureiro constante na certidão anteriormente encaminhada não 
confere com aquele disposto em sua cédula de identidade. 

Será facultado ..a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

RAM- P.roc. N" 53000023285/201 O- RADCOMJDEOC/SCB-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

OCTA Vlff1l::;ERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto. 

l 7 OUT 1nt3 

/(): 
• ' ........ ~--=-- ·--.. 
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MINISTERIO DAS~COMUNIÇAÇOES ,.. .. ~·.-.;.. """ < .... J\ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO _ .,,; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio nº .A~-1b <p 1~L!RADCOM!DOSISSCE-MC de /O / 06 ;_Q.....____ 

Processonº 0~'0
1

Y:i...::J ·O DO: l l D/ ô :iocalidade:_~..+-,.t.--'-~----"~~t-'!,~~f1-.:::.-.__c~_--<:> _ _ --....;;;S~P-
Entidade: _ _ -=------------------ -----------

e ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . . 
e__) C~mprid~s parcialmente, restando a a.presentação da seguinte documentação abaixo de.<>crita: 
(__) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABU..,ITADA 

Brasília, l>f- I o'I 1....::1 ..... I _ _ Analista responsável; ~ . V SIAPE: f>!.<>1~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(__)Cumpridas integralmente 
(__)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

*CONTINUAÇÃO - VERSq _,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNJCAÇ.:\O ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300- 70044-900 - Brasília/DF \.°•;~::- '· .. , 

Fone:(61)3311-6177-Fax:(61)3311-6617 ~~~r.i ')~~ ·:~ 

l.i.l f11t,rl:::r:. ô. 
t_) d !&~ 

Ofício nº .isae /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC O'~ .. t,frfJ~ 

Ao Senhor 
FÁIHANO MARTINS DE SOUZA 
Associação Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua Miguel Melado, nº 13 -61, Jardim Campo Grande 
19470-000/ Presidente Epitácio -SP 

Assunlo: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, 1a de thv e de 201 L 

Tendo em vista a análise realizoda no processo n.º 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio -SP, no qual essa Enridnde requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente. cumpre-nos informar o que se segue: 

Com a apresentação do novo local de instalação à Estrada Ocad;;i, Lote O l, 
Campo Belo, de coordenadas 2154838 e 52W0537, observou-se que o novo local proposto para 
a instalação do sistema irradiante localiza-se em área de~abitada, onde parece não haver 
comunidade local a ser beneficiada pelo serviço requerido. 

Diante do exposto, deverá a entidade esclarecer o porquê do interesse na 
execução do serviço em loca! aparentemente desabitado ou, caso contrário, encaminhar 
confirmação da existência de comunidade local. Deverá confirmar, ainda, por conseguinte, se as 
residências de seus dirigentes efetivamente se situam na área de execução do serviço, uma vez 
que, a julgar pelos endereços fomccidos na Ata de Assembléia Geral datada de 30/01/2011, os 
mesmos parecem residir fora do raio de O 1 (um) quilômetro contado a partir do local onde a 
requerente pretende instalar a antena transmissora. 

Desta forma, caso se constate que o local de residência · · s atendem às 
exigências normativas. deverá ser apresentada declaração, assinada p ~t~, de 
que todos dirigentes residem na área de execução do serviço. conform ~et''h...,.do Subi em 
7 .1 da Norma Complementar nº O 112004; ou, em caso negativo, dever o ser substituídos aqu les 
dir~tores que não cumpram a exigência da Norma, apresentando-se a ocuJl19flnur~aff ume da 
abaixo: ~ 

1 - Ata de Assembléia Geral, convocada para Substituição dos Dirigentes, 
devidamente registrada; 

2 - prova de que os novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoilo anos ou emancipados (cópia do RG ou Cer1idão de Casamento 
e CPF), de acordo com ao subirem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nº 01/2004; 

RAM - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



3 - declaração, assinada por todos os novos diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7 .1, alínea "i" 
da No1ma Complementar nº 0112004; 

4 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, ou seja, a área circunscrita 
pelo raio de 01 (um) quilômetro, contado a partir do local onde a entidade pretende instalar seu 
sistema irradiante, de acordo com os subitens 7.1, alínea "h" e 8.2, alínea "e" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

5 - declaração, assinada pelo representante legal eleito, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão mediante assinatura, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma 
Complementar 01/2004; 

, r ~ 

6 - certidão de feito criminal de todos os novos diretores, emitidas pela justiça • 
estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, em atenção à COTA Nº ( __) 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

Por fim, ressaltamos que foram encontradas divergências quanto aos dados 
pessoais constantes nas certidões criminais dos atuais vice-presidente, 2º secretário e 1 º 
tesoureiro da entidade. Desta forma, caso estes diretores permaneçam na diretoria, deverão ser 
encaminhadas, em atenção à COTA citada acima, a seguinte documentação: 

7 - certidão de feito criminal do sr. Augustinho Carlos de Aguiar, emitida pela 
Justiça Federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que a grafia do 
nome do vice-presidente constante na certidão anteriom1ente encaminhada não confere com 
aquele disposto em sua cédula de identidade; 

8 - ce1tidões de feito criminal do sr. Sérgio Diári, emitidas pelas Justiças 
Federal e Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. O CPF do dirigente em 
questão diverge daquele informado na ata de 30/01/2011. Desta forma, solicitamos, além das 
certidões já mencionadas, uma cópia do CPF do sr. Sérgio Diári, para que se possa confe1ir a • 
validade das certidões criminais apresentadas; ·, 

9 - certidão de feito criminal do sr. Wilson Pereira da Costa, emitida pela 
Justiça Estadual, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência. Verificou-se que o número 
do Registro Geral (RG) do 1 º tesoureiro constante na ce1tidão anteriormente encaminhada não 
confere com aquele disposto em sua cédula de identidade. 

: .. «.~ · ~,.•:" >1~~á facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

RAM- Proc. Nº 53000000110/05- RADCO:tvl/DEOC/SCE-MC 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual perfodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 0~!> e,.~ 

~;.._ ~ln"-~~-Atenciosamente, ~ "r' _, 

~RI.to di 
0~ ('~ \b:.s ~ ç~ 

l'VAJÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 7 OUT 7013 

~ --

RAM- Proc. N° 53000000 l I 0/05- RADCOM/DEOC/SCE-MC 



• _,, I' I 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FN 
CNPJ N º 07 .014.958/0001-80 

RUA 9 NUMERO 31-91 BAIRRO VJLA NOVA ~:~ . l~~ -;~ 
t,I\ •· • [j 

(Preiidertte:EP~,18 de Abril de 2011 

Ao Sr. Dermeval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Esclarecimentos referentes ao Oficio 1888 /2011/ RADCOM/DOS/SSCE-MC 

·).. Jn"J 
\ ...... Clo.~ ., ...... 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, processo 
nc 5M3...,uuy.nn-.-noool1l'n1n1'ft'.~. por seu representante legal, vêm a presença de V. Exa. Esclarecer o exposto no 

referido Oficio. 

Primeiramente, sobre o novo local de estalação é devido ser uma área mais alta e 
cercada de bairros novos ligado um ao outro e vários sitiantes RURAIS naquela área, Por isso em 
Reunião com os Associados em Votação em massa resolvemos escolher esse novo local. 

Por fim, o fato de alguans atecedentes ter agumas variação com números e letras 
foi devido a digitação, afirmamos que os mesmos antecedentes foram corrigido pela justiça municipal 
de nossa cidade e estamos enviado em anexo a nova copia dos antecedentes criminais. 

Portanto, requeiro o bom andamento do nosso processo e aproveito a oportunidade 
para renovar os nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

• 
O MARTINS DE SOUZA 

REPRESENTANTE LEGAL lll INl~itRI,..· DA 
..., S COM U"!''""/J " ·" r '"' . vvE:S 

BR.O. ~ILIA • tiF 

18i'OSl2011-0I.\' '.47 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

r.lli_,_~,_u_ 

a~~ 



ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal " Ernesto Coser" 

Praça "Almirante Tamandaré", nº 16-19 
Fone (018) 3281-9777-Cep: 19.470-000 

Caixa Postal 127 

CERTIDÃO Nº 210/2011 

EDNO CANO - Encarregado de Serviço de Cadastro 
Imobiliário desta Prefeitura Municipal da Estância Turfstica de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

CERTIFICO - em atendimento ao pedido verbal formulado 
por pessoa interessada, que revendo em o Cadastro Imobiliário Urbano desta 
Municipalidade, verificou constar; Que o lote nº 01 , localizado na ESTRADA 
OKADA, no assentamento lagoinha, localiza-se próximo aos Loteamentos 
Urbanos denominados de JARDIM DOS PIONEIROS, JARDIM ALTO DO 
MIRANTE 1 e li, e CHACARAS REAL. 

2011 . 

O referido é verdade e dou Fé., 

Prefeitura Municipal de Presidente Epitácio, 09 de Maio de 

~~"&all - ........... _ 
Enc. de Serv. de Cadastro 

l 7 OUT 1íll3 
·r.N:'r-J. 

~· . •!· /~ ... 
. .. • \.t ' ... ~ <C...-; t! .> • . . ~ ' • . .... ....,_,.ã\...·-.-., 

•.~ • ... .,1•' ' • 
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Poder Judiciário 
001 00000692 CR-R 

ô~s Co"" 

~~ .c2.&v \ 
~~~, 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00000692 de 4 de Maio de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

~s. <p~ 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso1 de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
04/05/2011, verificou nada constar contra: 

SERGI~DIARI* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TFSHJP EJBSJ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UGTIKQ ~TK* * * * *~* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 18342355 , CPF : 062127108-05, nascido (a) em 11 /11/1964, em Presidente Epitácio-SP, 
filho (a) de PEDRO DIARI e DIJANIRA DE ALMEIDA DIARI, conforme indicação feita no 
pedido de certidão . 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 4 de Maio de 2011. 

HENRIQUE MÜLLER SOB INHO 
ESCREVENTE CHEFE -MAT .306.108 

üoiiãi'õlllf l li l;;;;;;;-.11111111==1111111~1111111=111111 :-;:-:-;:-;1111111~11111111=111111,......,.;;;1111111~111111 

1 7 OUT 7n13 

d 
~ ;a , ...................... ~ 

• . . _ , . Página 1/1 
A.autent~cr~ade des~ cert1dao podera ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o fórum, 
Tipo= Cr1manal, Pedido= 00000692, Identificação= 75712 e Data= 04/05/2011. 



· ~~ Sistema de Emissão de Certidões N,,...,....r.,as da P Região ., ;.~ "'i. ""6M ...... Page 1 ofl 
.. 

PODERJIDaÃllO 
Tn"bunal Regional FederaJ da 1ª Região 

Seçio .Judiciária do Disbito Federal Q:;V\.l a/) J,_d.._<fl/) e,_,,'1 {1'91 

-< d...1... IR/:' !o... 3 .,.__ 

'~'O"~. Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N-102501 

CERllFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que c:o .... : 

SERGI~IARI, ou vincufado a~ CPF: 062..lt.1oa-os, 

N A D A e o N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a)Certidão exped~da gratuitamente, através da l'ntemet, com base na 

Portaria nº 347 /04-DIREF; 

b)a informação do n.0 do CPF aàma é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titufalidade ser conferida pero Interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da ~ 

Judiciária do Distrito Federal (www .. jfdf .. jus.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no baldio da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do desti lllliltOr-m.a. 
titufaridade do número do CPF infonnado, bem n1rrii\'ãr a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça eral. 

Brast1ia - DF, 13h58, 18/04/2011. ' ~?nl3 
··~ .... .......... 

Endereço: SAS. Quadra 02, bfoco G, rote os. Anexo A - Térreo, CEP:7007()-933, BRASÍUA - DF. 
Fone: (61) 3221-6348. e-M'ail: secer.df@trfl.jus.br 

http://Www-.1rfl .jus.b:r/servicos/certidaoftrll _ emitecertidao_php?orgao=DF&oome=SE... 18/04/201 J 



• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00009911 de 4 de Março de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do c:artório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
04/03/201~verificou nada constar contra: 

WILSON PEREIRA DA COSTA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XJMTPO QFSFJSB EB DPTUB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
YKNUQP RGTGKTC FC EQUVC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:2730~-3, CPF:1588~98 - 65 , nascido(a) em 07/01/1976, em Presidente Epitácio- SP, 
filho(a) de ANESTOR PEREIRA DA COSTA e JOSEFA DA COSTA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de ComarCél ou Foro Distrital/Regional). 

Çertifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 4 de Março de 2011 . 

HENRIQUE MO ER OBR NHO 
ESCREVENTE CHEFE * MATR. 06.108 

w.i"ii"illfll ITI"iõ"õõiõllll l lll~l lllflll:=;;;-;;1111111.,..,,...,llll 11...,.,......,,1111111=1111111=1111111~111111;;:;;.;,;111111 

. .. ............ _._......, ·~ .. :;.;;::..;::..,... 

A . . .d · . H , • Página 1/ 1 
. autent~c1. ade d~ cert1dao podera ser confirmada no site { http://www.tj.sp.gov.br }, informando 0 Fórum, 

Tapo= Criminal, Pedido= 00009911, Identificação= 24366 e Data= 04/03/2011. 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da J• Região 

PODER JllOICIÁRIO 
Tribunal Regfoml Federal da 1• Região 

Seçlo Judiciária do DisCrftD Federal )>( 

--~"" Certidão de Distnbuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF N1" 102492 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AUGUSTINHO CARLOS DE AGUIAR, ou vinmtado ao CPF: 164..611.718-

27, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a lnstânda, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Distrito Federal. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 347 /04-DIREF; 

b) a infonna~o do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confinnada na página da Seção 

Judk:iária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenttcação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses apôs a 
sua expedição. 

Page 1 ofl 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente ~ ,.,..... 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatá o conferir a 

tib.llaridade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça fed ral. ~UT 71113 

Brasllia - DF, 13h54, 18/04/2011. . . ..._· ---.. ... ;...;_ 

&dereço: SAS, Qvadra 02, bfoco G, rote 08, Anexo A - Térreo, CEP:70070-933, BRASfuA - OF. 
Fone: (61) 3221-6348. e-Mail: siecer.df@tlfl.jus.bf" 

http://Www.trfl~ius.br/servicos/certidaoltrfl emitecertidao.php?orgao=DF&nome= A... 18/04/2011 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 

Declaro que todos os dirigente residem na área de execução do serviço 
onforme alínea (h) do subitam 7.1 da norma Complementar nº 01/2004. 

Presidente Epitácio - SP 18 de Abril de 2011 

- . --



Oeclaraçao 

RG: /5!)'(} J.J 9: . CPF: ____________ _ 

residente na Rua ~ .i2c.Zi t .;l · · 

paraWdososfins,;.; j:M? 1L ~ ~ 
RG: J,f :Z f/i /! / t/ /?: , é domiciliado em minha residência desde 

) 

, DECLARO, 

r~Q.: a/}1;2 
' 

()2 , or / ,l"'),,11 Presidente Epltâcio SP ___ o(/(/ 

Assinatura do declarante 

. . .. 



Declaração 

Eu Q;thJ5o/\/ -f f';.yf', .R.A 
·~~~~-~-~-~~--~ 

_____ ,Morador do 

bairro: A// .o p?J:. R í-1 N TE Z ::I , Poratador do 

RG: zo 5 1-J" l/ 10.cPF: 111-. Ir 1 {JS~ --o b 
residente na Rua Jo.51'- FJ?/.JNCJ: ?eRt:uR /"f ~ ifi~81 ), DECLARO, 

para todos os fins, que .:;1'~ ~-O P/ A ,/2, .. 

RG: / ~ ·d Y d-1 S .S , é domiciliado em minha residência desde 
1 

Ítv e,ttr IV ~/)/o 

Presidente Epitécio SP {) q / O S- I ~ l / 

. -.... 



Declaração 

Eu, _j_~-....................... t_{_...Z\.M.l!tA..--. ............. ____.•-Jg_----=-~--=---------''Morador do 

bairro: J~ ( v---,e= &k J 
RG: a G · 5"3 1 - 1s1-3 . cPF:,,__...,.2, __ 6o ___ r __ 1 _..~ 3 __ 4 __ ~-___.;:;.o_s ___ _ 

, Poratador do 

residente na Rua E~íÁRDPi ô l4pA IWrTJl§IJ k;t j ), DECLARO, 

para todos os fins, que tO bh'L $QpJ Lan11LOO.< 1 rd.A, ! e~, 
RG: J 1- <?>.07 'l~C\ - :> , é domiciliado em minha residência desde 

d QNW/!<& iln:J.Q 

Presidente Epitécio SP '1) S QS° / cf)0/1 

Assinatura do declarante 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
.,.,_ 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epi~-

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM .=4;i~ Entidade: 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: ~~~ - ·~f 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

21S4838 

52W0537 

IBGE (B) 

21 S4548 

52W0656 

t 1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada Ocada. Lote 0 1, Campo Belo 

2.1. Endereço do Studio 

Estrada Ocada, Lote 01, Campo Belo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A es tação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7. IX da Norma 02/98. 

~ 

DISTÂN~IA 

Distância A:B 
( IBGE) 

5.72 

1 Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

-1 8. Apresenta planta de arruamento que a tende ao item 6.7, X da Norma 02/98? -
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

~-- ...... -. 
- ... - ....._....,, ~~llUlL 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~ ..... ",,,,.. 
Rua 09, nº 31 - 91, Vila Nova 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para Qual a emiss0<a pretende prestar o S4 Ni~UT 7 13 lndet rrninado -- " 12. Conclusão da Análise 

. . .. -.~ ....... ... - -- .. 
Em relação a nova análise técnica . o processo encontra-se instru ido. 

4A~bt 
Regina Aparecida Monteiro 

(Analista) 

\ J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EP!TÁCIO FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação lempestivamenle? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado OOULIRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6 11 da Normal 02198. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

b. Sim 07/08/98? 

J Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá es tar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante. com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo con torno de serviços?(nº 
Ili item6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.1 1) 

6 . 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno. no local de instalação do sitema 
Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7. 1 ou estado específico. conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta. ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na locaíldade? (nº VI. item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo. assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VIII. item 6.11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

) Garho Ma:..tmo O.C>C 1 b F1br1ean1e Auad Correo Eq111p. Eletr. Ll4• e Modefo PT·0-09-Fm 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Al1\1Jd 2G.J Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? - -· • RI lri"I~ ......... - .__ ........ 
13. O transmissor está certif1eado? "'"""' Sim 

a Fabricante Auad Correa Eq111p. El~tr. Lida 1 b Modelo SP-6025 1 e Ca1ego11a 2H ld ~rt1l1cado 06U0.03 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~ou 1m3 Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a rei 
( ... 

15. 
,.ãoÇ!as Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? . 
.... __ •;·--~ .. 

16. Conclusão da Análise 

528 

Em relação a segunda 'análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar a 
planta de arruamento . 

~~uwlf; 
) 

Regina Aparecida Monteiro 
(Analista) 

02/06/2011 
~ _,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

02/06/2011 RadCom Página 2 de 2 

] 



I 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao SPADO - Sistema de Processo de Apuração de Descumprimento de 
Obrigação, da Anatei - Agência Nacional de Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nº 53000.000110/2005, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, na localidade de Presidente Epitácio / SP, em 
atendimento à Cota nº 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR~MC/AGU e mediante consulta realizada 
no sistema SPADO, da Anatel, informamos o que se segue: 

I. Malgrado os relatórios de fiscalização por execução de serviço de 
radiodifusão clandestina realizada pela Anatei - mencionados no despacho das folhas 217 e 225 
deste processo - , consta que, na ocasião, a entidade não foi autuada, não havendo sanção 
administrativa. Desta forma, deve-se solicitar à entidade certidões relativas a feitos criminais dos 
dirigentes associativos dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência dos mesmos, para 
regular prosseguimento da análise. 

pr/CGRC 

Brasília, 03 de jwlho de 2011. 

PÍnk~·tursiiMTo VlANNA ROCHA 
Analista Técnico-Admirústrativo 

~~u.111 iHú :1Jarrelo 1-'ianna ?Wcfia 
Slape n.• t707S56 

Ansliata Técnico-Ad111Jnis 11 a:ivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADJODJFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 01 

3. A Entidade tem por objeUvo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fl . 41 . Arl°2 

4. O Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de constituição, devidamente registrada, datada de 10/0912004 (fls. 55 a 63); 
b) Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada, datada de 10/021201 O (fls. 41 e 51 ); 
e) Estatuto Social, datado de 30/0112011, devidamente registrado (fls. 230 a 238); 
dl Ala de Eleicêo datada de 30/0112011 devidamente reaistrada Cfls. 230 a 239) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Arl 11º da Lei nº 9.6127 Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias. legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finnada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

fls. 102 - Rádio Paz FM 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 274. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais . -

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de 
,.., 
~ m 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outor ali·~~ 
de qualquer dos serviços mencionados? • 

fls.244 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~IJI 713 lm 

fl s. 192. Nº de Inscrição: 07.014.958/0001·80. Situação Cadastral: Ativa. Atividades Econômicas Comp llv~ís co~rviço pleiteado. 

12. Quad ro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos • • · - "181iéade: 30/0J, ~013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Fabiano Martins de Souza 
297 .292. 778-85 

Presidente Sim Sim Sim 

AugusUnho Carlos de Aguiar 
164.611 .718-27 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

José Valter Soares 
206.495.188-10 

1° Secretário Sim Sim Sim 

03/0612011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitaoio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidada Declaracao 

Emancipação 

SérgioDiari 
062.127.108-05 

2° Secretário Sim Sim Sim 

Wilson Pereira da Costa 
158.892.592-65 

1° Tesoureiro Sim Sim Sim 

Joel Aparecido Miguel 
093.867.058-18 

2º Tesoureiro Sim Sim Sim 

- Documentos dos dirigentes: ns. 246, 251, 252, 255, 258 e 261: 
- Comprovante de Pagamento: fls. 101: 
- Relação dos associados: fls. 73 e 74; 
- Declaração de fiel cumprimento: fls. 245; 
·Certidões Criminais: tis. 247, 249, 250, 253, 254, 256, 257, 260, 262, 263, 270, 271, 272, 273; 
- despachos de consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fls. 217, 225 e 281; 

13. !conclusão da Análise 

A entidade deverâ esclarecer a residência de seus dirigentes, apresentando comprovantes nos respectivos nomes. Foram encaminhadas 
declaraçOOs de que o vice presidente, o 2º secretário e o 1° tesoureiro são domiciliados, desde o lnfcio de 2010, na Estrada Ocada, lote1; Rua José 
Franci Pereira, nº 29/81 e Estrada Ceada lote 2, que aparentemente estariam na área de execução do serviço. Destaca-se que estas declarações 
foram assinadas por terceiros que supostamente residiriam nos ditos endereços. Ocorre que a Ala que elegeu os respectivos dirigentes, que data 
de janeiro de 2011 (posterior, portanto, à data na qual os dirigentes teriam passado a morar nos locais declarados). enumera outros endereços que 
parecem se situar fora da área de execução. Alêm disso, os demais dirigentes, segundo a mesma ata, parecem também não residir na área de 
execução do serviço e não prestaram qualquer esclarecimento a respeito. 

Ressalte-se, por fim, que o oficio 1888/2011, demandou !ambém as certidões criminais do vice presidente, do 2° secretário e do 1° tesoureiro, que 
anteriormente as haviam apresentado com erros relativos aos dados pessoais dos titulares. Embora as novas certidões lenham sido precisas nesse 
aspecto, as emitidas pela justiça federal foram retiradas no TRF da 1" Região, Seção Judiciária do DF, o que não supre a exigência. 

É o relatório. 
À consideractlo suoerior. 

03/0612011 

Pedro Luls Barreto.~~fü1~J~B~ha 
(A".~~ta)'~-~~ .. 
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M1N1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ú~ _ '"'~Q-
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 3068 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 6 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
FABIANO MARTINS DE SOUZA 
Representante Legal da Associação Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua Miguel Melado, nº 13 - 61, Jardim Campo Grande 
19.470-000 Presidente Epítácio - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Processo nº 53000000110/05. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.000110/05, na localidade 
de Presidente Epitácio - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 21 FASE: 

1. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que pemúta a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta d ' devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdi ~~ disposto no 
subitem 12.l, alínea "c", da Norma Complementar n.0 01/2 04 e, ainda, o local e endereço de 
residência de todos os dirigentes associativos, de fo a tornar possível a rificação do 
cumprimento do disposto no subi tem 8 .2, almea "e" da já re rida il<1nMN' 7n 13 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: ~ 
.. ... -. .......... _ .. 

~--
2. A entidade encaminhou, em resposta ao oficio 1888/2011, datado de 12104/2011, 
declarações de que o vice-presidente, o 2º secretário e o 1° tesoureiro são domiciliados, desde o 
início do ano de 2010, à "Estrada Ocada, Lote l "; Rua José Franci Pereira, nº 29/81" e "Estrada 
Ocada, Lote 2". Destacamos que estas declarações foram assinadas por terceiros, que 
supostamente residiriam nos endereços citados. 

pr/CGRC 



3. Ocorre que a Ata de 30/01/2011, que elegeu a atual diretoria, sendo posterior à 
data a partir da qual os dirigentes teriam passado a morar nos locais declarados, informa outros 
endereços que parecem se situar fora da área de execução do serviço, ou seja, fora do raio de um 
quilômetro contado do local onde se pretende instalar a antena. Além disso, os demais membros 
do quadro diretivo, segundo a mesma ata, aparentemente também não residem na área de 
execução do serviço, não tendo prestado quaisquer esclarecimentos a respeito. 

4. Dessa forma, solicitamos que a entidade esclareça as divergências entre os 
endereços declarados e aqueles, mais recentes, constantes da Ata de Eleição, apresentando 
também a documentação especificada abaixo: 

I. Cópia de comprovantes de residência recentes (documentos tais como 
contas de luz e água, contrato de locação ou escritura imobiliária), em nome dos dirigentes 
associativos, para que seja verificado se o quadro diretivo atende ao disposto no subitem 8.2, 
alínea "c" da Norma Complementar O 1/2004. Ressaltamos que o não atendimento do dispositivo 
normativo acima citado ensejará o indeferimento do processo; 

II. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, enútidas pelo respectivo Tribunal Regional Federal, Seção Judiciária de 
São Paulo. Ressaltamos que, em documentação anteriormente encaminhada, o dirigente em 
questão apresentou Certidão de feito criminal emitida pelo Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região, Seção Judiciária do Distrito Federal, o que não cumpre a exigência. 

5. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

6. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste senti.do, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

OCTA VI ~ A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lde2 
pr/53000.0001 lOl20051CGRC 
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Ao 

Ministério das Comunicações 
Excelentíssimo Senhor 
Dr' Paulo Bernardo Siiva 
MO.Ministro do Estado das Comunicações 

Assunto : Deferimento do Pr0C8980 

Excelentíssimo Senhor Ministro. 

MINl~T~RIO DAS COMUNICP.CÕE8 
BRA llrLIA • DF 

53000 030790120·11-85 

SfAPA/SCE 

1 Siúfü'.2011-1 O :25 

A Alfoclado Radio Comunitária Presidente Eottácio .permissionária 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na 
localidade de efiililüte-EPltiaiJ Estado de §l!J de acordo com o processo em 
tera ,por seu representante legal , o Sr° Fablano Martins de Souza, brasilelro 
casado,empresârlo portador da CJ..RG nº 32.576.067-6 SSP/SP e do CPF nº 
297.292.778-85, residente e domlclllado, Em Presidente Epltácio a 31 anos 
, vem mui respeltosamente,à digna presença de Vossa Excelêncla,requerer 
deferimento do processo em nome da emissora conforme autos do processo 
acima cttado. 

Portanto, requeíro o bom andamento do nosso processo e 
aproveito a oportunídade para renovar os nossos votos de estima e apreço. 

Presidente Epltáclo estado de São Paulo ,07 de Junho 2011.. 

Nestes termos, 
P. deferimento 

Cl-RG n°32576067..&SSP/SP 
CPF nº 297292778-85 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JJ 1 _f21__1..JJI / 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Senriços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 3068 de 06/ junho/2011 

Processo nº:~SJ 

M INISi~RIO DP. ~ C:OM UNIC.ü. ÇÕES 
BR.(( sru,:. .• DF 

53000 037715l201145 

SEAPA/SCE 

22.o'Oi 1"21)1 i--09 :20 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 
pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO 
FM, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. PORQUE O CARTORIO DE REGISTRO ESTA DEMORANDO PARA 
REGISTRAR A NOVA DOCUMENTAÇÃO, DEVIDO ELES SÓ ESTAREM COM UM 
FUNCIONARIO PARA ESSE TIPO DE TRABALHO 

ATENCIOSAMENTE: 

PRESIDENTE EPIT ACIO 10 de JULHO de 2011 

'"<'fM·~ ......... 

Nome do representante da entidade: F ABIANO MARTINS DE SOUZA 
CPF:297 292 778~85 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22~77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 
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PREENctiER co•· 1 .-r-nA r'\C c n oa•A 

NOME OURAZ. 
Of. 3068 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC r,:) 
53000.000110/05 

ENDEREÇO FABIANO MARTINS DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 
RUA MIGUEL MELADO, 13-61 - JARDIM CAWO GRANDE 
19470-000 PRESIDENTE EPITACJO/SP CEP ICODEPI 

OECl.ARAÇÃO OE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECEBEQOR /ÓRGÃO EXPEDJDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE 
75240203-0 

IPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORJTA.IRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR DtCLAR~ 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE OE LIVRATION 

/Ç/c'6í // 

' ····-~ ......... , ..... 

CARIMBO DE ENTREGA. 
UNIDADE OE DESTINO 

BUREAU OE DESnNATIDN 



-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Ao Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Esclarecimentos referentes ao Oficio 3068 

10 de julho de 2011 

53Gü0 037!1'15/2~Jt·f-06 
SE.itPA!SCé 

- , 'J~,~Yl,'1f!11Ji:~·,f:f. 

A SSOCIAÇAO COMUNIT ARlA PRESIDENTE EPI'fitCit'.l'"'FM, processo 
__ l'JO'i",..::O~OO-~ii.1~ot.~2:;;-0~05/ vêm a presença de V. Exa. Esclarecer o exposto no referido Oficio. 

Primeiramente, o fato de termos enviados as declarações assinada por pessoas 
diferente foi o fato de não tennos entendido o oficio 1888 de 2011, e não usamos de má fé, mais 
porque oãos tínhamos ninguém para nos orientar como fariamos para cumprir exigências. 

Segundo, o fato também te termos enviados os antecedentes criminais pelo 
respectivo Tribunal federal porque nãos sabíamos como emiti los na pagina do tribunal Federal, agora 
a associação contratou um advogado para nos orientar para que tudo seja feito como o 
Ministério das Comunicações Pede. 

Terceiro , como o fato e alguns dos diretores nãos tinham residência em um radio 
de um quilometro do estúdio e da sede da associação nos em reunião só com a diretoria resolvemos 
fazer nova assembléia e fazer nova eleição e elegendo nova diretoria para o bem da Associação Radio 
Comunitária Presidente Epitácio Fm. E eu Fabiano Martins de Souza que era o representante Legal 
agora só estou participante ativo desta associação 

Atenciosamente, 

Portanto, requeiro o bom andamento do nosso processo . 

Ex Representante Legal 

RG 32576067-6 

ZA 

17«R13 

... _.-......., .. __ ··--~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2011 

O Presidente do ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO FM, 

FABIANO MARTINS DE SOUZA: 

CONVOCA a todos os ossociodos, para participarem da ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA, que se realizará no próximo dia 03 de Julho de 2011, às 20h00min 

(vinte horasJ, na sede da Associação, localizada na Rua 9, nº 31-91. Bairro Vila Novo, 

CEP 19470-000, nesta cidade de Presidente Epitácio - SP, para cumprimento da 

seguinte pauta: 

1- Alteração do sede da Associação. 

2- Alteração dos membros do Diretoria com renúncia dos atuais. 

3- Admissõo de novos associados. 

Desde já agradece a presença de todos. 

Presidente E itácio- SP, 17 de Junho de 2011. 

1 f.,.,~ 

I fabiano Martins de Souza 
Presidente 
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DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE . 

Eu, SILVANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

a) - o endereço completo da sede da entidade é na Estrada Okada Lote O l ass Lagoinha 2, Presidente 
Epitácio-SP, CEP 194 70-000, na qua1idade de representante 1 ega1 da Associação Radio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

b) - todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

~ e) - a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

d) - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será, Paz FM 

e) - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1. l da Norma Complementar n~ l/2004. 

f) - as coordenadas geográficas, na padronização GPS, são: 2 I º "S ~ ~" de 
latitude e :)o?. ºW J25___' 6"7-" de longitude e o endereço proposto para instalaçijo do 
sistema irradiante é: ass Lagoinha 2 lote 01 estrada okada, Presidente Epitácio SP 

g) - a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao dqmínio, ao comando ou a orientação de qulllquer outr& 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~ 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

~T 7fll3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prf abia nomartins@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE : -

Eu, Sll..VANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS, são: 21 ° S l./~ '_3fl_" de 
latitude e S :2 °W -12..:j_' __3L" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: ass Lagoinha 2 lote OI estrada okada, Presidente Epitácio SP 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~~ ~&46 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

- ~~.de~ 
/ SILVANA FERREIRA DE UMA 

Representante Legal 
CPF 260 718 348-05 

/ ~~~ MANOB.. UONEZIO GOMES 
VICE PRESIDENTE 
CPF 037 073 518-82 

// Cdva ~ 
( AUCE FRANOSCO 

1 TESOLREIRO 
CPF 164 531 438-36 

L eon/o C/Jr/-sosíd.1no 7r7P'arc; 
/ LEONDO CHRYSOSTOMO MACERA 

2 TESOUREIRO 
CPF 543 538 588-15 

/~DRl~cLni~ 
( 1 SECRETARIO 

CPF 274194 158-03 

( 
MAt{[tl tf"/E/1/11 FK!l/11 C[j c4 l7i o!J 

MARIA ELENA FRANOSCA DOS SANTOS Ul.W.U.. IUU:O '°EmW. 
2 SECRETARIO ___...., ,._. ,..,,,,., 

CPF 164640978-73 

7 OUT 7"13 

Presidente Epitácio SP 12 de Julho de 2011 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
fresidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADif~~ _ - ~')~· 

Eu, SILVANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é no ass Lagoinha 2, Lote OI Presidente Epitácio-SP, CEP 194 70-
000,na Estrada Okada 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~Ls~ 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartios@hotmail.com 

.... 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE: 

Eu, SILV ANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade Presidente Epitacio SP 
CEP 194 70-000 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~ L dp LI>.. 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 

~T 1013 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE-~ ! ._ ~f.) 

Eu, sn,v ANA FERREIRA DE LThfA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~~~ L .. 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico {e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, SILVANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será, Paz FM 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

rÍ>wlmrM-= 1~ ~ ~ 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prf abianoma rtins@hotmail.com 
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- ·-DECLARAÇAO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, SILVANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

~J~4L 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 

~., ........ ___ .... __ 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, SILV ANA FERREIRA DE LIMA, na qualidade de representante legal da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM, declaro para os devidos fins que: 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao donúnio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Presidente Epitácio, 8 de Julho de 2011 

-~~d?~ 
assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OXX:-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prfabianomartins@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE'!-'é:.Z., '. _ ~~~ 

Eu Silvana Ferreira de Lima, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RADIO 
COMUNIT ARIA PRESIDENTE EPIT ACIO FM, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

PRESIDENTE EPIT ACIO SP, 8 de JULHO de 2011 . 

assinatura do representante da entidade 

Rg: 26.531.157-3 

Endereço para correspondência :Rua José Rodrigues de Lima numero 22-77, na cidade de 
Presidente Epitácio Sp, Estado São Paulo, CEP 19470-000 
Telefone para contato: OX.X-18-9737-6713 
Correio eletrônico (e-mail): prf abianomartins@botmail.com 
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Registro Civil de Pessoa Jurídica 
de Presidente Epitácio-SP 

Microfilme nº 4 7 3 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DE PRESIDENTE EPITACIO SP. 

Eu Fabiano Martins de Souza, Brasileiro casado, autônomo portador da cédula de identidade 
Nº 32 576 067-6 SSP SP e do CPF 297 292 778-85. domiciliado à Rua José Rodrigues de 
Lima nº 22-77, vila Esperança na Cidade de Presidente Epltacio SP CEP 194 70-000, Vem 
respeitosamente pedir o Registro da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE 
EPITACIO FM CNPJ: 07 014 958/0001-80, com Sede no Bairro ass Lagoinha 2 Lote 01 estrada 
Okada na Cidade de Presidente Epitacio SP CEP 19470-000 . 

Pede Deferimento. 

Presidente Epitacio SP/ ;Í& L (} "J.. I 2 OI J 

/ 
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Registro Ci\'il de Pessoa Jurídica 
de Presidente Epitácio·SP 

Microfilme nº 4 7 3 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, RECEBIMENTO DE NOVOS ASSOCIADOS E 

NOMEAÇÃO OE NOVA DIRETORIA E RENÚNCIA DOS ATUAIS DIRETORES. 

Aos três dias, do mês de julho do ano de dois mil e onze, às 20h00min, na sede da associação, situada 

nesta cidade de Presidente Epitácio, Estado de São Paulo à Rua 9, nº 31-91, Bairro Vila Nova, reuniram-se, 

em Assembleia Geral Extraordinária os associados ao final identificados, que, assinada por todos, fica 

fazendo parte integrante da presente ata para todos os fins de direito, com o objetivo de deliberar a ~ ~ 
alteração da sede da Associação, recebimento de novos associados e nomeação de nova Diretoria, com ~ ~ g o 

renúncia da atual, na forma proposta no Edital de Convocação nº 03, publicado e afixado na sede da-~ ~-ir ~ 
Associação, nos termos do artigo 20, parágrafo 1°, do referido estatuto. Assumiu a presidência da ;; [5 ~ ~ 
Assembleia o Sr. Fabiano Martins de Souza, auxiliado pelo 1° Secretário, José Valter Soares, ficando, assim, ~ g ~ ·? 
constitulda a mesa. Verificado o quorum necessário para a realização da Assembleia, na forma do artigo ~ w ~ ~ 
20, "caput", do Estatuto Social vigente. Sendo assim, o Presidente deu início aos trabalhos e submeteu aos ~ ~ ~ ~ 
presentes às propostas de alteração da sede da associação, recebimento de novos associados e nomeação (!) 5 w ·~ 

de nova Diretoria. Esclareceu o Sr. Presidente que a alteração da sede da associação e a nomeação de ~-~ ~ à 
nova Diretoria, faz-se imprescindível para adequação das exigências legais, pois de acordo com o Ofício nº ~ w > { 
3068/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, O~~ 
do Ministério das Comunicações, recebido no 17 de junho de 2011, o qual é lido na presença de todos, ~g: g: t 
informando que a sede da associação deve se localizar num raio de um quilômetro de circunferência da ffi a~ é. 
antena transmissora, bem como os Diretores também devem ter domicilio dentro desse perímetro, sendo (J) ~ ~ 
assim, serão recebidos como associados os membros abaixo descritos os quais, depois de recebidos como 

membros efetivos da associação passam a ser nomeados para os cargos da Diretoria. Esclareceu ainda, o 

Sr. Presidente, que, para que os novos membros efetivos possam ser eleitos para os cargos da Diretoria, os 

atuais Diretores renunciam aos seus respectivos cargos, cuja renúncia e feita na presença de todos. Ato 

contínuo, depois de lida a ordem do dia, o Sr. Presidente determinou que fosse colocadas, uma a uma as 

matéria em discussão, a quais foram aprovadas, por unanimidade, na seguinte forma: 1) Foi aceita a 

renúncia dos atuais membros da Diretoria. 2) Foram recebidos como membros efetivos: Sra. Silvana 

Ferreira de Lima, brasileira, solteira, comerciante, portadora da cédula de identidade RG nº 26.531.157-3 

SSP/SP e do CPF, 260.718.348-05, residente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha lote 01 -

Estrada Okada - CEP 19470-000 Presidente Epitácío-SP. Sr. Manoel Lionizio Gomes, brasileiro, casado, 

comerciante, portado da cédula de identidade RG nº 10. 850. 879 SSP/SP e do CPF 037 073 518-82, 

residente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha lote 03 -Estrada Okada - CEP 19470-000 -

Presidente Epitácio - SP. Sra. Alice Francisco, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade 

RG nº 26. 124. 584-3 SSP/SP e do CPF 164 531438-36, residente e domiciliado no Bairro Ass. lagoinha II -

lote 13 - Estrada Okada - CEP 19470-000 - Presidente Epitácio/SP. Sr L era, 

brasileiro, divorciado, agricultor, portador de cédula de identidade RG . ~ili ~J~ CPF 

lote 15 - Estrada Okada CEP 

r:J OUT 7q13 



Registro Civil de Pessoa Jurídica 
de Presidente Epitácio-SP 

Microfilme 0 11 473 
19470-000 - Presidente Epitácio/SP. Sr Luiz Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, comerciante, 

portador da cédula de identidade RG nº 27. 308. 487-2 SSP/SP e do CPF 274194158-03, residente e 

domiciliado no Ass. lagoinha II - lote 07 - Estrada Okada - CEP 19470-000- Presidente Epitácio SP, Sra. 

Maria Elena Francisca dos Santos, brasileira, casada, autônoma, portadora da cédula de identidade RG 

nº 23. 651. 486-6 SSP/SP e do CPF 164640978-73, residente e domiciliado no Assentamento lagoinha II -

lote 06 - Estrada Okada - CEP 19470-000 - Presidente Epitácio/SP. 3) Na mesma oportunidade, após a 

renúncia dos atuais membros da Diretoria, foram eleitos para os respectivos cargos: Presidente: Sra. 

Silvana Ferreira de Lima, brasileira, solteira, comerciante, portadora da cédula de identidade RG nº 

26.531.157-3 SSP/SP e do CPF, 260.718.348-05, residente e domiciliado no Bairro Assentamento 

Lagoinha lote 01 - Estrada Okada - CEP 19470-000 Presidente Epitácio-SP. Vice - Presidente: Sr. Manoel 

lionizio Gomes, brasileiro, casado, comerciante, portado da cédula de identidade RG nº 10. 850. 879 

SSP/SP e do CPF 037 073 518-82, residente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha lote 03 -

Estrada Okada - CEP 19470-000 -Presidente Epitácio - SP. Primeiro Tesoureiro: Sra. Alice Francisco, 

brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 26. 124. 584-3 SSP/SP e do CPF 164 531 

438-36, residente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha - lote 13 - Estrada Okada - CEP 19470-

000 - Presidente Epitácio/SP. Segundo Tesoureiro: Sr. Leondo Chrysostomo Macera, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador de cédula de identidade RG nº 7.380.026 SSP/SP e do CPF 543538588-15, 

residente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha - lote 15 - Estrada Okada - CEP 19470-000 -

Presidente Epitácio/SP. Primeiro Secretário: Sr. Luiz Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, 

comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 27. 308. 487-2 SSP/SP e do CPF 274194158-03, 

residente e domiciliado no Assentamento Lagoinha - lote 07 - Estrada Okada - CEP 19470-000-

Presidente Epitácio SP, Segundo Secretário: Sra. Maria Elena Francisca dos Santos, brasileira, casada, 

autônoma, portadora da cédula de identidade RG nº 23. 651. 486-6 SSP/SP e do CPF 164640978-73, 

residente e domiciliado no Assentamento Lagoinha Il - lote 06 - Estrada Okada - CEP 19470-000 -

Presidente Epitácio/SP, todos moradores dentro do perímetro estabelecido pelo Ministério das 

Comunicações. Em seguida, o atual Presidente deu boas vindas aos novos membros, bem como deu posse 

aos novos Diretores. 4) Por fim, foi aprovada a mudança da sede da associação a qual passará a se 

localizar no Ass. Lagoinha 2. Lote 01. Estrada Oleada, Presidente Epitácio/SP. CEP 19470-000, dentro 

do perímetro de um quilômetro da instalação da antena transmissora. Depois de lida e aprovada por 

todos os presentes que abaixam assinam, vai por mim assinada e pelo presidente da mesa e da diretoria. 

Presidente Epitácio, 03 de Julho de 2011 (a.a.) Fabiano Martins de Souza - Presidente, José Valter Soares -

1° Secretário, Carlos Murillo de Souza Galiani, Advogado, Fabiano Martins de Souza, RG nº 32.576.067-6; 

Augustinho Carlos de Aguiar, RG nº 28.256.414-7; José Valter Soares, R(ii\ii;Jll:~~~L.lJi;~ 
Souza, RG nº 15.195.020-9; Joel Aparecido Miguel, RG nº 19.306.173-9; I~ , RG nº 

18.521.031-4; Wilson Pereira da Costa, RG nº 27.307.929-3; Kelly os Santos Leal Martin RG nº 

42256.686-X; Lucimara Aparecida Martins de Souza, RG nº 27.009.76 2; M~~onio Firmi , RG nº 

18.053.614; Marcos Henrique Vilasquez, RG nº 32.330.067-4; Sergio Oi i, RG n°~!il.~~; Pau 

RG nº 18.744.26; Gilberto Andrade Ribeiro, RG nº 2 .63 . - , dson arlos Rodrigues, RG nº 77.669-8; 



Registro Civil de Pessoa Jurídica 
de Presidente Epitádo-SP 

Microfilme nº 

Marcos Ygber Moraes da Silva, RG nº 35.301.353-5; Ronaldo dos Santos, RG nº 33.299.267-9; Edite 

Nazarete de Azevedo, RG nº 23.772.150-8; Eurides dos Santos, RG nº 14.196.766-3; José Roberto Braga da 

Silva, RG nº 18.979.672-8; Antonio Marques da Silva, RG nº 24.645.946-3; Silvana Ferreira de Uma, RG nº 

26.531.157-3; Manoel Lionizio Gomes, RG nº 10. 850. 879; Alice Francisco, RG nº 26. 124. 584-3; Leondo 

Chrysostomo Macera, RG nº 7.380.026; Luiz Rodrigues dos Santos, RG nº 27. 308. 487-2; Maria Elena 

Francisca dos Santos, RG nº 23. 651. 486-6. NADA MAIS. Trasladada em seguida. Eu José Valter Soares, 1° 

Secretário, digitei, conferi, subscrevo e assino juntamente com o presidente da Assembléia Geral e a 

Presidente da Diretoria. 

Fabiano Martins de Souza 

Presidente da Assembleia Geral 

RG nº 32.576.067-6 
\(...\. 

·'~~,. 
~ ~~· 

~~: 

cita.= k111.~ ot L. 
Silvana Ferreira de Lima 

Presidente da Diretoria 

RG nº 26.531.157-3 

·-- ···-



r:i c.omvl'J . 
~ - ,,, 

Fls. ~· 
1.-. (il 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA '~~~brira,l+-r-,'(/J 
·~ , ... 0 

Avenida Presidente Vargas nº 8-60 - CEP 19.470-000 - Fones: (Oxx16)3251 -1112 e (Oxx18)3281-6445 - Fax (Oxx18)3281-1377 

COMARCA DE PRES. EPITÁCIO 
CNPJ(MF) nº 51 .388.478/0001 -71 EMail: 

ESTADO DE SÃO PAULO 
primeirotab@uol.com.br 

•

A 

. 

. 

Bel. CASSIMIRO DIAS DE ALMEIDA 

Oficial 

CERTIDÃO 
CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi protocolado e registrado em microfilme sob 
o nº473 e arquivado nos autos nº 13. 

Protocolo nº 473 · Microfilme nº 473 ·Arquivado nos Autos nº 13. 

CARTÓRIO DO TABEL1Ar; DE NOTAS 
E OFICIAL OE REGISTRO OE IMÓVEIS 

E TITULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL OE PESSOAS JURIOICAS 

Bel. 11 By Cintia Gonzaga 
Substituta do Tabelião 1 Oficial 

coMA.RcAoEPREs10ENTE ePrrAc•o-sP Oficial I Oficial substi uto I Escrevente 

EL Y CINTIA GONZA 

Emolumentos devidos pelos atos praticados 
-

Registros : R$ 54,53 Ao Estado : 

Ao Ipesp : 

Tribunal de Justi ça : 

Registro Civil : 

Total : 

Mi c r ofi l magem : RS 3 , 76 Depósito E'révio ; 

SubTotal : R$ 58 , 29 

R$ 16, 57 

R$ 12, 27 

R$ 3,07 

R$ 3,07 

R$ 93,27 

RS 72,30 

Emolumentos e Contribuições devidas ao ESTADO, IPESP,R. Civil e Trib. Justiça, recolhidos pela{s) 
Guia(s) nº(s) 24/11 de 19 de Julho de 2011 . 

~ IÚU:O ·"'EmW. 
~·,.. Declaro que nesta data recebi a 1 v te retTôo. 

Pres. Epitácio 18 de Julho de 2011. (Ass.): 

Nome: FABIANO MARTINS DE SOUZA •l!7 OUT 7n13 
Endereço: @' 

- 7 ··-·· 
f' I . '•· ""--•·- • .• ·..:.:.., 

1 





- ..... - ----- ..... -o·--·-· - --- .. - -- .... .... ... -o·- ..... · • ...... --·- - - .. ---~ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3"~REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048505 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em ~o Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAlt" processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de MARIA EITTA FRANCISCA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 164.640.978~73 . 
CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias 
do mês de julho de 2011, às 17:25. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementacpo daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do Cadastro de Pessoas Físicas {CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jundicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi 
gerado o código de segurança dd9756ce 32c7335f 950658fd a360c9Sd cee7dd7; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

... ~··~· · ·"· .. . -

http://proc-eletronico.trf3 .jus.br/certidao/CertidaoJudiciaJNisualizar l 4/-07 /2011 



• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001016 de 13 de Julho de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

Página 1 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
13/07 /2011, verificou nada constar contra: 

,/ 
MARIA HELENA FRANCISCO DOS SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSJ B IFMFOB GSBODJ TDP EPT TBOUPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTKC JGNGPC HTCPEKUEQ FQU UCPVQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

/ 1 
RG: 23651 486-6, CPF:l64640978-73, nascido(a) em 12/02/1959, e m Mi r ante do 
Pa r a na pa nema-SP, filho(a) de PEDRO JUVENAL FRANCISCO e HEROINA MARIA DOS ANJOS , 
confo rme i ndicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dlstrltal/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 13 de Julho de 2011. 

·o · ~ ....... ... - . ·-
.108 

lllll li l llll l 111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001016, Identificação= 80053 e Data= 13/07/2011. 
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11 de o. HEROINA M..~RIA DOS ANJOS =º=1'="=11 
........ . ... ·- ............. ,... .... .. ...... ................. ....... ..... . .. . ........................................... . "="="="= "="=li 

"I 
' 

e qual passa a assinar - se .... .ld.&..RIA. ...... HELENA. .... .F.RANC!.S.C.O ...... B.Q§, ..... S.AN~P.S. ....... .;;.~~-::: .'~.E .'.~::.;;1.~;;z ~~-::;.'.'..:::- " 

f Foram apresentados os doiumeotos a que se reíere o art. l !O N.s ..... .. -~-' ... ~.l .. ..3. .. ~ .... 1 ........... ................ do 

f... Ctó9igo Civil-Casamento fali:iado ª······ºª·······-de ..... ............ ..... _, .. MAJ..~L._ ........................ _ ..... . _ ..... de 19_7.?.~.".'." 

; i j Regime ..... 9..QM.tI~~Q.J~(~~m~.•-=......................... . ............ ......... . ........................................ .................. . . .... . 

tii .. ;~:~:*;;;:~~~~~~ç~~~~~~: : = ?:~;+~= :~ -: 
, : curoniii 'iiOºººRtQ."ºâim"8"ili"Siii•;·---··Jtl11J ·J.pUb .. ·-~ .................................... ....... ,_ ........... ;·J ·aur-1m· ........... ........... . 
1 ~ :;;::·:~:~:i;J;~~rífsde·~~~~--;~~·-·-.. -~---~- - - . . .... ~ .. - - --

: '-"'.L ;.-J..:u.:w fRE~IDE'.NTE VENCESLA . -~ ........ de .............. • .. ·~ .. 9.-.~ 1.9. 8 
: ......... l'u.i;"""""' V__.,••R, : d .Cl.iA~r. f, ri 'n ~/Ã~-v ........ ~-- . _ _. __ ._ - .. 
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I á',...,,,..,,~·,, •• ~ ~ Caiuá Dishihuiçiiode EnllrgiaS/A 
.._C;h~'J.'..ld' REDEENERGtAAv. Paulista. 2439 · 5" Andar· São Paulo·· SI' 

'· CNPJ 07.282.377/0001·20 lnsc. Est<td1m1108.404.6S2.116 

Emissão: 1~JQS/2011 Apresentação: 18/05/2011 Nola Fiscal/C1>nta d13 Energia Elelric;a • Serio Ünica · 000.09 t.249 FAT · 

MOABIO SILVA DOS SANTOS 

' RUR RURAL. 60 
Compl .. LUZ DA TERRA-l l 6-SIT MENINO JESUS NAZAR 
Bairro.: AS.LÂGOINHA 11 
CEP: 19470-000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 921~59764891 
INSCRICÁO ESTADUAL: 055111030000 
Classilicar;ão: RURAL-BIFl\SICO 
Tensâo Nominal ou Contrrnada(V): 1271220 
Uniilesadequados detensào(V): 116a 1331201a231 
G d T - li d Tarila: CONVENCIONAL ~ . 
Seu número 
Unidade Consumidora - UC 2284286 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
12/04/2011 

leitura atual: 
12/05/2011 

Dados de Medição 
~iuipamcnto: 

.. ,:tade de medida: 
Origem da Leiturn atual: 
Leitura atual (em 12/0512011 ): 
Leitura anterior (em 1210412011): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado nomes: 
Número de dias laturadl)s: 
Consumo médio diário: 
Co1lstante de FaturamP.nto: 

,Fator de potencia: 

189760 
llWh 

34998 
34432 

566 
566 

30 
18,87 

1 

Próxima leitura: 
13/06/2011 

'Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
Mtt)llO Jun/I O JulftQ J\yJ/Ul SellfO Ot1Vtfl Hov/tD De.r/1 O J1mtt t hv/11 Ma1/1 I l\brt1 I M~i/11 
,,8 6 13 fil)\j 3S~ .ras 412 <141 629 ~48 GiG SSG :-1?. s~' 

MCDIA DOS 3 ÚL TIM1:>S CONSUMOS DE ENERGll\ 

Mensagens: 
OEBITOS 0412011 AS 143.01 
F/I TlJAADO POH MEDIA 
RQaJu5tc •~rií$uio em média dt=. 7.97'!~. conform~ Roso1uçâo 
l\nccl 1 1·1512011, vigente a pmtir de 1010512011 

695.67 kWh 

. . . 
. 'J 1 -

R$104,45 
Vencimento 

05/2011 25/05/2011 
Discriminação da Operação 
Energia Eletrica 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

alores Faturados 

Otde. Fat. Preço Médio 
566 0,178021 

o.critAo Old~·Faturada Ta1lla 
Consumo 566 0,169166 
VAior do Pis 
VAior do Colins 
VAior do lcrns 
Total· Preco (1) 
Oulros Lnnçamentos, Cob1anças e Serviços Aulo1·izados 
Item 

Cc.rrod\•) Mon9IA~iA por A!r.4so 03/21J 11 
Juros ContA Anterior 03/2011 
MultJ\ ContA Anterior 03/2011 
Total· Outros (2) 

otal (1) + (2) 

Valot(R$) 

100.76 
3,69 

104,45 

V<>lor(RSI 
95.74 

0,90 
4,12 

º·ºº 100,76 

Vnlo•(ASJ 

0.71 
1,01 
1,97 
3,69 

R$104,45 

Composição do Preço em (R$) (Arl.l1,Roaoluçáo166/2005) 

Distribuição Enc.Setoriais 

. ····~ ... _ -
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048514 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSFAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de MANOEL LIONEZIO GOMES, inscrito(a) no CPF/CNPJ n° 037.073.518-82. CERTIFICAMOS, 
MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos 
fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho 
de 2011, às 17:34. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de insaição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; ,.. 
e) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do cadastro de Pessoas Físicas {CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi 
gerado o código de segurança a890a114 ae47c2a2 e03648f9 ffde91aa Ob55610e; 
f) Informações a respeito do(s} processo(s) e/ou procedimento(s} constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP~~~~----... 

SER\IJÇO !~JCC ~F.Dfq,il 
~+ "....,. . 

,,.-L.~,.JJJ... J-, I 
~· .,,,_ . ..,,.,,___ 

-·-·- .. .. _ 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 14/07/2011 



• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001017 de 12 de Julho de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/07 /2011, verificou nada constar contra: 

\/ 
MANOEL LIONEZIO GOMES* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * t * * t 

NBOPFM MJPOFAJP HPNFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCPQGN NKQPGBKQ IQOGU * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:losSÍs79, CPF:03rc;73518-82, nascido( a) em 23/06/1948, em Pr esidente Venceslau-SP, 
f ilho(a) de ELOI ANTONIO GOMES e MARIA DAS DORES GOMES, con forme indicação f eita no 
pedido de certid~o. 

*** Nada consta contra o nome informado aci ma . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exdusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns {sede de Comarca ou Foro Distrita l/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 12 de Julho de 2011. 

1 7 our ?n13 
' 

HENRIQUE MÜLL OBRI HO 
ESCREVENTE CHEFE~ MATR. 06.108 

=1111111.,,..,..,..,..,111111.,..,,.....,,111111=-=-==-1111111 =1111111 =.-::-:1111111=1111111==11111111 ............... 111111""=11111111 

·~-~ ~ ·~·- .. , .. _ 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001017, Identificação= 40397 e Data= 12/07/2011. 



e . Í . ,. ~ Caluá Distribuição de Enl!rgio S/A 
c:.l" U<l nEoEENF.llGIA Av. Paul1sta, 24:_19 - 5" Andar. S~o P3ufo. SP 

Conta de 
Energia Elétrica 

CNPJ 07 .282.37710001-20 lnsi,,. Estadual 108.404.662.116 

Emissão: 13105/2011 Apresentação: 1 BIOSf.:!011 Nota Fiscal/Conta de EnerglA Elétrica · Série única - 000.091 259 FAT • 04-2011386098777-49 

MANOEL LIONEZIO GOMES 

RUA RURAL. 30 " 
Compl.: LUZ DA TERRA- T 3-AS.LAGOINHA li 
Bairro.: AS.LAGOINHA 1 
CEP: 19470-000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 03707351862 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Classificação: fiURAL-SIFASICO 
Tensão Nominal ou Contratada(V): 1271220 
limite& adequados de tensão{V): 116 a 133 / 201a231 
G d T ã B Ti d Tarifa: CONVENCIONAL . 
Seu número 
Unidade Consumidora - UC 2284065 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: Leitura atual: 
12/04/2011 12/05/2011 

Dados de Medição 
Eq1·· "<lrnento: 
Ur, }e de medida: 
Origem da Leitura atual: 

:1• Leitura atual (em 12/05/2011 ) : 
Leitura anterior (em 12/04/201 t): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias !aturados: 
Consumo médio diãrio: 
Constante de Faturame11to: 
Fator de potência: 

185770 
kWh 

33803 
33083 

720 
720 

30 
24,00 

1 

Próxima leitura: 
13/0612011 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
Mnl/10 J1trJIO J11ltlO /\qoltO Sat/10 OuV10Nov/tOOé!l10 J:tnn1 Fevl11 Mat/11 "b1111 M•"11 
~ • m ~ ~ w m ~ ~ - ~ m rn 

M~DIA DOS 3 ÚL nMOS CONSUMOS DE ENERGIA 

Mensagens: 
DElllTOS: 04/?.011RI'189,51 
FATURADO POR MEDIA 
Reajuste taríliuio em média de 7.97~' .. eonlonn~ Resoluçllo 
Anoel 1 14512011. oigonte a p;util de 10/0512011. 

862.67 kWh 

Valor atê o vencimento 

720 kWh R$ 164,62 
Vencimento 

05/2011 25/05/2011 
Ol$CJ'iminação da Operação 
Energia Eletrica 

Olde. Fal. Preço Médio 
720 0,219611 

Outros Lancamentos 
Valor Total 

Valores Faturados 
Oeserieão 
Consumo 
VAior do Pis 
VAior do Cofins 
VAior do lcms 
Total · Prece ( 1) 

Otde·Fat•n ~dn 

720 
Tarifa 

0,169166 

Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorlz<idos 
Item 

CorrecAo MonetAriA por /\trfl.so 03/20! 1 ~· 
Juros Conl1\ Anterior 0312011 · 
Mul\A ContA Anterior 0312011 
Total - Outros (2) 

Va1or(R$) 

156,12 
6,50 

164,62 

Valor(fl~) 

121,79 
1.40 
6,47 

28,46 
\58,12 

Total (1) + (2) R$ 164,62 

Composição do Preço em (R$) <Ari.31,Rm1uçao1ss12oos 

Dlstribuiçã.o Enc.Seloriais Energia Transmissão Tribulos 

34.97 19.55 53.14 14.13 36.33 

PARA PAGl\MENTOS APÔS O VENCIMENTO SEflÂ COBR/\00 MULTA OE 
2% ACRESCIDO DE JUROS DE 0.0333% POR OI/\ DE /\TR/\SO E 
.1\..TUAUZP.C/\~ MONET.~R'/\ C0~;;~ón11.sc N~ ?G? i!a. CO~·:::oAME LC:; N .. 
10.438/02. A Sf:R COBRADA NA PR XIMI\ CONTA 

1N ORMAC O O TRIBUTOS 
81\SE OE C LCULO ALIOUOT/\ Vl\LOR 00 IMPOSTo (Ali) 

isa 12 ta 001". 2a 46 
t se. t 2 .1!8940% 1.•o 

SAO DE FORNECIMENTO 



: 

·. 

- -· 



__ .., __ __ ...... -o--··- - ---· - -- - ---o·--· ....... ---.- - -·---- ... -o···-""_ ....... 
J.• 

PODER JUDICIÁRJO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 8 • REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.oo_,bo48516 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de LEONDO CHRYSOSTOMO MACERA, inscríto(a) no CPF/CNPJ n° 543.538.588-15. 
CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias 
do mês de julho de 2011, às 17:44. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de insoição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver Inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi 
gerado o código de segurança 9428e38a 1126a29192f4d5fd 5308a947 763c3718; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região/ Secretaria Judiciária 
Av. Paullsta, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

·"'"" t- J., e.. ,,! • ..,,;. ( o--/· 
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• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001015 de 12 de Julho de 2011 
Página 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/07 /2011, verificou nada constar contra: 

J 
LEONDO CHRYSOSTOMO MACERA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MFPOEP DISZTPTUPNP NBDFSB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NGQPFQ EJTAUQUVQOQ OCEGTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:738~6, CPF:54353~588-15, nascido(a} em 30/06/1949, em Piquerobi-SP, filho(a) de 
JOAO CHRYSOSTOMO MACERA e MARTINHA PAULINA DE OLIVEIRA, conforme indicação f eita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dlstrltal/Reglonal). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 12 de Julho de 2011. 

~ourm3 HENRIQUE M' E SOB 
ESCREVENTE CHEFE - MAT 

==-=1111111'="""=11111111,,...,,,..,..,,11111 11,,,..,,..,,,,,.111111 --=1111111,,,,..,..,,,,..1111111="'="'1111111=111111~111111~11111111 . ....... 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001015, Identificação= 84539 e Data= 12/ 07/2011. 
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·e~ , ~ a1ua REDEENERGIA 

Caiuá Dlshibulção de Energia SIA 
Conta de 

Energia Elétrica l\v. Paulisla. 2439 ·!>"Andar· Sao Paulo· SP e CNPJ 07.282.377/0001·20 lnsc. Esladual 108.404.662.116 

Emissão: 13/05/2011 Apresentação: 18/0512011 Nota Fi~caVConla de Energia Elétrica - Série única. 000.091.251 FAT· 04-2011386098541-2 

LEONOO CHRYSOSTOMO MACERA 

RUA RURAL. 160 
Compl.: LUZ DA TERRA·SIT RECANTO DO PAPAJ.L T 15 
Bairro.: AS.LAGOINHA 11 
CEP: 19470·000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 54353858815 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 056111554000 
Classlflcaçâo: RURAL-BIFASICO 
Tensão Nominal ou Conlta1ada{V): 1271220 
Llmiles adequados de 1e11sào(V): 116 a 1331201 a 231 
G d T ã B T d Tarifa: CONVENCIONAL . .. 

Seu número 
Unidade Consumidora • UC 2284529 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
12/04/2011 

Leitura atual: 

12/05/2011 

Dados de Medição 
E~ Imanto: 
Un1crãde de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 12/05/2011): 
Leitura anterior (em 12104/2011 ): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamenlo: 

.., Fator de potência: 

154496 
kWh 

51902 
51117 

785 
785 
30 

26,17 
1 

Próxima leitura: 

13/06/2011 

,Histórico de Consumo de Energia Elétrica* kWh 
.. .. Mil/10 J1.1n(10 Jllt/10 Ago/10 S"tUD OLIV10 tfov/10 Oc1/10 Jtnf11 Fev/11 M8t/t1 Ab1/11 Mal/11 

r3oS 960 1016 S~ 8Z7 &112 731 616 830 536 113 4l4 785 

MÉDIA DOS 3 ÚL TlMOS CONSUMOS DE ENERGIA 525.33 kWh 

4 

Mensagens: 
DE81TOS· 0412011 AS 75.29 
FATURADO POR MEDll\ 
Reaíusle larilârio em mêc1ia de 7 ,97~'•. conforme Resolução 
Aneel 1. 14512011. vigonre a partir de 10/05120 11 

o 

Valor até o vencimento 

785 kWh R$144,79 
. . . Vencimento 

05/2011 25/05/2011 
Discriminação da Operação 
Energia Eletrica 

Qtdc. Fal. Preço Médio 

785 0,178025 
Valor(RS 

139,75 
5,04 

144,79 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

Valores Faturados 
Oese1lçao 
Consumo 
VAior do Pis 
VAior do Colins 
VAior do lcms 
Total· Preco (1) 

Otde·Fo1u1oda 
785 

Tarifa 
0,169166 

Valo1(íl' 
132,79 

1.24 
5.72 

º·ºº 139.75 
Outros lan9amenlos, Cobrangas o Serviços Autorizados 
hem Voloi(RS 

CorrecAo MonetAriA per AlrAso OJ/2011;. corri li o,a9 
-e;,. l)/Á, 1.~5 

e'"" ·2 117 ~01 2.90 
..2· Fls. ;xJ'__ ~~5.04 

Juros ContA Anterior 03/2011 
MultA ContA Anterior 0312011 
Total· Outros (2) 

t 

a.; 3 
~ Rntnca #-- , 
·~ -!--:Vi 
·~ - ~T 

Total (1) + (2) R$ 144,7~ 

Composição do Preço em (R$) (Arl.31,Ro•oluçfiol661'!01 

Distribuição IE11c.Se!oriaisl Energia jTransmissaol Trlbulo5 1 Soma 

38.12 1 21.32 1 57.94 1 15.41 1 6.96 1 139.75 

PARA PAGAMENTOS APÓS O VENCIMENTO SERA COElAl\00 MULTA OE 
2o/. ACRES.CIOO OE ÃUROS OE 0.0333% POR DIA OI:: ATRASO E 
J\TUAL!ZACAO ~l.ONET R!I\ CCMÔBASE NO IC"'·M, C•'JNFOí'lM~ i..Ei N' 
l0.43!l/02. A SER COBRADA NA PR XIMACONTI\. 

INFORMA• ,AO DE TRIBUTOS 
TRIBUTOS BASE OI: CALCULO ALIOUOTA VALOR 00 IMPOSTO IRSI 

ICMS 000 00':~ 00( 
PIS 139.75 .!ISMO~~ 1.21 
COFINS 139.75 4,09220% S.7< 

~?Rl3 

- ~ . .. ·~ --·""-' ' .. -,,,;;;:,:;..~. 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048515 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e InfOrmações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo{s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de SILVANA FERREIRA OE LIMA, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 260.718.348-05. CERTIFICAMOS, 
MAIS, que este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos 
fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho 
de 2011, às 17:39. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
e) Esta certidão somente terá validade se houver Inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foí 
gerado o código de segurança 9874dacb b90360dS 1ec49399 e39788de 8c725c8a; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região/ Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 

... . 

14/07/2011 
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Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001018 de 12 de Julho de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/07/2011, verificou nada constar contra: 

V' 
SILVANA FERREIRA DE LIMA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TJMWBOB GFSSFJSB EF MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UKNXCP~ HGTTGKTC FG NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

./ 
RG : 2653 1157-3, CPF: 260718348-05, nascido (a) em 10/06/1975, em Pr esidente Venceslau-
SP, f ilho(a) de RAIMUNDO FERREIRA LIMA e SANTINA MARIA DOS ANJOS, conforme i ndicação 
f e i ta no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome i nformado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 12 de Julho de 2011. 

HENRIQUE MÜLLER SO RINHO 
ESCREVENTE CHEFE - MATR.306.108 

~lllll l~llll l lll~l llllll~lllllll l...,,,,.,,,.,,ll Ili l,,,,.,..,,,,..,ll Ili 1=11111111=1111111.,,.,,,,.,,.,,.11111111~1111111 

~T7613 

Página 1/ 1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001018, Identificação= 29073 e Data= 12/07 /2011. 



Caiuá t::::i::f1 Caiuá Oistribui ção de Energia SIA 

REDEENlif/GtAAv Paufisla 2439 • 5" Andar· S!O Paulo • SP 

Conta de 
Energia Elétrica 

CNPJ 07.282.377/0001-20 lnsc. Estadual 108.404.662.116 

Emis~ão: 1310512011 Apresenta9ão: 18/05/2011 Nota Fiscal/Conta de Energia Elélrlca ·Série Única. 000.091.248 FAT· 04-2011366098370-11 

SILVANA FERREIRA OE LIMA 

RlJR RURAL. 10 
Compf.: L T 1-AS LAGOINHA 11 
Bairro.: AS.LAGOINHA 11 
CEP· 19470-000 PRESIDENTE EP!TACJO 
CNPJ/CPF. 26071834605 
INSCRICÁO ESTADUAL: 561086735115 
Classilicaçâo: RURAL-01FASICO 
Tensão Nominal ou Conlralada(VJ: 1271220 
Limites adequados de tensão(V). 116 a 133 / 201 a 231 . - . ,. : .. wia;.CONVEt>ICIQNAL 

Seu número 
Unidade Consumidora - UC _ 284472 
Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
12/04/2011 

Leitura atual: 
12/05/2011 

Dados de Medição 
EquiOnio: 
Unid, e medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 12/05/2011 ): 
Leitura anterior (em 1210412011). 
)onsumo medido no mês: 

·~onsumo !aturado no mês: 
!úmero de dias faturados: 

-;onsumo médio diário: 
~onstanle de Faturamento: 
ator de potência: 

193093 
kWh 

27394 
26907 

487 
487 

30 
16,23 

1 

Próxima leitura: 
13/06/2011 

iistórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 
Maf/tO Jonl10 JOlllD P.oollO &cVIO OuVtO NoVltO 0.,,,110 J•nll t fev/11 tt.1/tt llbr/11 M•lltt 

471 414 •2• 66' 379 490 511 50$ 455 734 485 312 417 

~DIA OOS 3 Úl TIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 517.33 kWh 

Mensagens: 
FATURA DOMES D4·20t t ARRECADADA POR DEBITOAUTOMATICO 
FA"fURADO POR MEDIA 
ReajuSle '"' íhlsio em môdia do 7 ,97~~. conlotmo Rosol~ção 
Ane&l 1 14&12011, vigente a partir de 10IOS/21H t 

o 

Reservado ao Frsco Periodo Fiscal. 13/0512011 

Valor até o vencimento 

487 kWh R$ 86,70 ... Vencimento 

05/2011 25/05/2011 
iscriminação da Operação 

Energia Eletrica 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

alores Faturados 

Otde. Fat. Preço Médio 

487 O, 178029 

eseriçáo 
Consumo 

01de·Fa.turada Taroa 

VAior do Pls 
VAior do Cofins 
VAior do lcms 
Total· Prece (1) 

487 O, 169166 

Valor(R$) 
86,70 

º·ºº 86,70 

Valor[AS) 
82,38 
0,77 
3,55 

º·ºº 86,70 

olal (1) + (2) R$ 86,70 

o mposição do Preço em (R$) 1M. :11, Ruo1~çao 16612oosi 

Dislrlboição Enc.SelOriais Energia Transmissao Tributos Soma 

23.65 13.22 35.95 9.56 4.32 86.70 

PARA PAGAMENTOS APÓS O VENCIMENTO SERÁ COBRADO MULTA DE 
2% ACRESÇIDO OE JUROS DE 0.0333% POR DI/\ DE ATRASO E 
AT;.JALIZACI\() MONETARI/\ COM 13,cisE: r~c IGP-M, CONrORM!: L[l N" 
10.438102, A SER COBRADA NA PRÓXIMA CONTA 

TRIBUTOS 
ICMS 
PIS 
COFINS 

f 7 OUT 1813 

1 057B.OOOB.E363.41A1.63EO.OC82.1 OBA.3285 ~1 ------------------------------------,;,,.;.--.-... .... ______ ..... ________________________ ..., ____ .-; ______________ ..., __ 
om• uc Local/Etapa/livro Nümero de Ret.réncia Referéncia 

2284472 0028/0S/02S03R 04 -20 113a60!Ml370-1 I 05120 11 SILVANA FERREIRA DE UMA 
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• 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001013 de 12 de Julho de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/07 /2011, verificou nada constar contra: 

.; 
ALICE FRANCISCO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BMJOF GSBODJTDP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CNKEG HTCPEKUEQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

V_ v 
RG:26124584-3, CPF:l64531438-36, nascido(a) em 21/08/1971, em Marabá Paulista- SP, 
filho(a) de PEDRO JUVENAL FRANCISCO e HEROINA MARIA DOS ANJOS, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exdusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dfstrltal/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epítácio, 12 de Julho de 2011. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001013, Identificação= 41758 e Data= 12/07/2011. 



--·------o----- - ----- -- - ---o---· . ------ -------

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048517 

.A. -o-'"·- ... -y A 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distrlbuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de ALICE FRANCISCO, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 164.531.438-36. CERTIFICAMOS, MAIS, que 
este Tribunal foi instalado em 30/03/1989 . NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e 
passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de 2011, às 
17:46. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de Inscrição no cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscriç~o no cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi 
gerado o código de segurança Oad585fd 54973770 a3799ec3 f0af4327 7b566086; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região / Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico.trD.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 
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e - • ~ ~ C1iuâ Oistrlbulçúo de EnorgJQ SIA a I u a ~ /\v Paulista, 2439 • s• Andar. São Paulo. SP 
REDEtNER,iA CNPJ 07.262.377/0001 ·20 lnsc Esradual 108,404 662116 

Conta de 
Energia Elétrica 

Emissão: 13/0412011 Ap1ose11taçao: 18/04/2011 Nota FlscaVConra de !:nergia Elêlrica • Série Unica • 000 183 346 FAT • 04-2011382Q5621G 86 

ALICE FR"NCl~CO 

RUA RURAL,140 
Compt.: LUZ DA TEARA·LT 13-SIT STO EXPEOITO-AS.L 
Bairro.: AS.LAGOINHA 11 

349 kWh R$ 63,30 

>J, CeP: 19470-0DO PRESIDENTE EPITACIO 

' i 
\ 

J 

\ r CNPJIGPF: lõ4531438.'.l6 
l J INSCRIÇÃO ESTADUAL: 056111058000 

Classifiéar;áa: RURAL-SIFASICO 
~ Tendo Nominal Oll Con1ra1ada(V): 127 / 22.0 

Llmlle s adequados de len s:lo{V): 1 t 6 a 1 3 3 I 201 a 2:11 
Grupo de Tensão: B lipo de Taiila : CONVENCIONAL .. ' 

·:~;.~... a::.Jc ~;.~:}:~ 
• , l --a~s21-,s9 ~~- ;;'"' , . 1. •,. ~~~~· .~~ .1 . J>. r.~c e> ,·_..,. !·~.!. 

..... ~ • . . \·o.;.~~ ;:-.\-.. #~.""~~ .. ·-: ..... -t'.l••!\Z: .. ~~ ...... ·~ ··~'",. ·: h 

Seu número 
Unidade Consumidora - UC 

Dados da Leitura 
Leitura anterior: 

14/03/2011 
Leitura atual: 
12/04/2011 

Próxima leitura: 

12105/2011 

Dados de Medição 
Equlflllmento: 
Unidade de medida: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (em 12/0412011 ): 
Leitura anterior (om 14/0312011): 

190656 
kWh 
Lida 

18983 
18634 

349 Consumo medido no mils: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
ConstE111te de Faturamento: 
Fator de potência: 

349 
29 

12,00 
1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

M~C11' DOS 3 0L TIMOS CONSUMOS OF. EHERGl1' '.155,00 kW!\ 

Mensagens: 

04/2011 27/04/2011 
01$()rimlnac;ão da Operação 
Energia Eletrica 
Outros Lancomentos 
Vabr Total 

Va~ores Faturados 

Otde. ai. Preço Médio 

. 349 O, 177564 

Onulç.1.o Olde·Fatu1ada T&rlfa 
Consumo 349 0, 168230 
Valor do Pis 
Valer do Cofins 
Valor do lcms 
Total· Preco (1) 
Outros lançamentos, Cobrança=s e Serviços Aulorizados 
... ,,, t. 

Co1rãeao Mo11E1\aria por Atraso OJ/201 l 
Juros Conta Ant.erior 03/2011 
Multa Conta Anlerior 03/2011 
Total - Outros (2) 

Tola( (1) + (2) 

Vi!lor(RS) 

61,97 
1,33 

63,30 

Valot(A$1 
56,71 

0,511 
2,68 

º·ºº 61,97 

R$63,30 

Composição do Preço 1M. 31, Rn••u~•· m~oos> 
llom V.J°' (A$) 

Dtstribuicao 16,66 
Enc. Setoriais 9 ,38 
Energia 25,56 
Transmlssao 6,91 
Tribulos 3,26 
Soma Demonstrativo 61,97 

1 PAAA PAGAMENTOS APóS O VENCIMENTO SERA COBRADO MUl TA OE 1 
~ ACRt:~~100 OE JUrtOS DE 4,0333'1'. POR DIA DE "TR.\SO E 1 
llTUALIZA O MONETARIA COM 81\SE NO IGP·M, CONFORME LEI N" 
10.438/02, SER COBRADA NA PRÓXIMA CONT li 

INFORMllÇAO OE TRISUTCS 
ICMS 

SASE OE CÁ~CUlO ALIOUOTA V1'LOP. 00 IMPOSTO 
PIS COFINS 

0,00 .oov. 0.00 o.se 2.68 

t!:IT 71113 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048518 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 
3ª Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/capital e jurisdição nos Estados de São Paulo 
e de Mato Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) 
distribuído(s) neste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome 
de LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito( a) no CPF/CNPJ nº 274.194.158-03 . 

CERTIFICAMOS, MAIS, que em pesquisa em razão de homonimia, nos registros eletrônicos 
armazenados no SIAPRO - Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, verificamos 
CONSTAR, até a presente data e hora, em nome de LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS, sem 
cadastro de CPF/CNPJ, a distribuição do(s) seguinte(s) processo(s) e/ou procedimento(s): 

1. Registro n. 0040628-27.1991.4.03.0000 
Çlasse /Situação: PRECATÓRIO/ !"'OVIMENTO \ 
Orgão Julgador/ Relator: PRESIDENOA / PRESIDENTE 
Tipo da Parte: REQUERENTE 
Assunto: Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário 

2. Registro n. 0204839-04.1991.4.03.6104 
Classe/ Situação: APELAÇÃO ÓVEL / BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: SEGUNDA TURMA / JOSÉ KALLÁS 
Tipo da Parte: APELANTE J 
Assunto: Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário 

3. Registro n. 0077541-37.1993.4.03.0000 
Classe/ Situação: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE /BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: VICE-PRESIDÊNCIA/ PRESIDENTE 
Tipo da Parte: AGRAVADO \ 
Assunto: Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário ·~ 

4. Registro n. 0093848-42.1993.4.03.9999 
Classe/ Situação: APELAÇÃO ÓVEL / BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: PRIMEIRA TURMA/ THEOTONI(\COSTA 
Tipo da Parte: APELANTE ~ 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

5. Registro n. 0064118-49.1994.4.03.9999 
Classe/ Situação: APELAÇÃO ÓVEL / BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: PRIMEIRA TURMA/ ROBERTO HADD) D 
Tipo da Parte: PARTE AUTORA 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

6. Registro n. 0074772-95.1994.4.03.9999 
Classe/ Situação: AGRAVO DE INSTRUMENTO/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO/ ANNAfii~rn:~~L­
Tipo da Parte: AGRAVADO 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

7. Registro n. 0065529-93.1995.4.03.9999 
Classe/ Situação: APELAÇÃO OVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: QUINTA TURMA/ FABIO PRIETO 

http://proc-eletronico.trf.3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 

~OUT 7fl13 
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Tipo da Parte: APELADO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048518 

Assunto: Reajustamento do valor dos benefícios - Revisão de Benefícios - Direito Previdenciário 

8. Registro n. 0008629-21.1993.4.03.6100 
Classe/ Situação: APELAÇÃO CÍVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador / Relator: PRIMEIRA TURMA / ROBERTO HADDAD 
npo da Parte: APELANTE 
Assunto: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades 
Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

9. Registro n. 0103967-91.1995.4.03.9999 
Classe/ Situação: APELAÇÃO CÍVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: QUINTA TURMA/ SUZANA CAMARGO 
Tipo da Parte: APELADO 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

10. Registro n. 0012154-02.1998.4.03.0000 
Classe/ Sitµ(lção: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE /BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgaqor / Relator: VICE-PRESIDÊNClA / PRESIDENTE 
Tipo da Parte: AGRAVADO 
Ass411to: FGTS/Fundo ele Garantia por Tempo de Serviço - Entidades 
Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

11. Registro n. 0018359-42.2001.4.03.0000 
Classe/ Sjtµação: PRECATÓRIO/ ARQUIVAPO 
Órgão Julgador/ Relator: PRESIDÊNCIA/ PRESIDENTE 
Tipo da Parte: SUCEDIDO 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

12. Registro n. 0006073-02.2000.4.03.6100 
Classe/ Situação: APELAÇÃO CÍVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador / Relator: SEGUNDA lURMA / SOUZA RIBEIRO 
Tipo da Parte: CODINOME 
Assunto: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades 
Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

13. Registro n. 0016053-17.1993.4.03.6100 
Çlasse /Situação: APELAÇÃO CÍVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Orgão Julgador/ Relator: QUINTA TURMA/ FABIO PRIETO 
Tipo da Parte: APELADO 
Assunto: FGTS/Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - Entidades 
Administrativas/Administração Pública - Direito Administrativo e outras matérias do Direito Público 

14. Registro n. 0000029-49.2001.4.03.6126 
Classe/ Situação: APELAÇÃO dVEL / MOVIMENTO 
Órgão Julgador/ Relator: SÉTIMA TURMA/ LEIDE POLO 
Tipo da Parte: SUCEDIDO 
Assunto: Benefícios em Espécie - Direito Previdenciário 

15. Registro n. 0001109-64.2004.4.03.9999 
Classe/ Situação: APELAÇÃO CÍVEL/ BAIXADO VARA ORIG. 
Órgão Julgador/ Relator: NONA TURMA/ DALDICE SANTANA 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 

17 OUT lfl13 
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Tipo da Parte: APELADO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000048518 

Assunto: Reajustamento do valor dos benefícios - Revi~o de Benefícios - Direito Previdenciário 

Total de registro{s):15 

CERTIFICAMOS, AINDA, que este Tribunal foi Instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. o referido é 
verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do Estado de São Paulo, aos 14 (quatorze) dias 
do mês de julho de 2011, às 17:48. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Regi~o os dados de identificação a 
que se refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de 
apontamento de registro de processo {ação penal) na presente certidão, o interessado deverá 
dirigir-se ao órgão em que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles 
dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo 
próprio interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles 
com os dados constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do 
solicitante e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na 
cédula do cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento 
confrontar os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do soliàtante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trl3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi 
gerado o código de segurança 35bcef03 a961df0c 62cfOaOf f3f7f258 Od316582; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem 
ser obtidas no site http ://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região/ Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

0){ OUT 7"13 
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~ comu/},• Poder Judiciário 
Tribunal de Justic;a do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Presidente Epitácio 

Referente ao Pedido 00001014 de 12 de Julho de 2011 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

~· - ,~ 

~fls33/_~ .. ·- Á{I) ~ •V) 

·~ Ru!mca t 

·~"'- '?11)0 
·Página 1 . 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
12/07 /2011, verificou nada constar contra: 

{ 
LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
MVJA SPESJHVFT EPT TBOUPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NWKB TQFTKIWGU FQU UCPVQi:/' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 2~08487-2, CPF: 274194158-03, nascido (a) em 15/10 / 1972, em Presidente Venceslau­
SP, filho (a) de DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS e CARMELITA SOARES BORGE DOS SANTOS, 
conforme indicação feita no pedido de certid~o. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Presidente Epitácio, 12 de Julho de 2011. 

HENRIQUE MÜLLER SO RINHO 
ESCREVENTE CHEFE· MA R.306.1 O ' 

=11111111=1111111,,..,,...,,..,,1111111='=""='11111,..,.,,,,.,,,.11111111="'="1111111=1111111=111111~1111111~11111111 
.....•. ,.~-

..... "' .. \t,· 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00001014, Identificação= 38644 e Data= 12/07 /2011. 



. .r- ·•<: - • ~... , ~ Caiuá Distribuição de E11e1gia SIA 
~l.--=..:lfi t:Jct.' n~tAAv. Paulista. 2439 . 5" Andar - S:lo Paulo. SP 

CNPJ 07.282377/0001 ·20 lnsc. Estauual 106.404.662.116 

Conta de 
Energia Elétrica 

Emí;sáo: 13/0512CiÍ 1 Apresenlaçáo: 18/0512011 Nela Físcal/Conla de Enorgia Etetrica - Série Única · oou 091 261 F/\ T • 04-201 138~098EMS-!15 

LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

RUR RURl\L. 00 
Compl.: LUZ DA TERRA-LT 7-SIT SAO LUIZ-AS LAG li 
Bairro.: AS.LAGOINHA 11 
CEP: 19470-000 PRESIDENTE EPITACIO 
CNPJ/CPF: 27419415803 
INSCRICAO ESTADUAL: 056111270000 
Cla;silicaçáo: RURAL-BIFASICO 
Tensão Nominal ou Contralada(V): 127 / 220 
Limites adequados de tensão( V) : 116 a 133 / 201 a 231 

Grupo de Tensão: B Tipo de Tarila: CONVENCIONAL 

Seu número 
Unidade Consumidora - UC 2284014 
Dados da Leitura 

Leí1ura anterior: 
12/04/2011 

Leitura atual: 
12105/2011 

Dados de Medição 
Eql,;~ .... 11ento: 
Un; , de medida: 

Origem dn Leilura atual: 
Leitura atual (em 12105/2011 ): 
Leitu1a anterior (em 12/04/2011 ): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 

\lúmero de dias faturados: 
.::onsumo médio diário: 
Constante de Faluramento. 
i=<ltor de poténcia· , 

185728 
kWh 

20750 
20609 

141 
141 

30 
4,70 

1 

Próxima leitura: 
13/06/201 1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica • kWh 
tbllfD •• uotfO Jt.1lltO J\flo/10 SeV10 OutltONov/tO OeV10 Jotn/11 '""'11 Metltt ~tut11 M.imr 

1•a ••6 1•- 1 >5 12' 129 123 243 1•' 78 >41 "2 1•1 

~OIA OOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGlll 

Mensagens: 
JElllTOS 041201 1 RS2!1.42 
.'/lfUR/\00 PCIR MEDIA 
10.;rij1nlo uu.i!uio cm Média do 7 .97~~. conforme Rciolução 
l\nc.,11 145120 11 , vigente a partir do 1010512011. 

16 1.00 kWh 

Valor até o vencimento 

141 kWh R$ 26,18 
Venc:imento 

05/2011 25/05/2011 
iscritninação da Operação 

Energia Eletrica 
Qlda. Fat. Preço Médio 

141 0,178014 
Outros Lancame11los 
Valor Tolal 

alores Faturados 
ir.cri<;ão Otrlc-Fa!urocla T~ril<1 

Consumo 141 0,169166 
VAior do Pis 
VAior do Colíns 
VAior do lcms 
Total · Preco (1) 

ulros Lanc:imentos, Cobranc<>s e Sct vico:; Auto1 i.rados 
ltcin .. " ... 

Ç~:-ro•;-/\,o ~ .. ~0r.':'t6:!/i pl'\r /\lrll~r~1 0~/:0 1 'I 
Juros ContA Anterior 03/2011 
f'v1ultl\ ConlA Anterior 03/2011 
T olal - Outros (2) 

Valor( A$) 
25.10 

1,08 
26,18 

V:.iloo(R!l 
23,85 

0,22 
1,0:J 
O.OtJ 

25,10 

0.-ll 
O .~·O 
í ,08 

olal (1) + (2) R$ 26.18 

omposição do Preço em {R$) (Art.31,Rmluçao IGõ'?.005) 

Oístribu11;:ão Enc.Setorieis 

~T7013 

' . ~ ... _ 
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~UT 1n13 

~··'"1~~ ~~ 

F:SCAtA: H 5.000 

\ / 
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R~ //" 2G.$3J.J67-~ 
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1nounru Keg1ona1 .reaera1 àa s Kegiao: visualizar cert1Clão 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª. REGIÃO 

CERTIDÃO Nº 2011.0000055134 

Yage l ot 1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de MARIA HELENA 
FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 164.640.978-73. CERTIFICAMOS, MAIS, que 
este Tribunal foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada 
nesta capital do Estado de São Paulo, aos 8 (oito) dias do mês de agosto de 2011, às 15:55. 
Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3ª Região os dados de identificação a que se 
refere o parágrafo único do art. 2º da Lei n. 11.971, de 6 de julho de 2009, no caso de apontamento de 
registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em que o 
processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio interessado, 
no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados constantes na 
cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurldicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 9741acf3 daaae76b 90a48fb7 97af04e5 9fed551e; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3ª Região/ Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico .trf3 .jus. br/certidao/CertídaoJudicialN isualizar 8/8/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacío/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso; 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

n. 01 

3 . A Entidade tem por objeli110 a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

n. 41 . Ar!º 2 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Ata de consLitufção, devidamente registrada, datada de 10/0912004 (ns. 55 a 63); 
b) Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada, datada de 10/021201 O (Os. 41 a 51 ); 
c) Estatuto Social, datado de 30/01 /2011, devidamente registrado (fls. 230 a 238); 
d) Ata de Eleição, datada de 30/0112011, devidamente registrada (fts. 230 a 239); 
e) Ata de Substituição de membro da diretoria e alteração do endereço de sede, datada de 03/07/2011, devidamente registrada (tis. 302 a 305). 

5. Os Estatutos ,ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constítuldas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

8 . Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, ~denominação de fantasia da entidade? . . / \ . Sim 

- ns. 102 e 291 - Rádio Paz FM . 
.J Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

9. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Fls. 274; 
Fls. 295 - relativa à diretoria eleita em 03/0712011. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de q 'g 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de , __ ;:;-_1; 11..-1~·~ · icut• llll 
-;r~;rs: 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus qu; aros oe sôcll e ~ Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora e e outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ... 

fls.244 ~ UUI ll/lJ 
Fls. 296 - relativa à diretoria eleita em 03/07/2011 . 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? '.J Sim 

fls. 192. Nº de Inscrição: 07.014.95810001-80. Situação Cadastral: Ativa. Alividades Econômicas ~onipat!'1el9·1:e111M~se~~b iteado. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 30/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Silvana Fe1reira de Uma 
260.718.348-05 

Presidente Sim Sim Sim 

- Documentos dos dirigentes: fls. 319, 311, 327, 306, 323 e 315; 

09/0812011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio nº -=J 5 G q /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, j<.; de~- de 2011. 

À Senhora 
SILVANA FERREIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação de Radio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77. 
19470-000 Presidente Epitácio - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.000110/05. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo ri° 53000.000110/05, na localidade 
de Presidente Epitácio I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2082, que dispõe sobre 
os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será considerada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no sub item 11.2. I, da Norma nº l /201 l, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação, seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

r:!j OUT 1fl13 

11!u1!icação Eletrônica 
......................... __ ........ __ ...__ 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2082 /20 1 J/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.0001 t 0/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Presidente Epitácio Fm, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Presidente Epitáfio I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. A entidade não apresentou corretamente e dentro do prazo legal a 
documentação solicitada por meio do oficio nº 3068, datado de 06/06/20 l I, referente ao pedido 
de documentação técnica complementar, impossibilitando a continuação técnica da análise. 

li. A planta encaminhada, em resposta ao oficio supracitado, não indica a 
localização do estúdio da entidade, dado que no FIT consta endereço diferente do indicado para 
o sistema irradiante. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso ã 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

1 7 OUT 7fl13 

~ ..... ~...:_ 

JAGA/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !? andar 70044-900 - Brasília - DF 

(6!)3311-6177 

Oficio nº 4 5 G q /2011 /CG RC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .Jr.; de~· de 20 l I. 

À Senhora 
SIL V ANA FERREIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação de Radio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77. 
19470-000 Presidente Epitácio - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.000110/05. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.000J 10/05, na localidade 
de Presidente Epitácio / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2082, que dispõe sobre 
os motivos do indeferimento do pedido da entidade. 

1. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente recurso à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 
reconsiderar, a encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final 
na esfera administrativa. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas, o processo será 
arquivado e qualquer solicitação encaminhada será cons iderada intempestiva. 

2. Ressaltamos que apenas será acatado o recurso que apresente razões de legalidade 
e de mérito, em conformidade com a Lei 9. 784 de 29 de janeiro de 1999 e ainda, de acordo com 
o disposto no subi tem l l.2.1, da Norma nº 1/2011, não serão considerados, no julgamento do 
recurso, documentos e informações que a entidade recorrente deveria ter apresentado em 
momento anterior, seja por força das exigências constantes do aviso de habilitação. seja por 
solicitação do Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

DERMEVA · SILVAJ 'NIOR ~~UT 7B13 
Diretor do Departamento de Outorga de · · os Com nicafy'trõnica 

• . , .... ...... .... o4,.._ .. • -.. 

CGRC 



-~ . -. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2082/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
" 

.j 

. -... 

. ' 
Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.0001 10/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Presidente Epitácio Fm, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. na 
localidade de Presidente Epitáfio I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. A entidade não apresentou corretamente e dentro do prazo legal a 
documentação solicitada por meio do oficio nº 3068, datado de 06/06/201 l, referente ao pedido 
de documentação técnica complementar, impossibilitando a continuação técnica da análise. 

li. A planta encaminhada, em resposta ao oficio supracitado, não indica a 
localização do estúdio da entidade, dado que no FIT consta endereço diferente do indicado para 
o sistema irradiante. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma apresentar recurso à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a encaminhará à autoridade 
imediatamente superior, a quem caberá a decisão final na esfera administrativa. Transcorrido 
esse prazo sem que haja respostas, o processo será arquivado e qualquer solicitação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

JAGA/CGRC 
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PREENCHER COM LETRA 0" l'ORMA A~ 
V ~ 

NOME ou RAZÃO se 

Of. 7569 /2011 ICG RC/D EOC/SCE - MC 
1 1 1 1 1 . ' 1 1 1 , 1 

ENOEAEÇO I ADI 53000.000110/05 
SILV/\N/\ FERREIRA DE LIMA 

1 1 1 ' 1 ASS. UE R,\DIO CO!\lllNITARJA PRESIOf.NTt: EPITACIO ... M 1 1 1 1 1 1 1 
CEP 1 COOE POSTAL RU/\ .IOSE RODRIGUES DE LIMA. 22-27 l 

l 9470-000 PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 
1 1 1 1 1 1 1 

-
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRJMINACION NATUREZA ao ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO t. VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO OE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE OE oesni.o 

_}_}_, 
BUREAU DE DES'TINAT/ON . 

NOME LEG{VEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR • 
.. -· . -· . . .,., 
~;drfo O'.. 

~ . 1i-
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00 RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO 1 • 

. . . ("\ 

RECEBEDOR/ ÔRGÃO EXPEOIOOR S/GNATURE DE L'AGENT 1 ttM1 ·- "'~ ENDEREÇO PARJ\ .>EVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS Lê VE~ ... l'<.,.,-:d. . 
75240203·0 FC0483/16 i.. .,. ~ - .• 114x186mm 

1 

' 

e 
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ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA · , 

PRESIDENTE EPITACIO FM 

Presidente Epitácio - SP, 19 de janeiro de 2012 

Ao Sr. Dermeval da Silva Júnior 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações ;f.•M ! BT~RICI C•.~. 8 ÇQMIJNIG.o.çi~E~ 

BR.u. ~[LIA • ~q: 

Ref.: Processo 53000.000110/2005 ~Y300ü 00549·tl2012-93 
~ / :~f lr'it. O.oil llOG.t'CDLOGi'C~ft.L i'SPO 

Assunto: Pedido de Reconsideração re~nte ao Oficio 7569/2011 e à::}Jõ.tâ::t'iet~a 2082/2011 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, 
processo 53000.000110/2?~por meio de sua representante legal. vêm .;;olicitar sua Reconsideração 
do arquivamento ill'forma'J"1Ôs referidos documentos. com os argumentos a seguir: · 

.~ 

Não conseguimos atender às exigências conlidas no Oficio 3068/2011 no prazo de 30 dias pelo fato de 
o Ca1tório não ter registrado i' tempo a ata na qual foi e lei la no\'a diretorirr, espei;ia!mente para sanar as 
pendências do ofício. E ainda assim, mesmo com u demoro do cartório, que tinha parte dos 
funcionários em recesso de meio de ano (foi em julho). o oficio foi respondido num prazo razoável, 
pois a documentação entroú no Ministério no dia 22/07/'.?.011. Pelas nossas contas. o ofício foi 
respondido em menos de 36 dias; 

Em segundo lugar, o Ofício 3068/2011 não menciona especilkamente a pendência técnica quanto ao 
local do estúdio, apontada na Nota Técnica 2082/201 1. Em hora rernnhecemos que hou\ ~ urn 
equívoco nu infornrnção passada ao engenheiro, é ume pendência perfeitamente sanável e simples: 

Então, o envio de documentação fora do pra7.o - pelo motivo explicado acima t' 1)or ter ~ido plmcos 
dias fora do pra.to - não é razoavel para o indeferimento de um processo, que objetiva preslar um 
serviço cuja comunidade a ser atendida sonha com uma rádio há anos. Ademais. como dito acima, a 
pendência que ainda consta é plenamente sanável e não compromete todo o trabalho •realizado, já que 
o local da antena (sistema imldiante) está co1Teto e arende às nomrns legais. 

Para tanto, encaminho a planta de arruamento com a correção quando ao local do estúdio e o 
engenheiro, paralelamente, estará protocolando novo FIT contendo o endereço correto do estúdio. 

Nestes termos, ~o do indeforimento e bom andamento dest . ue é tão importante 
para uma coleti~ lúlJCo ·~ 

~,...,."""', 

Aproveito o ensejo para des~jar meus votos de estimo e apreço pelos t balhos de Vossa Senho ia. 

Cordialmente, ~f 7117~ 

~" ~e,. o&_ ·~··- ·'=" 
SIL V ANA .FERREIRA DE LI.MA 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor CoordenadorwGeral de Radiodifusão Comunitária, 

Assunto: Atendimento ao Oficio 7569/2011 

Processo cejjQQO:OO.OllÕ/21>.0Y./ 

Local: ----

M lt·li ~T~F.11:1 DA a COM !JNIC.ú. Ç•~E8 
SR.O. ~[LIA • DF 

53úü0 Oü579'1.i20·~2-72 

St PR 01ü lLOG1COlüG1'CGRUSPO 
·-· , •• ( Jli' t• c;uiLo :;,-,•'! ! . 1 ·' r--.· _ .J.',1i.1 v.'-"'-·-· .._ ~~ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRESIDENTE EPITÁCf O FM, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Formulário de Informações Técnicas (FIT) com as devidas correções. 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 

Nome do Procurador: Andrei Tunes Claro de Oliveira 
CREA/DF nº 17748/D 

1 7 OUT 1013 

&) ·~ 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Of 1 02 1Jh/g. ----4 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO -~.~··~ ··• .. /( ~ 1 

-~· ~[.? 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU Ph:A- '?>") 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAi. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P R E S l D E N T E 
EPITÁCIO FM 

CGC ~ 111111111111111111 1 lol1 lol 1l 4l9l sl slol olol 1 l sl ol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI lMl r lc lulEILI IMIEILIAlnlo l l 1IJl - l6l 1I 1 1 t 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO! !3AIRRO 

l !F 

1 P 1 R 1 E Is l 1 1 o IE 1 N 1 T 1 E 1 1 E 1 P 1 1 1 T 1 Á 1 e l 1 1 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LtlrJ 
CEI' FONE FAX 

l t l 9l411lol - lolol ol 1 11181 l9l 7l3l71611l 1IJI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 
E-MAii. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 1 
5- LOCALrZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 E 1 s 1 T IR 1 A 1 D 1 A 1 1 o 1 e 1 A 1 D 1 A 1 l L 1 o 1 T 1 E 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO C'IDAIJI: 

lc lAIMl r lo l lnlEILlo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IPIRIEISI 1 l oJE]NITIEI IEIPI • I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1I.IA1 e l r 1o1 1 1 1 1 1 1 1 Ls.leJ l 2 1 1° l 41 8' J 3 I 8" 1 s li s 1 2° 1 o 1 5' 1 3 l 1" 1 w 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

[ E 1 s 1 T IR 1A1 D 1 A 1 1o1 c 1 A 1 D 1A1 1 L 1o1 T 1 E 1 l 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

lc lAIMIPlo l lBIEILlo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~P~R~E ~S~=t:.t~~~~ 
CIDADE (CONTINUAÇÀOI UF 

ITIÁlcl r lol l 1 1 1 1 1 1 Ls.leJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

CORREA E L E T 
L T D T E L E T 

MODELO POTl;NCIA 

--=I s .......,I P,_,_1-=-s .......,.1 0-'-'l 2:.....i.l-=-s ..__I ....t....._..ll____,,__I ~l __.l-1-1 -LI __,I 1 o l 2 l s J . 1 o 1 Watts 1 
• . ... ,l.:ER TI FICA(,' ÃO 

o 6 s I ol o l 3 l'ôl s 1 2 1 s 1 

8 - ANTENA/TORRE 



FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlol lclolRIRl t lAI ILITlolAI 1 1 1 1 1 1 1 
GANHO ma:-; (Gl) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 1 O 1 , 1 O ~B l 2 I 8 1 • 17 1 m 1 1 l 3 1 O 1 • 1 O 1 m 

9 - UNHA OE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

1 R 1 G 1 e 1 - l e 1 A 1 B 1 o 1 s 1 1 E 1 s 1 p 1 E 1 e l 1 1 A 1IS1 1 L 1 T 1 D 1 A 1 lalGlcl- !211131 1 
COMPRIM ENTO{Ll ATEN UA 'ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) IT ICIÊNCIA DA l.lNllA t11J 

1o1, h l 2 I l 3 l s I . 1 O lm 4 O o dB 

Perdas na linha (PL)=.L..AL 
IOO 

IO - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

1 O l 1 1 , 141 O lds 
:l.f.Ll 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. Tl) = 10 log ( 0,025 x 1 x I x 0,72) = - 17,44 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
C\'t = Ganho da antena, no plano \'Crtical, cm vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIOADE OE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 Jog d (km) 

ERP(dBk) CT potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite dn área de serviço (raio dn área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,44)-20 log 1=89,56 (dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço scrií ele 91 dBµ. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES OE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINIDIRIEI 11 ITIUINIEISI ICILIAIRIOI IDIEI lülLI t IVIEI I IRIA! 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 t 1 1J1l4 l s I - 1D1 1s1e1R1L1N1 l 1 I o l J I 1B1L1o1e1o1 1B1 INºI l 414 1 1F1u1N1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÀOI BAIRRO 

1 n 1 o Is 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 l'--'....:.A _,__,,,I s'-"-'~._._l --LI ......._N i-=I o-'-"-'I R=-'-'I T=--i..I =....E l'---'--1 _._I _._I --LI _,I 
CIDADE UF 

AS 1L1 A w.w 
CEI' 

l 1Io1713 1o1- l s l 1 l 2 I 
E-MAIL 

.__.___.._.___.___,___.__,........__,____.________._____J 

A N DR E 1 T U N E S @G IM A I L 
LOCAL 

B R AS Í L 1 A I 2 O 1 2 

ASSINA~ ... 
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. r\·1 _,,,_ ·,· .-,~.; ~f ~ 
Ministério das Comunicações / \;-f"'1' 1) ,.._ Q/-y\ dJ? ~- .<':5i'· ~es Co~ \~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica \ J - · ~e, ~- ~S O ~ 1 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DO~ · ~-' 
CONFORME PORTARJA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 • Fls~-~- i i 

~;~..§' .. ~ J 
Considerando o interesse em informações relativ'~ ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ) 
Acompanhamento e Avaliação, '.solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se 
encontra: 

04 Vista do Processo; I 

(_y!) Cópias dos ãutos do Processo - folhas __ à folhas _ ; 
(y'.) Certidão do Processo; . 

Processonº 5"3 Orc/oooo 110 ;doos 
~ I 

·'}!ativo ao Serviço de: (>4Rádio Comunitária I ( )RádiofI'V Educativa I ( )RádioffV Comercial/( )RTV /( ) SARC 

e. ')Ille do interessado: /:Átj I Mn ,r7l91(7/ N s .!>..(' <ô r 12..-A 

)udereço completo: J., S.f ' ~J,<f,j "P.S J /;,,,,, ~ !2/Z-.! 7 
CEP: L '1 L/71--0 - 000 UF/Munkípio: <;3_,., ,,,..,., k to ·k e -Q ~ s: ? l 1 

Telefones: / !j <j?t 3;!""' Ç ± / ?:z 
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:-------------

O interes&ado deverá assinalar a ma qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 

0 icttaçio da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
~"T<!Ímos da Lei 9. 784 de 1999, confonne a seguir especificado: 

) I - Pe&soa.!l tisicas ou jurídicas, que os tenham dado início com_o titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
4ercício do ditei to de representação *; ·-· 

) Il - Pessoas fisicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou i.oteresses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
( ) m - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direito~ e interesses coletivos**; 
( . ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes lega.is, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores -Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
*"' Organiza~es/Associações tivas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Em atenção à solicitaçao apresentada e após averiguação da qualificação de interessad 
junto à este requerimento, pro\'idcnciei, na presente data, todos os atos n~ssários à 

anex!n~o OPLJAJ9a com 

~uerido. 
. . .... 

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pela autorização do requerido 

rovaç:ão 
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ANATEL .. 
1\ ,!tét1t ttl i'.";u 1on"I 

dt• f p/t•r 011mm<.1{(1''1 

e ~-~ o'· 

#?;. ~ 
~-5-iste-. -mas-- ~-~R _9 

Interativos 
~ Menu Principal ""' SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais ! menu ajuda 

~ Dados da consulta 1 [Q Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: SP 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: PRESIDENTE EPITACIO 

Usuário:· Data: 17 /09/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

285 / 104.90 

Hora: 16:14:26 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Página: [1) [Ir] [Regl 

.., -

17/09/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/201 O Canal: 285 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S4838 2154548 

Longitude 52W0537 52W0656 

Processo 

1. Entregou documentação tempeslivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada Ocada, Lote 01, Campo Belo 

2.1. Endereço do Studlo 

Estrada Ocada, Lote 01, Campo Belo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municlpto de Faixa de Fronteira? 

• ~ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7. IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Nonna 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Estrada Ocada, Lote 01, Campo Belo 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 5.72 
( IBGE) 

1 
Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o ser t~ ~ ·~lf'~l::1m 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a nova análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

17/09/2012 

Regina Aparet ~a Monteiro 
(Anali: la) 

...__,,' 

. ............ .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/05 Localidade/UF: Presidente Epitacio/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPJTÁCIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras •a• e "b" do Item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de ralo. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11 l 

Apresentou declaração do prollsslonal habilítado de que a cota do terreno, no local de instalaçao do sltema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2. 7 .1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão compelente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, Item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçao proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à Instalação proposta? (nº VIII, Item 6. 11) 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Gamo Maxlmo: 0,00 1 b. Fabricante: Auad Conea Equtp. Elelr. Lida e. MQdeJo; PT.O- 06-Fm 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,J 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Febricanle: Auad Conea Equip. Elslr. lida 1 b, Modelo: SP. 5025 1 e. Categoria: 21-i 1 <I. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sím 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680-03-0526 

Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de Instalação são as mesmas do aviso que toma público a rell""!--- _ ;:::oo-

~ entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? / .1.&..'.~"?"U f 'OBLJ ~ 

16. Conclusão da Análise I ~ ... ,,.,.. :---~, 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instru!do . / ~ur 1n13 / .... Observdo que todos os dirigentes residem no assentamento 

~~~- ........ ~..,,~ ...... ... _J 
Regina Aparecida 1\ õnteiro. 

(Analist1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2488/2012/ CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Solicitação de Revisão da Decisão de Indeferimento do 
Pedido de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Referência: Processo nº 53000.000110/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Presidente 
Epitácio FM, da localidade de Presidente Epitácio I SP1 para reconsideração da decisão 
exarada na Nota Técnica nº 2082 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. comunicada por meio do oficio 
nº 7569, datado de 16/12/2011, AR não recebido pela Entidade, com o motivo de não existir o 
número informado. 

ANÁLISE 

2. A Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária submete à apreciação e 
decisão deste Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica pedido de 
reconsideração formulado pela Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM) o 
qual visa a manutenção de sua participação no Aviso de Habilitação nº 29, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU do dia 05/02/20101 que teve por objetivo convocar as interessadas à 
obtenção de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária no município de 
interesse. 

3. Tem-se que após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, fora realizado o exame dos documentos constantes dos 
autos em ·referência, o qual originou o oficio nº 3068/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 
06/06/2011. AR Postal em 16/06/2011, por meio da qual foi feita intimação à interessada, com 
vistas a sanar pendências/irregularidades constantes do processo. 

1. Ocorre que a requerente não apresentou, corretamente e dentro do prazo 
legal, a documentação técnica solicitada no oficio, como também a planta encaminhada, não 
indica a localização do estúdio da entidade, dado que no FIT cons · te do 
indicado para o sistema irradiante, constatando-se a necessidade de ind Ílfii)íW · ~l e 
autorização, conforme determina o subitem 8.1.2 da Norma nº 01/201 , relativa ao-wseiviço e 
radiodifusão comunitária 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento, a e tidad{~~nzyJf veu ua 
petição, no intuito de ver reformada a decisão, alegando os seguinte fatos~dispostos de 
forma reswnida: que solicita a revisão do ato proferido, tendo em vi~ta que•a. Entidac!e ão 
conseguiu atender todas as exigências do oficio no prazo de 30 dias por demora do cartório, que 

emar/CGRC 



De acordo, conforme Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, 

Brasília, st de ~ ~ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Substituto 

Aprovo a Nota Técnica nº 2488/2012/CGRC/SCE-MC. 

Emar/S3000. 000110/05/CGRC 

QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

de 2012. 
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M1NISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº j 'lo 3 /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasilia, 'l / de ~ Jf\.tt 

À Senhora 
SILV ANA FERREIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, nº 22-77 y _: j t1. G-- ( ~CVV\ e... e... 

19.470-000 Presidente Epitácio / SP I 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de documentos relativos à análise de recurso administrativo. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.000110/2005, de 
interesse da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, da localidade de 
Presidente Epitácio I SP, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2448/2012/ 
CGRC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração da decisão de 
indeferimento, cuja autoridade competente para julgamento do recurso concluiu pela procedência 
do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exame dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

Atenciosamente, 

r.2.--~ 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão lf;~~5!.â-----

.................. . . -

CGRC 
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Associação Radio Comunitária de Presidente Epitácio 
CNPJ :07 .014.958.0001 ·80 

Oo-2_ 

JlC fC> f: Ação Social 
MltWlT~RIO D.o.~ C<JMUt·llC:.<i.Ç•jES 

ER.~. f:;fll.í! .• DF 

53000 O-f857ti20·t3-90 

SEAPA·'SCE ,. -:.';'{;,·· 
~,.. ·"I~ 1 

-P-re-si-d-en-te~Ep-i-tá-c-io--S-P---01_/_0_4_/_20_1_3~~~~~~~~~~--+: ::~~:{ 
v<'> 0q, 

Ao Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Assuntos: Agradecimento e Agilização no Processo 

Eu SILVANA FERREIRA DE LIMA, Representante Legal da Associação 
Radio Comunitária Presidente Epitácio FM, processo nº 53000.000110/2005 
Envio ofício com seguintes teor: 

1. 
Nossa diretoria junto com todos os da nossa comunidade agradece 
pelas Reconsideração do nosso Processo, pois sempre respondemos 
os Ofícios encaminhado pelo Ministério das Comunicações, pois 
sabemos que isso é bom para o bom andamento do processo 

2. 
Nossa Comunidade Que sonha a Anos Com a Autorização dessa Radio, 
Junto com nossa diretoria, Pede Agilização do Processo a essa 
Coordenação, pois todos estão aguardando ansiosamente sonhando com 
essa Radio, peço que tenham um bom andamento deste processo que é 
tão importante para uma coletividade 
Aproveito o ensejo para desejar meus votos d~~~~~~ 
trabalhos de Vossa Senhoria. 

Cordialmente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA . 

_JJltiLJ)_ 
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Ministério du Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldantlflcaçio do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade I UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPJTACIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 91 Canal: 285 

~ . A Entidade é uma: 

Processo 
f ssocíação 

. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Silvana Ferreira de Lima 260. 718.348-05 null 30/01/2013 
30/01/2013 

Manoel Lionezio Gomes 037.073.518-82 null 30/01/2013 
30/01 /2013 

Alice Francisco 164 .531.438-36 null 30/01/2013 
30/01/2013 

Leonfro Chrysostomo Macera 543.538.588-15 null 30/01/2013 
30/01/2013 

Luiz Rodrigues dos Santos 274.194.158-03 null 30/01/2013 
30/01/2013 

Maria Helena Francisco dos 164.640.978-73 null 30/01/2013 
Santos 30/01/2013 

END NClAS: 
·O mandato da diretoria expirou em 30/1/2013. Será necessário encaminhar nova ata de eleição e os documentos 
os novos dirigentes. 

APA DA DOCUMENTAÇÃO: 
) requerimento: fl. 1; 
) Ata de Fundação, datada de 10/9/2004, rg. Lv. A-PJ: fls. 55 à 63; 
) Ata de Eleição da diretoria, datada de 10/2/2010, rg. Lv. A-PJ: tis. 41 à 51; 
) Estatuto Social. datado de 30/1 /2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 230 à 238; 
) Ata de Alteração da diretoria, datada de 30/1/2011 , rg. Lv. A~PJ : fls. 230 à 239; 
Ata de Alteração da diretoria, datada de 3/7/2011 , rg. Lv. A-PJ: fls. 302 à 305; 

) Provas de Maioridade e de nacionalidade: fls. 319 , 311 , 327, 306, 323 e 315 ; 
) Comprovantes de residência: fls. 310, 314, 318, 322, 326 e 332; 

) Declarações de fiel cumprimento: fl. 293; 
) Declarações do anexo 3: 291, 295 e 296; 
) certidões criminais: fls. 308, 312, 313, 316, 317, 320, 21, 324, 325, 328, 329, 331e335; 

) relação de associados: fl. 73 e 74; 
) comprovante de pagamento: fl. 101; 
) despacho de consultas aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 217, 225 e 

Mandato de 3 anos. 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

......... .. 

Pé ... ldol 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 1377/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.000110/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Presidente Epitácio FM para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Presidente Epitácio / SP. 

ANÁLISE 

2. Feita a revisão dos autos, constataram-se pendências passíveis de saneamento 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

1. Cópia da Ata de Eleição dos dirigentes da Entidade, devidamente registrada 
no Livro A do registro civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. 24 
do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato do quadro diretivo expirou em 30/112013. Caso 
haja alteração na composição da diretoria, os novos dirigentes deverão encaminhar a 
documentação especificada abaixo: 

pr/CGRC 

a. Comprovação de residência (documentos tais como contas de água, gás, luz e 
telefone), em atenção ao disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 
de fevereiro de 1998. A constatação de que os dirigentes não residem na área na 
qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar o indeferimento do pedido de 
outorga. Caso o documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá 
ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

b. Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar 
nº 01/2004. Não serão aceitos, a título de - deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscriçã oas Jurídicas 
(CPF), de acordo com o disposto no subitem .2.3. l. 

e. Declaração, assinada pelos novos d' ige~wmete do-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas par o S rv , de a~ordo om ao subitem 
7.1, alínea "i", da Norma Complementar nº 0_1120 . 

d. Declaração, assinada pelo representante legal, de que os nov s seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao 
subi tem 7 .1, alínea "h", da N onna Complementar nº O 1/2004. 



3. 
pendências. 

e. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comwútária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar nº 
01/2004. 

f. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência. dos novos diretores, emitidas pelo Tribunal de 
Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2013. 

~J 
PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 1377/2013/CGRC/SCE-MC. 

.. . ·'. , ... '' ... 

pr/53000.00011012005/CGRC 

Brasília,/.{ de ~Uf! 

~ 
SAMIR AMÂffilO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013 . 

2 de2 



. ) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº c/2. -4 6 G /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 

Brasília, t S de~ 

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
R. José Rodrigues de Lima, nº 22-77 
19.470-000 Presidente Epitácio / SP 

de 2013. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 
53000.000110/2005. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio I SP, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 1377 / 2013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como no sos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a r nte uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento o 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempes · a. Ressaltamos ainda ue 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou elefi~e. 

4 A · !-./:'. s · d , T l!lt~ · · . prove1tamos para imormar que esta ecretana p era, u cnti!'no, e v1ar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via inte ~t às entidades interes adas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham àtrraez&do o en ereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

pr/S3000.000110/200S/CGRC 

~-··~~·~O GRANJA NOBRE MAIA 
eral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PRESIDENTE EPrrACIO FM 

CNPl N ° 07.014.958/0001-80 

(Presidente Epitáciq-iSe 28 de Maio de 2013 

Ao Sr. Sam.ir Amando Granja Nobre Maia 
Coordenador Geral de Radio Difmio Comunitaria 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Ass11oto: RESPOSTA AO OFICIO 246612013/CGRC/SCE/MC A NOTA TECNICA 1377/2013/CGRC/SCE/MC 
REFERENCIA PROCESSO ~000.000.110/2005 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, processo 
53000.000110/2005, por seu representante legal, vêm a presença de V. Exa. Responder o exposto no 
referido Ofício. 

Primeiramente, O Ministério das Comunicações nos enviou um oficio pedindo que mandàssemos a ata 
com a nova diretoria por que o prazo da atual diretoria jã tinha vencido, não mandamos a ata por que 
ainda não teve eleição. 

Segundo,. A atual diretoria ainda não expirou, pois ela só vai expirar dia 31 de Janeiro de 2014 de 
acordo com o Artigo 24, que a diretoria terá o mandato por 3 anos, de acordo com a nossas contas e 
do Cartório de Registro de Pessoas Juridícas Ainda Tem B Meses Para depois Fazermos nova eleição. 

Estamos enviando uma Copia Do estatuto original igual a que já tem ai, que mostra a atual diretoria e 
cada cargo, na certidão numero 008 e a ata da eleição tudo como consta no livro (A) 

Por fim, aqui peço que atualizem nosso endereço eletrônico,( CELULAR PRA 
RECEBERMOS MENSAGENS ELETRONICAS 18-9737-6713 OU 18-8141-8160) e E-mail, 
studioedicao@hotmail.com ou prfabianomartins@hotmail.com 

Portanto, requeiro o bom andamento e agilizaçã ri~-mi':l~~c....Ll~ 
comunidade sonha muito com essa radio, aproveito a oportunidade p~-~.Y" 
estima e apreço. 

Atenciosamente, 

·-
SILV ANA FERREIRA DE LIMA 

REPRESENTANTE LEGAL DOCUMENTO ANEXADO 
NEBTAOAT.A 

jj)_,.!Jp_,fl_ 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
Avenida Presidente Vargas nº. 81"60 ~fone (018) 3251-11 12 - fax (Ol 8) 3281-1377 - CEP J 9.47,l>-OOO 

COMARCA DE PRESIDENTE EPITÁCIO - ESTADO DE SÃO PAULO 

Bel CASSIMIRO DIAS.DE ALMEIDA Bel• ROSILMA DE.FÁTIMA N. Y. DE ALMEIDA 
Oficial B eL• MARJA TATIANE.DA SILVA COSTA 

BeT.•ELYCÍNTIA GONZAGA 
. , Oficiqis Substitutas " 

ROSEMARY PEREIRA CABRAL DA SILVA 
SIMONE LEONEEO TRANe.ANELLA RIBEIRO 

Escreventes Autorizadas 

CERTIDÃO 

ELY CÍNTIA GONZAGA, Substit uta do 
Oficial do Serviço de Registro de 
Imóveis , Titules e Documentos e 
Civil de Pessoas J uridicas desta 
cidade e comarca d e Presidente 
Epitácio, Estado d e São Paulo, 
etc ... 

CERTIFICA, a tendendo pedido 

verbal formulado por pessoa interessada, que revendo na 

Serventia de Registro Civil de Pessoa Jur ídi ca a seu cargo, 

os Livros "A" de Inscrições de Pessoa Juridica, já encerrados 

e seus respectivos índices , bem c omo os processos relativos a 

atos constitutivos, deles verificou CONSTAR que a ASSOCIAÇÃO 

denominada "RÁDI O COMUNITÁRIA DE PRES IDENTE EPITÁCIO FM" I foi 

registrada em microfilme sob nº . 423, em 01.02 .2011. 

CERTIFICA revendo a 

margem do referido em 

19.07 . 2011, a de 

diretoria, microfilmada sob Nº . 473. 
1J}ur 1m3 

e .fj~almente, que os 

Atos Constitutivos e respectiva averbação acima rnen ionados, 

tem o seguinte teor: 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO SOCIAL DA A!;SOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE 
EPITÁCICt FM 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de dois mll e onze, às 10h00mln, na sede 
da socled~de, situada nesta c:ltjaJle de Presidente Epltáclo, Estado de São Paulo à Rua 
Miguel M ·1ado, nº 13-61, Jardlnl1 Campo Grande, reuniram-se, em Assembleia Geral 
Extraordl árta, os associados ao f nal Identificados, que, assinada por todos, fica fazendo 
pa r:te lnt grante da presente .at para todos os fins de direito, com o objetivo de 
deliberar: 1) alteração da sede i1a Associação; 2) alterar o Estatuto Social da Associação, 
para adeq á-lo às normas exlg'id s pelo Ministério das Comunicações; 3) alteração dos 
membros da Diretoria e do Cols Jho Consultivo; 4) admissão de novos associados, na 
forma pro osta no Edital de Co 1v cação da Assembléia Geral ExtraQrdlnárla nº 01/2011, 
publicado e afixado na sede d Associação, nos termos do artigo 19, parágrafo 1°, do 
referido e tatuto. Assumiu a p "Sldêncla da Assembleia o Sr. Fablano Martins de Souza, 
auxiliado elo 1° Secretário, José Valter Soares, ficando, assim, constituída a mesa. 
Verificado o quorum necessárlol para a realização da Assembleia, na forma do artigo 19, 
"caput'', d Estatuto Social vigente. Sendo assim, o Presidente deu Início aos trabalhos e 
submeteu aos presentes às probostas de: 1) alteração da sede da Associação; 2) alterar 
o Estatut Soclal da Assoclaçã~ 1>ara adequá-lo às normas exigidas pelo Ministério das 
Comunica ões; 3) alteração d s membros da Diretoria e do Conselho Consultivo; 4) 
admissão e novos associados. pós debates, foi unanimemente aprovada a alteração da 
sede da ssoclação e a alte1ção do texto estatutário que se segue, bem como a 
alteração os membros da Oir tona e do Conselho Consult ivo, com admissão de novos 
associado , com as consequent s alterações aprovadas: 

1 
1 
i 

ASSOCIAÇÃO RÁDI COMUNITÁRIA DE PRESIDENTE EPITÁCIO FM 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

SEÇÃO I - DO NOME, EDE, NATUREZA E OBJETIVO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 1~ ~A ASSOCIAÇÃO DlO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITÁCIO FM, também 
designada! "RÁDIO COMUNITÁ lPj FM", pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
Inscrita no CNPJiMF sob o n 97.014.958/0001-80, com sede e foro na cidade de 
Presldent~ Epltáclo, Estado de ão Paulo, na Rua 9. n° 31-91. Bairro Vila Nova. CEP 

70- , é uma associaç o. clvll, com fins não econômicos, de caráter social, 
beneflcen e, educacional e assl te:nclal, nos termos da lei, de objetivos culturais, e reger­
se-á pelo resente estatuto e r glmento Interno dos seus departamentos. 

Artigo lf· A RÁDIO COMU ITÁRIA FM tem como finalidades de caráter saciai, 
beneflce~J~s, educacional e ssistenclal, prestar serviços e atendimentos gratuitos, 
promovendo eventos culturais, esportivos e profissionalizantes a qualquer pessoa, sem 
prec<?nc7~19.,-9e origem, raça, exo, cor, Idade, credo e reltglão, a fim de atingir seus 

. obJet;i~ós m como: , . . 
·' ... 

(a) contr bulr com a luta p la democ::ratização dos meios de comunicação, pela 
democratlo ação da Informação pela Institucionalização do direito de comunicar; 

! 
Ç"'·7~· .' •." .!_,,.. ' ""' 1• ' r r ,. • 1 .,,..
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(b) contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos culturais da 
comunidades, propagando a música nacional, além do Intercâmbio entre os aspecto 
culturais das várias comunidades organizadas; 

(c) obter, junto ao poder, públlcp autorização para execução de serviços de radlodlfusãot.:=;===;J 
de caráter local; 

.• ... 
~ ~ 

tar o serv!co de radjorlfyslo comunlU1rla; ... :· ~;e>~- " 
•>:1 "'ºç, ') , 

(e) coletar pesquisar, elaborar~ r.lvulgar nos meios de comunicação locais, regionais e ' ·.~. r .~?' 
nacionais, Informações de cu ~1h polltlco, social, econômico, científico, cultural e \~:·'·: ·: .. {;7' .·:f 

desportivo relacionados às com~1 n dades e de seu Interesse; . ·· .. :;•:.;: . ,,_.. • 

(f) promo er cursos de capacit~ção profissional na área de radiodifusão, observada a 
legislação lgente; 

(g) presta assessoramento na área de comunicação radiofônica e entidades sindicais 
comunltárl s, religiosas, cultural e outras sem fins lucrativos; 

(h) organl ar um arquivo públ co com registro sonoro, fonográfico ou audiovisual de 
depolment se fotos produzidas u colhidas na comunidade ou de Interesse geral; 

(1) promovjer continuamente o d .bate objetivando o avanço dos projetos comunitários. 

Artigo 30 Para atingir os se s objetivos e fins, a RADIO COMUNITÁRIA FM poderá 
contratar prestação de servi s técnicos especializados e aceitar colaboração de 
lnstltulçõe que tenham finalidades e objetivos Iguais aos seus. 

Artigo 4 º J Para consecução doJ objetivos e fins a que se propõe a RADIO COMUNITÁRIA 
FM adota ~s seguintes prlndplosl e diretrizes: 

(a) atuaçãb desvinculada de qu lsquer atividades e ações de cunho politlco-partldárlo; 
1 

(b) promoção de ações sócio- ducatlvas Inspiradas nos prlndplos da liberdade e nos 
Ideais da solidariedade humana; 

1 ' 
(c) exercíc/o gratuito de todos o cargos de direção, não cabendo aos associados, por sua 
cooperaçã?, remuneração de qu lquer natureza, direta ou Indireta; 

(d) ausên~la da ·distribuição d superávlt, dividendos, pro labore ou qualquer outra 
modalldad~ retributiva aos seus diretores, conselheiros, associados ou colaboradores; 

(e) obriga orledade de escrltur ção regular de todas as receitas: e despesas em lfvros 
devldame te registrados e reve tidos das formalidades legais. 

Artigo 50 Para realização de s us objetivos, a receita da RÁDIO COMUNITÁRIA FM terá 
origem: 

(a) nos d nativos de seus a oclados ou legados de terceiros, lncluslve oriundos do 
exterior, nos auxílios ou subv nções dos poderes públicos. 

(b) na rea lzação ,de convênios contratos de parceria com o Poder P' 
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(d) na promoção de campanhas, f~stas, eventos, bazares. 

Artigo 6° Todas, as receitas, ln~~usíve as subvenções, doações e demais contr!bulções 
rec~bldas ela RADIO COMUNITAJUA FM, serão Integralmente aplicadas no pais e em 
suas flnall lades e objetivos. ' 

ArtJgo 7° A RÁDIO COMUNIT;;~·A FM poderá celebrar contratos com organizações do 
Terceiro S tor, Setor Privado e onvênlos com Órgãos Governam~ntals, em harmonia 
com a legl ·lação e regulamento v gentes, municipais, estaduais e feçlerals. 

1 

SEÇÃO II - DO PRAZO 

Artigo 8°. A RÁDIO COMUNITÁ UA FM funcionará por prazo Indeterminado. 

CAP' ·uLO II - 00 QUADRO SOCIAL 

S ÇÃO 1 - DOS ASSOCIADOS 

Artigo 9° São associados a ÁDIO COMUNITÁRIA FM às pessoas físicas ou jurídicas 
definidas classificadas nas cat gorlas do parágrafo 10 a seguir: 

Parágrafo 0 • Os associados ser o classificados em 2 (duas) categorias: 

(a) efetlv s - todas as pesso s físicas membros participantes da associação e que 
a Diretoria sua asso .lação; 

(b) contri ulntes - pessoas jun icas ou ffsicas que contribuírem ocasionalmente e que 
requerere a Diretoria sua asso .lação; 

Parágrafo 2º. Os associados e contribuintes não respondem, nem mesmo 
subsidiar! mente, pelas dividas e obrigações assumidas pela RÁDIO COMUNITÁRIA FM, 
como tamrém não t:rão nenhu direlt~ no caso de demissão, exclusã~ ou desligamento. 

S~ÇAO II - DA DMISSAO, DESLIGAMENTO, SUSPENSAO 

E/O E!XCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

Artigo 1 o - Da admissão. s rão admitidas como novos associados às pessoas que 
requerere a Diretoria sua ad issão e que preencherem os requisitos previstos neste 
estatuto e no seu regimento lnt mo. 

Artigo 1 ° - Dos desligados São consideradas desligadas todas as pessoas que 
renunciar m a m~mbresla da a ociação, mediante solicitação por escrito. 

' 
Artigo 1 o - Da isuspensão e/ u exclusão. São considerados suspensos ou exclufdos os 
associado que ppr justa cau a tiverem Infringindo qualquer cláusula prevista neste 
estatuto ou 1 no srµ regimento l terno, GiSSim considerada como causa de suspensão OU 

de exclus o; ! · 
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' 
Parégrafo 10, Fica assequradlo ao associado que estiver sofrendo processo de 
exclusão gu suspensão da associacão. o direito de recurso e de amDla defesa. 

SEÇÃO III - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Artigo 13°. São direitos dos ass1Jc.lados: 

(a) hablllt r-se aos serviços PíE:lSt~dos pela RADIO COMUNITÁRIA FM e que lhe sejam 
compatível ; 

(b) votar e ser votados nas Assejn~lélas Gerais~ 

(e) partlclp r de comissões espe ;lals ou permanentes destinados à rêallzação de serviços 
próprios d associação; 

{d) opinar junto à Diretoria nó sentido de aprimoramento e ampliação dos serviços 
Inerentes RÁDIO COMUNITÁRI \ FM; 
(e) ter ace so a qualquer docum nto oficial da entidade. 

Artigo 14 . São deveres dos as oclados efetivos: 

(a) concor er no sentido de qu a RÁDIO COMUNITÁRIA FM venha a concretizar suas 
ftnalldades prestigiar seus empr endlmentos e zelar pelo seu bom nome e decoro; 

(b) acatar s determlnaÇões da lretorla, do Conselho e as deliberações da Assemblela; 

(e) atend r às convocações d Assembleia Geral e de outros órgãos da associação 
quando de tes fizer parte. 

(d) votar e ser votado nas Asse 1blela Geral. 

(e) contrlb Ir para a manutençã · financeira da associação. 

CAPÍ LO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 1sf'. São órgãos da adm nlstração da RÁDIO COMUNITÁRIA: 

(a) Assem · leia Geral 

(b) Cansei j o Consultivo 

(e) Diretoria 

Artigo 16 . A RÁDIO COMUNIT RIA FM será administrada executivamente pela Diretoria 
e assessor da por um Conselho onsultlvo eleito de acordo com este Estatuto. 

Parágrafo nico. Os cargos da D retoria e do Conselho Consultivo não são remunerados. 

Artigo 17 . Somente poderão azer parte da Diretoria Exe 
naturaliza os há l mais de 10 (dez) anos e maiores d 
residentes ria área de comunl ade atendida pela estaÇ 
dirigentes ~star 1 no exercicro de mandato eletivo qu 
parlament r ou função da qual ecorra foro especial. 

asllelros natos ou 
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Artigo 18°. A Assembleia Ge1'al, órgão soberano da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, é 
constituída pelos assocladps efetivos. Será dirigida pelo Presidente, e na sua falta, pelo 
Vice-Presidente. Na ausência d1: ;;tmbos será presidida pelo Presidente do Conselho 
Consultivo. 

Parágrafo 1°. A Assembleia Geral rieunlr-se-á ordinariamente, no mês de março de cada 
ano. 

Par~grafo º·A Assembleia Geral rtunir-se-á extraordinariamente sempre que convocada 
peld Presl ente, pela maioria ~la Diretoria ou por 1/5 (um quintos) dos associados 
efetivos. 1 

1 

Artigo 19 . Compete à Assembl !la Geral: 

(a) eleger s membros do Conse
1
ho Consultivo; 

' 
s membros da Direto lai 

(e) alterar Estatuto Soclal, po proposta da Diretoria ou do-Conselho Consultivo ou de 
no mínimo de 51% (cinquenta e m por cento) dos associados efetivos; 

(d) resolv r sobre a extinção la Associação e o destino de seu patrimônio, quando 
tmposslblli da ou Impedida de e Jmprir as suas finalidades; 

(e) destltu r membros dai Dlret iria e do Conselho Consultlvo, por motivos graves em 
dellberaçã fundamentada, asse 1urada amplo direito de defesa dos acusados; 

di! .Qlretorla. à vista do oarecer sJo '9nselho 

Parágrafo lúnlco. Nas hipótese, previstas nas alíneas "e" e "e" é exigido o voto 
concordantb de 2/3 (dois te os) dos associados presentes à Assembleia Geral, 
especlalmehte convocada para esses fins, não podendo ela dellberar, em primeira 
convocaçã , sem a maioria abso uta dos associados presentes ou com menos de 1/3 (um 
terço) dos resentes, em segun a convocação. 

Artigo 20 . A Assembleia Geral rdlnárla será realizada, em primeira convocação, com a 
maioria ab oluta dos associado , com direito a voto e, em segunda convocação, com 
qualquer n 'mero de associados. 

Parágrafo º· A convocação da sembléla Geral deverá ser feita com 15 (quinze} dias de 
antecedên la, publlcando-se e l boletim de circulação Interna, afixado na sede da 
associação bem como por comu llcação por escrito. 

Parágrafo º· Somente os associados efetivos, maiores de 18 (dezoito) anos poderão 
votar nas ssemblélas Gerais e erem votados para os cargos eletlvos da Diretoria e do 
Conselho onsultlvo. 

. 1 Á ' ' 
Parágrafo º:· Par~ deliberar sob e a extinção da R DIO COMUNITARIA FM, a Assemblela 
será conv cada ~om 30 (trint ) dias de antecedência, por proposta da Diretoria, do 
Conselho ohsult{vo ou de 3/5 (três quintos} dos associados. A decisão sobre a extinção 

df f:{~~~,;~. ~; '.;}~·~~~~~$K~~f dest no a ser:dado ao seu patrimônio, de acordo com o artigo 
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33° e 36º deste Estatuto, deverão ser tomados por um mf nlmo de 2/3 dos associados 
presentes. 

SEÇÃO II : DO CONSELHO CONSULTIVO 

Artigo 21 º. O Conselho Consul'tl\!O será composto de 03 (três) associados eleitos pela 
Assembléla Geral, com mandato de 03 {três) anos, findando-se sempre no dia 31 de 
dezembro, Jpodendo ser reeleitos, l~olado ou conjuntamente sem !Imite de mandatos. 

Parágrafo ~ º. No caso de vacân~:I~ do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
encamlnhj rão proposta de elelç~o jpara ser apreciada pela Assembléia. 

1 1 

Artigo 22g. Na primeira reunião do Conselho Consultivo eleito se· escolhida sua Mesa 
Diretora, qual é composta po~ um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. O 
Vlce-Presl ente substituirá o Prejsldente em seus Impedimentos ou faltas. 

Artigo 23 . Compete ao Conselj10 Consultivo: 

(a) aprecl r proposta para aqul~ção de Imóveis, a pedido da Diretoria; 

{b) opinar sobre qualquer maté la, a pedido da Diretoria; 
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(e) solicitar à Diretoria, sempre ue julgar necessário, Informações sobre as atividades da 1· 

RADIO DOMUNITÁRIA FM. i' 

(d) lmpug 1ar as contas, em dec são motivada; 

EÇÃO III - DA DIRETORIA 

Artigo 24°. A RÁDIO COMUNI 'ÁRIA FM será administrada por uma Diretoria, composta 
por um Pr~sldente, um Vlce-Pr sldente, 1º Tesoureiro, 2º Tesoureiro, 1º Secretário e 2° 
Secretário. 

Parágrafo 1°. Cabe à Assembléf Geral eleger os titulares da Diretoria. 

Parágrafo 3°. Até que a Direto ia eleita seja empossada pelo Presidente do Conselho, no 
prazo máf'mo de. ~o (trinta) dl s, ~ Diretoria an~erlor terá seu mandato prorrogado. 

Artigo 2~º. A RADIO COMU ITARIA FM sera representada pelo Presidente, ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, no exterior e em território nacional, nos termos do 
presente ' statuto. 

Parágrafo 1°. A movimentação de contas junto às Instituições financeiras, bem corno os 
receblme tos de subvenções e auxíllos concedidos pelo Poder Público, depende da 
asslnatur conjunta do Preside · te e do 1 o Tesoureiro. 
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Parágrafo 4°. Nenhum be~ lmóvi~l lntegrantP. do patrimônio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM 
poderá ser dado em garantia para obtenção de empréstimos, fiança ou equivalente sem 
a autorização da Assembléia, convocada especialmente para este fim. 

Par~grafo Sº. A critério da Dlmt9rla, para a prática dos atos de representatividade 
prev!lsta no~ parágrafos acima, o Presidente poderá assinar em conjunto com um dos 
Sec~etárlos1 
Pará!grafo 0

• São expressamen :~vedados, sendo nulos e Inoperantes com relação à 
Assdctação, os atos de qualquer dl !gente, procurador ou funcionário, que a envolverem 
em obriga -es ou negócios es nhos ao objeto social, bem assim fianças, avais, 
endossas o quaisquer outras ga ·a 1tias em favor de terceiros. 

. . 
Parâgrafo 0

• O Presidente da OI etorla terá voto qualltativo em caso Cte empate. 

Artigo 26º Compete à Diretoria; 
1 

(a) elabora planos, contratar f nclonárlos e definir suas obrigações, flscallzar todos os 
trabalhos d associação; 

(b) resolve e propor ao Consel o Consultivo e à Assembléia Geral a aquisição de bens 
Imóveis; 

(c) propor à Assembléia 1 Geral ouvido o Conselho Consultivo, a alienação de bens 
Imóveis; 

(d) convoc r a Assembléia Ger 1 quando entender conveniente, ou a requerimento de 
pelo meno 1/5 (um quinto) dos ssoclados efetivos. 

(e) aprese tar ao Conselho Cor sultlvo o relatório das atividades do ano antérlor e o 
balanço fln~ ncelro, colocando a sua disposição os respectivos documentos e a escrita 
contábll; 

(f) prestar s Informações sollclt das pelo Conselho Consultivo; 

(g) propor rl Assembléia Geral a ·eforma do Estatuto; 

(h) propor à Assembléia Geral destituição de membros do Conselho Consultivo por 
motivos gr ves; Convocar Asse bléla Geral para eleição do Conselho Consultlvo; 

(1) dispor, f m geràl, acerca da a nllnlstraçlio da RÁDIO COMUNITÁRIA FM. 

Artigo 27°. A Diretoria, ou a g~m de seus membros, que deixar de cumprir suas 
atribuições Injustificadamente u que não tiverem suas contas aprovadas, poderá ser 
destituída por proposta do Co lselho Consultlvo à Assembléia Geral, e mediante a 
aprovação da maioria dos pres ntes. A nova Diretoria eleita completará o mandato da 
que for de tltuída. 

Artigo 28 . Compete ao Preside te da Diretoria: 
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(e) coordenar todas as atividades da RÁDIO COMUNITÁRIA FM, de acordo com o 
presente Estatuto e demais normas; 

(d) presidir as reuniões da Dlmtorla, convocar as Assembléias Gerais para reuniões 
ordinárias e extraordinárias, presl~llndo todas, à exceção das destinadas de eleição de 
membros da Diretoria; 

(e) assinar com o tesoureiro os do~umentos relativos à movimentação financeira; 

(f) elabora~ relatórios anuais a sérdm submetidos à apreciação da Assembléia Geral. 
1 1 l 

Artigo 29°. Compete ao Vlce·Pr~!sf;dente: 

(a) auxlllar o Presidente no 1 desempenho de suas funções, 'substltulndo~o nos 
lmpedlmen os eventuais, cumulallvamente com suas atribuições; 

(b) convoc r a Assembléla Geral) para preencher a vaga ocorrida no cargo de Presidente, 
faltando m Is de 06 (seis} meses para o término do mandato. 

Artigo 30 . Da competência do esourelro e do Secretário: 

Parágrafo 

(a) zelar p r todos os livros cont beis e materiais da Tesouraria; 

(b) assinar em conjunto com o residente, todos os documentos que representem valor, 
especlalme te depósitos e retira as em estabelecimentos bancários; 

{c) efetuar mediante comprova te, os pagamentos autorizados; 

(d) arreca ar quaisquer receita mediante recibo, depositando-as em estabelecimentos 
bancários 1 dlcados pela Dlretorl ; 

{f) aprese tar o balanço patrl onlal e a demonstração da receita e despesa de cada 
exercício; 

' 
(g) elaborar os balancetes mens Is e o balanço geral do ano social. 

Parágrafo 2o: Compete ao 20 esourelro representar o 10 Tesoureiro quando este se 
encontrar tposslbllltado de exe cer suas funções. 

Parágrafo º· Compete ao 1º Se retárlo: 

(li} Z@lar pbr todo§ os livro§ mãt riais da Secretaria; 

(b) Escriturar, em dia, com clarefa e precisão _ºs livros da Se~retarla; 

(e) Escrltu ar os livros atas das ~euniões da RADIO COMUNITARIA FM. 

Parágrafo L: Compete ao 2º ecretárlo representar o 1° Secretário 
encontrar 1h,possl.bllltado de exe cer suas funções. 
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Artigo 31º. O patrimônio da RÁIDIO COMUNITÁRIA FM é constltuldo dos bens e direitos 
que possui atualmente ou vier a possuir, e dos que vier a adquirir, a título oneroso ou 
gratuito, aplicando lnteq_ralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados 
operacionais na manutençao e desenvolvimento de seus objetivos e finalidades. 

Artigo 32~'. É vedada a remunq!ração, concessão de vantagens ou benefícios, por 
qualquer ~ rma ou títu lo, bem como a dist ribuição de resultados, ou dividendos, 
bontficaçõe , participações ou p~rcela de seu patrimônio, sob qualquer forma ou 
pret~xto, a s seus diretores, con~;e helros, associados, doadores ou equivalentes. 

Artigo 33 . As atividades d~'D reteria e do Conselho Consultivo são Inteiramente 
gratuitas, endo vedada remu efiação, por qualquer forma ou título, em razão de 
competªncl , funções ou atlvlda e!:I que lhe sejam atribuídas pelo estátuto social. 

Parágrafo 0 • A RÁDIO COMUN ÁRIA não poderá cooperar na constituição de patrimônio 
de lndlvídu , família, entidade d. classe ou Instituição sem exclusivo caráter filantrópico 
ou beneflc nte. 

Parágrafo º· Os recursos advin os dos poderes públicos serão apllcados na comunidade 
atingida p la transmissão, no uniciplo de Presidente Epltáclo, Estado de São Paulo, 
sede da as oclação. 

Artigo 34 . No caso de dlssoluç o ou extinção da RÁDIO COMUNITÁRIA, seu patrimônio, 
depois de atlsfeltos seus passl os, será distribuído na forma que a Assembléia Geral 
determinar entre assoclaçõe congêneres, dotada de personalidade jurídica, 
devldamen e registrada no CNA " Conselho Nacional de Assistência Saciai ou, na falta, a 
entidades úbltcas sediadas e om atividades preponderantemente no Estado de São 
Paulo. l 

1 

Parágrafo 1nlco. Os recursos :os advindos dos poderes públicos serão aplicados no 
munlcfplo e sua sede social ou no caso de manter unidades prestadoras de serviços a 
ela vincula , a no âmbito do Esta o concessor. 

1 CAPÍ fULO V - DA PROGRAMAÇÃO 

Artigo 35i. Minimamente, a pro ramação da Radio deverá constar: 

(a) tempo garantido aos segme itos da sociedade para dlvulgação de seus trabalhos e 
retvlndlcaç es, Independente de ualsquer condições, observada apenas a adequação de 
horário na progràmação, sem lstlnção de origem, raça, sexo, cor, Idade, credo e 
religião; 

(b) reserv de espaço semanal ata programação rotativa de programas produzidos por 
pessoas d comunidade, dentr das especlncações técnicas definidas pelo direito de 
programaç o; 

(e) prolblç o de uso de qualque horário com fins polftlco~partidárlos, a exceção fica por 
conta do h r~rlo polittco obrlgat rio, na forma da lel; 

Parágrafo nico: A execução do serviços rad iofônicos ficará a cargo dos departamentos 
de Cultural e de Co municação S dai, nos termos do seu Regimento Interno. 

1 
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Artigo 36°. É vedado o uso do nome da RÁDIO COMUNITÁRIA FM em qualquer assunto 
fora de suas flnalldades, ficando o autor responsável por todos os danos ocorridos. 

Par~grafo nico. Em caso de dls~;o lução, o pat rimônio será revertido para uma entidade 
congênere. 

Artigo 38°. O exercício social tetá Jlniclo em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro 
de ~ada an . Ao fim de cada exe c!clo, serão levantadas as Demonstrações Financeiras e 
preRarado o relatório da Dlret iria referente ao período, relaclonàndo as receitas e 
despesas v rlflcadas no período, para apreciação e votação da Assembléia Geral. 

Artigo 39 . O presente estatut poderá ser reformado por proposta da Diretoria ou do 
Conselho onsultlvo, desde que aprovado a proposta por no mínimo 3/5 (três quintos) 
dos assocla'dos efetivos. -

Artigo 40 . Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
ouvido, se onvenlente, o Conse ho Consultlvo, sempre de acordo com os fins da RÁDIO 
COMUNITÁ IA FM, aplicando-se, por analogia, dispositivos do ordenamento legal vigente 
no pa(s. 

Ato contfn o, o Presidente deter lnou que se procedesse a leitura do estatuto alterado, 
e, depois d posta as matérias e n discussão, foi aprovada a alteração, por unanimidade, 
conforme 6pla do texto aclm mencionado. Assim, determinou alterado o Estatuto 
Social da · soclação RáQio Com nltárla de Presidente Epltáclo FM. Passando ao segundo 
Item da or em do dia no Edital e Convocação, sobre a alteração da sede da Associação, 
depois de rosta a matéria em lscussão, foi aprovada a alteração, por unanimidade, a 
qual passará a se localizar na 0 3 - lrr Vi v - . 
Prosseguln~o com o terceiro lt m da ordem i:1o dia no Edital de Convocação, foram 
aceitos com

1
o associados os seg lntes membros: Sr. Joel Aparecido Miguel, brasileiro, 

casado, au ônomo, portador da cédula de Identidade RG nº 19.306.173-9 SSP/SP e do 
CPF nº 09 .867.058-8, reslden e e domlclllado na rua Fernando Costa, n° 7-39, na 
cidade de residente Epltáclo, stado de São Paulo, CEP 19470-000; Sr. João Clelde 
Fernande Nogueira, brasllelr , casado, segurança, portador da cédula de Identidade 
RG nº 18.S21.031-4 SSP/SP e d CPF nº 062.125.318-97, residente e domlclllado na rua 
Joaquim dI1 

Souza Martins, nº 2-06, na cidade de Presidente Epltáclo, Estado de São 
Paulo, CEP 19470~000 e Sr. Wiron Pereira da Costa, brasllelro, casado, encarregado, 
portador d cédula de ldentldad RG nº 27.307.929-3 SSP/SP e do CPF n° 158.892.596-
65, reside te e domiciliado na rua Minas Gerais, nº 22-65, na cidade de Presidente 
Epltáclo, Ef.tado de São Paulo, CEP 19470-000, Prosseguindo com o quarto Item da 
ordem do ·la, foi elelta a nova lretorfa e os novos membros do conselho consultivo, na 
forma pro osta pela Assemblel ·, com a seguinte composição: Diretoria - Presidente 
Sr. 'fabia o Martins de Souz , brasileiro, casado, autônomo, portador da cédula de 
identidade RG nº 32.576.067· SSP/SP e do CPF n° 297.292.778-85, residente e 
domlclllad na rua José Rodrigu s de Lima, nº 22-77, na cidade de Presidente Epltáclo, 
Estado de São Paulo, CEP 19 0·000; Vice-Presidente Sr.VAugustlnho Carlos de 
Aguiar, bjasllelro, casedo, me tre de obras, portador da cédula de Identidade RG n° 
28.256.41 -7 ssp/SP e do CP no 164.611.718-27, residente e llado na rua 
Venceslau Braz, nº 11-46, na e dade de Presidente Epltáclo, Esta CEP 
19470-00 ; 1º Secretário Sr 'losé Valter Soares, brasllel , ... 
ortador d~ cédula de ldentidad RG nº 28.662.014-5 SSP/SP e d CPF n° 206.11195. 

r
~·itt ,,f;ji.~r..~· . _1'it~l~~tJte e domiciliado n rua Cassemlro de Abreu, n° 13-79, na cidade 
' •·.' •' r.• i r ~. , ~, '" · "I":; l 1 J 
'· · 1 · · , ~T i ,_,•n ' . . . ; '': '··"- , 1 /IJJJ 
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Presidente Epltáclo, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 2º Secretário Sr. Serglo 
Diári, brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de Identidade RG nº 15.195.020-
9 SSP/SP e do CPF n° 963.309.968-:48, residente e domiciliado na rua Curitiba, n° 15-07, 
na cidade ele Presidente Epltáclo, Estado de São Paulo, CEP 19470-000; 1º Tesoureiro 
Sr. ~Wilson Pereira da qosta, brasileiro, casado, encarregado, portador da cédula de 
Identidade RG no 27.30?.929-~I SSP/SP e do CPF nº 158.892.598-65, residente e 
domiciliado na rua Minas Gerais, ~o 22-65, na cidade de Presidente Epltácio, Estado de 
São Paulo, CEP 19470-000; 2º Tesoureiro SrY-.Joel Aparecido Miguel, brasileiro, 
casê!do, au ônomo, portador da c'!clula de Identidade RG nº 19.306.173-9 SSP/SP e do 
CPF no 09 .867.058-8, reslden\e e domiciliado na rua Fernando Costa, nº 7-39, na 
cidade de Presidente Epltáclo/ :stado de São Paulo, CEP 19470-000. Conselho 

portador d cédula de ldentldad ! G no 18.053.614 SSP/SP e do CPF nº 150.760.768· 
07, reside te e domlclllado na u Aracajú, nº 3-51, na cidade de ·Presidente Epltáclo, 
Estado de São Paulo, CEP 1947d·OOO; Sr{Marc:os Henrique Vilasquez, brasileiro, 
casado, pr fissão, portador da <r.édlula de Identidade RG nº 32..330.067-4 SSP/SP e do 
CPF no 26 .162.268-95, resldenl:e e domlclllado na rua Manaus, nº 13-71, na cidade de 
Presidente Epltáclo, Estado de sbo Paulo, CEP 19470·000; Sr.:~:João Clelde Fernandes 
Nogueira, brasileiro, casado, >egurança, portador da cédula de Identidade RG n° 
18.521.03 -4 SSP/SP e do CP= nº 062.125.318-97, residente e domiciliado na rua 
Joaquim d Souza Martins, nº 2-06, na cidade de Presidente Epltáclo, Estado de São 
Paulo, CEP 19470-000. Nada m Is havendo a tratar, o Presidente da Associação encerrou 
os trabalho~, e eu, José Walter oares, que servi de Secretário, lavrei a presente ata, que 
depois de liXla e aprovada por to os os presentes que abaixo assinam, e por mim assinada e 
pelo Presid nte da mesa. Esta có~ a é fiel do consta do Livro Ata nº 1, fls. 16 a 25. 

'( 

ablano Martins de Souza 
: , Presidente 
RG no 32.576.067-6 

J 
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COMARCA DE PRES. IEPITÁCIO 
CNPJ(MF) nº 51 .388.47810001-71 EMail: 

ESTADO DE SÃO PAULO l.:::j:~== 
primeirotab@uol.com.br 

Bel. C~SSJMIRO DIAS DE ALMEIDA 

Oficial 
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! 1 CERTIDÃO 
e dou fé que o pre4epte título, foi protocolado e registrado em microfilme sob 

rquivado nos autos 1"º1 013. -

Protocolo nº 23 - Microfilme nº 423 -Arquivado nos Autos nº 013. 

Emolum ntos devidos pelos 

1 
1 

Registros 

1 

~~~-IP..!.~ácio 1 de F v .- --.............. ... 

Oficial I Oficial subs 

MARIA TATIANE DA IL: A COSTA 

(ºs praticados 

; RS 54, 53 

1 

Ao Estado 

Ao Ipesp 

Tribuna l de Justiça 

Registro Cívil 

Total 

Pagamentos Ad1c i onais : R$ 43, 20 

SubTotal : RS 101, 49 

R$ 16,5'7 

RS 12,2'7 

R$ 3, 0, 

R$ J, 0'7 

RS 136 , 41 

R$ 136, 47 Microfllmllgem : 
1 

R$ 3, 76 Depósito Prévio : 

Emolume~tos e Contribuições de idas ao ESTADO, IPESP,R. Civil e Trib. Justiça, recolhidos pela(s) 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXT~ORDINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO 

RADfO COMUNITÁRIA PRE$1DENT~: fPITÁCIO FM, RECEBIMENTO OE NOVOS ASSOCIADOS E 

NOrJ,IEAÇÃO DE NOVA DIRETPRIA E lR~NÚNCJA DOS ATUAIS DIRETORES. 

Aos três dias, do mês de julhol do and dois mil e onze, às 20h00min, na sede da associação, situada 

nest~ cidade e Presidente Epitácio, Esta o de São Paulo à Rua 9, nº 31-91, Bairro Vila Nova, reuniram-se, 

em Assembl ·a Geral Extraordinária ~ ssociados ao final identificados, que, assinada por todos, fica 

fazendo part integrante da presente at para todos os fins de direito, com o:objetivo de deliberar a 

alteração da ede da Associação, rece >i ente de novos associados e nomeação de nova Diretoria, com 

renúncia da tual, na forma proposta ln Edital de Convocação nº 03, publicado e afixado na sede da 

Associação, °i'C s termos do artigo 20\ parágrafo 1°, do referido estatuto. Assumiu a presidência da 

Assembleia o ~r. Fabiano Martins de Sduza, auxiliado pelo 1° Secretário, José Valter Soares, ficando, assim, 

constitulda aiesa. Verificado o quoru n necessário para a realização da-Assembleia, na forma do artigo r:.n í!) ~ ) 
20, Ncaputn, d Estatuto Social vigente. endo assim, o Presidente deu início aos trabalhos e submeteu aos í.f2. ~ Q '7 

U.I i!:. () tl. 1 

presentes ~s {º.postas de alteração da .ede da associação, recebimento de novos_as~ociados e nomeação·q ~·Cê ~ .; 
de nova Dtretbna. Esclareceu o Sr. Pre 1dente que a alteração da sede da assoc1açao e a nomeação de ~:) ~ ·u · 
nova Direto1i~faz-se imprescindível pa a adequação das exigências legais, pois de acordo com o Oficio nº ~ 8 ~ ~-
3068/2011/C RC/DEOC/SCE-MC, do D partamente de Outorga de Seiviços de Comunicação Eletrônica, o~~ l~ 
do Ministério as Comunicações, recel:iido no 17 de junho de 2011, o qual é lido na presença de todos, f- CJ') fü t~ l · 
informando q~1e a sede da assoçiação 

1
eve se localizar nurn raio de um quilômetro de circunferência da a~~ f1: 

antena transmissora, bem como!os Oir tores também devem ter domicilio dentro desse pe1imetro, sendo ~i.E O ,f · · 
assim, serão r~cebidos como assbciado os membros abaixo descritos os quais, depois de recebidos como uj :~ ~ {~ 
membros efeti~os da associaçãd passa a ser nomeados para os cargos da Diretoria. Esclareceu ainda, o g O O t( . 

Sr. Presidente, Íque, para que os novos ertibros efetivos possam ser eleitos para os cargos da Diretoria, os ~g ~ IB 1 
atuais Diretoris renunciam aos seus re pectivos cargos, cuja renúncia e feita na presença de todos. Ato f5 ~ \p 8 
contínuo, depÔis de lida a ordem do di , q Sr. Presidente determinou que fosse colocadas, uma a uma as li>~ f3 1L } 
matéria em d i~cussão, a quais foram p~ovadas, por unanimidade, na seguinte forma: 1) Foi aceita a a. a: .. J 
renúncia dos ~tuais membros da Dire orla. 2) Foram recebidos como membros efetivos: Sra. Silvana A 
Ferreira de Li~a, brasileira, solteira, co ercíante, portadora da cédula de identidade RG nº 26.531.157-3 • 

SSP/SP e do JPF, 260:718.348-05, resi le~1 te e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha lote 01 -

Estrada Okadal - CEP 19470-000 Presid n Epitácio -SP. Sr. Manoel Lionlzio Gomes, brasileiro, casado, 

comerciante, J,ortado da cédula de id nt dade RG nº 10. 850. 879 SSP/SP e do CPF 037 073 518-82, 

residente e d miciliado no Bai1rn Assdnt menta Lagoinha lote 03 -Estrada Okada - CEP 19470-000 -

Presidente Epit cio - SP. Sra. Alice frantisco, brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade 

RG nº 26. 124. 84-3 SSP/SP e do CPF lM 531438-36, residente e domiciliado no Bairro Ass. lagoinha li -

lote 13 - Estr da Okada - CEP 19470-ro - Presidente Epitácio/SP. Sr Leondo Chrysostomo Macera, 

brasileiro, diva ·dado, agricultor, portador de cédula de identidade RG nº 7 .380.026 SSP/SP e do CPF 

543538588-15, residente e domiciliado o Bairro Assen ,am nto Lagoinha - lote 15 - Estrada Okada - CEP 

. \ .. 
\ 
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19470-000 - Presidente Epitácio/SP. Sr Luiz Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, comerdantt!.:::::=~:::::==.J 

portàdor da cédula de identidade RG hº 27. 308. 487-2 SSP/SP e do CPF 274194158-03, residente e 

domiciliado no Ass. lagoinha II - lote 07 - Estrada Okada - CEP 19470-000- Presidente Epitácio SP, Sra. 

Mar(a Elena jFrancisca dos Santos, bra9ileira, casada, autônoma, portadora da cédula de identidade RG 

nº 23. 651. 4f6-6 SSP/SP e do CPF 164640978-73, residente e domicil\ado no Assentamento lagoinha II -

lote 06 - Est ada Okada - CEP 19470·0qo - Presidente Epitácio/SP. 3) Na mesma oportunidade, após a 

renúncia do atuais membros da Diret~ria, foram eleitos para os respectivos cargos: Presidente: Sra. 

Sllvana Fer Ira de Lima, brasileira, s lteira, comerciante, portadora da cédula de identidade RG nº 
1 -

26.531.157-3 SSP/SP e do CPF, 260.718.348-05, residente e domiciliado no Bairro Assentamento 
1 ' 

Lagoinha lot 01 - Estrada Okada - CEp l9470-000 Presidente Epitácio-SP. Vice - Presidente: Sr. Manoel 

Lionizio Go es, brasileiro, casado, c~merciante, portado da cédula de identidade RG nº 10. 850. 879 

SSP/SP e do CPF 037 073 518-82, re~idente e domiciliado no Bairro Assentamento Lagoinha lote 03 -

Estrada Oka a - CEP 19470--000 -Pre'sidente Epitácio - SP. Primeiro Tesoureiro: Sra. Alice Francisco, U) 

brasileira, caf da, do lar, portadora da I édula de identidade RG nº 26. 124. 584-3 SSP/SP e do CPF 164 531 cn ~ (§ 
-1--

438-36, resid nte e domicilíado no Bai o Assentamento Lagoinha - lote 13 - Estrada Okada - CEP 19470- ~ ffi,9 fu 
000 - Presi ente Epitácio/SP. Se u 1do Teso Iro: Sr. Leondo Chrysostomo Macera, brasileiro,·~ :Z § .g 
divorciado, a~ricultor, portador de cé ula de identidade RG nº 7.380.026 SSP/SP e do CPF 543538588-15, w § ~ ~ 
residente e 1omiciliado no Bairro Ass ntamento Lagoinha - lote 15 - Estrada Okada - CEP 19470-000 - O o (5 ~ 
Presidente lpitácio/S P. Pri eiro S retárfo: Sr. Luiz Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, ~ W ~ E 
comerciante, portador da cédula de identidade RG nº 27. 308. 487-2 SSP/SP e do CPF 274194158-03, ~ g ~ fj 
residente e domiciliado no Assenta ento lagoinha - lote 07 - Estrada Okada - CEP 19470-000- f3 (- ~ ~ 
Presidente E· itácio SP, Se undo SecJetário: Sra. Maria Elena Francisca dos Santos, brasileira, casada, ~·i= ;:::! a. 
autônoma, pprtadora da cédula de i entidade RG nº 23. 651. 486-6 SSP/SP e do CPF 164640978-73, Cl ~~ ~ 
residente e ~omiciliado no Assenta 

1 
ento Lagoinha II - lote 06 - Estrada Okada - CEP 194 70-000 - 8-ft O ~ 

Presidente ~pitácio/SP, todos mo~~ores dentro do perímetro estabelecido pelo Ministério das (i: t) ~ ~ 
Comunicaçõés. Em seguida, o atual Pr si dente deu boas vindas aos novos membros, bem como deu posse ~ IB a 8 
aos novos ~iretores. 4) Por fim, foi provada a mudança da sede da associação a qual passará a se a:~ 
focalizar no Ass. La olnha 2 Lote O Estrada Okada Presidente E ltáclo SP CEP 19 0-000 dentro 

do perímetr de um quilômetro da i s1alação da antena transmissora. Depois de lida e aprovada por 

todos os pre~entes qÚe abaixam assin m, vai por mim assinada e pelo presidente da mesa e da diretoria. 
Presidente E~itácio, 03 de Julho de 20 1 (a.a.) Fabiano Martins de Souza - Presidente, José Valter Soares -

1° Secretárioll Carlos Murillo de Souza G~liani, Advogado, Fabiano Martins de Souza, RG nº 32.576.067-6; 

Augustinho arlos de Aguiar, RG nº 2 .256.414-7; José Valter Soares, RG nº 28.662.014-5; Luiz Carlos de \ 
Souza, RG n 15.195.020-9; Joel Apare ido Miguel, RG nº 19.306.173-9; Cleide Fernandes Nogueira, RG nº 

18.521.031- Wilson Pereira da Co ta, RG nº 27.307.929-3; Kelly dos Santos Leal Martins, RG nº '\ 

42.256.686-Xr Lucimara Aparecida Ma ins de Souz.a, RG nº 27.009.761-2; Mário Antonio Firmino, RG nº , . 

18.053.614; arcos Henrique Vilasque , RG nº 32.330.067-4; Sergio Diári, RG nº 18.342.355; Paulo Ofman, \ '·\X· 
RG 11° 1S.7 .26; Giiberto Aridrade Ri 13-6; Edson Carlos Rodrigues, RG nº 077.669-8; \ 

~Fia \ 
~ .-. "~. ·f:'~c X-\ 
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Marcos Ygber Moraes da Sil~a, RG nº .35 .301.353-5; Ronaldo dos Santos, RG nº 33.299267-9; Edite 
1 

Nazarete de Azevedo, RG nº n772.15P-?; Eurides dos Santos, RG nº 14.196.766-3; José Roberto Braga da 

Silva, RG nº 18.979.672-8; AntÓnio Marq~es da Silva, RG nº 24.645.946-3; Silvana Ferreira de Lima, RG nº 

26.SBl.157-3: Manoel lionizio 'Gomes, R nº 10. 850. 879; Alice Francisco, RG nº 26. 124. 584-3; Leondo 

Chry.sostom Macera, RG nº 7.380.0~6; Luiz Rodrigues dos Santos, RG nº 27. 308. 487-2; Maria Elena 

Frantisca do Santos, RG nº 23. 651. 41l6 6. NADA MAIS. Trasladada em seguida. Eu José Valter Soares, 1° 

Secretário, d gitei, conferi, subscrevo ,e assino juntamente com ·O presidente da ASsembléia Geral e a 

Presidente d Diretoria. 

( 

Fabiano Martins de Souza 

residente da Assembleia Geral 

RG nº 32.576.067-6 

!silvana Ferreira de Lima 

, Presidente da Diretoria 

' RG nº 26.531.157-3 
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Tt ll•1111;11 de Ju:tt lO:A : 

NADA MAIS. É o que tem a certificar 
formulado. O referido 
Epitácio/SP, 27 de 
Substituta do Oficial, conferi, 

maio 
é verdade 

2013. 

Servis:o de Rei:istro 
Civil de Pessoa Jurldica de 
Presidente E12itácio - SP 
Valor cobrado pelo Ato: 

Ao Oficial: R$ 24,12 
Ao Estado: R$ 6,89 
Ao Ipesp: R$ 5,08 
Ao Reg. Civil: R$ 1,27 
Ao Trib. Just.: R$ l,27 
TOTAL: R$ 38,63 
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Bel. ª Ely Cinlia Gonzaga 
SubslillJ!a do Tabelião/ Oficial 
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Mlna.m\rlo das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentltlcaçio do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade I UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 
Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

~ . A Entidade ê uma: 

Processo 
fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Alice Francisco 164.531.438-36 1° Tesoureiro 31/01/2011 
31/01/2014 

Maria Helena Francisco dos 164.640.978-73 2° Secretário 31/01/2011 
Santos 31/01/2014 

Luiz Rodrigues dos Santos 274.194.158-03 1° Secretário 31/01/2011 
31/01/2014 

Silvana Ferreira de Lima 260. 718.348-05 Presidente 31/01/2011 
! 31/01/2014 

Manoel lionezio Gomes 037.073.518-82 Vice-Presidente 31/01/2011 
31/01/2014 

Leondo Chrysostomo Macera 543.538.588-15 2° Tesoureiro 31/01/2011 
31/01/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

-.. . ,.. . 
·-· 

1 -A entidade encaminhou, às fls. 204, esclarecimentos quanto ao mandato dos integrantes da diretoria, que foram 
iacatados. O mandato teve início em 31/1/2011 e expira em 31/1/2014. O processo encontra-se regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
la) requerimento: tl. 1; 
p) Ata de Fundação, datada de 10/9/2004, rg. Lv. A-PJ: tis. 55 à 63; 
~)Ata de Eleição da diretoria, datada de 10/2/2010, rg. Lv. A~PJ: fls. 41 à 51; 
k:I) Estatuto Social, datado de 30/1/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 230 à 238; 
e) Ata de Alteração da diretoria, datada de 30/1/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 230 à 239; 
~Ata de Alteração da diretoria, datada de 3/7/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 302 à 305; 
g) Provas de Maioridade e de nacionalidade: fls. 319, 311, 327. 306, 323 e 315; 
h) Comprovantes de residência: fls. 310, 314, 318, 322, 326 e 332; 
) Declarações de fiel cumprimento: fl. 293; 
) Declarações do anexo 3: 291, 295 e 296; 
) certidões criminais: tis. 308, 312, 313, 316, 317, 320, 21, 324, 325, 328, 329, 331 e 335; 
m) relação de associados: fl. 73 e 74; 
n) comprovante de pagamento: fl. 101; 
o) despacho de consultas aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 217, 225 e 281. 
Mandato de 3 anos. 

1f/0$120t3 

Pedro Luis Barreto Vianna R.ocha 

... l'd "1mt1> 1'~~, ltn. .. . 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade/UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

Aviso: 29 Canal: 285 

Coordenadas 

IBGE(A} 
Latitude: S21º46'07" 

Longitude: W52º06'55 

Sede(B) 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Estrada Ocada, Lote 01 , Campo Belo Nº null 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Slst Irradiante 
S21º48'38" 

W52º05'37" 

Processo 

Dlst.ancla 

Distancia A-C 5.17 Km 

Distância B-C 

1 

- B. Jardim Campo Grande PRESIDENTE EPITACIO - SP 

Sim 

Processo 
1 

Município 1 UF l Distância (Km) 1 Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
1 

Município 1 UF 1 Distância (Km) 1 Status 

CheckLlst 

EXL 

.) . Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
l-=-------:-.,...------,.-,-------------1 
Documentação de 2ª fase não se encontra tecnicamente instruída. Solicitação de Projeto Técnico. Em. 11/06/2013. 

1110612013 

~Tff/13 
......... :.... ................... 

...: . ...;:,__, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.º 1585/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo n.0 53000.000110/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Presidente Epitácio FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Presidente Epitácio / SP, protocolizado em 08/01/2005. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - ia FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Nom1a 
Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, confome detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

de 

CSV/CGRC 

sem 

e. planta de arruamento indicando: 

c. l. escala compatível com a área de execuçã do s~9'1 ?Rl
3 

c.2. nomes das ruas; ~ 
...... ~ .. _ 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordêh âas na 
forma GGº MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 



os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
como o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19 .2. 5 .1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2,juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a 
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 k.Hz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CSV/53000.000110 - 2005/CGRC 
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3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada em 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

A consideração superior. 

Brasília, ..Ll de ~ 

' JO,l>(Jb. ~J. \)a&,,,,,ca~ 
CESAR SEGõN VASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.º 1585/2013/CGRC/SCE-MC. 

CSV/53000.0001 10- 2005/CGRC 

Brasília, J3 de ~ de 2013. 
1-'~ (J 

C C0orr1, 4. '7: ' · OOrríe.. ena,.. ~ :.. ''-! ,..,..,_ 
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SAMIR +ANDO GRA JA NOBRE MAIJ\,c1 .Jj~~':ifº~°:a~o c~:ll/zi.r 
Coordenad r-Geral de Radi difusão Comunitária fl1QJ1a: 11;!,.,_. ~'º e;:"• 

~ IJl)"'na 

1 '~?q13 

··~""" .......... 

3 de S 



ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 211 FASE: 

a. Fonnulãrio de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
nº 01/2011. 

b. Dec1aração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma nº 011201 t, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma nº 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite mãximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulãrio de Infonnações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na fonna GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do municf pio e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2. 5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1 .1, juntamente 
com o respectivo estudo, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e'', da Norma nº 0112011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n ° 1.141/GMS, de 8 de dezembro de 19 87, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, confonne disposto no subitem 12.1, 

CSV /53000.00011 O - 2005/CGRC 
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.-~. 1,7-
alínea ''r', da Nonna nº 01/2011. e 

d ~~~ . . 
..... .:· 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação propostà'' :.' - . 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma nº 01/201 l. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, confonne disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma nº 0112011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "i", da Norma nº 01/201 l. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j'', da Norma nº 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatei sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma nº 01/2011. 

-.... -....... 
CSV/53000.000110 - 2005/CGRC 
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MINlSTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6281 

Oficio nº 300+ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,..\ 3 de r de 2013. 

À Senhora 
SIL V ANA FERREIRA DE LIMA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Rua José Rodrigues de Lima, n.º 22 - 77 - Bairro Vila Esperança 
19.470 - 000 Presidente Epitácio / SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.000110/2005. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.000110/2005, na 
localidade de Presidente Epitácio / SP, no qual essa entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.0 158512013, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
hajã respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por u a única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem c gência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde hAtlc::~.ÇAt ente wna 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum r· ento das exi ências. Decorrido 
esse prazo, a docwnentação encaminhada será considerada int mpesti~a. Ressaltam ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e- ai~llf~ra 

4. Aproveitamos para informar que esta Secre i~ ~rá, a seu cri ério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internefãs-entida<ies nteressadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 
~l.õ} 

Con,..Co0,;,'7itJ •'Í.: .;..._,. , 

~ 
-""""1d!:J' . . ... ., ,..,. .. 

~ ~ -- ·.. .. ":°':J-,~.., 
. ·.· .'?ct ~ 

SAMIR ANDO G JA NOBRE MAIA1'1t-,;.· ·~ ·v;~t. '~ • . .. ~;·.-_cr."~u~ 
Coorden -Geral de Ra 'odifusão Comunitária <.Jla: 13~ ''~:i(I c0~11.t 

.. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Oficio 3007/2013/CGRC/SCE-MC 

Processo nº: 53000.000ll0l200õ. 

Local: Presidente Epitácio UF: SP 

MINl~Tl:RlO üAS COMUNtCAÇÔESl 
BRA arLIJJ .• OF 

53000 044102/2013~26 

SE PRO>D ILOGJ'COLOG/CGflLJSPO 
22/07/20íS-15:1S 

e) Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da anâlise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRESIDENTE EPITÁCIO FM, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) PROJETO TÉCNICO; 

Presidente Epitácio, 12 de julho de 2013. 
(local e data) 

Representante Legal 

Nome do Representante ~gal: Silvana Ferreira de Lima 

OOCUMEN'TO ANEXADO 
NESTAOATA 

13_1 IL1:: _ _1_1.J_ 

OJldi.N Wour m1 
. ..-........... 



DECLARAÇÃO DE HORÁRlO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, Sílvana Ferreira de Lima, na qualidade de representante legal da entidade 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNlT ÁRIA PRESIDENTE EPIT ÁCJO FM, processo nº 
53000.000 J 10/2005, declaro que: 

• o horário de funcionamento da emissora de radiodifusão comunitária será de Oh às 23h59 
de segunda· feira a domingo, ou seja, 24 horas por dia e 7 dias por semana. 

Presidente Epitácio, 12 de julho de 2013. 

~~cÚ~ 
Representante Legal 

~T1t113 
....... ...., ... 

. .... 



ART 0720130037426 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009 Página 1de1 

• 

AnotaçãodeResponsabllldadeTécnlca - ART CREA·Df 
Lei n• 6..496, de 7 de dezembro de 1977 

ART Obra ou serviço 

0720130037426 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal Sobstilulçaa • 072013003Wl0 

R llAVll! Téallco 1. a!pOn 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
n1111o proftalional: Engenheiro Ell1trtçi.ta RNP: 0708427243 

R1!9lllr0: 177 48/0-DF 

2. Dedos do Contrato 

Corl!111111nte: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPITACIO CPF/CNPJ: 07.014.958J0001~ 

ESTRADA OCAOA, LOTE 01 Núme<o: S/N Balml: CAMPO BELO CEP: 194 70-000 
Cidade: PRESIDENTE 

UF: SP Ccmplemento: EPITÁCIO . 
E-Mali: prfablenomartins@hotmail.com Fone: (18)81418160 
Conlnlto: Celabredo em: 08/0712013 Valor Ot>nllServlço RS: 650,00 
Vlnallad1 1 ART: Tipo da oonlnltante: Pessoa Jur!dlca de Direito Privado 
Açao lnatiluàonal: Nenhuma/Não Apllcá118l 

3 Dados da Obia's.n.tç:> 

ESTRADA OCADA, LOTE 01 Núm.rc: S/N Bairro: CAMPO BELO CEP: 19470-000 

Cldlda: PRESIDENTE UF: SP Complemento: EPITÁCIO 
Data de Inicio: 08/0712013 Provle&o término: 11/07/2013 Coor<lenadaa Ge<içnlllcaa: , 

Flnalldade: Comercial Códlgo/Obr8 píibll<21: 

PropMet4rlo: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA 
CPF/CNPJ: 07 .014.95810001-80 PRESIDENTE EPITACIO 

E-MJúl: prfablanomartlna@holmall.com Fone: (18) 81418160 

-4. A!Mdada Técl1lai 

Realtzaçlo Quantld•d• Unldacl• 
Projeto Pl'OCe688menlo de Radlodlfudo de llOITl 1,0000 watt 

Após a concluSSo das atividades técoicse o profissional deverá proceder a balica desta ART 

-6. Observaçõ88 

1 
PROJETO TÉCNICO PARA INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, CONFORME A LEI Nº 
9.61211998. 

r6. Oedaraçee. 

ª"'oowoo""• oo '""'"'""'" oo ...... oo-,..,, oo~ -•-• oo _,..,,.. """''° =t por Wbltragem. cla acordo com a Lll n• 0.307. de 23 de setembro de 1096. no5 termoado raspadtvo regulamento ~ &allloal l 
de 811>1trBgam que. expreSMmanta, as parte& declaram oonconlar. te. /f .._ 

onlnllante 

Acesàbllklade: Nlo: Declaro que 11s ragras de aces&lblDdade, prelltsles nos normu téalk:as ela ABNT e no Decreto n• 5.296. de 2 da dezembro de 
2004, nlo ae aplicam às aUvi<lada$ prallatlonals adme relacionadas. 

1
7. EtllklededaCllaaa---------------., 9. lnfonnações------------------. 
NENHUMA -A ART é véflda aomente quando quitada, ~ante epresenlllção do 

~i;;si~;n;;:================: COmpRIV8n1e de pagamento ou ccnfertnda no lllo dO C!u . • a. Aaslnal\Jras -A autenticidade deste dOOJmento pode MI' Wlfflcada no aite .. ou 
Dadaro seram venladalras as tnJonnações acima www.confea.org.br 

-A guanla de via --1nada da ART aeré de i'MPOf\salMüdade do 
proftselonel e do oont111tante com o obje!M> de dcaJmentar o vlnaJla 
coolratual. 

Reglslrada em: 11/0712013 Velor Pago: R$ 0,00 Nosso Número/Bai1a1: aodrvpar&S 

... ~ 

http:/1187.32.5.162/artl 025/funcoes/fonn_irnpressao.php?NUMERO _DA_ART=072... 12/07/2013 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
fNTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Silvana Ferreira de Lima, na qualidade de representante legal da entjdade 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRESIDENTE EPJTÁCIO FM, processo nº 
53000.000110/2005, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatei. 

Presidente Epitácio, 12 de julho de 2013. 

0~ J~ JrL 
Representante Legal 



) 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
Paço Municipal .. Ernesto Coser" 

Praça "Almirante Tamandaré", nº 16-19 
Fone (018) 3281-9777 - Cep: 19.470-000 

Caixa Postal 127 

CERTIDÃO Nº 210/2011 

. """'7~ 
,t ,. • . ... 

~ }~S- ... :~ 
<~~ e/ .. é 

..S-$· - ~'(;-1. 

EDNO CANO - Encarregado de Serviço de Cadastro 
Imobiliário desta Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, na forma da lei, 

CERTIFICO - em atendimento ao pedido verbal formulado 
por pessoa interessada, que revendo em o Cadastro Imobiliário Urbano desta 
Municipalidade, verificou constar; Que o lote nº 01, localizado na ESTRADA 
OKADA, no assentamento lagoinha, localiza-se próximo aos Loteamentos 
Urbanos denominados de JARDIM DOS PIONEIROS, JARDIM ALTO DO 
MIRANTE 1 e li, e CHACARAS REAL. 

O referido é verdade e dou Fé., 

Prefeitura Municipal de Presidente Epitácío, 09 de Maio de 

2011. 

Enc. de Serv. de Cadastro 

·. . _ 'a;un,, . 
. ... . _=. .. -.. ••• i.-,. ........ ..,~ 

. -
r . ,, . ~: ,. ; . ~ ~ . 

~ - . .. -·· _.' . 
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CREA-DF [SAR - Sistema de Arrecadação de Receitas] Página 1 de l 

{f \ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal 
~!""~~CREA-DF 
\~ ) _; SGAS 901 -Cotlj. "D" Aa Sul llnsiãMlf -OiiP; 71lll0-010- Fone: (11) 3981.aoo 

~~ Boleto avulso - Sistema Af18cadação de Receitas [SAR]- n/CREA-DF 
V 

tens do boleto 
1990107 ·Anotação Resp. Técnica· Res.1026/09 ·0720130036480-=> 60,00 

ações: 
ink:C da alillldade t6enica sem a qlftaçâo do valor da ART ensejará as sanções legais cablveis. 

Não receber após o vencimento. 
En:iüdo por: Adminisbatillo/finencJ 
Quando do cxaaernento do boleto no caixa elebtlnicO, liQue atanlD 1)813 que o seu aaante financ:eito não aaende o pagamento. 

8 BANcoOOBRAsll 1001-9 j 00100.00009 02199.926011 13030.505187 3 5764.~6000 
; 

C.derto Aqén<u•Códiga CedM!e Espécie Ouonlldlde NoSSDnúmero 
Conselho R!:Sional de E~. e .Agron. do OF - Crea..QF 42oo.&200188-8 R$ 21999260113030505 
Níanaodoamento l>ala Doe. CPf ICEllCNP J Vrnan""4 Valordoam....to 
2199926')113030505 09/07/2013 00.304.725/0001-73 19'07/2013 60,00 
(·) DescJAb•I. (·) Outru deduç<les (+)Mnt1/Mula {-) Oulros aànos (r) Vflor cobr-40 

Satlldo 

ANOREI TUNES Cl.ARO ce OUVSRA- 1n"8/D-OF 

AWnhcaçio mtària • Reálio Sae1da 

.. llNcoDOllRASIL 1001·9 I 00190.00009 02199.926011 13030.505187 3 5764.0000006000 
C..clente Agono.cócfgo Cedero! Espéae Querildiut~ · NOSSD nimoro 
Conset.o Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-OF Q00.&2001~ R$ 21999260113030505 

itens do bdeto 
• 1990107 -Anotação RMp. Ttknlca -Ru.1025/09 -0720130036480-=> 60,00 

Sacado 

ANOREI TIJNES Cl.ARO ~ OUVEIRA - 1n.wo-OF Cb;: O inicio da a!Widade lêcnica sem a quitação do valor dlll ART ensejará as sanções 
legais cablyeis. • Emiido ~ Adminisl.m!Wo/F'.inanc/ _ 

~mocinlca - Radio pi ,,ne1da proà!sso 

...._,.._, .. ~ +)· 
... .,, 
'- f • ... -

~.,~ ·::-
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DECLARAÇÃO DE NOVAS COORDENADAS PARA INSTALAÇÃO DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA 

Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo Projeto de instalação da 
emissora da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 
53000.000110/2005, que as coordenadas do sistema irradiante são 21 ºS 48' 28" e 52ºW 
05' 56'', com endereço na Estrada Okada, Lote 1, Campo Belo, cidade de Presidente 
Epitácio-SP' 

Cordialmente, 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

CREA DF n2 17748/D 

1· 7 OUT lfllJ 

~ 
4, ... 



DECLARAÇÃO SOBRE AERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM. processo 53000.000110/2005, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria nº 1.141/GMS de 
8/12/87. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 

• I•., .._. • • ·-



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins, que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 
53000.000110/2005, não é superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer 
ponto do terreno no raio de um km em tomo do local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigidas no item 18 .2. 5 .1 da Norma Complementar O 112011. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 



e> 

DECLARAÇÃO - CAMPOS ELETROMAGNÉTICOS 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 53000.000110/2005, atende ao disposto 
em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequência entre 9 kHz a 300 GHz, não submetendo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores superiores aos 
estabelecidos. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 

. ··~~. 

. ..... 
~ .. ~.' .. ·-, .. 
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TeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

Antena Dipolo Banda Larga 

1 
L 

' i' 
1 

V 

DPBLFM/87-108/0dB 
Auad torro Equlp1mentos Eletr&nlcos Ltda. 

Centro Empruulal Prefeito Paulo frederico d• Toledo, 90 

santa Rita do Sapucal - MG • Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronlx.com.br 

w-.teletronlx.com.br 

. ,,. 

17 OUT 7fl13 w ....... 



Teletronix 
AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltd• 
Pç.da Plrimld• 90,CEHTRO EMPRESARIAL 
Sant• Rlbl do S•pvca~MG-CEP:3'7540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
... . ' . ~ - '" • ••• f ~ 1 . ... 4- • • INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERfSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear {VERTICAL) 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >15 dB"S 
- Ganho: 1.0 a 45º,135º,225º,315º 
-Ght: 1,0; a 45º,135º,225º,315º 
· Gvt: 1,0 a 45º do plano 
• Peso: 4,5 kg 
·Diagrama de Irradiação: Onidlrecional(hrz) 

o• 10° 

180º 170º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o· 

r=i llll 90° 

T~ 
180º 

Folha2 de 7 



Teletronix 
1 li•' ........ l • .. l ••••• ,. e..,. 

AUAD COllREA l!qulp.Eletr, Ltda 
Pç.da Plrimlda 110,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapueal-MG-CEP:37940-000 
Fona:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 ;1, Ght = 1,0 90º 

1so•~o· 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

90º T~ 
270º 

o· 
~.ml++l+H+l'ii*AA~l!+Ml4~~00f.~~~~~l.!.UJ 1,0 

360 

350° 

270° ~ OIJT IR13 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
Folha 3 de 7 
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Teletronix 
1 .. . ' ... 4ft •• 1 •• 1 ~ 1 .. .. . t. •• 

AUAD CORREA Equlp.Eleb', Ltd• 
Pç.d• Plrtmlde 110,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa RJta do S•p11cai.JlllG-Cll!P:37540..000 
Fone:OXk (3!1) 3473 3700 

35 

30 
I 

/ 
f 

,,~. 

/ ) 
\ 

\ 
\ 
1 
\ 

25 
'• ·'' f . _ _,. \ ,( \ 

20 

15 

10 

5 

o 
85 90 

Resp.Téc: OBS: 

95 

i 
' '-' 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

\ 
\ I 
) / \ 
\,' \.~ 

\ .. 
\ / 

'V 

100 105 

1 ... 

110 

... ........ j 

Eng: Rogerio Corre a A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 7 
a 5,0 metros. montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



AUAD CORREA Equlp.EletT. Ltda 

Teletronix 
Pc;.da Plr.limlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rlt• do 5apueal-MG-Cl!1':37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 L "I"', v ~ - "" • " , ti", l• •• ., "'• 

l'fEMl'IO. PA~I NUMBER 

1 A/ruela M • • 16 l.J$c Z•nco t)lonco 
~ Altv&IQ M ' -~ rt.P Preuàn 

AAU!llo M3- I• dR Preuõo _., 
~ Po<oturo lo~ 1n Ml~I"' JC 1• 1·'7 bronco &nrr fO\ 

6 Poroh.".o-ZD48 

' Poro-f1.no tenr aMJ-4•.-.1·2ZI >t:Nonc:.oBm•cm 
a Pnrr-n MI· • 
9 PorcoM3-14 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

5 
6 
1 

~ 

l__!!L_ .. J;}lllC,g!I!_ 'º"" ---·--·-.. -···-----·-L-L --
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Resp.Téc: 
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Eng:Rogerio Correa 
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Vista explodida para montagem da antena 
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Folha 5 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltd• 
Pç.da Plramld• 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rlt• do S.pucaj.MO-CEP:37540-000 
fone:Oxx (35) 3473 3700 

,---·- -
.~ 

-...... ..... _.------ - --
•. ~· _, 

,/ 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

·-. 

\ 
1 

\ 

) 
/ 

I , 
I 

/ 

' 
' ' 

Borro recomendado poro o 
instalação do antena no torre 

Obs; Borro não fo<nec1do 

Medida da barro 

1 /2" ( 12.lmm) 

1" (25,4mm) 

1" 1/8º (28,57mm) 

• 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 7 



Teletronix 
l 'I'"' I' ..... ,. ' •• t • ' " ........ 

AUAD CORREA Equlp.Elet~. Ltd• 
P;.d• Plrlmld• 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Sa11t• Rita do S•puc•l-MG-CEP,375'10.000 
FOll•!OIOC (35) 3413 3700 

Atenção: 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Após a montagem da antena é necessário fazer a vedação com silicone 
nas áreas indicadas no diagrama abaixo, esta vedação é necessária 
para que não haja infiltração de água na parte interna da antena. 

Principais áreas de vedação: 
•Parafusos 
• Junção parte plástica 

Resp.Téc: 

Lembrete: 
A vedaçã de~eTfJP executada 
após a m nta e ~T~na . 

. 
• 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para vedação da antena 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA · RadCom 
Z - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DBNOMíNAÇÃO SOCIAL 

1 ~ 1 : 1 ~t 1 ~ 1 1 1 : 1 ;1~1~1Á1:1~1~1 1 1~~ 1C101M1U1Nr 1T1Ár 1l1A1 1P1R1E 1S1I 1 
CGC 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l
0

1
1

1°1
1

1
4

l
9

l
5

l
8

l
0

1°1° 1
1

1
8

1 ° 1 
DENOMíNAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

! E l s l T ~ IA/o lA/ lo lKIA]n lAI ILlo lTIEI !1! 1 J 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

l c lAIMIPlo l l s JEILlo l 1 1 [ 1 1 1 [ 1 [ IPla lEls [1IDIEINIT!EJ IEIPl1I 
CIDADE (CONTINUAÇÃOi UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 T 1 A 1 c f 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ E l 1 lºI 4 1 8 l' I 2 1 8 l"I s li 5 1 2 l º I 0 1 5 l' I 5 1 6 l"I w 1 
4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I E ! sh ~ jA[vlAI Jo [K[Al»JAI [LJojT JEI 1 1 1 1 1 1 1 1 J 1 1 1 J 1 1 1 J 
BAIRRO CIDADE 

/cl AIMJPlo l le JEILlo l 1 1 1 1 1 J 1 1 1 IPJRIEJsl1 JoJEJN ITIE I JEJ PJ 1I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO> UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 T 1 A 1 c ~ 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ E l 1 l º 1 4 1 8 I' 1 2 1 8 l"I s li 5 1 2 l º I 0 1 5 I ' 1 5 1 6 l"I w 1 
S -LOCAUZAÇÃO ENDEREÇO DO F..STÚDIO 

(C111;o o estudlo níio se enoontre no local do sistema ln-adiante espedfl.que como será felta a ligação entre o estúdio e o sistema 
il'Tildiante no c.ampo 11." Outras Informações de Interesse") 

LOGRADOURO 
IElslT~ IAIDIAI lolKIAlolAI ILlolTIEI l1I 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 J 1 1 

BAIRRO CIDADE 
l c lAIMIPlol IBIEILlo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IPJR IElsl1 loJEI NI TJ EI IEIP l1I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
1 T 1 A 1 e ~ 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ E 11 l º I 4 1 8 I' 1 2 1 8 l"I s li 5 1 2 l º I 0 1 5 l ' I 5 1 6 l"I w 1 

6 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

A U A C O R R E l A E Q U 1 ~ E L E T R 
MODELO POTÊNCIA 
HOMOLOGAÇÃO 

1 S [ P 1 S ~ 1 2 J 5 J J J J J 1 J J 1 J 2 J S 1 , 1 O 1 watts 
7 - ANTENAffORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
IAlul Alo l lc lo lRIRIEIAI ILIT[o lAI 1 1 1 1 1 1 J 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ' 
ALTITUDE DO LOCAL -., -. 



__ ) 

1 1 o 1 , lo 1 

MODELO 
8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 
IRicicJ- lclAIBlolsl IElslPIElcl 1IAl1s l ILITIDIAI !a!Glcl -l2J 1l3I 

COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (ALJ PERDAS NA LINHA (PLJ 
DA LINHA (tt) 

j J j s 1 , lo ~etros 14 1 • l z lo l dB C-- 1 O 1 l 1 • 1 4 l 7 1 dB 

Perdas na linha (PLJ=.I....Al...-

100 

Eficiência da linha <EF).,, 10 ~ 

9 - POttNClA EFETIVA IRRADIADA (ERPl 
ERP (dBk):lO log (Pt. Ght. Gvt • 1\ ) = lO log ( 0,025 X 1 X 1 X 0,71) = • 17,SO dBk 

Pt = Potência do tninsmlssor, em kW. 
Ght = Ganho da anlena, no plano horlzonlal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena. no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da Unha de transmissão 

,_ 

Obs.: A potência detiva Irradiada (ERP J por emissora do RadCom deverá ser Igual ou Inferior a 25 Watts. 

to- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBkJ-20 log d Clanl 

ERP(dBk}-+ p-0têncla efetiva Irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao llnúte do área de serviço (ralo da 4.rea de serviço} 

E(dBµJ = 107 + l· 17,SOJ- 201og 1 =89,50 (dBµJ L-
Obs.: O máximo vlllor de lntensidad.e de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

1

11 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

EFICIÊNCIA 

IAINl 0 1ª1El 1 I ITIUIN IEISI lclLIA IRl 0 1 l 0 IEI l 0 1Ll 1 lvlEl 1 l ª IAI 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 1 7 1 7 14 l 8 I . 1D1 1 S 1 C 1R1 L [ N 1 [ 7 1 O l 3 I 1 B 1L1O1C1 O1 1 B 1 1N° 1 J 4 r 1 1F1 U 1 N [ 

ENDEREÇO (CONTlNUAÇÃOl BAIRRO 

lo lo ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IA 1 s ~ 1 IN lo la IT IE 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

1 B 1 R 1 A ]s l 1 1 L l 1 1 A 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 [ 1 Ltl!J 
CEP TELEFONE FAX 

1, 1 º l 1 13 1 º 1 - l s l 1 1 2 1 1 6 l 1 1 1 9 1 9 ] 6 1 9 19 1 4 1 o 13 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1A1N1Dr 1E11 1· 1T1° 1N1E1s 1@1G1M1A11 1L1.1 c 1°1M1 1 1 1 1 1 1 1 1 r 1 1 1 

LOCAL DATA 

IBIRIAE l i l Ll 1 IAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
ASSINATURA 

·- , 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, processo 53000.000110/2005, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 
9ldBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto na Norma Complementar 
01/2011. 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF nº 17748/D 

'(XOUT 7DIJ 
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o 

9J 

• 
LINHA RADIOFLEX• 

• • • 
Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

Blindagem 

• 
OI elétrico 

?E Expanso 

Capa 
Fita de poliéster alumi nizada 
+ trança de cobre estanhado 

Cabo 

MODELO 
S~RIE 
Tipo de Cabo 

Formação 

Condutor interno/Materlal 
Diametro do condutor interno - mm(in) 
Oielétrico/Materla 1 
01ametro do dielétrico - mm(ln) 

PE 70ºC 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo· mm(ln) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa • mm(in) 

Espetificações Mecànicas 

Peso do cabo • kg/m(lb/ft) 
Raio mlnimo de curvatura/repetidas· mm(in) 
Temperatura de operação ªC(ºF) 

Especificações Elétrícas 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%} 
Capadt~ncia • pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF· Tensão de Plco(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno· ohm/km(ohm/M') 
Resistência da blrndagem • ohmlkm(ohm/M') 

RGC213 
401.041 

COAXIAL 

FNu 
2.61(0.10) 

PE exJJanso 
7,25(0,28) 

FTSn (75%) 
8, 14(0,32} 

PE 
10,34{0,40) 

0, 13(0,08) 
50/205(1,9718,07) 

80 máx.(176) 

50 
82 

82(25,0) 
3,00 
o.s 

3,5(1, 10) 
8(2.40) 

RGC8 
401.095 

COAXIAL 

FNu 
2,74(0,11) 

PE expanso 
7.37(0,29) 

FATSn(88%) 
B, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40} 

0, 14(0,09) 
60/210(2,3618,27) 

80 máx.(176} 

50 
87 

78(23,80) 
3,00 
o.s 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

Frequência (MHz) à 20"C Atenuac;ão (dB/100m) 

~5 ~5 
1 0,7 
5 1,5 
10 1,6 
20 2.0 
30 2,3 
50 2,9 
~ u 
100 ~1 
108 4,3 
150 5.2 
174 5,6 
200 6, 1 
300 7,6 
400 8,9 
450 9,5 
soo 10,0 
512 10,2 
600 11,2 
700 12,2 
800 13,2 
824 1t4 
~ 1U 
m 1U 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16.9 
1500 18,8 
1700 20.2 
1800 20,9 
2000 22.3 
2400 25,2 
obs1.: FNu =Fio de cobre nu 
obs2.: FATSn "' Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs3.: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

. . 
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Ministério das Comunlcaç6es ~. ·.~.~.'1-. O \, '~. 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão ·~..... ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão -Y-, .,i>, 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM '-"S·t; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade/ UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

Aviso: 29 Canal: 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Estrada Okada, Lote 01 Nº S/N - B. Campo Belo PRESIDENTE EP!TÁCIO - SP 

Estrada Okada, Lote 01 Nº S/N - B. Campo Belo PRESIDENTE EPITÁCIO - SP 

FERNANDO COSTA Nº 15-56 - B. VILA MARIA PRESIDENTE EPITÁCIO- SP 

Processo 
1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
VIII item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 

J:)roposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? (nº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 

pabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
fA.eronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VI. item 6.11 l 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação ; 

~o sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7 .1 ou estado específico, conforme 
C1etermina o item 14.2. 7.1.1? lnº V item 6.11) 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
com pontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

10. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6. 11 da Normal 02/98, Portaria 191 

Cle 06/08/98 DOU 07/08/98? ~-

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

~im 12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oco rr" - .:n 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, "-~ ·:r-:1 ~: -~ - ·- j,\ 

l::te 06/08/98 DOU 07/08/98? " 
13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

14. Entregou documentação tempestivamente? ~ ~ou 1n11 Sim -
15. Intensidade de campo no limlte da área de serviço <= 91 dBu? ~{\b( Sim 

1 
16. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? " . 1 Sim 

· ·~ .. J - ... 
17. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos 
1 

b. Modelo: 1 SP5025 

3111l7/2013 Pig<n.> I do 1 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade I UF: PRESIDENTE EPITÁCJO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EP!TACIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

Procaaao 
/1. A Entidade é uma: fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Luiz Rodrigues dos Santos 274.194.158-03 1 º Secretário 31/01/2011 
31/01/2014 

Silvana Ferreira de Lima 260. 718.348-05 Presidente 31/01/2011 
31/01/2014 

Alice Francisco 164.531.438-36 1º Tesoureiro 31/0112011 
31/01 /2014 

Manoel Lionezio Gomes 037.073.518-82 Vice-Presidente 31/01/2011 
31/01/2014 

Maria Helena Francisco dos 164.640.978-73 2° Secretário 31/01/2011 
Santos 31/01/2014 

Leondo Chrysostomo Macera 543.538.588-15 2º Tesoureiro 31/01/2011 
31/01 /2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDENCJAS: 
- A entidade encaminhou, às tls. 204, esclarecimentos quanto ao mandato dos integrantes da diretoria, que foram 

acatados. O mandato teve inicio em 31/1/2011 e expira em 31/1/2014. O processo encontra-se regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento: fl. 1; 
b) Ata de Fundação, datada de 10/9/2004, rg. Lv. A-PJ: tis. 55 à 63; 
~)Ata de Eleição da diretoria, datada de 10/2/2010, rg. Lv. A-PJ: tis. 41à51; 
~)Estatuto Social, datado de 30/1/201 1, rg. Lv. A-PJ : tis. 230 à 238; 
e) Ata de Alteração da diretoria, datada de 30/1/2011, rg. Lv. A-PJ: tis. 230 à 239; 
~Ata de Alteração da diretoria, datada de 3/7/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 302 à 305; 
g) Provas de Maioridade e de nacionalidade: fls. 319, 311 , 327, 306, 323 e 315; 
J"i) Comprovantes de residência: tis. 310, 314, 318, 322, 326 e 332; 
1) Declarações de fiel cumprimento: fl. 293; 
) Declarações do anexo 3: 291, 295 e 296; 
) certidões criminais: fls. 308, 312, 313, 316, 317, 320, 21, 324, 325, 328, 329, 331e335; 
rn) relação de associados: fl. 73 e 74; 
n) comprovante de pagamento: fl . 101; 
o) despacho de consultas aos sistemas de fiscalização da Anatei: tl. 217, 225 e 281. 
Mandato de 3 anos. ..,,___ 

1. 

--·"~ IWfxo ·tDR.t I "'*""" ,,,.. "....... 1 

c.i- ~,J e; 11111 ?1113 Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

L . ... - J 

01 IOS/201J pjo; ln• 1 de 1 



...: 1 ~ 
LINHA RADIOFLEX

0 

•. • • 
···é> -· ..... ....... . Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

Dlelét.rh:o 
PE Expanso 

·• Blindagem 
Fita de poliéster aluminizada 

Capa + trança de cobre estanhado 

Cabo 

MODELO 
S~RIE 
TipodeCabo 

Formüçâo 

Condutor Interno/Material 
Diâmetro do condutor Interno • mm(ln) 
Dielétrico/Material 
Dl.11metro do dielétrico • mm(ln) 

PE 70ºC 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem{%)) 
Diâmetro do condutor externo • mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa • mm(ln) 

Especificações Mecànitas 

Peso do cabo • kg/m(lblft} 
Ralo mlnimo de curvatura/repetidas· mm(ín) 
Temperatura de operação ºC(ºF) 

Especificações Elétricas 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagaç3o (o/o) 
Capaclt.ãncia • pF/m(pFlft) 
Máxima Frequência de opera~ào {GHz) 
RF· Tensão de Plco(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno • ohm/km(ohm/M') 
Resistência da blindagem· ohm/k:m(ohm/M') 

RGC2.13 
401.041 

COAXIAL 

fNu 
2,61(0, 10) 

PE exJ>anso 
7,25(0,28) 

FTSn (75o/o) 
8, 14(0,32} 

PE 
10,34(0,40) 

o, 13(0.08} 
50/205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
82 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

RGC8 
401.095 

COAXIAL 

FNu 
2,74(0, l 1) 

PE exJ>anso 
7,37(0.29) 

FATSn{88%} 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24{0,40) 

0, 14(0,09) 
60/210{2,3618,27) 

80 máx.(176) 

50 
87 

78(23.80) 
3,00 
0,5 

3(0,90} 
5,3(1,60} 

Frequência (MHz) à 20ºC Atenuação (dB/100m) 

o.s 
1 
s 
10 
20 
30 so 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
obsl .: FNu == Fio de cobre nu 

0,5 
0,7 
1,5 
1,6 
2,0 
2,3 
2,9 
3,8 
4,1 
4,3 
5,2 
5,6 
6, 1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10.2 
11,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14.6 
14,9 
16,9 
18,8 
20. 
20.9 • 
22,3 
25,2 

obs2.: FATSn "' Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs3.: FTSn = Fita metalizada + trança de e.obre estanhado 
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MJnlstérlo das Comunlcaç6es ~A.- '1 O L \~ 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão . rn.±~ ?u.Jó 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ,.,;_, .,,/> 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM •_,•;;··t; 

ldenOflcaçlo do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade I UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

Aviso : 29 Canal: 285 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Estrada Okada, Lote 01 Nº S/N - B. Campo Belo PRESIDENTE EPITÁCJO- SP 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Estrada Okada, Lote 01 Nº S/N - B. Campo Belo PRESIDENTE EPITACIO - SP 

FERNANDO COSTA Nº 15-56- B. VILA MARIA PRESIDENTE EPITÁCIO-SP 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. O transmissor está certificado? 

3. Potência efetiva irradiada (ERP} <= 25W (-16,02 dBk}? 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº 
~Ili item 6. 11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direcão? lnº VII item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (nº VJ Item 6.11 ) : 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (nº V item 6.1 n 
9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e específicações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
~ompontes horizontal e vertical dos diagramas? (nº IV, item 6.11) 

1 O. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
(leverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(nº Ili, item 6.11) 

11. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
1nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
k:le 06/08/98 DOU 07/08/98? 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
(je 06/08/98 DOU 07/08/98? -

Sim 

Sim 

Sim 

Slm 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

13. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I~: ~.'!tnro~--
, __ 

14. Entregou documentação tempestivamente? , _ "'-Sim . 

15. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim .. ~ 
16. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? r f 1 IJI 1n11m 

~ 
17. Dados do Transmissor j \~ 

a. Fabricante: 
1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos J b. Modelo : 1 

. 
·sp·5't)25· - . ·- j 
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c. Categoria : 2H 1 d. Certificado: 1 0680030528 1 e. Potência (W) : 1 25 

18. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 1 

c. Categoria : 1 d. Certificado: 1 1 e. Potência (W) : j 

19. Dados da Antena 

a. Fabricante: 1 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: 1 DPBLFM/8 7-108/0dB 

c. Altura: 1 28,7 1 d. Ganho Máximo: 1 o 20. Intensidade de campo(dBu): 89.51 

21. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente instru(do com relação à segunda análise técnica. 
A entidade apresentou tempestivamente toda a documentação elencada na Nota Técnica encaminhada pelo Ofício nº 
3007/2013, tendo sido cumpridas todas as exigências. 
Realizar processo para revisão final. 
S:m 31/07/2013 

' . . .. .. ., . 

JtlV7/2013 

r..•,,f.n··~"l r , .. r . .;:~: ... - .•\Jª' ~, ........ ~, ..... ·'t·:.;..:: •• ::. 
Coorden.:iç..;~ ;:, G~r"'f d;: R"'é.l:·:).fü:.it-1c Comunitária 

Engenheiro/Analist ::; diJ lt:~:z·. !ruhira 
Matricula: 202800<~ 

-
I 



Ministério du Comunlcaç&. 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000110/2005 Localidade I UF: PRESIDENTE EPITÁCIO/SP 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRESIDENTE EPITACIO FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 91 Canal: 285 

11. A Entidade ê uma: 

Processo 
f ssociação 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Luiz Rodrigues dos Santos 274.194.158-03 1° Secretário 31/01/2011 
31/01/2014 

Silvana Ferreira de Lima 260. 718.348-05 Presidente 31/01/2011 
31/01 /2014 

Alice Francisco 164.531.438-36 1° Tesoureiro 31/01/2011 
31/01/2014 

Manoel Lionezio Gomes 037.073.518-82 Vice-Presidente 31/01/201 1 
31/01/2014 

Maria Helena Francisco dos 164.640.978-73 2° Secretário 31/01/2011 
Santos 31/01/2014 

Leondo Chrysostomo Macera 543.538.588-15 2° Tesoureiro 31/01/2011 
31/01/2014 

tJ. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDENCIAS: 
1 - A entidade encaminhou, às fls. 204, esclarecimentos quanto ao mandato dos integrantes da diretoria, que foram 
acatados. O mandato teve inicio em 31/1/2011 e expira em 31/1/2014. O processo encontra-se regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento: fl. 1; 
b) Ata de Fundação, datada de 10/9/2004, rg. Lv. A-PJ: fls. 55 à 63; 
e) Ata de Eleição da diretoria, datada de 10/2/2010, rg. Lv. A-PJ: fls. 41à51; 
d} Estatuto Social, datado de 30/1/2011, rg. Lv. A-PJ: tis. 230 à 238; 
~)Ata de Alteração da diretoria, datada de 30/1/2011, rg. Lv. A-PJ: fls. 230 à 239; 
f) Ata de Alteração da diretoria, datada de 3/7/2011, rg. Lv. A-PJ : fls. 302 à 305; 
S) Provas de Maioridade e de nacionalidade: fls. 319, 311, 327, 306, 323 e 315; 
'1) Comprovantes de residência: fls. 310, 314, 318, 322, 326 e 332; 
) Declarações de fiel cumprimento: fl. 293; 
) Declarações do anexo 3: 291, 295 e 296; 
) certidões criminais: fls. 308 , 312, 313, 316, 317, 320, 21 , 324, 325, 328, 329, 331 e 335; 
rn) relação de associados : fl . 73 e 74; 
n) comprovante de pagamento: fl . 101; 
p) despacho de consultas aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl . 217, 225 e 281. 
Mandato de 3 anos. 

/SE~~ 
~·~ .- ,. ·clf"~11 

. -·. 
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c.Lµ.J I 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha ~11113 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 2027/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n.º 53000.000110/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Radio Comunitária 
Presidente Epitácio FM para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Presidente Epitácio I SP. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM, inscrita no CNPJ 
sob o número 07.014.958/0001-80, com sede à Rua Fernando Costa, nº 15-56, bairro: Vila 
Maria, no município de Presidente Epitácio, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, confo1111e requerimento datado de 15/2/2010, subscrito 
por representante legal , no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/5/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km I 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

&t1ÇC)Nuc()~ 
5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, e MbiR4ittltM'l~s ·Nóm s 
e critérios estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, pa sou ao exame do pie to 
fommlado pela requerente, bem como toda a documentação apresenta Fie v W l?.<?.r meio de e, 
relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em confo · ad l&MTa7-islaç o, 
especialmente a Lei no 9 .612, de 19/0211998, o Regulamento do r de Radiodifu ão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. · ·- .. 

6. Prelíminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a um quilômetro, com centro 
localizado na Estrada Okada, Lote 01, nº S/N - Bairro de Campo Belo, no município de 
Presidente Epitácio, estado de São Paulo, cujas coordenadas geográficas são 821°48'38" ~ 
RCGl5JOOO 000110·2005/CGRC ~· 
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latitude e W52º05'37" de longitude. Posteriormente, o requerente solicitou alteração das 
coordenadas geográficas do local proposto para instalação dos equipamentos, haja vista que as 
coordenadas inicialmente enviadas estavam incorretas. Sendo assim, o endereço proposto para 
instalação dos equipamentos permaneceu o mesmo, mas as coordenadas aferidas são 821°48'28" 
de latitude e W52º05'56" de longitude. 

7. A análise técnica desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha nº 297 dos 
autos, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 
dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
esclarecimento quanto razão social adotada pela entidade, que variava confonne o documento 
apresentado; b) comprovação de necessária alteração estatutária; c) provas de nacionalidade e 
maioridade dos dirigentes; d) declaração de fiel cumprimento dos integrantes da diretoria; e) A 
declaração de que os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida; f) declaração de T:J 
que os novos dirigentes não participam de outra entidade já outorgada para quaisquer dos 
serviços de radiodifusão; g) certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR~MC/AGU; e h) esclarecimentos quanto ao 
endereços de residência dos dirigentes e comprovantes de residência dos dirigentes. Após o 
cumprimento das exigências foi solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.l e alíneas da citada Norma (fls. 190 a 335). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas", folhas nº 400 e 401, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom'', constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha nº 404. Nestes documentos constam as seguintes infonnações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localiz.ação do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no • 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 403, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Í. ·• estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Cócligo Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12. l e alíneas da~ma(f i.J li> 
Complementar nº O 1/2004~ · n1.blka ~ 

-:» ~~ \)ss ~ 
VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar nº 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

J. nome: Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Silvana Ferreira de Lima Presidente 
Manoel Lionezio Gomes Vice-Presidente 
Luiz Rodrigues dos Santos 1° Secretário 
Maria Helena Francisco dos Santos 2° Secretário 
Alice Francisco 1° Tesoureiro 
Leondo Chrysostomo Macera 2° Tesoureiro 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Estrada Okada, Lote O l, 
nº S/N - Bairro de Campo Belo, no município de Presidente Epitácio, estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Estrada Okada, Lote 01, nº S/N - Bairro de Campo 
Belo, no município de Presidente Epitácio, estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: S21 º48'28" de latitude e 
'V52º05'56" de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" folha nº 404, bem como no · formações 
Técnicas" folhas nº 400 e 401, e que se referem à localização da es ....._ ,,.~ :"!~R.tl . ... ""'' 

CONC USÃO 

lt!iºº 1"13 12. Por todo o exposto, entendemos que o presente pr ~sso e ra-se ~ev· amente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jur ica para: ssegu1me to. 

À consideração superior. 
·--

Brasília, -0, de 2013. 

Engenheiro / Analista de Infraestrutura 
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) 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico-Administrativo 

de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 2 de ~ de 2013. 

~ 
Coordenad r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação nº 166, de 
18110/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de ComlUlicação Eletrônica. 

OCTAVIO 
Diretor do Departamento 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n.0 2027/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

<J?iA Brasília, } G de ~ 

PA~1EÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta 

de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORR~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERYd,..ÇQqj ~ 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA \ii>-. q.t;}°" 

'""Ss-
MUNICIPIO: Presidente Epitácio 1 UF: SP 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM 
Nº DO PROCESSO: 53000.000110/2005 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações nº 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nº 448 de 13/10/2005. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 1 de agosto de 2013. 

Responsável:------------"'~-.)._) ____________ _ 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
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.PODER JUDICIARJO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20130001515007 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SILVANA FERREIRA DE LIMA , ou vinculado ao CPF de número 
260.718.348-05, 

N ,\D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fso.1us.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança : SI682ZZa9GHF 
X8KPIC X7ENMNHSDa7NhhR 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, OS de setembro de 2013 às 18h19min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

1 7 OUT 1n13 
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PODER JUDICIARlO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXl:C:UÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPl:CIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

Nºda Certidão 20130001515018 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MANOEL LIONEZIO GOMES , ou vinculado ao CPF de número 
037.073.518-82, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destfnatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fsp.1us.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSBXSYBX 
hKHQWI 416851 Y2CLB4ZZZ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 05 de setembro de 2013 às 18h20min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprintcsp 05/09/2013 



PODER JUDICIARlO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 
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Nºda Certidão 20130001515030 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ALICE FRANCISCO , ou vinculado ao CPF de número 
164.531.438-36, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo ínteressado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fsp.1 us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DT7Y3VL 
4J6C8Z FBh5hNHT7CXaP8T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 05 de setembro de 2013 às 18h23min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http :/ /www .jfsp.j us. br/csp/j fspint/req certidaoprint.csp 
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PODER JUOICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 20130001515037 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LEONDO CHRYSOSTOMO MACERA , ou vinculado ao CPF de 
número 543.538.588-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fsp .1 us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682ZZa9JHA 
FCXSKJ B4IHABWS653hhFV 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 05 de setembro de 2013 às 18h24mín. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 05/09/2013 



PODER JUDICIARIO Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FlSCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJ UNTOS 

Nº da Certidão 20130001515043 

CERTIFICO , revendo os reg istros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que c ontra : LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF de 
número 274.194.158-03, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A .conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1fsp.1us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IhDV6CXT 
XBMMKH B4IEDCTB21ahNDG 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 05 de setembro de 2013 às 18h2Smin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172- 6273 <:lJ IJIJT '"'1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 
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Nºda Certidão 20130001515047 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA ELENA FRANCISCA DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF 
de número 164.640.978-73, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão req·uerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nº 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.1 fsp .1us.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DT7Y42V 
hLDZ2IFBh5hNIU6HaaTST 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 05 de setembro de 2013 às 18h26min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER Nº 1040/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.000110/2005-51 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Presidente Epitádo, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

f - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Munfcfp1o de Presidente 
Epitácto, Estado de São Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. no Município de Presidente Epitádo. Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n11 2027/2013/CGCR-MC, 4061407, o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no f'~~"'~~~~ 
União do dia 05/0212010, sendo o prazo final para a entrega do requerime o'ti~ • l'Q:-'lAt 
exjgídos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apreço, o pedido habilitação 'l'ôi 
protocolado no dia 17/03/2010, conforme requerimento de fl. 37. co cluin~7se, pois, 
por sua tempestividade. · OtJT. ,,,,

9 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de ex yção do s~o de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docementação 
técnico·jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonfà" · 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(íi) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão. dentre se~ . 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.41/50, Art. 2 
letra "d", fls. 42 e 2301239); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente .~ 
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registrada (fls. 55 e 238/239)); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 76/90 e 
306/327); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 71 e 293); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 103/183). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade não consta a previsão de 
instituição de conselho comunttárto, conforme preconiza o art. s· da Lei 9.61211998 - 2 
que deverá ser suprido posteriormente pela ent;dade, previamente à emissão da licença 
de funcionamento. 

5. Ho que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise 
e contabilização slo igualmente de competência da SCE, podenam vir a ser utmzadas 
como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes 
e habiUtadas para a mesma área e que nao optassem por se associar, segundo o disposto 
nos SS 4° e 5º do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habflttada, não se fez jus ao referido crftérfo de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
ent;dade se habiUtar para a prestação do Servjço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Juridicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

. .. . . ' · 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado·Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

Ili-

IV· 

V· 

VI· 

e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
Indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ~ 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a fnexlglbllldade, ou decidir a dispensa, 

lidtação . 
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continuação do PARECER Nº 1040/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU ~ () 
~ As. ~li fi o 

. d . CO UR t· -:Z. R;;brlt.n {), ~ 9. Preliminarmente, 1mpen e consignar que esta NJ , ao ana 1sar os o i ,;) 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, l..i ~ s nt:ief?'· 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 

9
'11 

261 /2010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adotar providências no sentido 
da verificação da idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente ao 
disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao 
serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, de 1998. 
Acrescente·se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na 
Norma nº 1, de 2004. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral. Solicitou-se, ainda, ajuntada de declaração sobre a 
existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando a comprovação de sua idoneidade moral 

) para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls; 
313/331). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 217, por intermédio do qual faz menção que 
em físcalização realizada na localidade foi constatada a prestação de serviços clandestino de 
radiodifusão. Todavia, também foi carreado para os autos o DESPACHO de fls. 225, o qual 
noticia não haver indícios de que estes serviços tenham sido prestados pela entidade, isto 
porque, os fiscais em uma segunda visita não encontraram vestígios de estação 
transmissora ou utilização clandestina de espectro radioelétrko no local e adjacências. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entid 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme stabe~e~'do no artigo 
7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. T Br3 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabili de firma por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre institi.JiÇ"õt!s·e pessa 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legas 
conforme se atesta a Nota Técnica ng 2027/2013/CGCR-MC, fls.406/407. 
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16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n.!! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministérlo Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Juridica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice juridico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de agosto d•@· 

Cldudl~d~ 
Advogada da União 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TORJA JURÍDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 3542/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.000110/2005-51 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Presidente Epttácio FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munldplo de Presidente Epitácto, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER NR 1040/2013/LRM/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília , 5 de~ 2.013 

~ - ~-luxwb 
SOCORRO A AINA M. LEONARDO 

Ad ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 • Brasflla - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 

... 



\ 

• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 3543/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.00011012005-51 

INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Presidente Epitácio FM. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidplo de Presidente Epttácio, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3542/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº ) 
1040/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU. ~ 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, IJl de ~l de 2013. 
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PORTARIA N 11 297 . DE 27 DE SETEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.000110/2005, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Presidente 
Epitácio FM, com sede à Rua Fernando Costa, nº 15-56, bairro: Vila Maria, Município de 
Presidente Epitácio, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Estrada Okada, lt. 1, snº, bairro de Campo Belo, nas coordenadas geográficas com latitude em 
21 º48'28"S e longitude em 52º05'56"W, utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
delib~ração. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~B~&\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 297, de 27/09/2013, no Diário Oficial 
da União de 01110/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
PRESIDENTE EPIT ÁCIO FM a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de PRESIDENTE EPITÁCIO/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.000110/2005, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 01 de outubro de 2013. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasilia,q de~~ 

CGRC 

GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador- ral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 



Oficio nº 21 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministério~, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 04 de novembro de 2013. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de docwnentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

\ MC 00141 2013 
- 53000.055795/2012 

·. MC 00142 2013 
- 53000.032203/2008 

\ MC 00143 2013 
- 53000.029173/2009 / 

\ MC 00144 2013 / 
- 53000.045561/2008 

1 MC00145 2013 
- 53000.037416/2007 / 

1MC00146 2013 
- 53000.000110/2005 / 

l MC 00147 2013 
- 53000.027258/2009 / 

\ MC 00148 2013 
- 53000.028227/2012 / 

Atenciosamente, 

m ATOS NORMA"l IVOS2 

3 vol. 

2 vol. 

2 vol. 

RENATk~IO 
Coordenadora-Geral 
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